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Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07.974.08210001-14 ce*ss.orE ÀoiailÀ

Junto aos autos a proposta de preços final
encaminhada via e-mail, referentes ao Pregão no
2023.1,-.27.L.

Juazeiro do Norte/CE, 12 de Dezembro de 2023.

Iara a de Sousa
Pregoeira Oficial do Município

Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE
Pregão Eletrônico Ne 2023.77.27.L

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei ne

8.666193, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão
E letrônico ne 2023.LL.27.1,7.

Declaramos ainda que, após a emlssão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato
que nos impeça de participar da mencionada licitação,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo l, caso sejamos
vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de
Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no

âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações descritas

abaixo:

Valor Mensal Estimado para a ContrataÉo
K=F+J

Rs 748.160,30

Valor Anual Estimedo Pera a Contratação
L=Kx12meses

R5 8,977,923,60

l. Percentual da Taxa Administrativa: 1,80% (Oito inteiros e oitenta por cento).
ll. ValorTotalda Proposta: RS 8.977.923,60 (Oito milhões, novecentos e setenta e sete mil, novecentos

e vinte e três reais e sessenta centavos).
lll, Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da sua apresentação.
lV. Forma de Pagamento: Conforme Edital e Contrato.

Endereço: Rua Catulo da Paixâo Cearense, ns175, Sala 1504, EdifÍclo Pátio Cariri Corporate, Bairro Triângulo, .luazeiro do

Norte/CE, CEP: 63.04l-162, CNPI ns 05.342.580/0001-19, Fone/Êax: (88) 3512-2450 rvr.i',',,.,:ni,;e,ri'1,::rec,:rei,r,: r,rr'..r,i /
F RANcrsco PALAoo âll**tff LY' -

NÍvel

Valor da

Bolsa

Qtd. de
, vagqi

Velor Total
Mensal das

Bolsas (RS)

Taxa de
Administração

w

Valor Estimado
da Taxa de

Ad;iàistreção
lMenrl (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=lciD)/lm F=C+E

Su perlor Rs 830,00 474 Rs 393.420,00 1,80% Rs 7.081,s6 Rs 400.501,s6

Médio Rs 510,00 473 R9 241.230,00 1-,80% Rs 4.342,14 R5 24s.s72,74

Valor do Vale Transporte
(Rs)

Quantidade de dlas

úteis / tvtês
Quantidade de Estagiários

valor Total do vale
Transporte / Mês (RS)

G H J=GxHxl
R54,90 22 947 Rs102.086,60

I crtàcao@un versrdêdepatativa.com.br
LErE:28533500700

Proposta de Precos Consolidada
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No valor contratado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevrden ciá rios,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto contratual.
Data dâ Abertura: 12 de dezembro de 2023.

Hora daAbertura: o9:30H. "'"t 
\iI§v

Juazeiro do Norte - CE 12 de dezembro de 2023.

UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

cN PJ Ne 05.342.580/0001-19

FRANcrsco fi:iiii,:;:"áTiliz8
PALACIO LEIrE:28s33s00700

LErrE:285 33 5oo7oo lj,lil;ifffi ,,,',
FRANCISCO PALACIO LEITE

DIRETOR - PRESIDENTE

cPF Ne 285.335.CD7{0
RG Nc 99099047534 ssP cE - (2'Vla)

Endereço: Rua Catulo da Paixão Cearense, n,o175, Sala 1504, Edifício Pátio Cariri Corporate, Bairro Triân8ulo, Juazerro do

Norte/CE, CEP: 63.041-162, CNPJ ne 05.342.580/OOO1-19, Fone/Fax: (88) 3512-2450 rrrrvl.Lini\.,e:3:rli'-ie)'',r í.r(!I..i,i /
llciLacao @ un iversid a deoata tiva.com. br

- Dados da Empresa Proponente

Razão Social: Unrversidade Patativa Assaré - Upa CNPJ ne: 05.342,580/0001'19

Endereço: Rua Catulo Da Paixão Cearense, ne 175, Sala 1.504, Edifício Pátio CaÍiri Corporate, Balrro Triângulo

CEP: 63.041-162 lnsc. Municipal Ne: 1093009 lnsc. Eíadual ne: lsenta Fone: (88) 3512-2450

Conta Corrente ne: 27.487-9 Agência ne: 1598-9 Banco: Banco Do Brasil

Site: www. u njversidad epatativa.com. br E-mail: licitâcao@universidadepatativa.com.br

- Dados do Representante Le8al,Responsável Pela Assinaturâ do lnstnJmento Contratual

Represêntante Legal: Francisco Palacio Leite Função/Cargo: Diretor-Presidente

CPF ne: 285.335.007-00 Contato: (88) 9 9961-3130 E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.bÍ
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

ATA DE SESSÃO -ADJUD|CAçÃO. parte 1 de í

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2023.1'1.27.1
Processo AdministÍativo No 2023.11.27 .1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicaçâoi 3011112023 15:10:25

MOVIMENTOS DO PROCESSO

a OilllSS/.(\ a! , t{;ÀO

" "^" 4l\

1111212023 í2:í6:39 CADASTRO DE PROPOSTA UNIVERSIDAOE PATATIVA DO ASSARÉ- UPA
1111212023 15:28:28 ALTERÂçÃo DE PROPOSTA UNIVERSIDADE PÁTATIVÀ óOãSSÀRÉ - UPA
12112J2023 09t01tOG MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhorss licitantes.

\/ 14112023 0910í:í MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedondo com a abertura das propostas, para realizaçáo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessáo de di uta de
1?j12j202309t02114 MENSÂGEM PREGOEIRO
É importante ressâltar que a documentaÉo de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sislema da Bolsa de Licitâçóes do Brasil, no sítio eletrônico bllcompras.com, até a data e o horáíio estabelecidos para a
abertuÍa da sessáo pública, sob pena de inabilitação/desclassiÍlcação do licilanle no caso do não âtendimento, conforme item
editalício 7.13.
1211212023 09t02t31 MENSAGEM PREGOEIRO
Náo se Íaz necessário o envio/anexação do arquivo digitalizado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastÍadas na
plataforma, com a dêscrição do objelo ofenado com seus respectivos pr6ços 6 marcas para cada produto oÍertado, até a data € o
horário estabelecidos para abêrtura da sessão públicâ.
1211212023 O9tO2t42 MENSAGEM PREGOEIRO
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edilal quanto ao prazo
de rem€ssa via s-mail.
12112J2023 09102:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos qu6 ao finalda sessáo de disputa, os licitantes vencedores enviem dentÍo do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas p finais e, se necessário, documenta complemenlar, nos termos do item editalício 10.4
12J12J2023 09t03t00 ENSAGEM PREGOEIRO
O não cumprimento da entrega das proposta6ínais, denlro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassiÍicáçáo/inabilitaÉo,
sendo então convocado o licitante subsgquente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classmcâÉo, nos termos do item
editalício 10.4.'1.

\y/ 1A1A2023 09103:09 MENSAGEM PREGOEIRO
lnrormamos ainda que, no Pregão Eletónico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abeÍtura da sessão pública,
conforme previsão contida no art. 26, § 6o, do Decreto nô '10.024/20'19, não se aplicando o disposto no aí.43, § 60, da Lei Federal no

8.666/93, nos termos do Acordão no 2.132/2021 do Tribunal de Contas da União - TcU.
12J1A202309103119 MENSAGEM PREGOEIRO
Os casos de não envio da pÍoposta Ílnal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão seÍ considerados como DESIDIA,
e seráo remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sançõ6s administrativas.
12112J2023 09103:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes venc€dores doverão observar que os valores ofertados somente
serão aceitos se estiva16m iguais ou inferiores aos valores de rêfêrência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
alendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
1a121202309:03137 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos ainda que, esta obseÍvaçáo também será válida para lodos os preços unitáÍios dos itens que compõem os lotes, não
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unilários para cada it€m sejam superiores aos valores de reÍerência constantes no Anexo
ldo Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferioros ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassiricaçáo da

ta, nos termos revistos no item 8.4 do Edital
1U142023 O9tO3t47 nÉ, EM PREGOE RO
ReÍorçamos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao íormularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deveÍão também inserir os valores unitários Íinais dos itens no campo indicado na PlataÍorma on-line 'bllcompras.com", no
sentido de quê tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.

Gerado om: 1211212023 11143120 1de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

141U2023O9tO3t57 MENSAGEM PREGOEIRO
O cadastro das propostas iniciais e a anexaÉo dos documentos de habilitaçáo somente poderiam ter sido encaminhados até a dâta
e o horário estabelecidos abertura desta sessáo blica, náo do ser recebidos a tal ríodo.
1A1212023 09:04':05 MEi§AGEM P
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plalaÍorma

do interessado, nos lermos do item 7.13 do Edital.acaÍetará na inabilita sclassiÍi
I 12J2023 09104:12 MENSAGEM
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!
1A1A2023 09|11t21 ÍI|ENSAGEM FREGOEIRO
Bom dia novamente.
1211212023 O9t11i42 MENSAGEM PRE GOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais foram d8vidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.
12,1212023O9t26ts6 MENSAGEM PREGOEIRO
Em al ns minutos daÍemos inicio à sessâo de di uta de s, através da oferta de lances.
1211212023 09:30t25 MENSAGEM P
Nesse momento daremos inÍcio à sessão dê d uta de Íe
'121212023 09:30:32 MEN A EM PREGOEIRO
Boa sorte a todos
1211212023 09:.47 128 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhor licitante favor, rmanê on-line e atento as convoca conforme item 9.4.2 do edilal convocalório
12t1212023 09 7 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento ssaremos para a Íase da octa , conforme lua o item í0.2 do edital
12J1212023 09i50i17 M EM PRE E RO
lnÍormarrlgs que a sessão de disputa ê negociação de preços, por meio da oferta de lances, fora encerrada
'12J12J2023 09:50i42 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao paíticipante com melhor oferta o €ncaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e'mail
(cpl.pmjn@gmail.com / cpl@juazeiro.cô.gov.br), da proposta Íinal, nos termos do item editalício '10.4.

12J1212023o9t51t41 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para 6ncaminhâmênto da proposla tinal começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 09h50min42sê9.
1211212023 09153129 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, o referido prazo sêrá êncêrrado às 'l1h50min42sê9.

1211212023 09155|36 iIENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que o licitante vencedor, após o envio da sua propostas Íinal por e-mail, deveÍá inserií os valores unitários linais dos
itens, de acordo com a sua proposta final, denko do prâzo acima citiado, no campo indicado na PlataÍorma on-line 'bllcompras.com",
no sentido de que tais valores venhâm a ser lranscrilos na Ata da Sessão.
1211212023 09t56t36 MENSAGEM PREGOEIRO

\-/ lnÍoímamos que, após o recebimento da proposla íinal e da competente análise da documentaçâo de habilitaÉo da empresa
arrematanle, avançaremos para a fase recursal.
1A1A2023 09.56i48 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento, passaÍemos à análisê da documenlaçáo de habilitaÉo da(s) empresa(s) arrematante(s)
12i1212023 09159103 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim que forem sendo concluidas as análisês junto aos documentos de habilitaçáo e proposla de preços final, as mensagens
passarão a ser enviadas nas inÍormações pertinentes do lote.
1A1U202311125:32 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços Íinal da emprosa vencedora, bem como dos documentos de habilitação, já foi concluÍda e se
encontÍam divulgadas através de mensagons posladas nas informações especíÍicas do lote.
1A1212023íí:25:47 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestaÉo de recursos, conforme antoriormente informado,
121121202311t42t35 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que não houve manifestação de recursos
121121202311142t52 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta Íorma, o objeto do presênte processgjá podg s6I adjudicado ao sôu respectivo vencedor
121121202311t43to4 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, Íicam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje

Gerado em: 12.11212023 11:43120 2de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

LOTE 1 . ADJUDICADO
Agênciamênto de Estágio

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

CCàitSS;.,:

4n$,

Itêm: '1 Unidade: Ser Marca; PROPRIA irodelo: PROPRIO
Descrição: Conkataçáo de empresa especializada na prestaçáo de serviços de Agente de lntegraÉo de Estágios, em regime de
serviço contínuo, para auxiliar na operacionalizaÉo do ProgÍama de Estágio no âmbito da Administruçáo Pública do Município de
Juazeiro do Norte/CE (474 vagas paÍa nível superior; 473 vagas para nlvel médio)
Ouantidade: 1 Valor Unlt.: 1,80 ValoÍTotal:1,8o

cLAssrFrcAçÁo
Razão Social Num Documento OÍerta lnicial OíeÍta Final o:ú.(%l ME

1 UNIVERSIDADE PATATIVA Do ASSARÉ - 005 05.342.580/0001-19 1,80

DESCI-ASSIFICADOS

1,80 Não

Razão Soclal Num Documênto Oferta lnlcial Ofeía Final oif.(%) ME

INÂBILITADOS

Razáo Soclal Num Documento Ofêrta lnlclal Oferta Final oií.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

3011112023 15:í0:24 PUBLICADO

30t11t2023 í 5:20:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

12J12J2O23 O9:,OOIOO ANÁLISE DE PROPOSTAS

íZí2202309:30:39 DISPUTA

12!12t2O23 O9t3Ot39 LANCE UNTVERSTDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 005) í,80

1A12J2023 09245239 TEMPO RANDÔMICO

1211212023 09t46:39 NoTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oíeÍta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lole

1211212023 09t46t39 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofeÍta da etapa de lances é UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA

121121202309t46t40 HABILITAçÃO

1211212023 09':47t54 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005: Bom dia senhor licitanto. o senhor consegue melhoraÍ sua oferta de lance?

12J1U2O23 09:48tO1 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005: Para tanto requisiiamos que se maniÍost€ no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário
da em dessâ mens em
1211212023 09t49t2o MENSAGEM UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSAR - UPA (PART|CtPANTE 005)

Bom dia. Sr. pregoeiro, não será possível uma maior Íeduçáo, hâja visto que já estamos abaixo do percentual estimado
12J1212023 09149149 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 005: Certo, obrigada pelo retomo!

12!',l2t2q231OiO2t18 MENSAGEM UNTVERSTDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA (PARTICIPANTE 005)
Bom dia, Sr, pregoêiro, inÍormo que foi enviado a Proposta final para os e-mails disponibilizados, conÍorm€ solicitado
121121202310t08t29 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta Íinal da empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA já fora recebida por meio do e-mail e passará a ser
analisada.

121121202311t22144 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARÉ - UPA está regularmente habilitada, poí
atendimenlo intêgÍal aos rêquisitos do Edital, no que conc€rna aos documentos de habilitação.

1U1A2O2311:23:45 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta ílnâl da empresa UNIVERSIDAOE PATATIVA DO ASSARÊ - UPA já Íora devidamente analisada e se encontra
classiÍicada poÍ atender aos requisitos do edital convocatório.

1?J12J2023 1í:25:53 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

Gerado em: 1211212023 11143t2O 3de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

1211212023 11 t41t59 EM ADJUDICAçÃO

1U1A2023 11:43t'18 ADJUDICADO

PREGOEIRO EREIRA DE SOUSA

Gerado om: 1211212023 '11:43t2o 4de4
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

VENCEDoRES Do PRocEsso . ADJUDIcAçÃo

pREGÃo ELETRôNtco N" 202s.11.27.1
Processo Administrativo N" 2023. 1 1.27. 1

Tipo: AQUISIÇÁO
PREGOEIRO: IARA PEREIRA DE SOUSA
Data de Publicação: 301'l 1 12023 1 5:'10|.25

ToTAL DO PROCESSO: 1,80

uNtvERstDADE pATATtvA oo lsslnÉ - upn 05.342.580/000í -í I í,80

LOTE ,1 Quant.: 'l Num: 005 Lancê: 1,80 Total: í,80

\/ ltem: 1 Unidade: Ser Mârca: PROPRIA Modslo: PRoPRIO

Descrição: Contratação de empresa espêcializada na prêstação de servlços de Agente de lntegração de Estágios, em
regime de serviço contÍnuo, para auxiliâr na operacionalização do Programa dê Estágio no âmbito da Administração
Pública do Município de Juazeiro do Norto/CE (474 vagas para nível superior; 473 vagas para nível médio)

Quantidade: 'l Val. ReÍ.: 1 ,84 Valor Unit.: 1,80 Total ltem: I ,80

PREGOE PEREIRA DE SOUSA

Gerado em: 12h2,2023 11143t19 íde1
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julsamento Preeão Eletrônico no 2023,11.27.1. A Pregoeira Oficial do Município de

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para
conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'2023.11.27.1, sendo
o seguinte: LICITANTE VENCEDOR - UNIVERSIDADE PATATM DO ASSARE - UPA
inscrito no CNPJ n" 05.342.580/0001-19, vencedora junto ao lote 0l com percentual de taxa de
agenciamento de 1,80% (um vírgula oitenta por cento). A empresa vencedora fora declarada
habilitada por cumprimento integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no
endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL).
Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 12 de

Dezembro de 2023,Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Ohcial do Municipio.
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DIARI0 OÍ'ICtÀL DA Un-IÂO. se6o r

COHJIiS, (i LÊ./- reJ. -'P'n^'- 
"íPIW

!e 216, qua.ta-ieià, l3 de de?chbro-rJE-rêB- 

-

rssN 1677-7069

Jugsm€nro. Mênor PrPço po. h.n.
Obj.lo: Aqurslçto d. aqoip.m..t6 H6pd.l.r.s, pâÍà ãt!nó.r . dêmand. d6

Hospn.l . Mãt€rnidadé V.háncio Raihu.dô dê Souea no Mu^i.íoio d. r.loriDntê/Ct. O
pra:o dê cidàstramento das Câ.tÀ Propo5tôr ê abêdur. para ehálk. d.s propostas rêÍá
áté às 14h do da 23 d. d.r.mbro de 2021. O êditál podêrá sêr àdquirdo nos endereçoi
.l.tróhicor M.comprãsnêt.aov.hr, www.horiroôtê....Aov-br. sÚ t(.@,9@ b.. prnl.
da dala deí. públEeçao. lÀíormaçô.r, N. {dé d. C.mlido Pêrm.i.nt. d. Prêgáo, nà
Âv Píêljdêir. c.srelo Br.Eo, nr 5100, c.núô, tlorirohr./cE ou rel. 185)3122 0t43.

Nonrôntê/CE, 12 d. dêrehbro dê 2023
FÀaNclsca JoRÀN6ÊLÁ BÁRBosa ÁLMEID,1

Prcgoêna

PREFEITURA MUNICIPAT OE IBIAPINA

avúo 0E uoT^çÀo
PFEGÃo ErErRôNtco Ni 1rlrot3 - PMI

avtso DE oclrÂçIo
pnE6Ão ELEÍRôttlco ri. ao23.t2.oa.t-tE

À PreleiluÍã Mlnklpal de lbiapinr - CE, .tsavét d. sua CPL, torna púhico qle
* encoôüô à dirpotiÉo dor intêresedo! o êdiralde Pregão Él€.tÍóoico Np 012/2021 'PM,
cujo objdo é o ReBÉo dc PreÍ6Mqndo t@ê e Evcôluàie ÂqukiÉ6 de Comb!íiwis
para atendeí ar unidadcs Àdminlírãtivrs ôà Sede do Mú.icipio de lbiàp nà Ct e Po.ímcro
d. Fo^aleza cE, lcndo o crdâlnamento dõr Propostas até o dla 2712 ?023, das 0ü.00
às 03110 (rrorJro d€ Bràíha) e a ia* da dGputa de lãnce! .o diâ 2712.2021 â partir dis
09 0O (HoÍàÍo dê Brâsil a) O rêíêndo.dtalpodêrá se.edqúrdô no cnd.rêço eloúónl(ô.
*** . oràFa rbrãt.'.cor.hr, $ tre hn o.//mun,c,prB.rc .c.ad.bi /rr.nd(@í/ @iío h.
r{ 04/2015 . "à ral, dà (of 5!áo dr L({i(ão. l@l'?àda n, aLà D.p.tàdo À!ã.ô soà'êr.
t/N, C.rtro . lbràDiãâ/CE, horário de 3 0O ãr 12:0Oh.

seíddnd de Planeirm€íto e Gestào. Oqeto Rrsisrro de Preço prE rutlrã c
avcÀtuàl ConÍaração de @$oa iuridrã pa.a Ío,he.mento de fuua mincral, ásuà
àdicion.dã dê $k minêràú c vàíhàhês p.r. áAUà.m Dolkãrh.nâlo, d.ttinádôr á
atendêr as neccsrdêdês dà! divc6as Secrelàrài do MundDio dc lEoiDGã A S.cretarà
d. plànejãmênro ê Gê5táo, po, 6êro do PÍ.Ío..o do MunrclFro torna públro para
.onhelhênto dos int..êsràdôÍ q!ê r€âlirárá Li.liçlo ná Modàlidàdê Píêgão, nr rormâ
E.lón,cà Ne 23 01 lalPE, com o obtêtô a(imà dercatÕ, .onÍofr. rôÍonaçõ.s a sêgún
A.olhh.nro d.s PoÉstas . Do.úhents de Hôb'htação: Jré às 03h30hin do dia 76 de
Dereúbro n€ 20)r; ,rrbeíu.a da5 PÍopojtar. ãré àr 09h do d a 26 dc De,enbrc dr 2c23,
ses3ão dc Dispura de Prêços às loh do dia 26 dc oezeôbro dc 2021 o Ldiri podc.á ser
reliÍ.do no5 sitior: lw,t.ê.e.8ov,bÍ; wúq.[.irôcou! e.com bÍ

Ávt50
coflcoRnlNcrÂ púlLKÁ t tÉiNÀatoÍ{À! r t3,05/2o23{pr

Â Pr.teiturô Mu^rc'pal d. ltàpipc./Ce,lorhã públr6 o Âús dê Áhêdu,a das
ProposL.s Comê.ci.n dê Prêçê d. Co^.olÉncâ PúbrÉ ríteÍn..imrlde Nr 01a.05/2C23-
cPl, coó o sqointe OBIíO c..ú.taçlo dê ê pÍê5â Ép..irhrada p.rà elaboÍêçào dos
panos aóhenlâG t t.cnicos do municÍpio d. lt.pipoÉ/Ct.PRODESÁ. Conlni!à pâra
conhêcióerto dc lnGressados qu. no prótlho dla 1s d€ Detembro de 2023, ài Cgh
a@nlecerá a ,)enúre d.s Propoí.e Coh.r.lair dê Prelo5 na slà dc Gunlôer dé
Comlesão situad. nô Âua Ànlónio OliÉna Menêrcs, por ká5 do Câmekírom, 5/N',
c.nuo, hâoipÉ/ct. Maiorer ihfomaçôe. m e.dê da coôle3lo Érpéo.l d. u.rt.do, no
hoáío d. OA^ à! l2h € dã! 1'lh àr 17h dê têgunda ã *na-lêm. m5 thdêrêços
E.tónicôsi sitê do ww.tce.ce aov.b, rltãçô.r

llap'po(á.CF. 12 de o./embro .l€ ?0r3
crEIDIÂNÀ PERIINÁ DT ARÁUIO

preride^rc

avtso oE ucrÍÂ(Áo
PREGÀo E|,EÍRô rco o 2!.01.14lPE

rãD,oocã-Ct, 12 de D.t.nbro de 2023.
tRÁÀcrsao -ERôNtMo Do N scrMENTo

s€«êúío

PREFEITURA MUNICIPAL Dt ]AGUARIBE

avtso DE UctrÁçÀo
tf,EGIo t(€rRô t(o Nr 6.l2,ol/tora

^ 
Coô]$âo PeÍhàneÀtc dc Llciração da Preleitur. Municipal dp làsuar be,

Lôc5lkãdã nà Àv. Mànã Nüinhà càmpê|o,3'11, AldÊotâ, rornr púhllco qu.3e.nconlra
à dlsporlçào dos interessador o edhal de Prelro Elevónicô Nx 06,12.01/1023, cujo
ohr.to veBà ebÍc ô rêgnro d. prêços pa.a rutlrà e.v.nLu.l áqukiÉó dê.ôÍíê.
b,êak, rcfércôê' olrnli^has ê sedrrô de buíêt, p.rã at.ndÊr .r re..!ídade: dàr
!nidldê! adônútràtvãs da prefelt!íà Munic'pàl de r.suJÍibe/ct hÍcc do
Íêc.bLmênto dáe pÍopostãi ê hãhrlitação: àr 17h do di. 13 de Oezembre dê 202! t,E
do rcccbimento dJs proporrri r hohlitação: às 08h do dia 26 dê der€mb,o do 2O2l
Au€ ee reàlrrôÍa .o dia aberuíà € julga6ê ô dàs propoltãs: dãs oahoLmr. ls
03h596í do dia 26 d. deremhÍo de 2o2l l^.jo da sessio de dispulà do prcç.s às

09h do dia 26 de d.,êmb,o dê 2023 R€Íêrancá d. t€mpo uoÍáÍio dê Br.sil,a Dt
Loc.. Podãl. solra d. LicLtãçõ.! do BE5|IBLL \NÚ.b oÍr,bÍ Réfeído êólral êsrârá
d sponrbili.ado no endeÍeço àcma, no siro da PraÍeilura Municipal dê Jrguaíibt
(https://lãEúaabê .ê.sov brllcM.âo.php) ê no po.t,l dê [.trãçío do rcE cE
(htp://nr!niciplos.t.e,.e.Boe b./ric ràcoes/). lnÍormaçõe3 no t€l {33) 3522 1092 e ôo
marlr I'c'tacao@rêBU.,rb€.esov.br.

lb.pha - CE, 12 de d€.€nb.o dê 2021
MARCOS DOUGTÁ5 OE SOUSÀ LIMA

P.6ldenlê da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICUlTINGA

Avrsos DE ucrrÀçtro
PREGÃO ÊLETRôXrcO X. r212.O1.2o2}Snp-pÊ

^ 
Prc8oei.a Oíiclal dô pÍeíe'r!.a Mun(ip.l de lbicüting., lorru público quc .o

drà 27 de d.zeúbro d. 2023 àr 09:00 hoÍôs, pêlo ..d.reço elerÍônco
https,//compíâsh2ãrê.noroaBcom brl, .í.rá reah.ndo lidtâÉo na hodalidàdê prêgãô

El€t/6nr.o Nc t)12.01-2021-SRP'pEr Objêto: Rêglsúo de PÍ.çor Fãrá Fuluraç. Eveõ1u.6
AquEiçóee de Metêial< Grállcos orvcEo5, d. ht.r.sre da 0irâ6ã3 sccrelàriàe do
Múni(ipio do rbÉúkin3à cE. Maiors ríoíruaóê5 üa pl.t.íorfie, site do IC€ ê/o! vla ê
mJrl' hnrr //cohprâs n2 FnoLô8ia..o,.àrl;hnpr://munrdpior lrcnà.ó8 tc€ e.gov bÍl;
Ltu.Jd@ib r! 1,nea.c€ gov bÍ ou na seú€ da Prefe'rurr Muôiclpnldc lblcuiti.gà à prn r dd
publi6Éo de{ê ãvso, no horáío d,\ 0800 àt 1? 0o hoÍas

paÊ6Ão ELrnôl,co N. 1212.0r.2023,DlvCR

Á P/qo. É Oficial da prêÍe[lra Mu.trpal de lb(ütlngã, roí.á púhlico quê no
drà 27 dê derêmbÍo de 7023 ài 1000 hoÍa!, pélo ênd.rêço êlelÍônEo
https://coípÍas m2à!êcnôlosià.com.br, êrràrá rêalDãndo lr.rlaçeo nâ 

^lodalidàdê 
PnE6Áo

ELEÍRÔNtco N0 121202-2013-oLvÉR: oblcto. Áquirição dc combuirlvê oàra âteidcr ó5
necesid.drs dà fÍot dc Vci@lo§ dôr Dpêr§s lê.í.ráriàs dsre Muncipo. Maiorcr
lnlorôaçôer viã platàloha e/ou site do rcÉ: hnpr://corpra ó2ltocnolqra..om.brll
lirlta@o@'btudneâ ce Bov,trí ou peson.ial n, sede dr pÍc,ertua munrclpalde lbclhin8a
r pa(tr dã publicaÉo d.n. avis, no ho/áno dàs 08:00 à5 143) hoÍ.3

bcúiunBa-cE, r2 de derembro dê 2023
Ll.lzrÀ a6urÂÂ LoPE5

PREIEITURÁ MUNICIPAL OE IRAIJçUBÂ

Âvrio or 
^NIJL 

4Ào
,nE6Ão rrrÍFônrco í{Í 2023.0t.!?.or

láeuãribê/CE, 12 dê d.r.hbío de 2023
MAYÀI{A 5NÉLLY \OGULI&À DE F3ÉIIrl5

Pre8o.rà

PREFEITURA MUNICIPAI. DE IUAZE RO OO NORTE

RESUTÍAOOs DE JUL6AMEIiITO5
,RFc,tô El.friôxltô r' rô2r 11.r. r

À Prefeitura Municlpàlde lrã!çuba comudca ào5 interêssádos que encontr..tê
Â6úlãdã a lkução nã moda liade de Pr4ão Cleró.lco Nt. 2021.0317.01, ddinàd. ao
Re8rnro d. Pr.ç6 pira ÍltuÍãr . êventuàr3 @ôtÉt çõ.! dê.mprês.s p..ô prest.ção de
!êBiqd sihpl* dê mãnurençào preve v. e côreliv. dos lmóvêir e lo8Edouros púb[cos,
.oÊ o Ínr"r( h.nr. d" río d. oh à.ip.ci.lràdd. ôà(.rl.h ê pê!àr d.'.Doí(ão aJ.Fdo

r€ro.Í á( nÊ(.íd,d* do! ô41ó< . anridãd.r do Mun.L'p,o de
kauçuba - cl, .om súcedân.o l.sàl ôo âa'so 49, d. t.i rêderal n' I666/91 e arteÍa(!.s
eoíêrior* níornàçõ€s: licrlacão@naucubà.cê{ôv br.

O P.êgoenô OÍicàrdo Mun cipio dê ruôrêtro do Norrê, Esiâdo do ceaÍá, nÕ rso
d. íuás ãri6ulçô.s legáE, tóÍn. públrco, pàrà conh.Óftênto dos inleÍesedos, q!ê co..ln ú
o lul amento lin.l do pregão Nr 2021.11 24,2, s.ndo o 5€gulni.: llClTÀ}lTES VENCÉDORES
, AMORTM PEÍRÓL'O COMÉRCIO OE COMÊÚsNVÉIs TIDÂ iNqTltO hÔ 

'NP] 
NC

16 ,63 574/000r.51 .lãsirkaoolàt no,ôtê I côm p?t..'Lal d. d.vonto dr l.0l+ .,Í
v-íL'à t.,o um po .enro) s.Â PÊÍRóúO COMBUSTívtlt LmÂ '.q ô nô cÀo. rs
43 s55 !01/m01-63 dáslifi.ãdoGl no lotê 2 com p.rcêntlal d. d.*onto do 1,60% lúir
vlrcula sê$eDt. lor.ênto)e 5AMPAO E LoPES tÍDÀ ins.riro no CNPJ nr 09 316103/0001-
99 claisrnedo(al.d totês 3, 4 cóm plrcêitueln. d.eonto d.0,rc% l!€ro vk8!|. d.r por
.cmol êm ambor d lore. À5.mpr.s v.n..dod fol.ô d..là.ad* h.blhôda5 por
cumprimento rnrctiàl às ê!Bén.i.i do Êdnal ConvMtó.io. Mãlôre. i.tôrhâÇõe5 no
endê..có êleúóni(or bll(ôópràs,.om, por inlêróêdio da gole d. li.itàçõ€! do Bôtil (gLL)

ln,omBçõê! podcrro ,er obtrdir aindá pelo tcl..fom (33)3199 0363,

luàzêko do Non€/cÉ, u d. oerêftbro de z02l
proio HtNAtout cÂnoroo ot uRÁ

rauíubat/ct, l2 de dêrcmbro de 2023
MÁiCO5 THIÁGO TIÀRÊIÀA OA SILVA

serêtá.io dê lnÍrãúkuturâ

PREFEIÍURA MUNICIPAT OE ITAPIPOCA

EXTRATO 0E COtÍeÂÍO

iiü
tnEcÃo EIEriôNrco ' 2023,11,171

Â pr€Boêirà Oí'ciãr do Munlclpio d€ luã:êiro do No ., E«ôdo do Ce..á, ro Jso

,., 
1..)

coNcoÂRÊNcÂ púBLlca N 1605/2023 cP
Elv.to do rislrunênto conrralua Nr 016.05/202341, resolEnte d. coi.orênoà Públ.à
Nr 016.05/2021cP, culo OgltTo é á coôtíàtáÉo d. pmp@ d€.n8€nhana para.
duplieÉo, o.vimênta9ão . Íét.úrado d. Awnrda ú@6tê siêbrã, @h .íênco dê 1,65
rm, no MJr (íp o dê {àprpdr/CE . PRooEsÁ coNt RÁTÁDÂ (o tTÀav-coNs-quçOts t
ÂruGLEL Ot VÁQU {Á5 LTDÂ, rnsntà -o CltPJ. 12.4!2.727/0dtr1-19 .om vA.oq -OrA
dê FS 11.347,313,46 (onze Mllhõês e orto..ntos e Ouãrc.lã e sctc Mrl c Írer.ntos e
oczoitô Feãk. Olar€nta e ses Centôvos), Maiores lnÍormaçõ.!, nã Fdê dã Cohis§o
tspelal de Licnàção, com endêreço: Ruâ aÔ1ônlo oliyerà Menercr, pô. Và5 do
Camelijdrcmo, s/N', cênúo, llàpip42/CE, no hoÍáÍio dc Ogh àr 17h dê sqúhdô à s.no
í.tra e ôôs LndÊr.ço! El€rónicos: Site do *w-tce (ê 8ôv by' cilaçõe! €
híps:/rtap'pod.rc.3ov brl.

armÀÍo 0E coNrnÂÍo

d. ror! âtÍiboróer lê3àB, tôrna Dúhllcô, pâÍá ronhêcrmênto dú intêrêsrãdo!, que .on. !iu
. ,ur8r6ênro 6ràr do Preaào Nr 202i tL2, l, 3.ndo o se8u'nre' lrcrlANrt vEN( Íoo{
JiJMRSTOAOI DÂTAITVÀ OO A5SÂRt LPÂ ns.r,ro no CNer rs 05.r4].530/00C: IC,
v.m.dô6 junro ro lotê 01 .om p.rc.nrlal dê tàrà dê ãcêníãmênro d. 1,3orí Íum virsula
oilênlá poÍ c.nro) A êmpresa ven.ed.ra for. dê.járàdi hábilitànâ poÍ .umpnmentÕ
nrc8rãl â5 êrl8ên.las do Edilà co[vocaróíio. Mâlorês iilordaÇôes no end.rcço elctrôn co:
brl.Õmprar..ôm, por nt.rmédlÕ dã Bols d. U.itãçõer do Braíl (BLt). lníormaÇôs
oodêÍão *r oDndar . ndà D€,o r.êror€ Í84)1199 0361\r

\ IJJ:ê 
'o 

do Nónê/.l 12 d. oêrmb,o d. 2o2l :a'
rnr irqr nr oc sousa {

?Ra6Ão EtETfiôttao t' 2023,11.16.1
coNcoRR€NcÁ púolrca NTÉRNÂcroÍ\Ár N' 15,(É/2023 cpt
ErrÉb do nnrumenb coôr.iual Nr 01505/2023{r, Esúlb.tê dà concorência Públie
rôi€hâcio.al Nt 015 05/2023 cPl, cujo olUÍO é a co.vabÇao de emprcF dE êngenharlã

p.ra ã reíàúrrÇlo do pavlme.r. ê dupli.ãçâo dá Àv.nlda Monsênhoi Tábor., coh
cÍênsão de 4,oo kh, no Muni.ipo de tspipe./CE - PROOESa- coNTRÂTÀoÀ: coNsÓRclo
(o[4rvcopa, t6Í/iÉ nô cNP] r 52 $5.a3zmol.3u, .oh vALoR loTrl d. A!
13910,01Á8) ÍV,ntê ê Oito Mllhõ.s, Nove(.ntôs e D., Mll e M^r€ e quàko Reôlt €

oir€nLa.5êr. cei6vot Mro..5 iníoroaçõ.! n, *d.dôcoôG5ão Especiald€ LicnôÉq
côm ê^derêco. Rua anrônlo olvetrâ Menez€s, por üás do clmelódromo, s/N" c.ntío,
lrapipoo/ct, no horá.o d.03h às )7h d€ s€gunda a Érta Í.ta. nos e.d.r.çoi
cr.lrônicor. rit. do rvw.i@..c 8ov b./L'cÉçôes ê hnps://ir.plFea.rc.3ov.bÍl.

Â PrêgÉir. Ofi.iãl do Muni.ípio dê lu.r€Irc do àone, EsEdo do C!.rI, .ô úe
d. ru.s àtdbuiçõB l.aãrt tôr.a públi.ô, para (onheihênto doi intêínÉdor qu..on. uiu
o lut.nênto Ín.l do 9.erãó Nc 20231116.L sêndo o séavnr.. úcÍÀNT! VÉNctooR -
ajp a,JToMAçÃo sEnvrços t ptooJTos ot r{FoRMÁ-'cÁ ioÂ 'hríro Ào a,,rp. n0
02.243.264/0001.0á drsificãdo(à) no o1ê 1 toEli:.ndo o và or d. RS 32-4OO,0O ltr,r(â e
dot mil quãlÍe.nts .êàsl. a .mprês. vên.êdoÍã Íor. dÊdããdã hàbilrtzdã @Í
.umpnménro iôr.tr.l às .rBanorr do Êdhal Conv@lóno. Màbrê! iníordâsõe! .ô
ender!ço eleÍô^1.o, bll(omprôs,com, por int.mddio da Sole de Lr.traçôe! do 8Ésil iBLt)
rnfoÍm.sões lod.rro rêr obnd., àlnda lelo telelonê Í33)3199{36r.

Ju.:etro do Non./cÉ, 12 dê Neêmúo d. 2023
lANÂ PEiÉ RA DE 3OU5Á

tcP
{*

il? t.i 1 tu1 r. ltúlbt



AVISOS E EDITAIS

032 DrÁRlO OFTCTAL DO MUN|CíP|O JUAZEIRO DO NORTE{E, t3 DE DEZEMBRO DE2023

tor HA H.:
ESTADO DO CEARÁ

f otit, rcrTACÀo

_4N_W

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITU RA MUN ICTPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento - Pregão Elctrônico n' 2021.1t,24.2. C) Irregocirrr

Olicirl do Município dc Jr.razc'iro clo Norre, Estrtlo do Oeará, no uso

Jc suas arribuiçôcs lcgais. rcrna público, para conhccimento dos

inceressaLlos, que concluiu o julÊDmenro finul clo Pregào N"

)-A13.11.24.1, sendo o segurrl!e: LICITANThS vENCIIDORES -

AMORIM IETRÓLEO COMÉRC]O DE COMBÚiSTIVEIS LTOA

inrcriro r1o CNPI n" 36.768.5?4,20001-51 cLassi[icado(.r) no lotc I

.(xü percentuàl de Llcsr:on«' Jc [,019ir(unr vÍrgrrla:ct, unr ]rrrrcr:nr,»,

{. PETROLEO OOMIIUSTiVEIS LTDA inscrito no CNPI n.,

41.555.201/0001ó8 classificarlo(a) no lotc 2 com pcrcenturl de

r.lcscoltrr ,.lc 1,607u (um virgrrh sesscntâ por ccr)to) c SAMPAIO E

L()PE-§ LTI)A ins':rirL) no CNPJ n' C9.316-20U,/0001.99

chssitlcaiir(r) nos lotcs l, 4 .om pcrccrlrual de desconto Je 0,1096

(zcro"irgLrla dc: Bl ccnro)em ÂDbos os Iotes. À empresrsvencedoras

Íorarn ,jcclaraJls hlbrlita,Jas por crrmprimenLo i[tcgral às exigências

.lo Erlitel Convoct<irio. Mâiol'cs informaçôes no cndereço c[cÍôni(o:

bllcomprrs.com. por intcrméilio;h Bolsa clc Licirllçõ!'s Jo lHrsil

(liLL). [níormaçeres poderão ser o]:tir.lns airrde pelo telcÍone (ll8)3199-

016j. Juazeiro do Norre/CE, l1 d,: L)czembro .le 202-i, PeJro

I lenrique Cândido cle I-irr - Pregoerrr C)ticial do Mun icipio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento Pregão Eletrcinico n' 2023.11.27.1. A Pregoeira

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do None, Estado do CeaÉ, no uso

de suas arribuiçôes legais, k)ma p(rblico, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão N'
2021.11.27..1., sendo o seguinte' LICITANTE VENCEDOR -
UNN'ERSIDADE PATATM DO ASSARÉ. UPÀ inscrito no CNPJ

n" 05.142.580/0001-[9, vencedota junto ao lote 01 com percentual

de taxa de agenciamento de l,li0oÁ (rm virgtrla oitenra por cento). A

empresa vencedora íora declarada habilitada por cumprimento

integrâlàs exigências do Edital Convocatório. Maiores info!maçoes

no endereço eletrônico: bllcompras,com, por inrermédioda Bolsâ de

Licitaçôes do Brasil (BLL). lnformaçóes poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)31994363. Juazeiro do Norre,/CE, 12 de Dezembro

dc 202J, Iara Pereira de Sousa - Pregoeirâ Oíicial do MunicÍpio.,/
\'p

é

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI RO DO NORTE

Aüso deJulgarnento - Pregâo Eletrónico n' 2021.11.16.1. Â Preeocita

OÍicitldo Município clcJurzciro do Nrrrrc, Esrlcio rlo (--trri. urr rr.;t,

de suas arribuicões lcgais, rcrna púhlico, plrl conbecrnrenlo drrs

intcrcssad<,s, qr.re concluiu o lulgânlcnír Írral do Pr,:giio N'
2023.1 l.l6.l, sendo o scguinrcr I-ICI fANTE VIINCEI)OR - ASP

AL'IOMAÇÃO SERVIÇOS L,IROI II,'TOS I1L, IN I.ORMÁTIC

I-TDA inscrito nr; CNPf n. 02.288.268,'000144 .:lassiÍicaLl,-,(r) no

Iore I cotirli:ando o lalor Jc R$ 12,400,00 (trinta e clois rnil

quâtr()cent(\s rclis). A ernpresa vence,.lor.r fira LlcclauLlir irll'iiirrrcllr

fr)r culnprinrento intcgral ls exigêncirs do lidital LirnvocetLirio.

N4aiotes irrfolrracoes no entlcrcço e[errirnico, bllcornç,r,rs.com, por

inreirnédio tla Bolsr de [,iciIlçires do Br.rsil (BLI-). Irrli,r'Lrrrç,,rs

podcrão ser ohriclas ainda pclo reicíc,nc (88)f199-C363. lur:eirr, .io

NorreT/CE, l2 de N,xenrbr,r de 2023, Iara Pcrcira Jc SLrusa -
Prcgoeira OÍicÍal do Municil.ri,r.

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada - Pregão Eletrônico n" 2023.09.18.1 .A Pregocira

Oúcial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, no t:so tlc

suas at buiçóes legais, torna públrco para conhecimento dos

interessados que estará retornando os tmbalhos junto ao processo

licitarótio modalidade Pregão Eletrônico n" 2021.09.18.1, ern vrrtude

da náo apresenração dosveÍculos, por pane da empresaTl BUSINESS

LOCACAO E SERVICOS LTDA, quando convocâda. Sendo âssrm,

procederemos com a convocação do participante remanescente e a

análise dos documentos de habilitaçáo, arravés da plarafornra

eletra)nica bllcompras.com, ficando marcada para o diâ l8 de

dezembto de 2023, às 08,30 horas. Mais inf()rmaç(-)es na serle da

Comissão de Licitaçáo, localizada à Av. Leão Sampaio, n' 1748 - 1'

andat. Iagoa Seca - CEP: 63.040.000. Juazeiro do Norte,/CE, 12

de dezembro de 2023. lara Percira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Município.
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ASSESSORTA JURTDTCA

PARECER

Pregão No 2023.1 1.27.1

Após análise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2023.11.27.1 , cujo objeto da licitação é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Agente de lntegração de Estágios,
em regime de serviço contínuo, para auxiliar na ope racionalização do

\-/ Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de
Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras, conforme
especificações apresentadas no lnstrumento Convocatório bem como a Ata
da Sessão encaminhada pela Comissão de Pregão com os julgamentos de
Habilitação e Proposta de Preços do certame, constatamos que está em
consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações,
assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a
modalidade PREGÃO.

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a ADJUDTCAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em
conformidade e com os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

É o PARECER.

S.MJ.

Juazeiro do Norte - CE, I 9 de janeiro de 2024.

Pedro El o Ri eiro de Lima
Assessor Jurídico

OAB/CE no 39.758
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2023.11.27.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçáo de serviços de
Agente de lntegraçâo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na
operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da Administraçáo Pública do
Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras, conforme
especificaçôes constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna

público para cumprimento das recomendaçôes da Lei n' 8.666/93 e da Lei no

10.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2023.11.27.1 ,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

Universidade Patativa do Assaré - UPA inscrito no CNPJ no 05.342.580/000í-19

classificado(a) no(s) Agenciamento de Estágio, com percentual de taxa de

agenciamento de í,80% (um vírgula oitenta por cento) , conforme Ata da Sessâo e

Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de Janeiro de2024.

Comissão

Funsâo lno'" Assina

[Ana 
Ré9ra dos Santos PintoApoio

F;Apoio na Alves Santos W-
fara 

Pereira de SousaPregoeiro ,lç

:l

IFolha
ul
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2023.11.27.1, bem

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa lJniversidade Patativa do Assaré - UPA inscrito no CNPJ no

05.342.580/0001-19 classificado(a) no(s) Agenciamento de Estágio, com

percentual de taxa de agenciamento de 1,80o/o ( um vírgula oitenta por cento),

conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos i nteressados

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 19 de Janeiro de
2024.
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tJ Íeito

rverrâ

Despesas

Secretaria Municipal de Finanças

Walberton Carneiro Gomes
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGACÁO. Pregão no 2023. I I .27. I . @p!91 Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de Estágios, em regime de serviço
contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração
Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades gestoras, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Veneedoríes} o licitante
Universidade Patativa do Assaré - UPA inscrito no CNPJ n" 05.342.580/0001-19 classificado(a)
no(s) Agenciamento de Estágio, com percentual de taxa de agenciamento de 1,80% (um vírgula
oitenta por cento), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado

aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei no 8.666193 - Elvira Sandra Cavalcante
de Lima - Ordenadora de Despesas - Gabinete do Prefeito / Walberton Carneiro Gomes - Ordenador
de Despesas - Procuradoria Geral do Município / Ivan Figueiroa Pontes - Ordenador de Despesas -

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Leandro Saraiva Dantas de Oliveira - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Finanças / Andrea Maia Landim -Ordenadora de Despesas -

Secretaria Municipal de Saúde / Pergentina Parente Jardim Catunda - Ordenadora de Despesas -

Secretaria Municipal de Educação / Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenadora de Despesas -
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho / Genilda Ribeiro Oliveira -

Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos / Marcelo
de Sousa Pinheiro - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento
/ José Maria Ferreira Pontes Neto - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de lnfraestrutura
/ Renato Wilamis de Lima Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Turismo e
Romaria / Vanderlúcio Lopes Pereira - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura /
José Bendimar de Lima Júnior - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de Esporte e

Juventude / Cláudio Sergei Luz e Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de

Segurança Pública e Cidadania / Wilson Soarcs Silva - Ordenador de Despesas - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de

Despesas - Autarquia Municipal do Meio Ambiente / Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais -

Ordenadora de Despesas - Fundação Memorial Padre Cícero / Jozimar Correia dos Santos -
Ordenador de Despesas - Guarda Civil Metropolitana / José Adailton da Silva - Ordenador de

Despesas - Departamento Municipal de Trânsito / Francisco Hélio Alves da Silva - Ordenador de

Despesas - Secretaria Municipal de Administração.

Data da Homolosacão: l9 de Janeiro de 2024.
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lnil scisccn«)s e novcntÀ e oiro reâis e quâtÍo centâvos), LRF

OISTRIIIUIDORA LTI)A inscriro no CNPJ n' 49 .464.926/000l-

27 classificado(a) n,r(s) Lore 02 - Mrteriais de f{igienc c Limpt':a, rro

v;rlor global Lle R$ I21.624,28 (cento e vinte e rrês mil seiscen«x e

vinte !- qultro rcâis e vintc e oiLo centavos), Lotc 04. Materiais dc

Higrene e Lirnpeza, no valor globul de R$ 282.949,55 (du:enros e

,'rtenr.l c J('rs mil nr'\'c(cntrr: ( (luirt(nlr e rrovc reais c cinqtirrlra c

cinco cen(avos). Lotc 10. Mrteriais ele Higierre e Linrpczu, tro virlor

ll.,t al Jc R$ {.006,79 (luutro rnil seisccnt.'s c seis reiis e serent! c

nL,r,e cenrav,rs) e MARIA DO SOCORRO DE SOTJSA LEITE

CEREALISTA COL'ÍERCI inscrito no CNP.J n" 0i.759.16510001-

90 classiÍicado(;r) no(s) I-ore 06 - lríatcrieis rle Higiene c LinrfezÍ, no

valor glohrl Je R$ 324.941,65 (trezenlos e vinte e quatro rnil

novcccntos c quâtcnrâ c três rcâis c sesscr)tÂ c cinco cenravos), l-ttrc 08

. Mrrcriris r : Higicnr: c l-irnpczr, no valor glohrl dc R$ 183.916,50

(.lurcntos c oitcntr e rrôs nril novcccnros c dczcsseis reais e cinqtientÀ

ccntarrr), ile corrí'onniJade corrr i Ata.la Scssào e o N'Íapa de Regisrro

Jc I'r"'ços ac,rst,rdo aos autos. Homologo â presenrc Licimção na

íornra.la Lei n" E.666,/91 - Elvira Sanelrr Cavalcanre dc Linra -

Ordenalora.le Despesas, Gabinee do Pret'cito / rr)Va lberton Carneiro

(l.rmcs - Orelerrador dc Despesas , Procuradoria Geral do Município

7/ Ivan Figuciroa Pontes - Otdenaclc,r ,.le Despesfi - ContrLrlâdoria e

Ouvrdoria Gerrlilo Municipio / Leanclro Srraira L)antas de Oliveira

- Orrlena.ior cle Desp.'sus - Secretaria I\'[unicifal de Fihanças// Andréir

Maia Làndinr - Ord.'narl,rra Je Dcspesas. Secreraria Municipal de

Sr rirele 7' Perge n tina Prr.'nt']rrdrm Crtr.rnilr. C)rrlenlilom de l)e-spesas

- Secreraria lr'Íuniciprl cle Ilducaçrio,/losineide Pereira .le Sousa Liml
- OrLlcnadora ,-lc l)espcsirs - SecrerüÍra Munrcipal de f)escnvolümerrro

SociLrl e Trabalhr:, / Cenilch Rilreiro C)lirira - Otdenaclora ile Despesas

.Sccreraria Municipal rJc McioAnrbicnte c Sen'içosPúblicos/Marccltr

.lu Sousa Pinhe,iro - Or.lenador Jc f)espesas, Secretaria Municiprl .le

Agriculnrre c Ahastccirncnto ,/ J,rse ir4aria Fcrreira Ponrcs Nctr, .

Orderrailor.lc Despesus. Secretaria Mrrrricipal Je Inliaesrrutura,/

Rcn,rto \Íilamis de Linra Silva , C)rdcnrdor ,.1e Despesas -Secretaria

Municipal .ic Turismo c Romaria,/ Vandcrlúcio Lopcs PcreÍra -

Or.lena.lor i-le L)espesas - Secreraria Municipal cle Cuhura / ]osé

Bcndimar dc Lirnr Júrrior - Ordcnador de Despcsas - Secretaria

lr4unicipal de Esporre e Juvenrurle / Cláudio Sergei Lu: e Silvr.
OrrJenador d,: Despcsâs, Sccretariâ ['Íunicipal clc Segurança Pública

c (jtladania/ Wilson Soares SilT ,a, Ordenrdr)t de L)espesâs . Secreturiâ

Municipal de Dest'nv<)h,im('nto Econômico e Inor,:rçã.r /Jusé Errldo

Oliveitu C,rstr - Orclena(l('r de f)espesü ,Aurarquia Municip.rl do

Mcio Ámlriente,/ Tcrcsr Mari.r Siqtreirn r.Nascimento.ArÍuis -

Ortlenadora.le l)espesas ' Fu nd aq,i( ) Menrorial Padre Ciccro/Jozinrar

Correia cloo Santos - Ordenrr.lc,r de f)espesas - Guatdt Civil
Mctropolitana 7 Josc Adailton da Sih'a - Ordcnador dc f)espesas .

l)epartanrenro lvÍunicipalde Trâr siro/ Francisco Helio Alvcs da Srlva

-Orclcna.lor dc' l)cspesrs . Sccrcraria jvlunicipal de Aclministrnçào.

Esca.lo rlo Ceará

PrcÍritula Mtrnicipal clc Juazeirt, dc, N.,rrc

AVISO DE I{OMOLOGAÇAO. Presão n" 202.j.11.J7.1. Objc«,,

C)on(râtâcÃo d( emprcsa cspecialrzatla nâ prestitçatu .lc setviços tlc

Agcnre cle Inregracã.r de Estirgic,s, (m Íe(ime de serviç() continLro,

p^Ilr âlrÀ--iliÀr nâ ol)crâcionnli2âção di) Progrâ ln J(: Eslágio no âlnhir,)

cla Aclnrinisrrat-ào Pública Jr-r Municípit' rlc ]uazcirc, Jo Norte/OE,

arr.rves de suts trrriclades gcst(rtâst corrtôm)c csDcciÍicrções rfrcselr(xJirs

nc, Eclital Oonvocar(;rio. I-rcitânre(s) \tnr:e,.lc,r(cs), o licirrnr,

Universitladc Patativa clo Assaró - UP,{ inscriro no CNPJ n"

05. 142.580/0rl0l-19 clnssifica.lo(r) no(s) A g(r)cÍamcnlo de Ês(igi,),

cr)m peracntual dc tà-ya r1e agenciarncn«r de 1.80'7ó (um virgula oitcrrtr

lor ccnro), Jc corríornridade conr â Atâ Jn Sessrio c o lvlapa rle

Regisrrode Preços acrxcar.Lr aos rutos. lLrrnologo ar pÍescnrc LiciLilção

rr'r torma da Lci n" 8.666i91- Elvira Sandra Oavalc,rnrc de Linra .

Or.lcnatlola.lc L)espcsas - Gabinerc do PreÍi'iro.." Walbcr«rn Carnci«,

Gomcs, Ordencdor de Dcspesas - Procurâclorir Geral do NÍunicipi,,

/ h,an Figueir,.-ra Pontes - C)rtlenaJcrr r.le L)espcsas - ControlaJorir .
Ouvicloria Ceraldo Nir.rnicípio/ LcanJlo Sataivr Llanras 11c Olir,.'ir.r

- Orclenador de Despesm. Secremrir Muhicipal de Fin.rnças,/Anrlrca

Maia Lândim -Ordenatlora.le L)espesas - Secrerirrir N'Íunrcipal (le

Soú.Ic,/ Pcrgen rina Parenre TardirD CÀrunda - Ordenadora cle l)espesas

-Secrecaria Municipal.le Edrrcação.,/JosineiJe l'eretr:r dc Sousa Lirnir

- C)rrlcnadctra cle l)espesiLs - SccrcririÂ Municipirl tle f)csenvolvirncrrt,,

Soci.rl eTirbrlho,/ Genilih Riltiro Oliveira- C)nleuu.lor.r de L)cspe"a'

- Secrcraria À4unrcipaldc McloÂnrbiente c Scn'ic,rs Pul.licos,/ luían:cl,-

cle Sc,usir Piuhciro ' C)rrlenarJor de Despesas . S((rer[ri.t ]víuricif^l (l(

Agriculturc e Ahasrecimcnco l José lv{aria Fcrrciru lbnres Ncró -

C)rdenador dc Dcspcsas - Secrcrarir Muni.in^l Llc lrrÍri('strururil,/

Rcnato \(/ilanris dc Linra Silva, Orclcnatl,rt <Jc L)cspcsas, Secrccar ia

MurTicipal dc Turisnro e Romaria /" Vandcrhicio Lopcs Percira .

Oldenarlor dc l)espesas - Secrcrarâ Municipal .t Oultura 7']osú

Bt'ndilnar dc Linra Júrrior - Ordcrrador dc Dcspcsrs - Secrerariu

Munrcipal cle Esporre e Juvrntude,/ Cliiu.li,) Sersei Luz e Sih'ir -

Ordcnador dc L)espes^s, Secreraria Municipal clc Segurança PúIT lica

e Ctl.rJrnia/ Wilsc-n Soares Sih"à -OrdemJor Lle t)espesrrs - Secretariu

Municipal tle Desenrtrh'Lmenrtr Econôrnico e Inor-acào,/ Jose EraLlo

Oliveira Costa - OrtlentLlor Jc Despesâs ,Aurrrclúilr Municripitl Jo

Meio Ámbiente,/ Teresa Nlaria Siqueira Nascimcnto Arrâl\ -

Orrlenrrlorr dt' f)espes.L(. Fundrrláo N,lelnoriaJ Padre, Ciccro z'Ji.,:inrar

Corleirr clos Sancos - Or'.lenaclor rle f)csp<sas - Gurtda Civil

lv{cn,rp,rlitrna 7 Jore Adailron da Silva - OrJcnrdor dc Dcspesas -

I)epartanrento Municipal de Trânsiter,/ Francisco Helio A[,rs tla Silvn

, Ordenador r.le Dcspcsas - Sccretaria Mulricrpirl ilc AJnriniso acir,r.

I)ara .1a Horn,rlogacã,r, l9 de lanciro de 2024

csl§sÂo8
Folha
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Data da Honrríogrcão: l9 JeJancilo de 2024
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M* Gmail Comissão Parmanents d6 Licitaçào <cpl.pmin@gmail.com>

cottvocaçÃo E coNTRATo - Pregão EIetrônico No 2023.11.27.1
2 mensagens

Comis8ão Pormanonte ds Licitagão <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: licitacao@universidadepatativa.com.br

TERMO DE CONVOCAÇÁO

22 de ianeiro da 2024 às'14:54

Pregáo No 2023.1 1.27.1

Razão Social: Universidado Patattua do Assaró - UPA
CNPJ: 05.342.580/0001-19
Endereço: RUA CATULO DA PAIXÃO CEARENSE, n 175, TRIANGULO, Juazoiro do Norte/CE

A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por lntêrmédio de suâs Unldades Gestoras, no uso de suas funções,
vem CONVOCAR a emprêsa UnivsÍsidads Pataüva do Assaré - UPA, para assinaturâ do lnstrumento ContÍatual, Bm
anexo, referents ao procêdimento licitatório na modalidade Progão no 2023.11.27.'1, cujo obj6to é a ContrataÉo d6
smprêsa ospecializada na prestaÉo de serviços dsAgsnte de lntegraÉo de Estágios, êm rogime dÊ sBrviço
contínuo, para auxiliar na operacionalizeÉo do Programa de Estágio no âmbito da Administrâção Pública do
Município de Juâzeiro do Nortê/CE, através de suas unidadâs gastoras.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinâr o lnstrumenlo Contratual preÍerencialmente por
CêrtiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dols) dlas útsls, contâdos a partir do recoblmento deste, o êncaminhar
neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o Íecebimento.

At.te.

Setor de Licitações

t a
Gomissão Permanente de Licitação

CPL/SEAD/PMJN cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3199-0363

Av. Leão Sampaio, '1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP;63040-000 -
Juazeiro do Norte/Ceará

https://www.iuazêirodon orte.ce. gov br/

@o@oo

u CONT UPA - Pregâo Eletrônico 2023.í1.27.1 - Serviços de Agenclamento do EEtaglárlo.pdf
3385K

Licitação <licitacao@univorsidadepatativa.com.bp
Para: Comissão Pêrmanentê de Llcltação <cpl.pmjn@gmall.com>

Boa tardê, prezados(as).

Seguem em anexo os contratos devidamente assinados.

Continuâmos à disposição.

23 de janeiro dô 2024 às 16:50

Ir:

t?t

üçt



Att,
flexlo das mensagêns antêriores ocultol

UPA
Setor dê Licitações

(88) 3512-2450
Rua Câtulo ds Paixáô Cearense,175, Sala 1504,

Triângulo, JLrazsiro do Norie - CE

:-:l
'"-:i-l §? §tt

OCoDynght, 2022. UnNersidade PaÍalyadoAssâre

20 anexos

Ê CONTRATo No 2024.01.22-0005.pdf
816K

C ONTRÂTO N" 2024.0 1.22-00O7.pdÍ
805K

3 CONTRATO No 2024.0í.22-0008.pdf
805K

:] GONTRATO N' 2024.01.22-0006.pdf
793K

?l CONTRATO No 2024.0í.22-0009.pdf
805K

:l CONTR.ATO No 2024.0 1.22-00 1 z.pdÍ
805K

:l CONTR.ATo No 2024.0 1.22-00 1 0.pdl
805K

-j CONTRATO No 2024.0'1.22-00 1 1.pdl
805K

11
CONTRATO No 2024.0 1.22-00 1 l.pctÍ
794K

ü CONTRATO No 2024.01.22-001 3.pdf
8',t7K

:l CONTRATO No 2024.0í.22-OO 1 s.pdÍ
805K

?i CONTRATO No 2024.01.22-00í 6.pdf
8't7K

?l CONTRATO No 2024.01.22.0017 .pcrÍ
817K

:l CONTRATO No 2024.01.22-00í 9.pdf
7S3K

11 CONTRATO No 2024.0í.22-00í 8.pdf
-J 7g3K

3 GoNTRATO No 2024.0'.t.22-0020.pd1
a17K

E CONTRATO No 2024.0í.22-000í.pdf
805K

c0l,l§sÂo 0E

Folha N"4 L

:] CONTRATO N' 2024.0í.22-{,003.pdf
805K



2 CONTRATO N" 2024.01.224o02.pü
805K

-r CONTRATO No 2024.01.224OO4.pdÍJ aosx Folha
DE
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coNTR TO N0 2024.0í.22-000í

Contrato de prestaçáo de serviços firmado ontre o MunicÍpio de Juazeiro do

Node/CE, atavés do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e

Universidade Pataliva do Assaré - UPA, para o fim que nele se declara.

O Ítlunicípio d6 Juazolro do Norto, Estado do Cêará, pessoa juridica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.97 4.084000í-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambienle, neste ato

Íepresentada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José EÍaldo Oliveira Costa, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado Universidade
Patatlva do A$ar6 . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXAo CEARENSE, n 175, TRÊNGULo,
Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)35'12-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n' 05.342.580/0001-19, neste ato represenlada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF

n" 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o presente CONTRATO,

têndo em visb o resuttado da Licitação pmcedida na modalidade Prcgão n' 2023.11.27.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante
cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDA]iIENTO LEGAL
1.1 - Processo dê Licitação nâ modalidadê Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pel(a) S(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenado(a) de
Despesas da(o) Autârquia Municipal do Meio Ambiente.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumenlo tem por objêto a Contrataçáo de empresa especializada na prestâção de
serviços de Agentê de lntegraÉo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Pograma de Estágio no ámbito da Administraçáo Pública do Município dê Juazeiro do
Norte/CE, através da Aularquia Municipalde Meio Ambiente., conforme espêcificaÉos constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro

abaixo:

N Ível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vegas

valoÍ Total
Mensal das
Bolsas (RSl

Taxa de
Adminlstração

Estlmada

l%l

Valor Estlmado
da Taxa de

Administração
Mensal (R$)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=(cxDl/1(x) F=C+E
SuperioÍ Rs 830,00 4 Rs 3.320,00 r,80% Rs 59,76 Rs 3.379,76
Médio Rs s10,00 3 Rs 1.s30,00 1,80% Rs 27,s4 Rs L.ss7,54

Valor do
AuxÍllo

Transporte
(Rs)

Quantldade
de Dias Úteis

I Mês

quantldade
de Estagiários

valor Total do
Auxílio TÍansporte /

Mês (Rs)

6 H I J=GxHxl
R5 4,90 22 7 Rs 7s4,60

,/t:rlrl..lLrl ,,r r:arri,ií, Í1.lr,,. , '
, !i,rrr1: ,r.,r_1rr ir'::1,i;rlr . ii.:t-.r f

..,,:. , a::{j
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PREFEITURA MUNICIP*L v]Í: iL3ÂZEi.iir. i

CN Pl: 07.974,üti2l ü001-.:.+

Valor Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
RS 5.691,90

qrtaloàr

"Or*r: HQ

rErr^çlo
\ (

Valor Anual Estimado para a

Contratação

L=Kx12meses
Rs 68.302,80

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3,1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4.í . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de 68.302,80 (sessenta e oito mil, trezentos e dois reais

e oitenta centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto conlratual, apurado

através do quantitalivo de estagiários contratados no período Íaturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaÇão da respectiva documentação fiscal.

4.3 . A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da Íolha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxilio-transpoíe referenle ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta-conente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;
4.4 - A CONTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4,5. Os recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante credito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsEuente, ao recebimento da fatura mensal;

4.6 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virlude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8. Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

kansferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto;
4.9 - Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização

e pagos em ate 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização

financeira sob hipótese alguma;
4.10. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a fim de evitar a retenção na íonte dos tributos e contribuiçôes;

i.ir. a '', i,7iil li,arr.l:,i, ia r).r:;r,, 1 (-i

I rt-'1il ._pll.- lrliile flr.arr.!.., i
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,f,1í . É vedado à licitante vencedora, sob pena de rêscisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

omponho rêcêbida para fins de op€ração financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
rí.'12 - A Prefeitura Municipal se reserua no dirêito do cancolar a prêsênte PREGÂO ELETRÔNICo, no todo

ou em parle, de acordo com as condições êstâbelêcidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou

aumontâr rôspoitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçã0.

'í.13 
- Poderá ser restabelecida a relação quo as partos pactuaram inicialmente entrê os encargos do

contratado o a rêkibuiÉo da Administração para a justâ remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-Íinânceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impediüvos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íorfuito ou falo do príncipe, configurando álea emnômica

extaordinária e exlraconhatual, nos termc do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado aúavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vGÊNcU{ CoNTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrab teÉ vigência í2 (doze) meses, a contar da dab de suâ assinafura, podendo ser
prorogado, convindo às partes contÍatantes, nos tsÍmos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSUIá SEXÍA - DA GARANTIA
6.1 - A Contmtada prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, corÍespondente a

5% (cinco por cento) do valor do insfumonto contratual, no prazo máximo dê 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do confato, nos teÍmos do art.56 da Lei n.0 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6,í.í - Caução em dinheiro ou títulos da dlvida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenhalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Centraldo Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍoÍme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.í.2 - Seguro-garantia; ou
6.í,3. Fiança bancária.

cúusurá sExÍA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.í . As despesas desle ContÍato conerão poÍ conta dê recuÍsos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

s€guinte dotação oÍpmentária:

ôrc!o Unld. O.C. Proicto/atlvldadê Eêrrênto dê Dcrpc6â
t7 0t 18.122.0003.2. 122.0000 33903900

cúusuu sÉTn4A - DAS oBRtcAçôEs 0A CoNTRATAT{TE
7.1 - Caberá a Contratante:

7.2. Manter a contralada informada a respeito de todas as alterações normalivas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validad€ do contrab;
7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta.corÍonto da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-tíanspoÉe ê da taxâ dê administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de OpoÍtunidade de Estágio do Município, nos quais estaio descriminados local de
lotação, número de vagas e área de atividade;
7,5. Prestar as iníormações e os esclarecimentos que vênham a ser solicitados pela C,ontratada;

7.6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;
7,7. Dispor de reorsos fnancekos para o planejamento, exocuçáo e o acompanhamento das aüvidades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos esfudanles selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à enfevista, por meio de íormulário específic0, encaminhado por coreio eletrônico;

'M'
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7.9 - Notificar a Contralada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na execuÉo do

contrato para que selam adohdas medidas conetivas;
7.10 . lnformar à Contratada os curso6 de inleresse da Adminiskação para elaboração do processo seletivo.

cúusulá otrAvA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
E.'l . Caberá à Contratada:

E.2. lndicar represontante como executor ou preposto, paÍa afuar de brma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8,3. lnformar ao C,ontratante as mndições e requisitos mÍnimos exigidos pelas instituiçóes de ênsino para a

caracterização e delinição dos estágios;

E.4 - Promover o ajuste das condiçôês de estágio, conciliando os requisitos mÍnimos definidos pelas

instituiÉes de ensino com as condiÉes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

Íase), realizar análise curricular, enlrevista e/ou avaliaçáo de habilidades (2' fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8,6.'l - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiÍcação dos
estagiários aprovados ê disponibilizá.,|o olêtÍonicamenb para impressão pela SecÍetaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis da solicitaÉo;
8.6.2 . Fomecer CaÍtilha do Estudante (informações sobre dirêltos ê d6veres) aos Estagiários;
8.6.3 - Deíerir os recursos destinados ao pagamento da bolsâ-auxilio e o auxÍlio-transporte aos eslagiários,
apos eÍêtuado o repasse financeiro pela Contratânte;

8.6.4.lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8,6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vêncimsnlo dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras
do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

8.ô.5.í - Observar se as lnstifuições de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;
8,7. Possuir um sistema eletrônico que possibilite a AdministÍação a realização de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contataÉes, Íenovações de contrato, marcaFes de recesso e

desligamento realizados pela Profeitura Municipalde Juazeiro do Norte;

8.8 . EÍetuar conferência dos valores informados pela Contratante à tíhrlo de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,
indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados paÍa os estagiários, mnsiderando evenfuais
rescisóes e oukos desligamenlos eÍetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não Íoram

encaminhados formalmenle ao MunicÍpio.

8,9 . Repassar o valor crcditado pela contratanle, efeluando os respecúvos depósitos relativos à bolsa-auxilio
e ao auxílio-transporte, nas contas-corÍentes dos estagiários do MunicÍpio;

8.í0. Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do
êstágio, e após realização da avaliação, encaminhar relalórios ao Município de Juazeip do Norte/CE e às
respectivas lnstiluições de Ensino.

8.1'l . ConÍerk, no ato da fomalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiçáo do estudante,
mediante declaÍaÉo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.í2 . Verificar, sômestralmsnte, a situação escolar do estudante, pêranto as instituiçÕes de ensino,
informando imediatamente ao Município a mndusão do curso, o trancamento de matrÍcula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquêr moüvo que possa snsejar o desligamento do estudanle/êstagiário;

8.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.'14 - lníormar à contratante quando do desligamento do estagiáÍio em razão de náo regularizaÉo da
situação notifcada;

taaa-'.12 --,\r:a)
t..):ji . ),c: '. n

;r:r:;!:r a. r (r_,r:r -ai
r.) , ! _rr:jii1,., .- :.-.:j' <-



if!-,1':;r:,;
S::;Têtif: íi{ üEÀ&;1

P&EFEI'TL'RA ffiUNIICIPAL I}à: JI"}&ã1-,II.T(} *§ f**RTE
CNPJ : C7,974"S8?/Cí.!01 - 14

E.í5 - Gerenciaro P[ocesso:
8.í5.í - Efêtuar, mensalmentê, êm nome da Conhatanle, o pagamento da bolsa+stágio e do auxllio-
trânsporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

transferidos pelo ContÍatante;
8.í5.2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sob[e as bolsas+stágio concedidas, para

fins de dedaraçâo do lmposto de Ronda;

8,15,3 - Emiür e fomecer aos estagiários, mediante solicihçã0, declaração de estágio com carga horária para

fins de comprovaÉo acadêmiGa, profissional e oufas finalidados.

8.10 . ContÍolar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo MunicÍpio de Juazeiro do Norte, conÍorme
quadros de vagas dispnibilizado pela Contatante;
8.'16.í - Vetar solicibçoes de contataçoes de estagiários que ultrapassem o quanütativo do quadm de vagas;
8.17 . Prestar a cooperação com apaÍelhamento adêquado e pessoal técnim qualificado;

8,18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em viíude de dolo ou culpa;

8.í9. Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a confatação de seÍvidor pertencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;
8,20 - Atender prontamente a Administração, durants o prazo contratual, quando solicitada;
8.2'l . Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte, pr escrito, qualquer anoímalidade de caráter urgente e
prêstar os esdarecimêntos que julgar necessários;
8,22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comeÍciais rêsuftantes da adiudicação;
E.22.1 . Mantêr, duranto todo o período de execução contalual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidâs;

8.22.2 - Poderá o Conüatante, a qualquer tempo, exigir da ContÍatada a compÍovação das mndiÉes de
habilitaçáo e qualif caÉo exigidas;
8.23 - Manter convênios ou outros inskumentos especlficos com as lnstituiçóes de Ensino EJA, médio e

suporior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiáo, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condiçõ6s exigidas para o estágio dos alunos;

8.2/í . Manter sÍtio eletrônico para cadastro, atendimsnto e contato com os estudantes;
8.25. Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens teleÍônicas ou
eletrônicas, de todos os parllcipantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,
renovações, avaliaçõas e outros informes administrativos que se íizerem necêssários, de acordo com a

demanda da Contlatante;
E.26 - Realizar processo seletivo de estagiários, precedido dê Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:
8.26.í . A contratada deverá realizar anualmônte o processo sslstivo de estágio nas sêguintss modalidadês:
lista por ordem de classifrcaçáo por curso;

8,26.1,1 - O processo selelivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do
CONTRATANTE;
8.26,2 - Parc preenchimento de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mÍnimo de 50% (cinquenta por cento)
nas provas aplft:adas;

8.26.3 . As seleções devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do
Municlpio de Juazeiro do Norte;
8,26.4 - 0s estudantes seÍáo classificados em lista decrescente de pontos obüdos nas provas objetivas,
separados por curso;
E.26.5. Os selecionados farâo partê dê cadastro de reserva e à medida que íor surgindo interesse das
Unidades Adminishativas daste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleçã0,
composta dê análise cunicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados;
8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,
semestre, hoÉrio do estágio, conhecimentos específims, dentÍe outros;
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8.26.5.2 . O contratado selocionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os cândidatos qua possuem os

requisitos definidos pelas unidades para preenáimonto das vagas, observando a classificaÉo e os dados

curriculares dos estudantes aprovados, conÍorme inÍormações constante no cadastro do candidato;

8.26.6 - Não haveÍá cobrança dê taxa do lnscriÉo dos cândidatos;
E.26.7 . Será reseÍvada a cota de í ff/o das vagas paÍa esfudantes com deficiência, na foÍma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1.788/2008.

E.26.8.0 procêsso seletivo será constituído de provas escritas com questóes objetivas, de caráter

eliminatório e classificatório, análise cunicular, e entrevistas/avaliaçâo de habilidades., na forma especificada,

abaixo:
I - Esta[ regulaÍmente matriculado a partir do semestÍe anterioÍ ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classifcatório (25 questões), Língua Portuguesa ('10

questóes); Noçóês de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questóes).

ilt - SEGUNoA FASE - ANALTSE CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃo DE HABTLTDADES: São

observados os requisitos exigidos pâra a vaga de cada unidadê Gestora.

8.26.9 - 0 resulbdo do processo seletivo seÍvirá para Íormação de cadasfo de reserva e será utilizado pelo

Contratante, s6gundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando proencher vagas

de estágio durante o perÍodo de validade da seleçã0.

8.26.10 - 0 processo seleüvo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologaçáo do
resulhdo final, podendo ser proÍÍogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
anos.

8.26.1í - Ao se verificar o esgotamento do cadastro rsssrva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificâdo complementar, precedido de edibl público, em até '15 dias após a solicitaçáo foímal da

CONTRATANTE;
9,26,12 . A Contratada deverá participar de todas as Íases e alos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pêlo Contrâtante, cabendo{hê, em especiâl:
8,26,12,1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes eo processo

seletivo;

8,26,12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do proceso seletivo que

daÊse-á, no perÍodo e íorma deÍinidos em edital;
E.26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, atavés de plataforma on-line, observando todos os
procedimentos nscessários para garanür sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.124 - Conigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimonto (resposh) aos íecursos

interpostos pelos estidantes;
8.26.12.5 - Fomecer as listas com o Íesullado final do processo seletivo, em ordem de classificaçã0, por área

dê formeção, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8,26,í2.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratação dg recusos físicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sÍtio

eletrônim, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusur-A NoNA. DÂs PRorBtçôEs
9.í - Não será admitida a subcontÍatação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser
Execubdo diretamente pela Contrabda.

cúusutA DÉCIMA. DO INADI[4PLEMENTo
í0,í - O lnadimplemento das obrigaçõos previstas no presênte Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parle
prejudicada à outra, mediante notifcação por escrito, entÍegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja pÍovidenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis

/
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10,2. A não regularização podeÉ ensejar, a crltério da parlê prejudicada, a rescisáo do Conlrato, sem
prêjuízo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da preslaçáo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo
10.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumpnmento do conlrato, enquanto durar o vínculo

contratual, êstaÍá sujeita às seguintes sançoês:
í0,3,í . advertência;
í0,3.2 . suspensão temporária do di16ito de participar d6 licitação;
í0,3,3 - impedimento de contÍatar com a Administração;

í0.3.4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contralar com a AdminisfaÉo Pública.

cúUsuu DÉcIilA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, oconendo as seguintes situaçÕes:
'11.2. Afaso injusúficado na exêcuçáo dos serviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa

correspondentê a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçâo.
11,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contÍatação.
'l'1.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica
dêsobrigada do pagamento da(s) parcola(s) Íestante(s), indêpendentemente da multa pela CONTRATADA.

Cúusuu DÉCIMA SEGUNDA - DA REscIsÃo
'12.í . Este contrato poderá ser rescindido unilaleralmênte pela ContÍatante, por conveniência administrâtiva
ou por inÍringência de qualquer das condi@es pacfuadas.

12,2 . O nâo cumpÍimento das disposiSes especiÍicadas neste Contrato implicará automalicamente em
quebra de Confato, ensejando rescisáo adminisfatlva prêvistâ nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da AdminisEação, com relaçáo às normas mntratuâis e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
í2.3 . O presento contrato é rescindível âinda, indspendentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusurá DÉcrMA TERCE|RA - DA ALTERÂçÂo CoNTRATUAL
13.'l - Quaisquer altêraçõss que vonham a ocoÍÍer na execução dos serviços serão efotuadas mêdiante
Termo Aditivo.

cúusutá DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

1'Í.í - Este ConEato deveÉ ser publicado por afixação em locál de mstume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequentê ao de sua assinatura.

CúUSUIâ DÉCIiIA OUINTA - DOS ANEXOS
15.1 . lntegram o presente contrato lodas as peças que formaram o procedimenlo licitatório, a proposta

aprosentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências tocadas entrc as paÍtes,

independentemente de transcriÉo.

cúusUI.A DÉCIMA sExTA . Do FoRo
í6.í - O Foro competentê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes que este ContÍato mrresponde à manifestaçâo final, completa e êxclusiva de acordo

entre elas celôbrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na pÍesença das

têstemunhas abaixo, para qus surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norb/CE ,22 de Janeio de 2024

Eraho

ente

FRANCISCO PA

LEITE:28533500700
FNAÀCISCO PALACIO

1E|TE28533500700
1.;?. l7i?í;i.q.{ilo-ol.

Universidade Petative do Assaré - UPA
CONTRATADA

TESTE NHAS
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co NTRATO No 2024.01.22-0002

Conlrato de prêstaçáo de serviços frmado enfe o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e

Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o fim que nele se declara.

O illunicípio de Juazelro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, ahavés do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do lilunicipio, neste

ato reprêsêntada por seu(sua) ordenado(a) de Dêspesas, o(a) S(a). lvan Figueiroa Pontes, residente e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado Universidade
Patativa do Assaró . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXAO CEARENSE, n 175, TRIÂNGULo,
Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)35í 2-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n'05.342.580/0001í9, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, porbdo(a) do CPF

n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resulhdo da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023j1.27.1, tudo de acordo

com as normas genis da Lei n' 1052012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRtitEIRA - DO FUNDAIÚEilTO LEGAL
í.'f - Processo de Licitaçâo na modalidade Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Lêis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). lvan FiguoiÍoa Pontss, Ordsnado(a) de

Despesas da(o) Confoladoria e Ouvidoria Geral do Município.

CúUSUIÁ SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O prêsente Instrumenlo tem por objeto a ContrataÉo de empresa especializada na prestação de
seruiços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçao do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Confoladoria e Ouvidoria Geral do Município, conforme especificaçóes constantês no

Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no
quadro abaixo:

Nível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vegas

Valor Total
Mensal das

Bolsas (RSl

Taxa de
Administração

Estimada

l%l

Valor Estlmado
da Tara de

AdmlnistÍação
rUensal (RSl

Subtotal 1

(Rsl

A B C=AxB D E=(cxDl/1q) F=C+E
Superior RS 83o,oo I Rs 830,00 L,ao% Rs 14,94 Rs 844,94

Médio Rs s10,00 0 RS 1,80% RS RS

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(Rsl

Quantldade
de DIes Útels

/ Mês

Quantldade
de EsteSlárlos

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 1 Rs 107,80
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Valor Mensal Estimado para e

contÍatação

K=F+J
RS 952,74

Valor Anual Estimado paÍa a
contratação

L=Kx12meses
Rs 11.432,88

crAUsurÁ TERCE|RA - DA FORiTA DE EXECUçÃ0 DOS SERVIçOS
3,í - A CoNTRATADA se obriga a êxecutâr os serviços no regime de execuçáo indireta.

cúusutá QUARTA - D0 pREço, DAS CoND|çÔES DE PAGAMENTo, D0 REAJUSTAMENTo E D0
REEOUILIBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de 1 1.432,88 (onze mil quatrocentos e tinta e dois reais

ê oitenta e oito centavos).
4.2 - 0s pagamentos seÍão realizados mediante a prestação dos seÍviços do objeto contÍatual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratedos no perÍodo Íaturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pêla empresa vencedora e após a apresentação da respectjva documentaÉo fiscal.

4.3 . A CoNTRATANTE deveÉ apresentar, até o 50 dia úül de câda mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relaÉo de estagiários e valores a pagar Í€Íerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamento anterior, e o auxflio-fansporle roÍorents ao môs em curso, bem como indicar o banco, agôncia

e número da conlarorente dos estudantes em que o crÉdito deva ser efetuado;
4.4 . A CONTRATADA emitirá a Íatura mênsal de cobÍança em até dois dias úteis do recebimento do Íelatório

da Íolha de pagamento;

4.5 . 0s recursos seráo transÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o'150 dia útil

subsequento, ao recebimenlo da fafura mensal;

4.6 - Caso o hturamento tenha por base bolsas que porventura dêixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época êm que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sêm a

obsoNáncia das formalidades previstâs;

4.8. Poderá o Conbatante, após êfefuar análises dos documenlos de cobrança apÍesentados para

kansferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando
a Confabda sobre as razões que ensejaram o desconto;
ií,9. Caso haja incoÍrêção no faturamênto, os documentos de cobrançâ seráo devolvidos para rêgularização
e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização

fnanceira sob hipótese alguma;
4.10. No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribui@es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresêntar, iuntamente
com a Nola Fiscal, a devida compíovação, a fim de evitar a retenÉo na fonte dos tributos e contribuiÉes;

,.|

'ffi

.).; r. l



5Folha
coil§soE

Ç;in':r;

i]í,-,:rr'i;ili';iti i',1!l ii.{i:r,l- ;}:r j*,qJ.j::::l:r i,,:.: .'.ji}:;1"i.
{{,{Ít: }7..$71+",*ê}jêt}il l- I I

4,íí . É vedado à licitant€ vBncedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de operação Íinanceira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
rí.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no dheito de cancelar a presêntê PREGÃo ELETRÔNICo, no todo

ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pêdinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sêm qu€ caiba ao ContÍatado o diraito de reclamaÉo ou

indenizaçã0.
,[.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as paÍtes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa r6mune€Éo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contralo, na hipótese de sobÍevirem fatos

imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consêquências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea emnômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Aí. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado afavés de ato administrativo.

cúUsUI.A QUINTA. DA VIGÊNGIA CONTRÂTUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência 12 (doze) mosos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo às part€s contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSUIá SETTA. DA GARANTIA
6.í - A Contratâda prestará gaÍantia destinada a asseguÍar a plena execuÉo do contrato, corÍespondentê a

5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo ds 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do conÍato, nos toÍmos do art. 56 da Lei n.0 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.'1.í - CauÉo êm dinhêiro ou títulos da dívida pública, devendo estes teÍ sido emitidos sob a forma

escÍihtral, mêdiante registÍD em sistema cenlralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco

Cenual do Brasil e avaliados pelos seus valorcs emnômims, conÍorme defnido pelo Ministério da Fazenda;

6.1,2 . Seguro-garanüa; ou
6.1.3 - Fiança bancária,

cúusulá sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6.1 . As despesas deste Conhato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

órcso Unid. Org Proieto/ativió.dê ElcmCnto dc Dcrr.3â
(H 01 04. 124.0003.2.008.0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE
7.1 - CabeÉ a Contratante:

7.2 . Manter a contratada informada a respeito de todas as alteraçóes normativas que ocoÍram no Programa

de Estágio do l\ilunicÍpio ao longo da validade do contrato;

7.3 . Efetuar monsalm€nt€ o dspósito na conta.coÍrentg da Contratada do montanto relativo ao valor
coniunto da bolsa-auxÍlio, do auxílio-transpoÉe e da taxa de administração:
7,4 . FoÍnecer os Quadros de oportunidade de Estágio do Município, nos quais estão descÍiminados local de

lotaçao, número ds vagas e ársa de atvidadê;
7.5 . Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contnatada;

7.6 . Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;
7.7. Dispor de recursos llnanceiros para o planejannnto, exêcução e o acompanhamento das atividades
peíinentes ao Programa de Estágio;

7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à enkevista, por meio de Íormulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;
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7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na sxecução do

contrato para quê sêjam adotadas medidas conelivas;
7.10 . lnformar à Contrâtada os cursos de interesse da Adminiskação para elaboração do pÍocesso selelivo.

cúUsUIÁ oITAvA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - Caberá à Contratada:

8.2 - lndicar representanto coÍrE êxecutor ou preposto, para atuar dê forma integrada com o exêcutor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3 - lnformar ao Contratânte as condiÉes e requisitos mínimos exigrdos pelas instituiçoes de ensino para a

caracterizaçâo e definiÉo dos estágios;

8.,1 - Promover o ajuste das condiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instifuições de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;

8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de proceso seleüvo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

fase), realizar aúlise curricular, entrevista e/ou avaliaçâo de habilidades (24 fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classifcaçã0, para a Secretaria solicitânte;

E,6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estiigio com estudantes escolhidos, dêvendo parâ tanto:

E.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiÍicação dos

estagiários aprwados e disponibilizá.lo eleúonicamênb para impressáo pela SscÍetaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (rês) dias úteis da solicibÉo;
8,6.2 . Fornecer Cartilha do Estudante (informâ@es sobre dirêitos e deverês) aos Estagiários;
8,6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamênto da bolsa-auxílio e o auxílio-transporto aos estagiários,

após efetuado o repasse fnanceiro pela Contratanle;

E.6.4 - lncluiÍ na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
poÍ dia;

8,6.5. Controlar e conÍeccionar, quando for o câso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecêdência mínima de até 30 dias, para as providências dê substituiÉo ou proírogação;

8,6.5.'l - Observar se as lnstifuiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorizaçáo de

funcionamento ê são reconhecidas pelo lvlinistério da Educaçáo;
E.7. Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realrzação de consultas em lempo Íeal

do andâmânto de procedimontos relaüvos à contrataÉ€s, renovaçôes de contato, marcações de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conÍerência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxilio-transpoÍte,
indicar evenfual inconsistência dos valoros a serêm repassados para os estagiários, consid6rando êvêntuais

rescisões e oukos desligamentos eÍetuados direlamente pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encaminhados Íormalmente ao Municipio.
8,9 . Repassar o valor creditado pela contratanle, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio

e ao auxÍli+transporte, nas contas-corÍentes dos estagiários do Municlpio;

8,í0. Disponibilizar eletronicamente para os eshgiários e os supervisores os formulários de avaliaÉo do

estágio, e após realzaÉo da avaliaçáo, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às
Íespectivas lnstituições de Ensino.

8,í1 - ConÍerh, no ato da formalização do Termo de Compromisso dê Estágio, a condiÉo do estudante,
mediante declaração afualizada de escolaÍidade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.12 - Verificar, semôstralmonte, a situaÉo escolar do estudants, perante as instituiçôês de ensino,
informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matÍícula, o iubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do êstudantê/estagiário;

8,13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Municipio de Juazeiro do
Norte;

8.í4 - lnÍormar à contratante quando do desligamento do estagiáÍio em razào de náo regularizaçáo da

situaçáo notifcada;
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8.15. Gerenciar o Processo:

E.15.1 - Efehrar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxÍlio-

fansporto, no prazo máximo de ató 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

tansÍeridos pelo Contratante;

8.í5.2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmonte, o inÍorme sobre âs bolsas+stágio concedidas, para

fns de declaraçáo do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emiür e fornôcer aos estagiários, mediante solicihção, dêclaração de êslágio com carga horária para

fins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades.

8.í6 . ContÍolar o quantitativo de bolsas de esÉgio ofêrtadas pêlo Municipio de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vâgas disponibilizado pela Contatante;
8.í6.í . Vetar solicitações de confatações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.í7 . Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificadoi

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocâsionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8,19. Atentar-se para o íato de que é expressamente proibida a contmtação de seÍvidor pêrtencente ao
quadro de pessoal do Município de Juazeho do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atênder prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Noíe, poÍ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

preslaÍ os esclarecimenlos que julgaí necessários;

8.22. Assumir a Íesponsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e mmerciais resultantes da adiudicâção;

8.22.'l . Manter, durants todo o período de exscução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualificaçáo exigidâs;

8.22.2 . Poderá o Conüatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndi$es de

habilitação e qualifi cação exigidas;

8,23. Manter convênios ou outros instruÍnentos específicos com as lnstifuiçóes de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiáo, relacionados aos cursos demandados pela

ContÍatante, contêndo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

8,24. Manter sÍtio eletrônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadastro afualizado com os dados de contalo por sistema de mensagens teleÍônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de eskigio e informar aos estudantes oconências de créditos,

ronovaçõss, avaliaçôes e outros inÍormes administativos que se Íizarem necessários, de acordo com a

demanda da Contralante;

E.26 - Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.í - A contratada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiíicação por curso;

8,26.í.1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação Íormal do
CONTRATANTE;
8.26.2 - Para preenchimenlo de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
procêsso seletivo realizado pela Conhatada e tenha aproveitamento mlnimo de 500/o (cinquenta por cento)

nas provas adft:adas;
8.26,3 . As sde@s devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte;
E.26,4 - Os estudantês seráo classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objotivas,

separados por curso;
8.26.5. Os selecionados farão paÍte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das
Unidades Administrativas deste Municipio serão chamados para participar da segunda fase da saleção,

composta de análise cunicular, entrevista e avaliaçâo de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados;
8.26.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,
sêmêstrê, horário do estágio, conhêcimentos espêcíficos, dentre outros;

,l
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8.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprwados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

crrriculares dos esfudantes aprovados, conÍorme infomaçóos constante no cadasbo do candidato;

8,26,6. Não hayerá cobrança dê taxa do lnscÍlção dos candidatos:
8,26.7 - Sêrá reservada a cota dê l0% das vagas para estudantes com deficiôncia, na forma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1.788/2008.

E.26.E. O processo seletivo será mnstituído de provas escrihs com questóes objelivas, de caráter

eliminatório e classiÍicatório, análise curricular, e entrovistaíavaliaçâo dB habilidadês., na forma ospocificada,

abaixo:
l- Eslar regularmente matriculado a parlir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatóío e classifrcatório (25 questões), Língua Portuguesa (10

questões); No@s de informáüca ('10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questóes).

ilt - SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: Sáo

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9.0 resultado do processo seletivo servirá paÍa brmâção de cadasko de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convoca$o fufuÍa visando preencher vagas

de estágio durante o perlodo de validade da seleçã0.
8.26.10 - 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

Íesultado linal, podendo seÍ proÍÍogado por sucossÍvos peíodos de, no máximo, 6 meses, até completâr 2
anos.
8,26.í1 - Ao se verificar o esgotamento do cadastro resoNa, a Contratada deveÉ realizar processo seletivo

simplificado complêmântar, procedido do edital público, em ató 15 dias após a solicitação Íoímal da

CONTRATANTE;
8,26.í2 . A Contratada deverá participar de todas as fases ê atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Conúatante, cabendoJhe, em especial:
5,26.12,1 . Elaborar os editals, comunicados, Íormulários, cadastros e listagens referentes ao processo

seletivo;

8.26.122 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍinidos em edital;

8.26|12,3 . Elaborar, mnfeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando todos os
procedimentos necessários para garanür sigilo e segurança na aplicação das mesmas;
8,26,12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferêcor meios de atendimento (resposta) aos recuftios
interposbs pelos esutdantês;

8.26.12.5 - Fomecer as listas com o resultado fnal do procosso selêtivo, em ordem de classificação, por árêa
de Íormaçá0, inclusive listas em separado para os estudantes com defcíência;
8.26,12.6 - Assumir todos os êncargos decorrentes da contrataÉo de recusos fisims, materiais e humanos
demandados pelo processo seletivo;

8.26,í2,7 - Afualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informaçóes em seu sÍtio

eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acaca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusurá NoNA. DAs PRotBtçôEs
9.1 - Não seÉ admitlda a subcontrataÉo sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contralo ser
executado diretamente pela ContÍatada

CúUSULA DÉCMA. DO INADIMPLEMENTO
'10.1 - O lnadimplemento das obriga@s previstas no prosente Contrato, ou a ocon6ncia de quaisquer das
sitJações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoes, sêrá comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue dirêtamente ou por via postal, mm aviso de
recebimento, a fim de que seja providênciada a rêgularizâção no prazo de 05 (cinm) dias úteis.
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í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a cdtério da parle prajudicada, a rescisão do Contrato, sem

prejuÍzo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prêstação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
í0,3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimenlo do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

í0.3.1 . adveÍlência;
10.3.2 - suspensão t6mporária do dirsito de participar de licitação;
10.3.3 . impedimento de conlratar mm a Administraçáo;

í0.3.4. declaração dê inidoneidade paÍa licibr ou confatar com a Administação Pública.

cúusuLA DÉcmA PRIiJIEIRA . DAS PENALIDADES
'lí.í - A CONIRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo náo cumprimento do estabelecido no

prosente Contrato, oconendo as seguintes situaÉes:
'l'1.2. Araso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa

corÍespondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.

íí.3 - lnêxecução total ou parcial dos serviços, sem prévia lusüficaüva, multa correspondente a 10% (dez por

csnto), calculada sobrê o montantê total da mntÍatação.
'11.3.1 . Caso ocona qualquer uma das situaÉes doscritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

dssobrigada do pagamento da(s) paÍcola(s) restante(s), indêpêndentemente da multa pela CoNTRATADA.

cúUsUI.A DÉcIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
'12.í . Este conkato podêrá ser rescindido unilaleralmenle pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiSes pactuadas.

12.2. O não cumprimento das dispsi$es especificadas neste ContÍato implicará automaticamentê em
quebra de Confato, ensejando rescisâo adminisfativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

remnhecidos desde lá os Direitos da AdministraÉo, com relâÉo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Rsgulamento dispostas no presento lnstrumento.

12.3.0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mêdiante aviso por

esaito com 30 (trinta) dias de antecêdência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . OA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.í . Quaisquff alteraçoes que venham a ocoÍTer na execuçâo dos serviços serão efefuadas mediante

Temo Aditivo.

cúUsuu DÉGIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃO
í4.í - Este Contrato doveÉ ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusul-A DÉc[rtA outilTA. Dos ANExos
'15.1 . lntegram o pres€nte contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenhda pela Contratada, bom como evontuais conespondânchs focadas entre as paÍtes,

indopôndôntemente de transcriçã0.

CúuSUu DÉCHA SEXTA. DO FORO
í6.í . 0 Foro compstente para dirimir quaisquer dúvidas odundas do presonte Contato ó o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes que este Contrato mrresponde à manifestação 1inal, completa e exclusiva de acordo
ente elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das
testemunhas abaixo, para quô surta seus jurídicos e legais eÍeitos.
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Ordenado(a) de Despesas
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c0],|TRATO N" 2024.0í.22-0003

Contrato de prôstação de serviços frmado entre o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através do(a) Depârtamento Municipal de Trânsito e Universidade

Patativa do Assaré - UPA, para o fim que nele ss declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Csará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato

repÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas,0(a) S(a). José Adailton da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado Universidade
Pahtlva do Assaró - UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃo CEARENSE, n 175, TRIÂNGULo,
Juazeko do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n'05.342.580/0001í9, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, porbdo(a) do CPF
n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presenle CONTRATO,

tendo em vistâ o resulbdo da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, tudo de amrdo
com as noÍmas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteÍiores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRIÍ{EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.1 . Processo de Licilação na modalidade Prcgão n.o 2023.11.27.1, dê amrdo com as Leis Federais n"
1052012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josó Adailton da Silva, Ordenado(a) de
Despesas da(o) Departamênto Municipal de Trânsito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a Contralação de empresa especializada na prestação de
serviços de Agenle de lntegraçâo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaÉo do Programa de Estágio no ámbito da Administraçáo Pública do Município de Juazeio do
Norte/CE, através do Departamento Municipalde Trânsito, conforme ospecificaçóBs constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

coillssÃo DE

Folha

N Ível

Valor da
Bolsa

Quant,
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
Bolsas (RS)

Taxa de
Administragão

Estimada

l%l

Valor Estlmado
da Taxa de

Admlnistração
Mensal (R$l

subtotel 1
(Rsl

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E
Superior R5 83o,oo 10 R5 8.300,00 7,ao% R5 !49,40 Rs 8.449,40

Médlo R5 s10,00 10 Rs s.100,00 t,80% RS 91,80 Rs s.191,80

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(R$t

Quantldede
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estatiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHrl
Rs 4,90 22 20 R5 2.1s6,00
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valor Mensel Estimado para a

Crntratação

K=F+J
nS L5.797,20

valor Anual Estlmado paÍa a
Contrateção

L=Kx12meses
Rs 189.566,40

cLAusurÁ TERCE|RA . DA FORMA DE EXECUçÁo DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a execular os sêrvips no regimê de execuçáo indirêta.

CúUSULA QUARTA. Do PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔMEO-FINANCEIRO
rí.í . O objelo contratual tem o valor global estimado de 189,566,40 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e
sessenta e seis Gais e quarenta centavos).

4.2 - Os pagâmenlos serão realizados mediante a prestaÉo dos seÍviços do obieto contÍatual, apuBdo
afavés do quantilaüvo de estagiários contmlados no período hturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresêntação da respectiva documentaçáo frscal.

1.3 . A CoNTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil dê cada mês, documento com o relatório da íolha

de pagamento: rehção de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios mncedidas no mês

imediatamsnte anteÍior, e o auxílio-fansporle reÍerente ao môs em cuÍso, bem como indicar o banco, ag6ncia

e número da contaronente dos estudantes em que o crédito deva ser efefuado;

4.4 . A CoNTRATADA emitirá a Íatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4,5. Os recunos serão transÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancána, até o 'l50 dia útil

subsequente, ao recêbimento da fafura mensal;

'í.6 
- Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes nâ época em quê o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7. Deverão ser efetuados, com os valores vigêntes na época do primeiro faturamênto, os valores das
bolsas que lenham sido glosados em virtude do encâminhamento dos documentos de cobrança sem a

obseÍvância das Íormalldades previstas;

'1.8 
- Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobÍança apÍesentados para

kansfêrência de rêcuÍsos, realizar glosas dos vâlores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oÍiciando
a Contratada sobre as razões que ensejaram o desconto;
,í.9. Caso haja incoÍÍeção no faluramento, os documentos de cobrança serão devolvidos para rêgularizaÉo
e pagos em até 72 (sêtenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualizaçáo
financeira sob hipótese alguma;
4.10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento dê lmpostos e
ContribuiÉês das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a íim de evrtar a retenção na fonte dos tÍibutos e contri
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,1.í1 . É vedado à licitânto vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fns de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.

4,12 - A Prefeitura Municipal se rêsêrva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELETRÔNICo, no todo

ou em parte, de acordo com as condiçÕes estabelêcidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçáo.

4.13 - Poderá ser restabelecida a ralação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração pal" a justa remunenaçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenÉo do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do conEato, na hipótese dê sobrevirêm fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, Íetardadores ou impeditivos da execução

do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, confgurando álea emnômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado afavós de ato administrativo.

cúUsuLA QUINTA - DA vIGÊNcIA CoNTRÂTUAL
5.1 . O presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatuÍa, podendo ser
prorrogado, convindo às parles contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXÍA - DA GARANTIÂ
6,1 - A Contratada prestará garantia destinada a assegurar a plena execuçâo do mnkato, correspondente a

5% (cinco por cênto) do valor do instrumênto contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do conbato, nos termos do art.56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.1,'l - Gaução em dinheiro ou lítulos da divida pública, devendo estes ter sido emiüdos sob a Íorma

esffitural, mediante registo êm sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autoÍtzado pelo Banco

CentÍal do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.1.2 - Seg uro-ga rantia; ou
6.í,3 - Fiança bancária.

cúusuLA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6,í . As despesas deste ContÍato coÍrerão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Munrcipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

Elêmcnto dê DGr
33903900

cúUsUtA sÉnMA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.1 . Caberá a Contratante:

7.2 - Manter a contfalada lnformada a respeito de todas as alterações normativas que ocoÍTam no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;
7.3 . Eíetuar monsalmonte o dopfuito na contâ.coÍÍonte da Contratada do montante relativo ao yalor

coniunto da bolsa-auxÍlio, do auxílio.lranspoÉe e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estáo descriminados local de

lotação, número dê vagas e área de atividade;
7,5 . Prêstar as inÍorma@s 6 os esclâÉcimenbs quê venham a sêr solicilados pela e,ontratada;

7,6. Proporcionar locais e condiçóes para a realizâção das atividades de estágio;
7,7. Dispor de reorsos financeiros pan o planejamento, execuçáo e o acompanhamento das atividades
peíinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo selelivo, para

que sejam encaminhados à enhevista, por meio de formulário específico, encaminhado por coneio eletrônico;

'l
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7.9 - Notifcar a Contrahda, por escrito, sobre as Íalhas ou iregularidades constâtâdas na execução do
contato para que sejam adotadas medldas coretivas;
7.10 - lnÍormar à Conüatada os cumos de interesse da Administração para elaboraÉo do processo seletivo.

cúusur-A oÍÍAvA. DAs oBRtGAçÔEs DA CONTRATADA
8.1 - Caberá à Contratada:

E.2 . lndicar reprêsêntantê como êxêcutor ou preposto, para atuar de furma integrada com o executor e a
Diretoria de Passoal da Contratante;

8,3 . lnÍormar ao Confabnte as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituiÉes dê ênsim para a

caÍacterização e definição dos estágios;

8,,1 - Promover o aj$te das condiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos deíinidos pelas

instituições de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;

8.5 . Recrutar e selêcionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objêtivas (1"

fase), realizar análise curricular, entÍevista e/ou avaliação de habilidades (24 Íase) e encaminhar o candidalo
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante;

8.6 . Formalizar Termo d€ Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.1 . Elaborar o Termo de Compromisso de EsÉgio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo êlotronicamentB para impressão pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitaçâo;

8,6,2 . Fornecer Cartilha do Estudante (inÍormaçÕes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

E,6.3. Deferir os recursos deslinados ao pagamênto da bolsa-auxílio e o auxílío-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasss financeiro pêla Conlratante;

8.6.4 - lncluir na apólico ê pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, mbrindo o estagiário 24 horas
por dia;

E.6.5 - Controlar ê confeccionaÍ, quando Íor o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados êletronicâmente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mlnima de até 30 dias, para as providências de subslifuiÉo ou prorogação;

E.6.5.í - observar se as lnstituiçõês de Ensino dos êstudantes selecionados possuem autorizaçáo de

funcionamento e são Íeconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

8.7. Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realizafio de consultas em tempo real

do andamento ds procedimentos rolativos à contataçoes, renovações de contrato, marcações de r€cssso s

desligamento realizados pola Prefeilura Municipalde Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conhrência dos valores inÍormados pela Conbatante à lítulo de bolsa-auxílio e auxílio-transporle,

indicar evenfual inconsist6ncia dos valorss a sôr6m rêpassados para os estagiários, mnsiderando eventuais

rescisóes e outros desligamenlos efeluados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encaminhados formalmente ao Municipio.

8,9 . Repassar o valor creditado pela contratante, efefuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio

e ao auxlliotranspoítô, nas contastoÍÍentes dos estagiários do MunicÍpio;

8.10. Dispnibilizar elefonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaçáo do

estágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatóíos ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituições de Ensino.

8.í'l - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiçáo do estudante,
mediante declaraçáo atualizada de Escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.'12 - Verificar, ssmsstralmonte, a situaçáo escolar do êstudantê, perante as instituiçÕes de ensino,

informando imediatamente ao Município a conclusáo do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ênsêjar o dssligamento do estudante/estagiáÍio;

8.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Municipio de Juazeiro do
Norte;

8.14 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em razá

situaçáo notiÍicada;
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8,15. Gerenciar o Processo:

E.'15.í - Efetuar, mensalmente, em nome da Conbatante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxflio-

transporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o rêcêbimento do crédito dos recursos

tmnsferidos pelo ContÍatante;
8,í5.2. Emilir e fomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fins de dedaração do lmposto de Renda;

E.15.3 - Emiür e fomecer aos estagiários, mediante solicitaçâo, declaraÉo de estágio com carga hoÉria para

fins de comprovação acadêmica, profissional e outras finalidades.

8.'16 . Controlar o quantitativo de bolsas dê êstágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norle, confoÍme
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.'16.'l . Vetar solicitaçóes de mnüatações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8,17 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnim qualificado;

8,18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contatante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.'19 - Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contÍabção dê servidor peÍtencente ao
quadro de pessoal do Município de Juazeiro do NoÉe durante a vigência do contato;
8.20 . Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.21 - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgaÍ necessários;

8,22 . Assumir a rêsponsabilidade pelos encargos sociais, Íiscais e comerciais resultantes da adjudicaçáo;

E.22.'l . Manter, durante todo o periodo de execução contratual, em compatibilidade com as obriga@es

assumidas, todas as mndições de habilitâÉo e qualiÍicâção exigidas;

8,22.2 - Poderà o ConEatante, a qualquer têmpo, exigir da Contratada a comprovação das mndiçoes de

habilitaçáo ê qualificâSo exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outros instrumentos especÍficos com as lnstihri@es de Ensino EJA, médio e

superior, públicas o privadas de Juazeiro do Norte e regiào, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

E.2'l - Manter sítio elekônico para cadastro, alendimenb e contato com os estudantes;

8.25 - Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

elekônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renovações, avaliaÉos s outros informes administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contratantej

E.26 - Realizar procêsso seleüvo de esbgiários, precêdido de Edihl, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 . A conbatada deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiíicação por arrso;
E.26.1,í - 0 processo seleüvo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação Íormal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

E.26.3 . As sele@s devem ser realizadas em plataÍorma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

Município de Juazeiro do Norte;
E.26.4 - Os estudantes seráo classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5. Os selecionados farâo pârte de cadasko de reserya e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Administraüvas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleção,

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso apíovados, ssrão contratados;
E.26.5.í - São observados os requisilos exigidos para a vaga de cada Unidade Gostora, tais como: cuÍso,
semestre, hoÉrio do estágio, conhecimentos especÍÍicos, dentre ouhos;
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E.26.5.2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para proênchimento das vagas, observando a classillcaçáo e os dados

curriculares dos esfudanles aprovados, conforme informações constante no cadaslro do candidato;

8.26,0 - Não haverá cobrança de taxa de lnscrlção dos candldatos;
8.26,7 - Será reseÍvâda a cota doí0% das vagas para êstudantes com deficiência, na forma do §5o, artigo
17, da Lei no 11.788/2008.

8.26.E - 0 processo sêletivo será constihJido de provas escritas com questões objetivas, de caráter
eliminatório e chssificatório, análise curÍiculaÍ, e entrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,
abaixo:

| - Eslar regularmente matriculado a paíir do semestre anterior ao mÍnimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caÉter eliminatódo e classificatório (25 ques6es), Lingua Portuguesa (10

questóes); Noções de informática (10 questóes), Conhecimontos Gerais (5 questões).

III . SEGUNDA FASE . ANALISE CURRICULAR, ENTREVISTIúAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9. O resultado do processo seletivo seÍvirá para brmação de cadasbo de reseÍva e será utilizado pelo

ContÍatante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçã0.

8.26.í0 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado fnal, podendo ser pÍorÍogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
anos.
8,26.íí . Ao se verificar o esgotamento do cadastro rêserva, a ContÍatada deveÉ realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em alé 15 dias após a solicitaçáo formal da

CONTRATANTE;
8.26.12 . A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contatante, cabendo-lhe, em especial:
8,26,12,1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, câdastros e listagens refsrêntes ao processo

seletivo;

8,26.12.2. Divulgar e dar publicidade aos editais, íealizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e Íorma definidos em edital;

8.26.12,3 - Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, afavés de plataforma on-line, obseÍvando todos os
procodimontos nêcossários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.1 - Corígir as provas, divulgar o gabarito e obrecet meios de atendimonto (íosposta) aos recursos

intêÍpostos pelos êsfu dantes;

8.26.12.5 - Fomecer as listas com o resultado final do procosso sêlotivo, em ordem de classificaçã0, por área

de formação, inclusive listas em separado para os estudantes com deÍiciência;

8,26.12,6 - Assumir todos os encargos decorrsntes da contratação de recursos físicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - l$alizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos sêlêtivos.

cúusurá NoNA. DAs PRorBrçÕEs
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquêr pretexto ou alegação, devendo o ContÍalo ser
executado diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉcIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - 0 lnadimplêmento das obrigações previstas no presente Confab, ou a oconência de quaisquer das

sifuaçóes descritas no Art. 78, da Lei 8.6ô6/93, e suas demais alteraçóes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notifcaçáo por escrito, entrsgue dirstamente ou por via postal, com aviso de
recêbimento, a Íim de que seja providenciada a regularização no prazo dê 05 (cinco) dias úteis.
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í0.2. A não regularizaÉo poderá enseiar, a cÍitério da parte prejudicada, a rescisão do CÁntrato, sem
prejulzo de outras sanÉes, bem como no caso de náo pagamento, a suspensão da presbção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo
í0.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo

contratual, ostará sujeita às seguintes sânções:
'10.3.í . advertência;

í0,3.2 . suspensão têmporária do direito de participar de licihção;
10,3.3 - impedimento ds contrataÍ com a AdministÍaçâo;
í0,3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisbaçáo Pública.

CúuSUI.A DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
íí,í . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
pÍesente Contato, ocoÍrendo as seguintes situações:

íí.2 - Abaso injusüficado na exe@ção dos servitps, causando, crnsequentemente alraso nos prazos, multa

conespondente a 3% (Uês por cento), calculada sobre o montânte total da mnhataçáo.
í í,3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem pÉvia jusüficaüva, multa conespondente a '1070 (dez por

cento), calculada sobre o montante tolal da contratação.

íí.3.1 . Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATAoA.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA RESGISÃo
í2.í - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contrâtante, por conveniência administrativâ

ou por inÍringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12,2 . O nào cumprimento das disposições especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamênte em
quebra de Conbato, ensejando rescisão administratjva prevista nos a/r.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos de AdministraÉo, com rolaÉo às normas confatuais e as previstas 6m Lei

ou Rêgulamento dispostas no presente lnstrumento.
í2.3 . O prêsênte contrato é rescindível ainda, independentemente dê qualquer interpêlação judicial ou

Extrajudicial, nos câsos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉCmA TERCEIRA . DA ALIERAçÃO COI{TRÂTUAL
í3,1 - Quaiquer alteraçoes que venham a ocorÍor na execução dos serviços serão ebtuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsUI.A DÉGIMA QUARTA - DA PUBLICAçÃo
l,í,1 . Este Contrato deverá ser publicado por aÍixaçâo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuLA DÉGIMA oUINTA. Dos ANExoS
í5,1 . lntegram o presente contrato todas as pêças qu6 formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contralada, bem como evêntuais corrospondências tocadas entre as partos,

ind6pônd6ntemente de transcriçã0.

CúUSU|á DÉCMA SEXTÂ . DO FORO

í6.í . O Foro competenle para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presenle Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as parles que este Contrato mrresponde à maniÍestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presenp das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juaz eiÍo do 8,22 de JeneiÍo de 2024

José Adailton da Silva
Ordenado(a) dê Despêsas

Departamento Municipel de Trânsito
CONTR,qTANTE

FRANC|sco pALActo ffllà1'.ojJi'ü" "''*' *
LEIrE:28533500700 ffÍ1i11'.311|72ór6{3,00,

Universidade PatâWa do Assaré - UPA
CONT

TESTE IJNHAS:
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c0NTRATO No 202 1.01.22-0004

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, atavés do(a) Fundação Memorial Padre Cícero e Universidade
Pataliva do Assaré - UPA, para o fim que nele se declara.

O tlunicípio de Juazelro do Norto, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através do(a) Fundação Memorial Padre CíceÍo, neste ato

representada por seu(sua) oÍdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais,
residênte e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de oubo lado
Universidade Patativa do Assaró - UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXAo CEARENSE, n 175,

TRIÂNGUL0, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512.2450, E-mail: licitacao@universidadepataüva.com,br,
inscrita(o) no CNPJ sob o n" 05.342.580/0001í 9, neste ato representada por Francisco Palacio Leite,
podado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o
presente CONTRATo, tendo em vista o resultado da Licitaçâo procêdida na modalidade Pregão n'
2023.11.27.1, tudo dê acordo com as normas gerais da Lei n" 10.5202002 e da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiÉes seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,í . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devldamente homologado peb(a) S(a). Teresa MaÍia Siqueira Nascimento Anais,
Ordenado(a) de Despesas da(o) Fundâçáo Mêmorial Padrê Cicero.

CúUSUIâ SEGUNDA. DO OBJETO
2.í - 0 presente lnslÍumenlo tem por obieto a Contrataçâo de empÍesa especializada na prestação de

seÍviços de Agente de lntegraÉo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estagio no âmbito da Administraçáo Pública do Município de Juazeio do
Norte/CE, através da Fundaçáo Memodal Padre Cícero, conforme especificaçóes constantês no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a ContÉtada sagrou{e vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

N ível

velor da
Bolsa

Quant,
De

VaBas

ValoÍ Total
Mensal das
eolsas (RS!

Taxa de
Administragão

Estimada

í%)

Valor Estlmado
da Tâxa dê

Adminlstração
Mensal (R§l

sirbtotal I
(R$l

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E
SupeÍior Rs 830,00 0 Rs 7,80% RS Rs

Médio Rs 510,00 3 Rs 1.s30,00 7,80% RS 27,54 Rs t.ss7,s4

Valor do
Aurílio

Transporte
(R$l

Quantldade
de oias Útels

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxíllo Transporte /

Mês (RSl

G H I ,=GxHxl
Rs 4,90 22 3 Rs 323,40

/.i, r-eáo Sôl].jtôio- rir i'i'.111 - ln rrrdJr- .-agoõ 5"a-ó - Cr],. ,, Íl1l lal0 - jL,i-,a,ra, ac:,!fi. - (
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valoÍ Mensal Estlmado para a
contÍateção

K=F+J
RS 1.880,94

Valor Anual Estlmado para a

contratação

L=Kx12meses
R522.57L,28

ctAusurâ TERCE|RA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviçrs no regime de execuçáo indireta

CúUSULA QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto confatual tsm o valor global estimado de 22.57'1,28 (vinte e dois mil quinhentos e selenta e um

reais e vinte e oito cenhvos).
4.2.0s pagamentos serão realizados mediante a preslaÉo dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quântitalivo de estagiários contratados no perlodo hturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaçâo da respectiva documentação fiscal.

1.3 . A CONTRATANTE deveÍá apresentar, até o 5o dia util de cada mês, documento com o relatório da íolha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar reÍerenle às bolsas-estágios concedidas no mês

imodiatamonte anterior, e o auxílio-Eansporle reÍerente ao mês em cuÍso, bem como indicaÍ o banco, agôncia

e número da conta{ononto dos ostudantes em que o crédito deva ser efetuado;

4.4. A CoNTRATADA emiürá a íatura mensal de cobrançâ êm até dois dias úteis do recebimento do relatório

da Íolha de pagamento;

4.5 . 0s recuÍsos serão tÍansÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancána, até o 'l5o dia útil

subsequonte, ao recebimento da fafura mensal;

4.6 - Caso o hfuramento hnha por base bolsas que porvenfura deixaram de ser concedidas na épocâ devida,

os valores a serem faturados seráo os vig€ntes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeho íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

obseÍvância das formalidades previstas;

4.E. Poderá o Contratanle, após efetuar análises dos documenlos de cobrança apresentâdos para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própÍia fatuÍa, oficiando

a Contratada sobre as razões que ensejarem o dêsconto;
/í,9 - Câso haja inconeção no faturamento, os documentos de cobrança serão devofurdos para regularizaçáo

e pagos em atá 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitaçâo, não cabendo atualizaçào

financeira sob hipôtese alguma;
,í,10 - No caso de a Conkatada ser optantê pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas dê Pequeno Poíe - SIMPLES, deverá apresentar, juntamênte

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a Íim de êvitar â rêtênçáo na Íonte dos tributos e confibui@es;
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4.'lí - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contrafual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.

4.'12 - A Prefeitr.rra Municipal se ÍBserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNICO, no todo

ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçpo peÍtinente, assim como reduziÍ ou

aumentar respeitados os limites de 250lo sem que caiba âo Contratado o direito de reclamação ou

indênizaçã0.
t1.13 - Poderá ser rostabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmenb ontro os encargos do

confatado e a retribuição da Administração para a lusta remuneraçáo dos serviço, desde que objetivando a

manutençáo do equilibrio econômico-financeiro inicial do contalo, na hipóteso d6 sobrevirem htos
impÍevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe, confgurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alÍnea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado aÍavés de ato administrativo.

cúUsUIá QUIilTA. DA vGÊNclA CoI{TRATUAL
5,1 . 0 presente Contrato tera vigôncia '12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorogado, convindo às pa es conkatantes, nos termos do An.57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSUIá SÉXTA. OA GARÂNNA
6.1 - A Contrabda prestará garantla deslinada a assegurar a plena execuÉo do mntrato, corÍespondente a

5% (cinco por cento) do valor do insfumento conkatual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do aÍt. 56 da Lei n.o 8.666/'lgg3, em uma das seguintes modalidades:

6.1.í . Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registo em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorkado pelo Banco

CentÍal do Brasil ê avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;
6.1.2 - Seg uro-ga rantia; ou
6.'1.3. Fiança bancária.

cúusurâ sExrA. Dos REcuRSos oRÇAMENTÁRtos
6.í . As despesas desle ContÍato conerão por mnta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

soguint€ dotação orçamontária:

ôrto Unid. O.c Proicto/Atividadê Elêmqrto dc Dcapc3à
18 0l 13.122.0003.2. 123.0000 33903900

cúUsULA sÉThtA. DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
7.'l . Cabêrá a Contíatante:

7,2. Manter a contratada informada a respeito de todas as aherações normativâs que omÍram no Programâ

de Estágio do MunicÍpio ao longo da validade do contrato;
7.3 - Efetuar mensâlmonts o depósito na conta-coÍronto da Contratada do monlantê Íelativo ao valor
conjunto da bolsa-aurílio, do auxílio-transpoÉe e da taxa de administração;
7.,1- Fornecer os QuadÍos de oportunidade de Estágio do Município, ms quais êstÍlo descriminados local dê
lotação, número de vagas e área de atividade;
7.5 - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos quê venham a ser solicitados pela Contratada;
7.6 . Proporcionar locais e condições para a reâlização das atividades de estágio;
7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejanrento, execução e o acompanhamento das aüvidades
peÍtinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicilar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para
que sejam encaminhados à enkevista, por meio de formulário especlfico, encaminhado por correio eletrônicoi

r.,,. ,,rio Sãmpai., n'r 1743 - 1r ]id.-ir, il,,i. S+-i - :--;'' , '.L1ar.iol - l!rrif:,rD..ir l,;Íie.i-il
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7.9. Notilicar a Conhabda, por escrito, sobre as falhas ou inegularidados conshtadas na exeorção do

contrato para que sejam adotadas medidas mnetivas;
7,í0 . lnformar à Conhatada os cursos de inlorôssê da Administração para elaboEção do procêsso sêletivo.

cúusutÁ otrAvA - DAs oBRtcAçôEs DA GoNTRATADA
8.Í - Caberá à Contratada:

8.2 - lndicar Íepresentante coÍno oxecutor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a
Dirotoria de Pessoal da Contrabnte;
8.3. lnformar ao Confatánte as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituições de ensino para a

caracterização e definição dos estágios;

8.rl - Promover o ajuste das condiSes de estágio, conciliando os requisitos minimos defnidos pelas

instifuiÉes de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;

8,5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as pro\ras objetivas (1"

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliafio de habilidades (2" fase) ê encaminhar o candidato

pela ordem de classificâção, para a Secrebria solicitante;

8,6. Formalizar Termo de Compromisso dê Eslágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.í . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cur'Íio I ordem de classificaçâo dos

6stagiáÍios aprovados e disponibilizá-lo eletÍonicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitaçáo;

8,6.2. Fomecer Caíilha do Estudante (informaçóes sobre direitos e deveÍes) aos Estagiários;

E,6,3. DeÍerir os recuÍsos doslinados ao pagamonto da bolsa-auxílio e o auxílio-lransporte aos estagiáÍios,

apos eíetuado o repasse financêko pela Contratante;

8.6.rl.lncluir na apólice e pagar mênsalmente o seguro de acidentes pesoais, cobrindo o estagiário 24 horas

prdia;
8.6.5. Controlar e confeccionar, quando Íor o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do MunicÍpio, com antecedência mlnima de até 30 dias, para as providências de substituição ou pronogação;

8,6.5.í . ObseNar se as lnstituiçóas de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorizaçáo de

funcionamento e são reconhecidas pelo lVlinistério da Educação;

8.7. Possuir um sistema elehônico que possibilite a Administração a realização de consultas em tempo real

do andamonlo de procedimentos relativos à contatapes, renovações de contrato, marcações d6 recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

E.E - Efêtuar conÍerência dos valoras inÍormados pela Contratante à tifulo de bolsa-auxílio e auxílio-transportê,

indicaÍ eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considorando eventuais

rescisóes e outÍos desligamentos efetuados direhmente pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encaminhados Íormalmente ao Municipio.

E.9 - Repassar o valor creditado pela contratanle, eÍetuando os [espectivos depósitos relalivos à bolsa-auxílio
e ao auxÍlio-transporte, nas conlastoÍÍentes dos estagiários do Municlpio;

8.'10 . Disponibilizar eletonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliação, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeio do Norte/CE e às

respectivas lnstituiçóes de Ensino.

8.1í . Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiçáo do estudante,

modiante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçáo dê Ensino;

8.'12 . Verificar, sêmestÍalmente, a situação escolar do estudante, perante as instituiçóes de ensino,

informando imediatamente ao MunicÍpio a mndusão do curso, o trancamsnto de matÍícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motvo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

E.í3 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.ír[ - lnÍormar à contratante quando do desligamento do estagiáÍio em razáo de não regularização da

situação noüfcada;
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8,í5. Gerenciar o Processo:

8,15,1 - Efetuar, mensalmente, em nome da Contrctante, o pagamenlo da bolsa-estágio e do auxflio-

fansportê, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

fansferidos pelo ContÍahnte;
8.í5,2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de dedaração do lmposto de Renda;

E.15.3 - Emitir e fomecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para

fins de comprovação acadâmica, profissional e outras finalidades.

8.16 . Controlâr o quantilativo de bolsas de estágio oferladas pelo MunicÍpio de JuazeiÍo do NoÍle, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.16.í - Vetar solicitaçoes de contrataçoes de estagiários que ultrapassem o quantilativo do quadro de vagas;

8,17 . Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal tecnico qualificado;

8,18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Conbatante, ocasionados por seus
prepostos, êm virtude de dolo ou culpa;

8.'t9 - Atentar-se para o Íato de que é expressamente proibida a contrataçáo de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do conEato;

8.20 . Atender pÍontamênte a AdministraÉo, durante o pÍazo contralual, quando solicitada;

8.2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Nort6, pr escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 - Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Íiscais e comerciâis resulhntes da adjudicação;

8.22.1 - Manter, durante todo o período de execuçáo contalual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoes de habilitâção e qualificação exigidas;

8.22.2 - Poderá o ConEalante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndiÉes de

habilitação e qualifi caçáo exigidas;

8,23 - Manter mnvênios ou outros insfuÍnentos especÍficos com as lnstituiçoes de Ensino EJA, médio e
superior, públicas s privadas de Juazeio do Norte e região, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contêndo as condiçóes exigidas para o ostágio dos alunos;

8.24 - Manter sítio eletrônico para cadastro, atondimonb 6 contato mm os estudantes;

8.25. Manter cadasbo atualizado com os dados de contato por sistêma de mensagens teleÍônicas ou

eletrônicas, dê todos os parlicipantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos,

renovaçõss, avaliaçôes e outros informes administativos que se fizerem necsssários, de acordo com a
demanda da ContÍatante;

E.26 - RealizaÍ processo seleüvo de êsbgiários, pÍecedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 . A conhatada daverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por orrso;
8.26,í,í . O processo sslelivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação Íormal do

CONTRATANTE;
8.26.2 - Pa'a preenóimento de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e lenha aproveitamento mínimo de 5070 (cinquenta por cênto)
nas provas aplicadas;
8,26.3 - As seleçóes devem ser realizadas em plataÍorma on.line, conforme Oportunidades de Estágio do
Município de Juazeiro do Norte;
8.26.4. Os estudantes sorão classifcados em lisla decrescente de pontos obtidos nas provas objeüvas,

sêparados por curso;
8.26.5. Os selecionados hrão paÍte de cadastÍo de reserva e à medida que íor surgindo interesse das
Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da sele@,
composta de análise cuÍricular, entÍevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contÍatados;
8.26,5,1 - Sáo obsêrvados os requisitos exigidos para a vaga de cada UnidadE Gestora, tais como: cuÍso,
semestre, horário do estágio, conhecimentos especÍficos, dentre outros;

'.'-,i . a i1l.: lriil:ii a:t.a'i.ii ,',:. r

{

:*l:

.'.) '..t,'.') ',: 
. '., ' .

--.:: ii;j ,-,; ," .., , . i



,.riii'rQ,
tt:;Í*,t3Í3 üú e LÂRA

PREFETTI,RA ML,T;ICIFAL í}T ]LI&Í1:-iTÊ ilO .*,,Ci?,TE

CNPJ: 07.974.$8?i 0üt] 1.-l4

E.26.5.2 . O contratado selêcionará, dêntrê os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os

rêquisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

curriculares dos esfudantes aprovados, conforme informâçóes constantê no cadaslro do candidato;

8,26,8. Não haverá cobrança de taxa de lnscÍição dos candidatos;
8,26,7. Será reservada a cota dê10% das vagas para estudantes com deÍiciência, na furma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1.788/2008.

E.26.E.0 processo seletivo será constituído de provas escritas com questóes objetivas, de caráter

eliminatório e classificatório, análise curricular, o enlrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,

abaixo:

| - Eslar Íegularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caÉtff eliminatório e classificatório (25 questóes), Língua Portuguesa (10

ques6es); Noçóes de informática (10 questôes), Conhecimentos Gerais (5 questões).

il . SEGUNDA FASE - ANÁL|SE CURRTCULAR, ENTREVTSTNAVALIAÇÃo DE HABTLIDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26,9.0 resultado do processo seletivo servirá para formação dê cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocaçáo Íulura visando preencher vagas

d6 6stágio durante o periodo de validade da seleçã0.

8.26.10 - O processo seletivo s6rá anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado fnal, podendo ser proÍrogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 mêses, até completar 2

anos,
E,26,íí . Ao se verificar o esgotamento do cadastro reseNa, a Conkatada deverá realizar processo seleüvo

simplificado complementar, pÍec€dido de edital público, em até 15 dias apos a solicitação formal da

CONTRATANTE;

8,26,12 . A Contratada deverá paíicipar de todas as fases e atos de execuçáo do processo selelivo, nos

termos estabelecidos pelo Contatanle, cabendo-lhe, êm especial:

8,26,12,1 - Elaborar os editâis, comunicados, Íormulários, cadastros e listagens referentes ao processo

selsUvo:

8,26,'l.2,2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo selêtivo que

dar-se-á, no período e Íorma defnidos em edital;

8.26.'12.3 - Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, aEavés de plataforma on-line, observando lodos os

procedimsntos nscessários para garanür sigilo e ssgurança na aplicaçáo das mesmas;

8,26,'12.4. Conigir as provas, divulgar o gabarilo e obrecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

intêrpostos pelos esfu dantes;

8.26.12.5 - Fomecer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classificaçá0, por área

de formação, inclusive listas em separado para os estudanles com deficiência;

8.26.í2,6. Assumir todos os encaÍgos decorrenles da conüatâÉo de recursos flsims, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 . l$alizar a lista de mnvocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos seleüvos.

cúusulâ NoNA. DAS PRorBçóEs
9,í - Não seÉ admitida a subcontrataçáo sob qualquer pretexto ou alegaçâo, devendo o Contrato ser
executado diretamente pela Contratada.

CúUSUIâ DÉCIilA. DO II{ADIMPLEMENTO
'10,1 - 0 lnadimplemento das obrigaÉos previstas no presenle ContÍato, ou a oconôncia de quaisquer das

situaçôes describs no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

preludicada à outra, mediante notificaçâo por escrito, entrêgue diretamenle ou por via postal, com aviso de

Íecebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco)dias úteis
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'10.2 - A não regulartação poderá ensejar, a cÍitário da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sam

prejulzo dê oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prêsbção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conhato, enquanto durar o vínculo

confatual, estará sujêita às seguintes sanÉes:
10.3.í . adveÍtência;

10.3.2 - suspensão temporáía do direito de participar de licitaçâo;
'10.3.3 . impêdimsnto do contratar com a Administragão;

10.3.4 . declaração de inidoneidade para licitaÍ ou conlmtar com a Adminisraçáo Pública.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í1.í - A CoNTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Confab, oconêndo as seguintes situações:

íí.2. Afaso injustifcado na execução dos seÍviços, causando, consequêntemênte alraso nos prazos, multa

corÍespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totâl da conratação.

1í.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa co[espondente a '10% (dez por

cento), calculada sobro o montanle total da contratação.

í'1.3.'l . Caso ocoÍTa qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restanta(s), independenlemente da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
'12.'l . Este conkato poderá ssr rescindido unilatêralmente pela Conkatante, por conveniência administrativa

ou por inÍringência de qualquer das mndiÉes pactuadas.

12.2. O nâo cumprimento das disposi$es especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quêbra dê Contato, ensejando rescisão adminislrativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da AdministÍação, com relaÉo às normas confatuais e as previstas em Lei

ou Rogulamento dispostas no presonle lnstrumento.

12.3 - 0 presente contrato ó rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (finta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍtes.

cúUsuu oÉCUA TERCEIRA. DA ALTERÂçÃO CONTRÂTUAL
í3,í - Quaisqusr altsrações que venham a ocoÍTer na execuÉo dos serviços serão ebfuadas msdianto

Termo Aditivo.

cúusulâ DÉoilA euARTA. DA puBlrcAçÃo
í4.í - Este Contato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

cúUsuLA DÉCIMA QUIilTA - DOS ANEXOS
í5.1 - lntogram o prêsentê mnfab todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pola Contratada, bem como eventuais conespondências tocadas ente as partss,

independentemente de f anscriçâ0.

cúUsuLA DÉGMA SEXTA. Do FORO

í6.1 . O Foro compotento para dirimir quaisqu€r dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norle.
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Declaram as partes que estê Contrato conesponde à manifestaçâo Íinal, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta sêus jurldicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 22 Janeirc de2024

Teresa ilaria Siqu N nto Arrais

Ordenado(a de Despesas

Fundaçáo M I Padre CÍcero

co ]ANTE

FRANCISCO PALACIO e,a-ooa. ro-. aieiotp". ra ,rosco
PAL^CIô [EIIÉ235ll5@M

LEITE:28533500700 D.d*,o,i11.,,r,,7l3aroo,

Universliade Patativa do Assaré - UPA

CONTRATADA

TESTE NHAS
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ESTÀDO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIfi.O DO NORTE

CNPJ : 07.974.082/ü0OI- 1;3

coNTR TO Nc2024.0í.22-0005

Contrato de prêstaçáo de serviçoo firmado entre o Município de JuazoiÍo do

Norte/CE, através do(a) Gabinete do Preíeito e UniveÍsidade Patativa do
Assaré - UPA, para o fim que nele se declara.

O Munlcíplo de Juazelro do Norte, Estado do Coará, possoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob on.0 07.974.0821000í-14, atravás do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por

seu(sua) Ordenado(a) de Dêspesas, o(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcante de Lima, residente e domiciliado(a)

nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado Universidade Patativa do Assaré -

UPA, estabelecida na RUA CATULO DA PAIXAO CEARENSE, n 175, TRIÂNGULO, Juazeiro do NorIe/CE,

Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
05.342.580/0001-19, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, portadoí(a) do CPF n' 285.335.007-

00, apenas denominada(o) de CONTRÂTADA(O), resolvem firmar o presente CoNTRATO, tendo em vista o

resulbdo da LicitaÉo procedida na modalidade Pregâo n'2023.11.27.1, tudo de acordo com as noÍmas
gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lêi no 8.666/93, e suas alteftrÉes posteriores, mediante cláusulas e

condiÉes seguintes.

CúUSUIâ PRIMEIRA - DO FUNDAIIENTO LEGAL
'1.í. Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamênts homologado pelo(a) S(a). Elvira Sandra Cavalcantê dê Lima,

Ordenado(a) de Desposas da(o) Gabinete do PreÍeito.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJEIO
2,1 - O prêsentê lnstrumento tem por objeto a Contrataçáo de empÍesa especializada na prestaçâo de

serviços de Agente de lntegraSo de Estágios, em regime de sêrviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Pograma de Estágio no âmbito da Administra$o Pública do Municlpio de Juazeiro do

Norte/CE, afavés do Gabinete do Prefeito, conÍorme especificações constantes no Anexo ldo Edital

ConvocatóÍio, nos quais a Contratada sagmu-se venceiora, na forma discriminada no quadro abaixo:

NÍvel

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
Bolsas (RS)

Taxa de
Admlnlstração

Estimada

í%l

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (RSl

subtotâl 1
(R$l

A B C=AxB D E=(cxDl/10o F=C+E
Superior Rs 830,00 2 Rs 1.650,00 1,80% Rs 29,88 R5 1.689,88

Médlo Rs s10,00 0 RS 1,80% R5 RS

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(R9l

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxíllo Transporte /

Mês (RSl

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 2 Rs 21s,60
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Valor Mensal Estlmado para a
ContÍateção

K=F+J
nS 1.905,48

Valor Anual Estlmado para a

Contratação

L=Kx12meses
Rs 22.85s,76

CLAUSULA TERCETRA . DA FoRMA DE EXECUçÃO DoS SERVTçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçâo indireta.

cúusulÂ QUARTA. D0 PREço, DAS COi{D|çOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTATTENTO E DO

REEOUILIBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4,'l .0 objêto contratual lem o valor global eslimado de 22.865,76 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta e

cinco reais e setenta e seis centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a preshçáo dos serviços do objeto contratual, apurado
através do quantitativo de estagiários contratados no perÍodo faturado somado com o valor da taxa de
agenciâmento cobÍado pela empresa vencedora e após a aprssentação da rêspectiva documentação Íiscal.

1.3 . A CoNTRATANTE deverá apresenhr, até o 5o dia util de cada mês, documento com o rêlatório da Íolha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar rcferente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, ê o auxílio-Eansporte referente ao môs em curso, bem como indicar o banco, agôncia

e número da conla+onentê dos estudantes em quo o crédito deva ser efetuado;

1.1- A CONTRATADA emitirá a Íatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da blha de pagamento;

4.5 . 0s recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recêbimento da fafura mênsal;
4.6 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventJra deixaram de ser concedidas na época devida,
os valores a serem faturados serão os vigentes na ópoca em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro fatuÍamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virfude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das formalidadês previstas;

4.8 - Poderá o Contatante, após efefuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contatade sobrê as razõês que ensejaram o desconto;

4.9. Caso haja inconeção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização

e pagos em até 72 (s€tentâ e duas) horas, e contâr da sue nova acgilação, não cabendo atualização
financeira sob hipótese alguma;
4,'10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Conúibui$es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,luntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a Ím de evitar a [etenção na fonte dos tÍibutos e mntribuiÉes;
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4.1í - É vedado à licitant€ vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para Íins de operaçáo financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
t1.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no dhêito de cancolar a presente pREGÃó ELETRôNlco, no todo
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo perlinênte, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao contratado o direito da roclamaçáo ou
indenizaçá0.

'1.'13 
- Poderá ser rêstabolecida a relação que as partes pactuaram inicialmento entÍe os encargos do

contratado e a retibuição da Administrafio pana a justa remuneração dos serviços, desde quê objotivando a
manutenção do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do conbato, na hipótese de sobrêvirem fatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, rebrdadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso hrtuito ou Íato do príncipe, configurando álea econômica
extaordinária e exlracontratual, nos lermos do AÍt. 65, lnciso ll, allnea 'd' da Lei 8.ô66/93, devendo ser
Íormalizado atavés de ato administraüvo.

cúUsUIÁ QUINTA - DA vrcÊNch CoNTRAIUAL
5.í - 0 presenle Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da dab de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, mnvindo às parbs contratanhs, nos termos do Art.57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSUIá SEXTA. DA GARÂNTIA
6,í - A Conhabda p[estará garantia destinada a asseguÍaÍ a plena execução do contrato, conespondente a
5% (cinco por cento) do vabr do insbumento mntratual, no prazo máximo de 5 (cinm) dias úteis após
assinatura do contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.o 8.66ô/1993, €m uÍna das seguintes modalidades:
6.'1.í . Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estês tor sido emitidos sob a foÍma
escritural, mediante registm em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Centraldo Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;
6,1,2. Seg uro-ga rantia; ou
6.1,3 - Fiança bancária.

cúusulÁ sExrA. Dos REcuRsos oRçAMEilTÁRps
6.1 . As despesas deste Contmto coÍrerão por conh de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

óro5o Unid. OrÊ Pioicto/AtlvldEde Balticttto dê DGaDêa!
02 0l 04.122.0003.2.002.0000 33903900

cúUsUI.A SÉTIMA. DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
7.,| - Caberá a Contnahnte:
7.2. Mânter a contralada informada a respoito d€ todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do confato;
7.3 . Efetuar mensalmonto o depósito na conla.coÍÍonte da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do aurÍlio-tÍansporte e da taxa de administragáo;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade d€ Estágio do Município, nos quais estão descriminados local de
lotaçáo, número dê vagas e áÍea de atividadê;
7.5 - Prestar as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Conkatada;
7,6 - Proporcionar locais e condiçôes para a realização das atividades de estágio;
7.7. Dispor de recursos Íinanceiros para o planejamento, Exêcução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7,8 - Solicitar ao agente de integração a indícaçáo dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, paía
que sejam encaminhados à enfevista, por meio de formulário espacÍfic0, encamlnhado por coneio elekônico;
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7.9'Notificar a Contatada, por escrito, sobre as Íalhas ou inegulaÍidades constahdas na exeotção do
confato pa[a quo sejam adotadas medidas onetivas;
7,í0 . lnformar à Confatada os cursos de inleresse da Administração para elâboraçáo do processo seletivo,

cúusulâ otrAvA - DAs oBRtcAçóEs DA ooNTRATADA
8,1 . CabeÉ à Contratada:

E,2 . lndicar representante corno executor ou proposto, para atuar de forma integrada com o executor ê a
Diretoria de Pessoal da Contratanb;
8.3 - lnformar ao Confatante as condíções e requisitos mínimos exigidos pelas instituições dê ensino para a
caracterização e definição dos estágios;

E.4 - Promover o ajuste das mndiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instituições de ensino com as condiçôes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seleüvo, devendo aplicar as provas objellvas (1'
Íase), realizar aúlise curricular, entrevistâ e/ou avaliaÉo de habilidades (2" hse) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçã0, para a SecrebÍia solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de EsÉgio com osfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de amrdo com o curso e ordem de classificaçâo dos

estagiários aprovados e dispnibilizáJo elelÍonicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máxlmo de 3 (três) dias úteis da solicibção;
E.6.2. Fomecer Cartilha do Estudante (infomaçoes sobre dheitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deíerir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxilio e o auxílio-transporte aos sstagiários,

após efetuado o repasse Íinanceiro pela Conkatante;
8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8,6,5. Controlar e conÍeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogaÉo;

8.6.5.1 . ObseNar se as lnstifuições de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorizaÉo de

funcionamento e sáo reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

8.7. Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Adminis[ação a realização de consultas em tempo real

do andamento da procadimentos relativos à confabçoes, rênovaÉes de contrato, marcaÉês de recesso e

dosligamento rêalizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norto;

E.8 . Efotuar clnhrência dos valoÍes informados pela Contrabnte à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,

indicar evsntual inconsistôncia dos valores a s6rêm repassados para os estagiários, considêrando êvonfueis

rescisóes e outros desligamentos eÍeluados direlamente pelos Ciestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Município.

E,9 - Repassar o valor crcditado pela contratante, efefuando os respectivos depósitos relalivos à bolsa-auxÍlio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-corÍentes dos estagiários do Município;

8.í0. Dispnibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realrzação da avaliação, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às

raspectivas lnstituições de Ensino.

8.'lí - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do esludante,
msdianto doclaração atualizada de escolaridade êmitida pola lnstituiÉo de Ensinoi

8.í2. Verificar, semestÍalmente, a situação oscolar do êstudanto, perante as instituições de ensino,

inÍormando imediatamente ao MunicÍpio a conclusão do curso, o Eancamento de matÍícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa snsejar o desligamento do sstudante/estagiário;

8,'13. Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Municipio de Juazeiro do
Norte;

8.í4.lnformar à clntratante quando do desligamento do estagiáÍio em razão de não regularização da

situaçâo notifcada;
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8.í5 - Gerenciar o Processo:

E.í5.í . Efetuar, mensalmente, em nome da ConlÍatante, o pagamento da bolsa+stágio e do auxílio-
kansporlê, no prazo máximo de até 2 (doís) dias úteis, após o recêbimento do cródito dos recursos
transferidos pelo Contratanle;
8.'15.2 - Emitk e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de dedaração do lmposto de Renda;

8,í5.3 - Emiür e fumecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga hoÍária para

fins de comprovação acadêmica, profissional ô outÍas finalidades.

8.í6 . Controlar o quantitativo dê bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do No e, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
E.í6.í - Vetar solicitações de contatações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quad[o de vagas;

8.í7 - Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8.í8. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19 - AtentaÊse para o Íato de que é expressamente proibida a conhatâÉo de seÍvidor pertencente ao
quadro de pessoal do Municlpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do conEato;

8,20 - Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicibda;
8.21 - Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidado pêlos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

E,22.í . Manter, durante todo o poríodo de exêcução confatual, em mmpatibilidade com as obriga@es

assumidas, todas as condiçoôs de habilitaçao e qualificação exigidas;

8.22.2 . Podeá o Contatanlo, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovaçâo das mndições de

habilitação e qualificafro exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outros instrumentos especÍficos com as lnstihJiçôês de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições oxigidas para o estágio dos alunos;

8.2,í - Manter sÍüo eletrônico para cadastro, atendimenb e contab com os estudantes;

8.25 - Manter cadastro afualizado com os dados de contato por sistema dê mênsagens telefônicas ou

elekônicas, de todos os paÍticipantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renovaçóes, avaliações e outÍos informes administrativos que se Íizerem nacBssários, de acordo com a
demanda da Contratante;

8.26. Realizar processo seletivo de eslagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.'l . A conhatada deveÉ realizar anualmente o procôsso sêlêtivo de estágio nas sêguintss modalidades:

lista por oÍdem de classificaçâo por curso;

E,26.1,1 . O processo seletivo devêrá ser realizado em aÉ 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Para prêêndrimento de vaga de estágio noste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e lenha aproveitamento mÍnimo de 50% (cínquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3. As seleçóes devem ser realizadas em plataÍorma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juâzeiro do Norte;
8.26.4 - Os estudantês serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas oblelivas,

separados por curso;

8.26.5. Os sêlecionados Íarão parte de cadastro de reserva e à mêdida que for surgindo interesse das

Unidad€s Administrativas deste l\,lunicÍpio serâo chamados para participar da segunda Ías6 da sêleçâo,

composta de análise cur cular, ontrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contralados;

8.26,5,1 - São observados os requisilos exigidos para a vaga dê cada Unidade C;estora, tais como: curso,

semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, dênlÍê outros;
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8.26.5.2.0 contratado selecionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os candidalos que possuêm os
requisitos defnidos pelas unidades para preenúimento das vagas, obs€rvando a classificação e os dados
curriculares dos estudantos aprovados, conÍorme informaçpes conslante no cadasfo do candidato;
8.26.8 . Não haverá cohãnça de taxa dê inscrição dos candidatos;
8.26.7. Será reseryada a cota de 10% das vagas para osludantes com deficiência, na forma do §5o, artigo
17, da Lei no 11.788/2008.

8,26.8 - 0 processo saletivo será constltuído de provas escritas com questóes objetivâs, de caráter
eliminatório e classifcatório, análisê curricular, e entrevistas/avaliaçáo de habilidades., na forma especificada,
abaixo:

| . Esta[ regularmente matriculado a paÍtir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classifcatório (25 questóes), LÍngua Portuguesa (10

questóes); Noções de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

ilt - SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRICULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: São
observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8,26.9. O resuttado do processo seletivo servirá para bÍmação de cadasho de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçã0.

E.26.10 . 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologaÉo do

resulbdo fnal, podendo ser proÍÍogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
an0s.

E.2ô.11 - Ao se verificar o esgotamento do cadastro rês6rva, a Contratada deveÉ realizar processo seletivo

simplifrcado complemsntar, precedido de edital público, em até 15 dias âpós a solicitação ÍoÍmal da

CONTRATANTE;

8.26.12. A Contratada deverá participaÍ de todas as fases e atos de execução do processo seleüvo, nos

termos estabêlecidos pelo Confatante, cabendolhe, em especial:

8,26,12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo

seletivo;

8,26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editâis, realizar o processo de inscrição do processo seleüvo que

dar+e-á, no período e Íorma deÍnidos em edihl;
8.26.í2.3 . Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, abavés de phtaforma on-line, obseÍvando todos os

procedimentos necessários para garanür sigilo e segurança na aplicaÉo das mesmas;

8.26,12,1 - Conigir as provas, divulgar o gabarito e oÍerecer meios de atendimenb (resposta) aos recursos

intorpostos pelos ssfudantss;
8.26.12.5 - Fornecer as listas com o resulbdo final do processo seletivo, em ordem de classifcaçá0, por área

de Íormação, inclusive listas em separado para os estudanles com deficiência;

8,26,12.5 - Assumir todos os encargos decorrentes da mntÍatâÉo de recursos físims, materiais e humanos

demandados pelo processo seleüvo;

8.26,'12,7 - Atualizar a lista de convocados do processo sêletivo disponibilizando as informações em seu sltio

eletrônico, comunicando ao Municlpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusuu NoNA. DAs PRo|EçÓES
9.1 - Não será admitida a subconhtação sob qualquer pretexto ou alegaÉo, devendo o Confato ser

executado diretamente pêla Contratada.

GúUSU|á DÉcmA. Do INADIMPLEilENTO
'10.í - O lnadimplemento das obrtJaçõ€s preüstas no prosente Contruto, ou a oconência dê quaisquer das

situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, seÉ comunicado pela parte

preiudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, mm aviso dê

rêcebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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'10.2. A não reguladzação poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, â rescisão do Contrato, sem
preiuÍzo ds oufas sanÉes, bem como no caso de nâo pagamênto, a suspensáo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
'10.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do confato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às soguintss sançôes:

í0,3,í - adverlência;

í0.3.2. suspensão temporária do dir8ito de participar de licitaçáo;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10,3,t1. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisfação Pública.

cúUsUI-A DÉcffiA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
1,l.1 . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, oconendo as seguintes sifuaÉes:
'l'1.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atmso nos prazos, multa

mnespondente a 3% (fês por cento), calculada sobre o montante total da contrâtaçáo.
'11.3 - lnexecução total ou parcial dos seruiços, sem prévia justiíicativa, mulb correspondente a í ff/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da conkataçã0.
1'1.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) paÍcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSUIâ DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.'l - Este contrato podêrá ser rescindido unilaleralmente pela ContÍatanto, por convêniência adminiskativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

12.2 - O nào cumprimento das dispsiSes especifcadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensejando rescisão administâtiva prevista nos art.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Dir€itos da AdministÍação, com relafio às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamonto dispostas no presonte lnstrumento.

í2,3 - O prosente conEato é rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum aco[do por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉGIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÂO CONTRATUAL
í3.'l - Quaisqusr alteraÉes que vonham a ocoÍÍêr na execução dos serviços serão efetuadas mediante

Temo Aditivo.

cúUsutÂ DÉGIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
1iÍ.1 . Este Confato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSU|á DÉCMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedim6nto licitatório, a propostâ

apresenhda pela Contralada, bem como eventuais conespndências tocadas entro as partes,

independ6ntemente de tanscriçá0.

cúusUI.A DÉCIMA SEXTA . DO FORO
'16,1 . 0 Foro competsnte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes quo êstô Contrato corresponde à maniÍestâÉo final, completa e exclusiva de acordo

enfe elas celebrado, assinando o mosmo em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que suíta seus jurídims e legais efeitos.

Juazêiro do E de Janeiro de 2024

Bvi lcante de Lima

a) de Despesas
inete do PreÍeito

CONTRATANTE

FRANCISCO PALACIO 
as,odde Íomôdrertôr oo,

LEIrE:28533500700 i'"H111f.ffjf,,,,,,,,,.*.

UniveBidado Pahtiva do Assaré - UPA

CONTRATADA

TESTE UNHAS
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CoNTRATO No 2024.0í.22.0006

ContÍato de prêstação de serviços frmado ênbe o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, aEavés do(a) Guarda Civil Mefopolitana e Universidade Palativa
do Assaré - UPA, para o Íim que nele se declara.

0 Município ds Juazelro do NoÍto, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08A0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato Íepresentada por

seu(sua) Ordênado(a) de Despesas, o(a) S(a). Jozimar Coneia dos Santos, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenâs denominado de CONTRATANTE, e de oufo lado Universidade Patâtlva do Assaré.lJPA,
estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃO CEARENSE, n 175, TRIÂNGULO, Juazeiro do Norte/CE,

Contato: (08)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n'
05.342.580/0001-í 9, neste ato repÍesentada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF n' 285.335.007-

00, apenas denominada(o) de CONIRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, ludo de acordo com as normas
gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e

condiçoes seguintes.

CúUSUIÁ PR!]íEIRÂ - DO FUNDAÍÚENTO LEGAL
í,1 . Processo de Licitâção na modalidadê Pregão n.c 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenado(a)
de Despesas da(o) Guarda Civil Metropolitana.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,í .0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empíesa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegraÉo de Estágios, em regime de seÍviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do MunicÍpio de Juazeio do

Norte/CE, através da Guarda Civil Metropolitana, conforme especiÍicaçóss constantes no Anexo ldo Edital

Convocatório, nos quais a Contratada sagmu-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Folha b35
c0li,l6sÂo DE

NÍvel

valor de
Bolsa

quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das

Bolsas (R$!

' Taxa de
Administração

Estimadâ

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (R§)

subtotel I
(Rs)

A B C=AxB D E = (c x D| /1{x) F=C+E
Superior Rs 830,00 12 Rs 9.960,00 t,80% Rs L79,28 R5 10.139,28

Médlo Rs s10,00 !7 R5 s.610,00 L,800Á R5 100,98 Rs s.710,98

velor do
Auxílio

TÍansporte
(Rs)

Quantldade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxflio Transporte /

Mês (RS)

J=GxHxlG H I

RS 4,9o 22 23 Rs 2.479,40
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valor Mensal Estimado pare a

c,ontÍatação

K=F+J
nS 18.329,66

valor Anual Estimado para a
C.ontratação

L=Kx12meses
Rs 219.9ss,92

cLAUSUTÁ TERCETRA . DA FORÍitA DE EXECUçÃ0 DoS SERVIçoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a êxecutar os seÍviços no regime de execução indireta

CúUSUIÁ QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contrafual tem o valor global estimado de 219.955,92 (duzentos e dezenove mil novecentos e

cinquenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do obieto contratual, apurado

através do quântitâtivo de estagiários contratados no período faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobÍado pela empresa vencedora e após a apresentaÉo da respectiva docurnentaÉo fiscal.

1.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia util de cada mês, documento com o relatório da Íolha

de pagamento: relação de eshgiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-fanspode referente ao mês em curso, bem mmo indicar o banco, agência

e númsro da conta-corrente dos estudântês em que o crádito deva ser efetuado;

4,4 - A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5. Os recuÍsos seráo transÍeridos à CONTRATADA, mediante cédito em conta bancáriâ, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimênlo da fafura mensal;

4.6 - Caso o Íaturamento tenha por base bolsas que poÍventJra deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados seráo os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro fãturamênto, os valores das

bolsas que tenham sldo glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das Íormâlidades previstas;

4.8 - Poderá o Contratante, após efêtuar análisss dos documenlos de cobranp apresentados para

tansferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na pÍópria fatura, oficiando

a Confahda sobr6 as razões que ensejaram o desconto;

4.9 - Caso haja inconeção no faturamento, os docuínentos de cobíança serão devolvidos para regularização

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não câbendo atualizaÉo
Íinanceira sob hipótese alguma;

4.10 - No caso de a Conkatada ser optanle pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
ContÍibuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçâo, a Íim de evitar a retençáo na fonte dos tributos e mntribuiÉes;
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rl,1'l - É vedado à licitânte vencedora, só pena de rêscisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fins de operação fnanceira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
11.12 - A PreÍeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELETRÔNICO, no todo
ou em pade, de acordo com as condições esbbebcidas na legislação pertinênte, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites d6 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçá0.
,í.13 - Poderá ser restabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enüe os encárgos do
contratado e a retribuição da Administraçáo para a justa remuneração dos serviço§, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuÉo
do alustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso fortuito ou fato do principe, conÍigurando álea econômica

extraordinária e exlraconlnatual, nos têÍmos do Art. 65, lnciso ll, alinea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado aEavós de ato administralivo.

cúUsUI.A QUINTA . DA vrcÊNclA CoNTRATUAL
5.1 - 0 presente Conkato terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
pronogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSUIÁ SEXTA. DA GARANTIA
6.í - A Contrutada prestará garantia destinada a assegurar a plena execuçáo do contrato, corÍespondente a

5% (cinco poÍ csnto) do vabr do insfumento contrafual, no prazo máximo ds 5 (cinco) dias uteis após

assinatura do conbato, nos termos do art. 56 da Lei n." 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.í - Caução em dinheiro ou tÍfulos da dívida pública, devêndo estes ter sido emiüdos sob a fonna

escritural, medianle registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco

Cenhal do Brasil e avaliados pelos seus vâloÍes êmnômicos, conÍorme definido pelo l\4inistério da Fazenda;

6.í.2. SêgurGgaranüa; ou
6.í.3 - Fiança bancária.

cúusurÁ sExrA - Dos REcuRsos oRçAMEilTÁRlos
6.1 . As despesas deste ContÍato conerão por conh de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotaçáo orçamentária:

óil8o Unid. Orq PÍoiêto/Atividôdê Elêmcnto d6 Dcarcra
19 01 06,122.0003.2. 125.0000 33903900

cúUsuu sÉnMA - DAs oBRIGAçôES DA CONTRATANTE

7.'l . CabeÍá a ContÍatante:

7.2 - Manter a contralada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocoÍTam no Programa

de Estágio do l\,lunicípio ao longo da validade do contrato;

7,3 - Efetuar mon3almente o depósito na conta-coÍronto da Contratada do montanle relativo ao valor
coniunto da bolsa.aurílio, do auxílio-transporte ê da taxa de administração;
7.4 - ForneceÍ os Quadros de Oportunidadê de Estágio do Município, nos quais estáo descnminados local de

lotaçao, número de vagas e ár6a de atividede;
7.5 . Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6. Proporcionar locais e condiçóes para a realização das atividades de eslágio;
7.7 - Dispor de recursos Íinanceiros para o planejamento, execuçáo e o acompanhamento das atividades
perlinentes ao Programa de Estágio;

7.8 - Solicilar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrBvista, por meio de formulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;
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7,9 - Notifcar a Contabda, por escrito, sobre as falhas ou i[egulaÍidades constatadas na exearção do
clntalo pa[a que sejam adotadas medidas onetivas;
7,10 - lníormar à Contratada os cursos de interesse da Administração para elaboraÉo do processo selêtivo.

cúusutÁ otTAvA - DAs oBRtGAçÔEs DA GoNTRATADA
E,1 - Caberá à Contratada:

8,2 - lndicar [epresontanto como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a
Direloria de Pessoal da Conbatante;

8.3 . lnformar ao Conkatante as condições e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçóes de ênsino para a
caractedzação e definiÉo dos estágiosi
8,4. Promover o ajuste das mndiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

instituições de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratantê;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo sêletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1â

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2'fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a Sêcretâria solicitante;

8,6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanlo:

8,6.1 . Elaborar o Termo d€ Compromisso de EsÉgio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

êstagiários aprovados o disponibilizá{o eletÍonicamente para impressão pela Secretaria demandante, €m no
prazo máximo do 3 (três) dias úteis da solicitaçâo;

8,6,2 . Fornêcer Caítilha do Estudante (inÍormaÉes sobre direitos e deveÍes) aos Eshgiários;
E.6.3. Dof€rir os recursos destinados ao pagamênto da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratantê;

E.6.4. lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

E.6.5 - Conkolar e conÍeccionar, quando for o caso, os Têrmos de RenovaÉo de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com anlecêdência mínima de ató 30 dias, para as providências de substituição ou proÍogaçâo;

E.6.5.1 . Observar se as lnstituiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autoÍizaçáo de
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da EducaÉo;
8.7 - Possuir um sistema eletrônim que possibilite a Administração a realiza@o de mnsultas em tempo real

do andamento de p[ocedim€ntos relativos à contalações, Íenovaçóss de contrato, marcaÉes de recesso e
desligamento roalEados pêla Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

E.8 - Efetuar conhrênch dos valoÍes infoÍmados pela C,ontratante à título dê bolsa-auxílio e auxílio-transporte,
indicaÍ evsntual inconsistância dos valores a serem repassados para os estagiáÍios, considerando sventuais

rescisóes e outros desligamentos efetuados diretamenle pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Município.

8,9 . Repassar o valor cÍ€dilado p€la confatanle, efefuando os respectivos depósitos relaüvos à bolsa-auxllio
e ao auxÍlietÍanspoíe, nas contasronentes dos estagiáÍios do Município;

8.'10 . Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisues os formulários de avaliação do
estágio, e após realizaçáo da âvaliaçâo, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às

respecüvas lnstituiçóes de Ensino.

8.1í - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiÉo do estudante,
mediante declaraÉo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituigáo de Ensino;

8.'12 - Verificar, semostÍalmento, a situação ôscolar do estudante, peranle as instituições de ensino,
inÍormando imediatamente ao Município a mnclusão do cuÍso, o bancamento dê matrícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualqusr motivo que possa snsêjar o dosligamento do ostudante/estagiário;

E.í3 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicaçáo imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.14 - lnformar à conhatante quando do desligamento do estagiário em razáo de náo regularizaçáo da

situação notificada;
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8.'15. Gerenciar o Processo:
E.í5.í - Efefuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamênlo da bolsa-estágio e do auxilio-
transporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do cródito dos recursos

transferidos pelo Contmtantê;

8.Í5,2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o inÍorme sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de dêclaraÉo do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emitir e fomecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, decla[açáo de estágio com carga hoÉria para

Íins de comprovação acadámica, proÍissional6 outras finalidados.

8.16. Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juâzeiro do Norte, conformê
quadros de vagas disponibilizado pela Confatânle;
E.16.1 . Vetar solicitaçoes de conbata@s de estagiários que ultrapassem o quantibüvo do quadro de vagas;

8,17 . Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoaltécnico qualificado;

8.'18 . Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Confatante, ocasionados por seus
prepostos, em viÍtude de dolo ou culpa;

8.19 - AtêntaÊse para o íato de que é expressamente proibída a contratação de servidor peítencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte du[ante a vigência do contralo;
E.20 - Atender prontamente a Administração, durante o prazo contratual, quando solicihda;
8.2í - Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anoÍmalidade de câráter uÍgente e
preslar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encaÍgos sociais, fiscais ê comerciais resultantes dâ adjudicaçâo;

8,22.1 . Manter, durante todo o período de oxgcução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoss de habilitaçáo ê qualificaçâo exigidas;

8.22.2 . Podeá o ConUatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovaçâo das mndi@es de

habilitação e qualificaÉo exigidas;

E.23 - Mantêr convênios ou outros ins[umêntos específicos com as lnstituiçôes de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

E.24 - ManteÍ sítio eletrônico para cadastÍo, atendimento e contato com os estudantes;

8.25 - Mantêr cadastro atualizado com os dados dê contato poÍ sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os paílicipantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renovaçóes, avaliaçoes e outÍos inÍormes administrâtivos que se fzerem necessários, de acordo com a

demanda da Contratante;

8,26. Realizar processo seletivo de eshgiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8,26.í . A contratada deveÉ realizar anualmente o processo sêletivo de ostágio nas seguintês modalidades:

lista por ordem de classificação por arso;
8.26,í,1 . O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Parc preenúimento de vaga de estágio neste l\,lunicipio, é necessário que o estudante participê de

processo seletivo realizado pela Contrahda e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicâdas;
8.26.3 . As sele@s devem ser realizadas €m plataíoÍma on-line, conforme Opoíunidades de Estágio do

MunlcÍpio de Juazeiro do NoÍte;
8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescento de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;
8.26.5. Os selecionados farão parte de cadastro de reseÍva s à medida que Íor surgindo interesse das
Unidades Administrativas dôst6 Município serão chamados para participar da sêgunda fase da seleçâ0,

composta de análise curÍicular, enüevista e avaliaçâo de habilidades, e, caso aprovados, serão contralados;
8.26.5.1 . São observados os requisilos exigidos para a vaga de cada Unidade C,estora, tais como: curso,

semeshe, horário do estágio, mnhecimentos específicos, dêntrê outros;
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8,26,5,2 . 0 confatado selecionârá, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
r6quisitos dsfinidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados
curriculares dos esfudantes aprovados, conforme informaçÕes constante no cadasho do candidato;
8.26,6 - 1{ão havêrá cobranga de taxa dê lnscrlgão dos candidatos;
E,26,7 . Será rêsêrvada a cota de Í0% das vagas pam estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo
'17, da Lei no 1 1.788/2008.

E.26.8.0 processo seletivo será constitn[do de provas escritas com questões objetivas, de caráter
eliminatório e classiÍicatório, análise curricular, e enlrevistas/avaliação de habilidades., na Íorma especificada,
abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a paÍlir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caÉter eliminatório e classificatório (25 ques6es), Língua Portuguesa (10

questões); Noçóes de informática (10 queslões), Conhecimenlos Gerais (5 questôes).

ill - SEGUNDA FASE - ANALTSE CURRTCULAR, ENTREVTSTTüAVAL|AÇÃo DE HABTLTDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26,9 . O resuhado do processo seletivo seNirá para bímaÉo de cadastro de resêrvâ e sêrá utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preenche[ vagas

de sstágio durante o periodo de validade da seleçã0.

8.26.'10 . 0 processo seletivo será anual e válido por I (um) ano a contar da data da homologaÉo do

resultado final, podendo ser proÍrogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, alé completar 2

an0s.
E.26.'11 . Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementâr, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.12. A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Confatante, cabendo-lhe, em especial:

8,26,12,1 . Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadaslros e listagens referentes ao processo

sel6tlvo;

8,26,12,2 . Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo selelivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edilal;

8.26,12,3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, através de phtaÍorma on{ine, observando todos os
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicaÉo das mesmas;

8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e ohrecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

intsíposbs pelos esfu dantes;

8.26.12.5 - Fomecer as listas com o resultado final do procêsso sôleüvo, êm ordêm dê classificaçá0, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26.í2.6. Assumir todos os encargos demrrentes da contrata$o de recursos físicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8,26,í2.7 - Atualizar a lisla de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sltio
eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos,

cúusulá NoNA. DAs PRotBtçóEs
9.í - Não será admitida a subcontÍatação sob qualquer prêtexto ou alegação, devendo o Contrato ser
executado diretamente pela Contratada.

cúUsuu DÉCIMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.1 - 0 lnadimplêmento das obruações previstas no presontê Contrato, ou a ocorÍência do quaisquor das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçoês, seÉ comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante noüficaçâo por escrito, entrêgue direlamente ou por via postal, mm aviso de
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2 - A não regularização poderá ensejar, a cÍitério da parte prejudirxda, a rescisáo do Contrato, sêm
preiuízo de outas sanÉes, bôm clmo no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização
í0,3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimênto do mnbato, enquanlo durar o vínculo
mntrafual, eshÍá sujeita às sôguintss sançôês:

í0,3.í . advertôncia;

í0,3,2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 . impêdimento de conúatar com a Administração;

10.3.4. declaração de inidoneidadê para licitar ou mntratar com a Adminisfaçáo Pública.

CúUSUlI DÉCIt,tA PRI}IEIRA. DAs PENALTDADES
'11.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
prosente Contrato, ocorrendo as seguinles situaÉes:
11.2 . Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente ahaso nos prazos, multa
corÍespondente a 3% (três por cento), câlculada sobre o montante total da contrataçáo.
11.3 . lnêxecuÉo total ou parcial dos sêrviços, sem prévia justificativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobro o montanto tolal da contÍatação.
1í.3,'l . Caso ocona qualqueÍ uma das situações descrilas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagam6nto dâ(s) parcêla(s) rêstante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2.í - Este contrato poderá ser roscindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administÍativa

ou por infringôncia de qualquer das mndiÉes pactuadas.

í2.2 . 0 náo cumprimento das disposiÉes especificadas neste Conlrato implicará automaticamente em
quebra de ConEato, ensejando rescisão administativa prevista nos aft.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministraÉo, com relafio às normas confatuais ê as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pres€nle lnstÍumenlo.
í2,3 . O presente confato é rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÉo em comum acodo poÍ iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinla) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuLA DÉc[,lA TERCEIRA . DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í3,1 . Quaiquer alteraçoes que vênham a ocoÍÍer na execução dos seÍviços seÍão ehtuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuu DÉcIilA QUARTA. DA PUBUCAçÃO
í4.1 - Este Confato deverá ser publicado por afixação em local de ostume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatu[a.

CúUSU|á DÉcffiA oUINTA . DoS ANExoS
15,1 - lntegram o presonte contrato lodas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contralada, bem como eventuais corÍespondências focadas entÍe as parlês,

independentemente de tÍanscriçã0.

cúusuu DÉcilA sExrA. Do FoRo
'16.í . O Foro compalente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presênte Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte,

Á\', oõa Samp.io, no l74ti.li-ridir, Jq',,:5ú:.r.ai-l':i.-r-lljfi-l-i]úí.:l,i;rair:nilJj;.;r';.-,.'.:L i':-,,:
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Declaram as paÍtes qus este Contrato corresponde à manifestação final, mmpleta e exclusiva de acordo

entfe elas celebrado, asslnando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testsmunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos,

Juazeiro do No ,22 de Janeirc de2024

Jozima dos Santos
Orden ) de Despesas

Gu I Metopolitrna
co TANTE

FRANCTSCO PALACTO e"ú" d. í* d,ebred 
'M^€s(oP^r cbLlrlt rrrrroT00

LEITE:28533500700 Ddc1oz.r,.22,7Jn,,{,D

Universidede Patetrva do Assaré - UPA
CONTRATADA
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CoNTRATO No 202 1.01.22-0007

Contrato de prestação de seNiços firmado enfe o MunicÍpio de Juazeiro do
Noíe/CE, atÍavés do(a) Procuradoria Geral do Município e Universidade
Patatjva do AssaÍé - UPA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08?0001-í4, através do(a) Procuradoria Geral do MunicÍpio, nêstê âto
representada pr seu(sua) Ordenado(a) de Despêsas, o(a) S(a). Walbêrton Cameiro Gomes, residênle e
domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouko lado Unlversidade
Patativa do AssaÉ . UPA, esbbelecida na RUA CATULO DA PAIXAo CEARENSE, n 175, TRIÂNGULO,

Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepataúva.com.br, inscrita(o) no
CNPJ sob o n" 05.342.580/000'l-19, neste ato representada por Francism Palacio Leite, poíado(a) do CPF
n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, tudo de acordo

com as normas g€nais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIÁ PRIiIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Proceso de Licitação na modalidâde PÍegão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Fe{erais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Walberton Cameiro Gomes, Ordenado(a)
dê Dêspesas da(o) Procuradoria Geral do Município.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaÉo do Programa de Estágio no âmbito da AdministraÉo Pública do MunicÍpio de Juazeio do
Norte/CE, através da Procuradoria Geral do Município, @nforme especificaçÕos constantes no Anexo I do
Edital Convocatório, nos quais a Contmlada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CONSSÂOÍ)E

Folha N

Nível

velor da
Bolsa

Quant.
De

Vatas

ValoÍ Total
Mensel das
Bolsas (RS)

Taxa de
Administragão

Estimada

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

Admlnistração
Mensal (RSl

Subtotel 1

(R$l

A B C=AxB D E=(cxD)/1q) F=C+E
Superior Rs 830,00 3 Rs 2.490,00 L,80% Rs 44,82 R5 2.s34,82

Médio Rs s10,00 1 RS slo,oo 7,80% Rs 9,18 RS s19,18

valor do
Auxílio

Transportê
(Rs)

Quantldade
de Dlas Úteis

/ Mês

quantidade

de Estaglário§

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (R$)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 4 Rs 431,20
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ValoÍ Mensal Eíimado para a

contratação

K=F+J
RS 3.48s,20

Valor Anual Estimado para a

contratação

L=Kx12meses
Rs 41.822,40

CI-AUSUII TERCEIRA . DA FORT A DE EXECUçÃo DOS SERVIçOS
3.1 - A CoNTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indiÍeta.

CúUSUIÁ QUARTA. DO PREço, DAS CONDIçO,ES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 - O objeto mntralual tem o valor global esúmado de 41.822,40 (quarenta e um mil oitocentos e vinte e

dois reais e quarentâ centavos).
4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestâção dos serviços do objeto contratual, apurado

afavés do quantitativo de estagiários contratados no perÍodo fahrrado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaçáo da respectiva documentaçâo fiscal.

4.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da Íolha

de pagamento: relaçáo de estagiáÍios e valores a pagar Íêferente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxÍlio-transporte referênte ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e númoro da conta{ofiente dos sstudant€s em qu6 o cródito deva sgr efetuado;

1.1- A CONTRATADA omiürá a Íatura mensal de cobrança Bm at! dois dias úteis do rêcebimento do relatório

da Íolha de pagamento;

4.5 - 0s recursos seráo transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o'l5o dia útil

subsequente, ao recebimento dâ fafura mensal;

4.6 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valoes a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio doveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em viíude do êncaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das Íormalidades previstas;

4.8 - Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apEsenlados para

tansferência de rocursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

e Contratada sobre as razóes qua ensejaram o desconto;

4.9 - Caso haja inconeçáo no faturamento, os documentos de cobrança serão devofuidos para regularizaçáo

e pagos em âté 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualizaÉo
financêirâ sob hipótese alguma;

4.10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribui$es das Microempresas e EmpÍesas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a Ím de evitar a retenção na fontê dos tributos e mntribuições;
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4,Í1 . É vedado à licitânte vencdora, sob pena de Íescisáo contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para frns de operação financeka, ainda que relacionada com o objoto doste Edital.

4,í2 - A PreÍeihrra Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔNICO, no todo

ou em parte, de acordo com as condiÉes esbbelecijas na legislaÉo pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que câiba ao Contratado o dirêito de reclamação ou

indenizaçáo.

4.í3 - Poderá ser restabelscida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado ê a retribuição da Administração para a justa remuneraçÉo dos serviços, desde que objetivando a

manutençáo do equilíbrio êconômico-frnancêiro inicial do contrâto, na hipótêsê dê sobrêvirêm Íatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dâ execução

do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso ÍoÍtuito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do fut. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado aÍavés dê ato administrativo.

cúUsuIá QUINTA. DA vGÊNclA CoNTRÂTUAL
5.í - O presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às parles contÍatantes, nos lermos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSUI.A SE TA. DA GARANTIA
6.1 - A Contratâda prêstará gaÍantia destinâda a assegurar a plena execuçáo do contrato, correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do insfumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contato, nos termos do art. 5ô da Lei n.o 8.666/1993, em uma das ssguintas modalidades:

6,1,1 - Caução em dinheko ou tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emilidos sob a foÍma

escÍituÍal, medianle registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autoÍizado pelo Banco

Centml do Brasil e avaliados pelos seus valoÍes emnômicos, conÍorme defnido pelo Ministério da Fâzenda;

6.í.2 . Segurcgarântia; ou

6.í.3 - Fiança bancária.

cúusurÁ sEnA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6,1 - As despesas deste Contrato mrrerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

33903900

CúUSULA sÉnMA - DAs oBRIGAçoEs DA GoNTRATANTE
7.'l . Caberá a ContÍatante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do MunicÍpio ao longo da validade do contrato;
7.3 - Efetuar monsalmento o dopósito na conta.coÍrento da Contratada do montante rolativo ao valor
coniunto da bolsa.auxílio, do auxílio.transporte e da taxa do administração;
7.tl - Fornecer os Quadros de OpoÍtunidade de Estágio do Município, nos quais estáo descriminados local de

lotação, número de vagas e área de atividade;
7.5 . Prestar as inÍormaçõ6s e os esclarecimenbs qus venham a ser solicitados pela Contratada;

7,6. Proporcionar locais e condiçôes paÍâ a realização das atividades de estágio;
7.7 - Dispor de recursos fnanceiros pam o planejaÍnento, execuçáo e o acompanhamento das atividades
peÍtinentes ao Programa de Estágio;
7.0 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo selelivo, para
que sejâm encaminhados à enhevista, por meio de formulário espêcífco, êncaminhado por corÍeio elêtrônico;
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7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na execução do

contrato para que selam adotadas medidas conetivas;
7.'10 - lnformar à Conbatada os cursos de interesse da Administnçáo para elaboraçáo do proceso seletivo.

cúusutÁ otrAvA - DAs oBRtcAçôEs DA GoI{TRATADA
8.1 - Cabsrá à Contratada:

8.2 - lndicar representante coÍno ex8cutor ou preposto, para atuar de brma integrada com o executoÍ e a
Diretoria dê Pessoal da Contratante;

8,3. lnformar ao Conhatante as condiçõês e requisitos mínimos exigidos pelas instituiÉes de ensino para a
caÍacteízação e definição dos estágios;

E.rl - Promover o ajuste das ondiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

institui$es de ensino com as condi$es e disponibilidades da Contratante;

8.5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1'
Íase), realizar aúlise curricular, entrevista e/ou avaliaçâo de habilidades (2" fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçpo, para a Secrcbria solicitante;

E.6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.í . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

estagiários aprovados e disponibiliá{o eletronicaments para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (três) dias útêis da solicitaÉo;
E.6,2 - Fomecer Cartilha do Estudante (informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários;
8,6,3 - Deferir os rocursos destinados ao pagâmento da bolsa-auxilio e o auxíio-transporte aos estagiários,

após aÍetuado o repasse Íinanceiro pela Contratante;

8.6.t1 . lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8.6,5 - Controlar e confeccionar, quando Íor o cÍlso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados elatronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

E.6.5.1 . ObseruaÍ se as lnstituiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da EducaÉo;
8.7. Possuir um sistema eleEônim que possibilite a Administração a realtração de mnsultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contataçrês, renovaçõês de contrato, marcaçôes de recesso e

desligamento rêalizados pela Prefeitura Municipald6 Juazeiro do Norle;

E.8 - Efetuar conferência dos valores informados pela C,onfatante à titulo de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,
indicar evenhial inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando evenfuais
rescisões e outros desligamentos efetuados dhetamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram
encaminhados formalmente ao Município.

8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efefuando os respectivos depósitos relaüvos à bolsa-auxÍlio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-coÍÍentes dos êstagiários do lVlunicÍpio;

8.'10. Disponibilizar eletonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do
estágio, e após realizaçâo da avaliaçâ0, encaminhar relatórios ao Município de Juazeio do Norte/CE e às
resp€cüvas lnstituiÉes de Ensino.

8.íí - Conhrir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
modiantô declaraçáo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçâo de Ensino;
8.í2 - Verificar, sêm€stralmente, a situação escolar do estudante, psrante as instituições dê ênsino,
informando imediatamente ao Município a conclusão do cuÍso, o fancamento de malÍlcula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquêr motrvo quô possa enseiar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13. Adotar providôncias nos casos iÍregulares, com comunicâção imediata ao MunicÍpio de Juazeiro do
Norte;

8,í4 - lnformar à conhatante quando do desligamento do estagiário em Íazáo de não regularizaçáo da

situação nolificada;

i_j
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8.í5 - Geronciar o Processo:

8.15.1 . Efetuar, mensalmente, em nomê da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-
transportê, no prazo máximo de ató 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do cródito dos recursos
bansÍeridos pelo Contratante;

8,í5,2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas€stagio concedidas, para

fins de declaração do lmposto do Renda;

8.í5.3 - Emitir e hmeceÍ aos estagiáÍios, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para

fins do comprovaÉo acadâmica, profissional e outras finalidades.

8.í6. Controlar o quantitalivo de bolsas de estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conÍorme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
8.16.1 . Vetar solicitaçoes de conEatâ@s de estagiários que ultrapassem o quanütativo do quadro de vagas;

8.'17 . Prestar a cooperaÉo com aparelhamento adequado e pessoaltécnico qualificado;

E,18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.í9 - Atenhr-se para o fato de que é expressamente proibida â conkatação de servidor pêrtencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio dê Juazeiro do Norb durante a vigência do mnfato;
E,20 - Atender prontamente a Administração, durante o prazo contralual, quando solicitada;

8.2'l - Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8,22 . Assumir a responsabilidade pelos encârgos sociais, fiscais ê comerciais resultantes da adjudicaçâo;

8,22,í. Manter, durante todo o perÍodo de sxecução conbatual, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçoes de habilitação € qualificação exigidas;

8.22.2 . Podeá o Confatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condições de

habilitação e qualificafio exigidas;

8.23 . Manter cnnvênios ou outros insbumentos especificos com as lnstituiçôes de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeio do Norte e rêgião, relacionados aos cursos demandados pala

ContÍatante, contendo as condiçoes exigidas para o estágio dos alunos;

8,24. Manter sítio eletrônico para cadasuo, alendimenb e contato com os estudantes;

8.25. ManteÍ cadastro afualizado com os dados dê contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os paÍticipantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

r€novaçó€s, avaliaçóes e outros inÍormes administativos que se Íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contrabnte;
E.26 - Realizar processo selêüvo dê êstagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básims:

8.26,1 - A confatada deverá realizar anualmente o pÍocesso seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

E.26.í.í . O processo seleüvo deverá ser rêalizado em ató 45 dias após a solicitação Íormal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha apÍoveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nâs provas aplicadas;

8.26.3 - As seleçóes davem ser realizadas em plataforma on-line, mnforme Oportunidades de Estágio do

Município de Juazeiro do Norte;

E.26./t. Os estudantes seráo classificados em lista decrescênte de pontos obüdos nas provas objetivas,

sêparados por curso;

8.26.5.0s selecionados Íarão part6 de cadastro dê reserva e à medida que for surgindo inteÍesse das

Unidades Administrativas d6slo Município se[ão chamados paÍa participar da segunda Íase da seleçâ0,

composta de análise curricular, entÍevista e avaliação de habilidades, e, caso apÍovados, serão contratados;

8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade C'estora, tais como: cuI§o,

semestre, horário do estágio, conhecimentos especificos, denke outros;
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E.26.5.2 . O onEalado selecionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
requisitos definidos pêlas unidades para preenchimento das vagas, observando a classifcaÉo e os dados
cuniculares dos esfudantes aprovados, conÍorme informaçóes conslante no cadâstro do candidatot
8.26.6 . Não haverá cobrança de taxa dê inscÍição dos candidatc;
8.26.7 - Será reservada a cota de í0lo das vagâs para estudantes com deficiência, na Íorma do §50, artgo
17, da Lei no 1 '1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será constifuído de provas escrihs com questóes objetivas, de caráter
eliminatório e classificatório, análise curricular, e Enlrevistas/avaliaçáo de habilidades,, na forma especificada,
abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a paÍtir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatódo e classifcatóÍio (25 questóes), Língua Portuguesa (10

questóes); Noçôes de informáúca (10 questões), Conhecimentos Gerâis (5 questões).

ilt - SEGUNDA FASE - ANALEE CURRICULAR, ENTREVTSTNAVALTAÇÃO DE HABTLTDADES: São

obseruados os rêquisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26,9 - O resultado do processo seletivo seÍvirá para formaçáo de cadastÍo de reserva e será ulilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidadês s necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o periodo de validade da seleção.

8.26.10 - 0 processo seletivo sorá anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologaçáo do

resulhdo Íinal, podendo ser proÍTogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.
8.26.1'l - Ao se veriÍicar o esgotamento do cadastro r6serva, a Contratada deveÉ realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até í5 dias após a solicitação formal da

CONTRATANTE;
8,26.12 . A Contratada deverá parlicipar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:

8.26|l.2,1 . Elâborar os editais, comunicados, formulários, cadastÍos e listagens referentes ao processo

sêletivo;

8.26.12,2. Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscriÉo do processo selelivo que

daFse-á, no perlodo e forma definidos em edital;

8,26.12.3 . Elaborar, coníeccionar e aplicar as provas, abavés de phtaÍorma onJine, obseÍvando todos os
procedimontos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26:12.4 . Corrigir as provas, divulga[ o gabarito e oÍerecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

inteÍpostos pelos oshJdantes;

8.26.12.5 - Fomecer as lislas com o resultado final do processo seleüvo, em ordem dê classificaçã0, por área

de Íormação, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26,12,6 - Assumir todos os enceÍgos decoÍrentes da contrataÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;
E.2ô.'12.7. AtJalizar a listâ ds convocados do processo sêletivo disponibilizândo as inbrmaçoes em seu sÍtio

eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realizaçáo de novos processos seletivos.

cúusurá NoNA. DAs PRotBtçÓEs
9,1 - Não ssrá admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser

executado direhmente pêla Confatada.

CúUSULA DÉcmA. Do INADIMPLE}IENTO
í0.í - 0 lnadimplemento das obrigaçóes previstas no pÍesente Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situações descritas no Art, 78, da Lei 8.666/93, e suas dêmais alterações, seÉ comunicado pela parte

prêjudicada à outra, mediante notificação por escrito, enkegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularizaçâo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2. A não regularização poderá ensejar, a cÍitério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejulzo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contato, enquanto durar o vínculo
contrafual, estará sujsita às seguintes sanÉes:
10.3.1 - advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar dê licitação;
'10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
'10.3.t1. dedaração de inidoneidade para licitâÍ ou contrataÍ com a Adminisfação Pública.

CúuSUI.A DÉCIüA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
í'1.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRAT/NTE a título de multa pelo não cumprimsnto do estabelecido no

prssente Confato, oconendo as seguintes situaçoes:
'l'1.2. Atraso inlustificado na execuçâo dos serviços, causando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa

mrrospondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totâl da contratação.

11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem právia iustilicativa, multa corespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante tolal da contÍatação.

11.3.í - Caso ocoÍÍa qualquer uma das situaÉes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s)parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NIRATADA.

cúusUI.A DÉcIitA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2,'l . Este contrato podeíá ser rescindido unilateralmenle pela Confabnts, por conveniência administrativa

ou por infringência dê qualquer das condiÉEs pactuadas.

12.2 . O náo cumprimento das disposiÉes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Confato, ensejando [escisão administativa prevista nos aft.77 a79 da Lei Fe{eral 8.666/93,

reconhecidos desde iá os Direitos da Administraçã0, com relaSo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Rêgulamento dispostas no pres€nte lnstrumento.

í2.3.0 presente contÍato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos câsos dê acerlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito mm 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉcmA TERCEIRA . DA ALTERAçÃo CONTRATUAL
í3.1 . Quaisquer alteraçôes que vênham a ocorer na execução dos serviços seráo efetuadas mediante

Termo Aditivo.

GúUSUI."A DÊCIMA oUARTA. DA PUBLICAçÃO
í,í,1 . Este Contrato deveÉ ser publicado por afixaÉo em local de mstume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuTA DÉc[,A oUINTA. DOS ANE\OS
í5.1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como êventuais corespondências trocadas enhe as paíes,
independentemente de transcriçáo.

cúusur-A DÉcmA sExrA - Do FoRo
16.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presonte Contato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte.

COI,ISSÁO DE UC

Fotha N"$ 7

..-.;.,

'ffi

,t:, t.:lir 'lllt,r -.i1,. ri., ,2,11



EST,4l:* i1ü I"ãi\Ê.r!
PHEíEI IiJ RÉ4 ít''? U I.i IC:Í:'.4.1, D'i :$Ê3 f íR -.1í1lf ? G

§NFJI S7.$7'í.il$ã jiltlt!1 _34

Declaram as partes que estê ContÍato mrresponde à manifeslação final, completa e exclusiva de acordo

enke elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para quê suíta seus jurldicos e legais êfeitos.

J uazêiÍo do NoÍte/CE ,22 de Janeio de 2024

WalbeÍton Câmeiro Gomês
Ordenado(a) de Dêspeses

Procuradoria Geral do MunicÍpio

CONTRATANTE

FRANCISCO PALACIO r,'r"ro a" tu^ agd F. ÍR xosco
,TI,OO EIII'ÍB!íD7@

LEÍTE:28533500700 oú*:o1!rJll3,n {}oo

Univêrsidade Patetive do Assará - UPA

CONTRATADA

UNHAS:T

1

2
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CoNTRATo No 2024.0í.22.0008

ContÍato de prestação de serviços firmado enbe o Municlpio de Juazeho do

Norte/CE, afavés do(a) Secretaria Municipal de Agriorltura e Abaslecimento

e Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o fm que nele se dedara.

0 l{unicípio do Juazelro do NoÉo, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001.í4, atÍavés do(a) SecÍetaÍia Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Marcelo de Sousa PinheiÍo,

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

Universidade Patatlva do Assaró - UPA, eshbelecida na RUA CATULo DA PAIXÃO CEARENSE, n 175,

TRIÂNGUL0, Juazairo do Norte/CE, Conbto: (8S)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com,br,
inscrita(o) no CNPJ sob o n" 05.342.580/000í í 9, neste ato repÍêsentada por Francism Palacio Leite,
poflado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de C0NTRATADA(O), resolvem firmar o
presente CONTRATo, tendo em vista o resultado da Licitâção procedida na modalidade Pregão n'
2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condiçõês sêguintes.

CúUSUI.Â PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í,í . Procêsso de Licitação na modalidade Pregáo n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Fêderais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamenta homologado pelo(a) S(a). Marcelo de Sousa Pinheiro, Ordenado(a)
de Despesas da(o) Secretaria Municipal dê Agricultura e Abâstecimento.

CúUSUIá SEGUNDA . DO OBJETO
2.í . O presente lnslrumenlo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Municlpio de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, conforme especificaSes
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-sê vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

coi,|lssÁo I)E

Folha

N ível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

VaBas

Valor Total
Mensal das
Bolsas (R$l

Taxa de
Administração

Estimada

l%l

Valor Estlmado
da Taxa de

Adminlstração
Mensal (R$)

Subtotal 1

(Rsl

A B C=AxB D e=(cxDl/1ü) F=C+E
Superlor Rs 830,00 1 Rs 830,00 1,80% Rs 14,94 Rs 844,94

Médio RS slo,oo 2 R5 1.020,00 t,80% Rs 18,36 Rs 1.038,36

Valor do
Aurílio

Transporte
(R$)

Quantldade
de Dlas Úteis

/ Mês

Quantldade
de Estagiários

Valor Total do
Auxflio Transporte /

Mês (RSl

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 3 Rs 323,40

n, sjo sani,,)ia_ r,r' :,7.í:l - 1r;tratrrí. ila;ú.- sa.::i,1_i.r,
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Valor Mensal Estimado para a

Contratação

N=F+J
RS 2.206,70

valor Anual Estimado para e

Contratagão

L=Xx12meses
Rs 26.480,40

CLAUSULA TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÂO DOS SERVIçOS
3.'l - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indiÍêta

cúUsUIÁ QUARTA. Do PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRIO ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto conbatual tem o valor global estimado de 26.480,40 (vinle e seis mil quatrocentos e oitenta

reais e quarenta centavos).

4.2.0s pagamentos seráo realizados mediante a prestaçÉo dos serviços do objeto contrahral, apurado

através do quantitativo do estagiários conhatados no perlodo futurado somado com o valor da taxa de

agenciamênto cobrado pela empresa vencedora 6 após a apíesentaÉo da respectiva documentação fiscal.

4.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia útil do cada mês, documonto com o Íelatório da Íolha

de pagamento: Íelação de estagiários e valores a pagar reÍerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatameflte anterior, e o auxflio-tansporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e númeÍo da conta+onento dos estudantes em que o cÉdito deva ser efetuado;

1.4. A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;

4.5 . 0s recursos serão lransferidos à CONTRATADA, mediante cédito em conta bancária, até o í5" dh útil

subsequente, ao recebimenlo da ÍafuÍa mensal;

4.6 - Caso o faturamento tenha por base bolsas que poÍventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efeluados, com os valores vigentes na época do primeiro Íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobranp sem a

observância das formalidades previstas;

4.8 - Poderá o Contratante, após efehiaÍ análises dos documentos de cobranp apGsentados para

transferência de r6cursos, roalizar glosas dos valorês indÍcados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contratada sobrs as razões que ensajaram o desconto;
4.9 - Caso haja inconeção no hturamento, os documentos de cobrança serão devo[vidos para regularizaçáo

e pagos em até 72 (setentâ ê duas) horas, a contar da sua nova acêitação, não cabendo atualização

Íinâncsira sob hipótese alguma;

4.í0 - No caso de a Contratadâ ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresenlâr, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a Íim de evitar a retênção na fonte dos tributos e contribuiÉest

lo :lhdtr. t .rrlat
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4,11 . É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negoclar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fns de operaçao financeira, ainda que relacionada com o objeto desle Edital.
rí.í2 - A Preíeitura Municipal se rêserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELEIRÔNICO, no todo
ou êm parte, de acordo com as condiçóes estâbelecidas na legislação pertinentê, assim como reduzir ou
aumentar respêitados os limitss de 25% sem que caiba ao Contratado o dirêito do reclamação ou
indenização.
t1.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaram inicialmente entre os encargos do
contÍatado e a retribuição da AdministÍaÉo para a jush rsmunsÍaÉo dos serviços, desde qu6 objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótesê de sobrêvlrem fatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso brtuito ou fato do príncip8, confgurando álea emnômica
extraordinária e extraconlratual, nos lermos do Art.65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado através de ato administÍativo.

cúUsu|â QUINTA - DA vrcÊNcA GoNTRATUAL
5.í - 0 presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às parles contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA
6,1 - A Conhatada preshrá garantja destinada a assêgurar a plêna êxêcução do contrato, corÍespondente a

5% (cinco por cento) do vabr do instrumento contratual, no prâzo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do conúato, nos termos do art. 56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6,'1.í - Caução em dinheiro ou lítulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiüdos sob a forma

escriturâ|, mediante registÍo em sislema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

CentÍaldo Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6,í.2. Seguro-ga[anüa; ou
6.1.3 - Fiança bancária.

cúusulA sExÍA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.í . As despesas desle Conbato correrão por conta de recuÍsos oriundos do Tssouro Municipal, previstos na

seguinto dotação orçÉmentária:

órcgo Unid. Oro Proiêtorativid.de ãêaltento dê t aaDa6a
10 01 20. 122.0003.2,095.0000 33903900

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçOES DA CONÍRÂTANTE
7.'l . Cabêrá a Contratante:
7.2 . Manter a contratada informada a respeito de todas as alteraçóes normâtivâs que ocomm no Programa

de Estágio do Municlpio ao longo da validade do contrab;
7,3 - Efetuar monsalmonte o depfuito na conta.coÍronto da Contratada do montante relativo ao valor
coniunto da bolsa.auxílio, do auxílio-transporte ê da taxa de administração;
7.,1- Fornecêr os Quadros de oportunidade de Estágio do Município, ms quais estão descriminados local de
lotaçáo, número de vagas e área de atividade;
7.5. Prestar as informaçóes e os osclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6. Proporcionar locais e condiçóes para a realização das atividades de estagio;

7.7. Dispor de recursos financeiros para o planejanento, execução e o acompanhamento das aüvidades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.E. Solicitar ao agente de integraÉo a indicação dos esfudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à enhavista, por meio de formulário especÍfic0, encaminhado por coneio elehônico;

, ,ri:i iaj :r1 i..il . -
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7.9 . Notificar a Contrâtada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constaladas na execuçáo do
contrato para que sejam adoladas medidas corctivas;
7.10 - lnformar à Confatada os cursos de interesse da Adminiskação para elâboração do processo seletivo.

cúusulá oIÍAVA - DAs oBRtGAçôEs oA CoNTRATADA
8.í.CabeÉàContatada:
8.2 - lndicar reprêsenbnte como executor ou proposto, para atuar de forma integrada com o exêcutoÍ e a
DiretoÍia de Pesoal da Contratante;

8.3. lnformar ao Confatante as condiçóês e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçoes de ensim para a

caractedzação e definição dos estágios;
8.4. Promover o ajuste das mndiçoes de estagio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

institui@es de ensino com as condições e dispnibilidades da ContÍatânle;
8.5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (14

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2'fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a Secrctaria solicitante;

8.6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estJdantes escolhidos, dovendo para tanto:

8.6.1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificaçâo dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamente para impressão pela Secretaria dEmandante, Em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicibÉo;
8.6.2. Fomecer Cartilha do Estudantê (informações sobre dirêitos e deverês) aos Estagiáíosj
E.6.3. DeÍerir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio o o auxílio-transporte aos estegiários,

após sfetuado o Íêpasse fnanceiro pela Contíatante;

8.6.t1 . lncluir na apólice e pagaÍ mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

E.6.5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dc Termos de Compomisso, a sorem disponibilizados elstronicam6nte às Unidâdes Gestoras

do MunicÍpio, com antêcedência minima de até 30 dias, para as providências de subsütuição ou pronogaçáo;

E.6.5.1 - Observar se as lnstituiçôes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamênto e são reconhecidas pelo lVlinistério da Educaçáo;

E.7. Possuir um sistema eletÍônico que possibilito a Administmção a realizaçâo de consultas em tempo real

do andamento de procadimentos rslativos à contalaFos, ronovaÉes de contrato, marcações de recesso e

desligamenlo realizados pela Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conhrência dos valores informados psla Confatante à título de bolsa-auxílio e auxilio-tÍansporte,
indicar 6vênfual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, mnsiderando evenfuais

rescisóes e outros desligamenlos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados Íormalmento ao Município.

E.9 - Repassar o valor crcditado pela contratante, efefuando os rspectivos deÉsitos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxÍliotransporte, nas conlas-coÍrentes dos estagiários do Municlpio;

8.í0. Disponibilizar eletonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliaçâo, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeim do Noíe/CE e às

respectivas lnstituiçóes de Ensino.

8.11 - Conferir, no ato da formalização do TerÍno de Compromisso de Estágio, a condiÉo do estudante,
mediants declaraÉo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçáo de Ensino;

8.í2 - Verifcar, semestÍalmente, a situaÉo escolar do ôstudante, perante as instituiçÕes de ensino,

informando imediatamente ao Municlpio a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicaçáo imediata ao Município de Juazeiro do

Nortei

8,í4 . lnformar à conhatante quando do desligamento do estagiário em ,azào de não regularizaçáo da

situação notificada;

'.;,.f1r'1.,;, 
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E.'15. Gerenciar o Processo:
E.15.'l - Efefuar, mensalmenle, em nome da Contratante, o pagamenlo da bolsa€stágio e do auxllio-
hansporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimônto do crédito dos recursos
transÍeridos pelo Conkatante;
8,í5.2 . Emitir e Íomecer aos estagiádos, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para
fns de dedaração do lmposto de Renda;

8,15.3 - Emitir e fornecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com carga horária para
Íns de comprovâçáo acadêmica, profissional e outras finalidades.
8.í6 . Controlar o quantitativo de bolsas dê estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conÍormê
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;
8.í6.í - Vetâr solicitaçóes de confataçóes de estagiáÍios que ulkapassem o quantitativo do quadro de vâgas;
8.í7 . Prestar a cooperaÉo com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8.í8. Ressarch os danos causados aos bens de propriedade do Conúatante, ocâsionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.í9 - Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contatação de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do conüato;
8.20 . Atender prontamente a Administração, durante o prazo contralual, quando solicitada;

8.2'l . ComunicaÍ ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de carátêr urgente ê

prestar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, liscais e comercieis Íesult€ntes da adjudicaçâo;

8.22.í - Manter, durante todo o período de execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoos de habilitaÉo e qualificaÉo exigidas;

8,22,2 - Poderá o Contatante, a qualquer tempo, exigir da Contatada a comprovação das mndiÉes de

habilitaçáo e qualifcaSo exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outros instrumentos específicos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e região, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o eslágio dos alunos;

E.24 - Manter sítio eletrônico para cadastÍo, atendimenb ê conlato com os estudantss;
8.25 - Mantêr cadastro afualizado com os dados de contalo por sistema de mensagens teleÍônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de esÉgio e informar aos estudantes ocorÍências de créditos,

renovações, avaliaçoes a outros informes administrativos que se Íizarem necessários, do acordo com a
demanda da Contratantei

8.26 . Realizar processo seletivo de eshgiários, precedido de Edital, com os seguintes Roquisitos Básicos:

8.26.í . A contatada dev6rá rêalizar anualments o processo seletivo de estágio nas seguinles modalidades:

lista por ordem de classiÍicação por cuso;
8.26.í.1 - O processo seletivo deveni ser realizado em até 45 dias após a solicitaçáo formal do

CONTRATANTE;

8.26,2 - PaÂ preenúimento de vaga de estágio neste Município, é necessário quê o estudante participe de
processo selêlivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mlnimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

E.26.3. As seleções devem ser realizadas em platâforma on-line, conforme opoÍtunidadês de Estágio do

Municlpio de Juazeiro do Norte;
E.2ô.tt - Os estudantes serão classificadm em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objeüvas,

sepatrdo6 por curso;
8.26.5. 0s selecionados farão parte de cadastro de reserva ê à medida que for surgindo inteÍesse das

Unidad6s Administraüvas d€ste Município serão chamados para participar da s€gunda fase da seleçã0,

mmposb de análise cuniqJlaÍ, entrevisla e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, seráo contratados;

E,26,5.1 - São obssrvados os requisitos exigidos paÍa a vaga de cada Unidade C€stora, tais como: curso,

semeske, horário do estágio, conhecimentos especificos, denlre outros;
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8.26.5.2.0 conlralado selecionará, dentre os apÍovados nas p[ovas, os candidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados
curriculares dos estudantes apÍovados, conforme iníormaçõos constante no cadastro do candidato;

8,26.6. Não haverá cobrança de taxa de imcíiÉo dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota dB 1070 das vagas para esludantes com deÍciência, na forma do §50, arligo
'17, da Lei no 11.788/2008.

8.26.8. 0 processo seletivo será constituldo de provas escritas com quêstõos objetivas, de carátêr
eliminatório e classificatório, análise curÍiotlar, e enlÍevistas/avaliação de habilidades., na forma especiÍcada,
abaixo:

| - Estar regulaÍmente matÍiculado a padir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caÉter eliminatório e classificatório (25 questões), Lingua Portuguesa (10

quesbes); Noções de informáüca (í0 queslões), Conhecimentos Gerais (5 questóes).

III - SEGUNDA FASE . ANÁL§E CURRICULAR, ENTREVISTÊúAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9. O resullado do processo seletivo servirá para Íormaçâo de cadasEo de Íesêrva e será uülizado pelo

Contratantê, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagês

de estágio durante o pedodo de validade da seleçã0.

E.26.10 . 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) am a contar da data da homologação do

resulbdo final, podêndo seÍ prorÍogado por sucessivos perÍodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.
8.26.11 - Ao se verifcar o ssgotamento do cedastro roserva, a Conkatada deverá realizar procosso selêtivo

simplificado complementar, precedido ds edital público, êm atá 15 dias após a solicitaçáo Íormal da

CONTRÂTANTE;
8,26.í2 . A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Confahnte, cabendo-lhe, em especial:

8.26.12,l - Elaborar os editâis, comunicados, formulários, cadastÍos o listagens referentes ao processo

seletivo:

8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscriÉo do procêsso seletivo que

dar-se-á, no período e forma defnidos em edital;

8.26.12.3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, abavés de plataÍorma on-line, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo s sogurança na aplicaÉo das mesmas;

8,26.12.4 - Corrigh as provas, divulgaÍ o gabarito e ohrecer meios d6 atondimento (resposta) aos Íecunios

interpostos pelos esfu dantes;

8.26,í2.5. Fomecer as listas com o resultado finaldo processo seletivo, em ordem de classificaçá0, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com defciência;
8,26,12,6. Assumir todos os encaEos decorrentes da mntrataÉo de recursos Íísicos, maleriais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 . lfializar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações om seu sítio

elehônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusur-A N0NA. DAS PRO|BtçÕES
9.1 - Não será admitida a subcontÍatação sob qualquer pretexto ou alegaçâo, devendo o Contralo ser

executado diÍetamente pela Contratada.

cúUSULA DÉcIMA. Do INADIMPLEMENTO
í0.í - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presento Contrato, ou â ocorrôncia de quaisquêr das

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.66ô/93, e suas demais altgrações, seÍá comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificaçáo por escrito, entregue dketamêntê ou por via postal, mm aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regulârização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2 - A não regularização poderá ensojar, a critário da paÍte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
preiuÍzo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da preshção dos sêrviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 - A CONTRATADA, pêla sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contrâtual, estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.1 - advertência;

í0.3.2. suspensão têmporária do di16ito de participar de licitação;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

í0,3.4 . declaração de inidoneidade para licitaf ou conhatar com a Administraçáo Pública.

CúUSulá DÉCIilA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
í í.í . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presenle Confato, oconendo as seguinles situaÉes:
'11.2 - Ataso injustilicado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemente almso nos prazos, multa

mrrespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 . lnexecução total ou parcial dos seÍviços, sem próvia justificaüva, multa conespondente a 10/o (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contÍatação.
'11.3.'l - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRÂTANTE fica

desobÍigada do pagamento da(s) parcela(s) rastantê(s), ind6pêndentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUIÁ DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
12.1 - Este conbato podeÉ ser rescindido unilateralmento peh Contratant€, por convoniôncia administrativa

ou por inftingência de qualquer das condições pactuadas.

12.2 - O nâo cumprimento das disposiÉes especifcadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra dê Contrato, ensejando rescisáo âdminisfaüva previsb nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas confafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstumento.
12.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer inteÍpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (tdnta) dias de antacedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusULA DÉCIMA TERCEIRA . OA ALTERAçÃO CONTRÂTUÂL
í3.í - QuaisqueÍ alteraço€s que venham a ocoÍToÍ na execução dos serviços s6rão êfetuadas medianle

Termo Adiüvo.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA. DA PUBLIGAçÃo
14.í . Este Conrato deveÉ ser publicado por afixação em local de mstume âté o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatuÍa.

CúUSULA DÉCMA QUINTA. DOS ANEXOS
15.í . lntegram o presentê conEato todas as peças que formaram o procedimento licitâlório, a proposta

apÍesentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas ente as partes,

independentemente dê transcriçã0.

CúUSULA DÉCIMA SEXÍA. DO FORO
'16.í . O Foro competênts para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presênte Conlrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as parles que este ContÍato mrresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acoÍdo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na pEsença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurldicos e legais efeitos.

Juazeiro do No(e/CE,22 de JaneÍo de2024

'V'|anf^L t* 3.r,-* ?il*
Marcelo de Sousa Pinheiro
Ordênedo(a) d6 Dôspesas

SecÍetaria Municipal dê Agricultura e Abastecimento
CONTRATANTE

FRANcrsco PALAcro ffi?tm#*' *
LEtfE:28533500700 LEITt a5!!5@7@

Dic r02'ml -21 l7:l l:51 ..1rr&'

Universidade PahtNa do Assaré - UPA
CONTRATADA

TESTE NHAS:

1.

2. a ú
CPF

CPF

o .É-(p.
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coNTRATo No 2024.01.22-0009

Contrato de prestaçáo de serviços firmado entre o Municlpio de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) SecÍetâriâ Municipal de Desênvolvimento Econômico
e lnovação e Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o fim que nele se
declara.

0 llunicípio de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, aravés do(a) Secretaria Municipal de Dêsenvofuimento Econômico e

lnovação, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Wilson Soares Silva,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATAilTE, e de outro lado

Universidade Patativa do Assaró . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃO GEARENSE, n 175,

TRÁNGULO, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br,

inscrita(o) no CNPJ sob o n' 05.342.580/000í-19, neste ato represenhda por Francisco Palacio Leite,
porlado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o
presente CONTRATo, tendo em vista o resulÍado da LicibÉo procedida na modalidade Pregão n'
2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gorais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n0 8.6ô6/93, e suas

alteraçóes posteriores, mediante cláusulas e mndiÉes seguintes.

CúUSUIÁ PRIIIEIRÂ - DO FUNDAiIENTO LEGAL
í.1 . Processo de LiciteÉo na modalidade Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Wilson Soares Silva, ordonado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e lnovaçã0.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l . O presente lnstrumento tem por objeto a Contralação de empresa êspecializada na prestâçáo de

serviços de Agente de lntegraÉo de Estágios, em regime de serviço contÍnuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Pograma de Estágio no ámbito da Adminiskafio Pública do Município de Juazeiro do
Norte/CE, afavés da Secretaria Municipal de Dêsenvolvimento Econômico e lnovação, conÍoÍme
especificaçôes constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conbatada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

OECO[l6SÃO
15oF Nha

Nível

velor da
Bolsa

Quant.
De

Vatas

Valor Total
Mensal das
Bolsas (RSl

Taxa de
Admlnlstração

Estimada
(%)

valor Estlmado
da Taxa de

Adminlstração
Mensal (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=(cxDl/100 F=C+E
SupeÍior Rs 830,00 L Rs 830,00 L,80% Rs t4,94 Rs 844,94

Médlo Rs s10,00 0 RS t,80% RS R5

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(Rsl

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantldade
de Estaglárlos

Velor Total do
AuxÍllo Trensportê /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
Rs 4,eo 22 L Rs 107,80
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Valor Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
RS 952,74

valor Anual Estimado para a

Contratação

L=Kr12meses
Rs 11.432,88

cráusur-A TERCE|RÂ . DA FoRt A DE EXECUçÂo DoS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a exêcutar os servips no Íegime de execuçáo indirela.

cúUsULA QUARTA. Do PREço, DAS GoNDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILIBRIO ECOiIOIilICO.FINANCEIRO
ií.1 - 0 objeto conratual tem o valor global esümado de 11.432,88 (onze mil quabocêntos e trinta e dols reais

e oitenta e oito centavos).
4,2.0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto contratual, apurado

através do quantitaüvo de estagiários mnkatados no perÍodo Íaturado somado com o valor da tâxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da rospectiva documentaÉo liscal.

1.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia útil de cada mês, documento com o relatório da Íolha

dê pagamento: relaÉo de estagiários ê valores a pagaÍ rêferente às bolsas-eslágios mncedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxÍlio-bansporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e númêÍo da conta{onente dos estudantes em qus o cÍédito deva ser efetuado;

4.1. A CoNTRATADA emitirá a Íatura mensal de cobrança em ató dois dias úteis do recebimento do relatório

da Íolha de pagamento;
/í.5. Os recursos serão transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 'l5o dia útil

subsequente, ao recebimento da Íafura mensal;

4.6 - Caso o Íahiramento tenha por base bolsas que poNentura deixaram de ser concedidas na é,poca devida,

os valoos a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;
,í.7 - Deverão ser eíetuados, com os valores vigentes na época do primeho ÍatuÍamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8 - Poderá o Conúatante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresenlados para

fansferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valo[ na própria fatura, oficiando

a Contratada sobÍe as razões que ensejaÍam o desconto;

4.9. Caso haja incorÍeção no faturamenlo, os documênlos de cobrança serão devolvidos para regularizaçáo

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contaÍ dâ suâ nova aceitaÉo, náo cabendo atuâlizâção
Íinanceira sob hipótese alguma;

4.10 - No caso de a Contratada ser opbnte pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
ContribuiÉes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a Íim de evitar a rêtenção na fontê dos t butos e mntribuições;

1: 'irjili] ;{1 ; ;;":,i...:r
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4.íí . É vedado à licitante vencedorâ, sob pena de rcscisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fins de operaÉo Ínanceira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
tl,l2 - A Prefeitura Municipal se resêrva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELEIRÔNICO, no todo
ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou
aumentar rospêitados os limites de 25% sem que caiba ao Contralado o direito de reclamação ou
indenizaçá0.
,í.í3 - Podará ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os êncârgos do
mntratado e a retÍibuiÉo da Administra@o paria a jusb remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutênçáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipótese dê sobrevirem fatos
impÍevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍlgurando álea eonômica
exbaordinária e extracontatual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado aüavés de ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNch GoNTRAIUAL
5,1 - 0 presente Contrato teÉ vigência í2 (dozo) mesos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partos contrabntes, nos têrmos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93,

CúUSULA SETTA. DA GARANTIA
6,í - A Contratada prêstará garanüâ destinada â assegurar a plena execução do conbato, conespondente a
5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo do 5 (cinco) dias útsis após

assinatura do contato, nos teÍmos do art. 56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.1 - CauÉo êm dinheiro ou tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

esfiitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco

Cenhal do Brasil e avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.í.2 - SsgurGgarantia; ou
6.í.3. Fiança bancária.

cúusur-A sExrA - Dos REcuRsos oRçAMENTAR|oS
6.1 . As despesas deste ContÍato correrão por conta dê reqJrsos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguints dotação orçamentária:

lc0MlssÁo DE UCTTACÃ|

hEmaéeÊ-

órsto Unid. O.C. Proicto/atividada Elamênto da DcaDCtâ
l6 0t 04.122.0003.2. I 16.0000 33903900

cúUsuI.A sÉnilA. DAs oBRIGAçôES DA CoNTRATANTE
7.í - Caberá a Contratante:
7,2 - Manter a contralada inÍormada a respeito de todas as alterações normalivas que ocorram no Programa

de Estágio do Municipio ao longo da validade do contrato;

7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta-coÍÍonte da Contratada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxÍlio-transporte e da laxa dê âdministÍação;
7.4 - Fornecêr os Quadrc dê OpoÍtunidade dê Estágio do Município, nos quais estálo descriminados local de
lotaçáo, númoÍo ds vagas e área do atlvidade;
7,5 - Prestar as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Conüatada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realizaçáo das atividades de estágio;
7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execuçáo e o acompânhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.E. Solicitar ao agente de rntegraÉo a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seleüvo, para

que selam encaminhados à enbevista, por meio de formulário especifico, encaminhado por coneio eletrônico;
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7.9. Notificar a Contsabda, por escrito, sobre as falhas ou irÍegularidades constaladas na execução do
clnfato para que seiam adobdas medidas conêtivas;
7.10 - lnformar à Contratada os cursos de interesse da Administraçáo paÍa elaboração do processo soletivo.

cúusutá otrAvA - DAs oBRtcAçÕEs DA CoNTRATADA
8.1 - Caberá à Contratada:
E.2 . lndicar ropresentante como executor ou preposto, para atuar de brma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;
8,3 - lnformar ao Confatante as condições e rêquisitos mínimos exigidos pelas insüfuiçoes de ensino para a
caracterização e definição dos estágios;
8.4 - Promover o ajuste das condiÉes de esÉgio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instltuições de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidalos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (13

fase), realizar aúlise curricular, êntreüsta e/ou avaliação de habilidades (2'Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classifcaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estiigio com esfudantes escolhidos, devendo para tantol
8.6.'l . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso ê ordem de classificaçáo dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamonte para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo dâ 3 (tês) dias úteis da solicitaÉo;
8.6.2 . FomeceÍ Cartilha do Estudantô (inÍormações sobÍe direitos e deveres) aos Estagiários;
8.6.3 - Deferir os recursos dsstinados ao pagamonto da bolsa-auxílio e o auxllio-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela ContÍatante;

8.6.4.lncluiÍ na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
poÍ dia;

8,6.5. Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Têrmos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do MunicÍpio, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituiçáo ou pronogação;

8.6.5.1 - Observar se as lnstituições de Ensino dos estudantes selecionados possuem autoÍização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;

8,7 . Possuir um sistema eletrônim que possibilite a AdministÍaçâo a realizaÉo de consultas em tempo real

do andamonlo de procedimentos relativos à conralaçõos, renovações ds contrato, marcaçõss de rscesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 . Efetuar conÍerência dos valoÍês infoÍmados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxilio-transpoÍte,

indicar evenfual inconsistência dos valores a serem rêpassados para os estagiáÍios, considerando evenfuais

rescisóes e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não Íoram

encaminhados formalmente ao Município.

8,9 . Repassar o valor credihdo pela contÍatânle, efetuando os respectivos depositos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-conentes dos estagiádos do MunicÍpio;

8.10. Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliaçã0, encamiúar elatórios ao Municlpio de Juazeim do Norte/CE e às

respectivas lnstituições de Ensino.

8,í1 - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de €scolaridade emitida pela lnstituiçâo de Ensino;

8.í2 - Verificar, semestralments, a situação escolar do ostudante, perante as instituiçóes de ensino,

informando imêdiatamente ao Municlpio a mnclusâo do curso, o trancamento de malrícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ênseiar o dosligamênto do estudants/ostagiário;

E.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao MunicÍpio de Juazeiro do

Norb;
8.14 - lnformar à mntratante quando do desligamento do estagiário em razáo de não regularização da

situação notifcada;

i;j!r §,1i||.i1r, ri l7{li. l{r j1'r:j,ir. 1.1-]0â i.a4 - í lr)
:- rt;ilt r i,ilrli,:r a.,r,i.:,a,il,:!., '

...,..



COlilISSÂO DE UC

FolhaEsTÁ$ü r)ü cÊ4,&.À

CNPi : 37.974 i:i'i,.: i':.j*r1L- 74

8.í5. Gerenciar o Processo:

8.15.í - Efefuar, mensalmentê, em nome da Contratantê, o pagamento da bolsa-estiágio e do auxíio-
transpoíe, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
transferidos pelo Contratante;
E,15.2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de declaraçào do lmposto de Renda;

8.'15.3 - Emitir e fornecer aos estagiários, mêdiantê solicitação, declaração de estágio com carga horária para
fins de comprovação acadêmica, profissional 6 outras Íinalidades.
8.16 . Controlar o quantitativo dê bolsas de estágio ofertâdas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
8,í6,1 - Vetar solicitaçóes de mnüataçoes de estagiários que ullnpassem o quanütativo do quadro de vagas;
8.í7 - Prestar a cooperaçáo com aparelhamento adequado e pessoallécnico qualificado;

8.í8. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virlude de dolo ou culpa;

8.'19. Atentarce para o Íato de que é expressamente pÍoibida a mntatação de servidor pertencente ao
quadro do pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigôncia do confato;
8.20 . Atendêr prontamente a Administraçã0, durante o prazo contratual, quando solicitada;

E.2'l . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norle, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
preslar os esclarecimentos que julgar necessários;

8,22. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais Íesutlantes da adjudicaçâo;

E.22.'l . Manter, durants todo o período de execução con[atual, em compatibilidade com as obígações
assumidas, todas as condi@es de habilitaÉo 6 qualificaÉo oxigidas;

E.22,2. Poderá o Confatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condições de

habilitação e qualificaçáo exigidas;

8.23. Manter convênios ou outros instrumentos especÍficos com as lnstifuições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiáo, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condiçóes exigidas para o eslágio dos alunos;

8.24. Manter sÍtio elebônico para cadastro, atondimenb e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadastro afualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

elehônicas, de lodos os participantes de estágio e informar aos êstudantes oconências de créditos,

ronovaçóes, avaliações e outros inÍormes adminisfativos que se Íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contmbnte;
8.26. Realizar processo seleüvo de estagiários, precedido de Edibl, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 . A contratada devêrá realizar anualmente o processo seleüvo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

5,26|1,1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitâção formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Pa.a preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)
nas provas aplicadas;

8,26.3. As seleções devem ser realizadas em plataforma onJine, conforme Oportunidades de Estágio do
Municlpio de Juazeiro do Norte;
E,26.tl - 0s estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obúdos nas provas objetivas,

separados por curso;
8.26,5. Os selecionados ÍaÍão paÍte de cadastro de rêserva e à medida que for surgindo inteÍesse das

Unidades Administ'ativas deste Município serão chamados pâra participar da segunda Íase da seleçã0,

composta de análise cunicular, enlrevista e avaliação de habilidades, e, câso aprovados, serão confabdos;
8.26.5.í - São observados os requisilos exigidos para a vaga de cada Unidade C*stora, tais como: curso,
semestíe, hoÉrio do estágio, conhecimentos específicos, denlre outros;

i-..'.iri tf;.' ,i,:i.'a i ,'
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8.26,5,2.0 contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuêm os
requisitos definidos pelas unidades para pr€enchimento das vagas, observando a classificação e os dados
curriculares dos esludantes aprovados, conformê informaçõês constante no câdastro do candidato;
8,26.6. Não haverá cobrança do taxa dê lnscrlção dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo
17, da Lei no '11.788/2008.

8.26.8 - O processo seletivo será consütuído de provas escritas com quostõos objetivas, de caráter
eliminatório e classificatório, análise curricular, e snlrevistaíavaliação de habilidades., na forma espêcificada,
abaixo:

l- Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatóÍio e classifcatorio (25 ques6es), Lingua PoÍtuguesa ('10

questóês); Noçôes de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

il - SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVALiAÇÃO Oe HABTLTDADES: São
obseÍvados os Íequisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.
8,26.9 - O resultado do processo seletivo seÍviÍá para Íormação de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratânte, segundo suas possibilidadês e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

dê êstágio durantê o periodo de validado da sêleção.

8.26.10 . 0 processo seletivo seÉ anual e válido por 1 (um) arr a conlar da data da homologação do
resulhdo final, podendo ser proÍTogado por sucessivos períodos de, no máximo, ô meses, até completar 2
anos.

8,26.íí - Ao se verificar o esgobmenlo do cadastro reseÍva, a Contratada deveÉ realizar processo seletivo

simplificado complemenbr, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitaçao foÍmal da
CONTRAT/NTE;
8.26,12 . A Contrahda deveÍá participar de todas as fases e atos de execuçáo do processo seletivo, nos

termos êstabêlecidc pêlo Contratante, cabendoJhe, em especial:

E,26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍêrentes ao processo

seletivo;

8,26,12,2. Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar€e-á, no período e Íorma definidos em edital;

8,26.12,3 . Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, abavés de plataÍorma on-line, obseÍvando todos os

procodimêntos nêcessáíos para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8,26,12.4 . Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposh) aos Íecuftios
intsrpostos pelos esfu danles;
8.26.í2.5 - Fomecer as listrs com o resultado fnal do processo seletivo, em ordem de classificaçã0, por área

de formação, inclusive listas em separado para os estudantes com defciência;
8,26,12.6 - Assumir todos os encargos decoírentes da contrataÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;
8.26.12.7. Atualizar a lista de mnvocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

elefônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realizaçáo de novoe processos seletivos.

cúusurá NoNA. DAs PRotBtçÕEs
9,í - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o Contrato ser
sxecutado diretamente pêla Contratada.

cúusULA DÉCMA - Do INADIMPLEMENTo
í0.í - 0 lnadimplemento das obrigaçõ€s previstas no presentê Contmto, ou a ocorrência de quaisquer das

sihJaçoes descÍitas no fut.78, da Lei 8,666/93, e suas demais alterações, seÉ comunicado pela parte

prêiudicada à outra, mediante notificâção poÍ escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim dê que seja providenciada are$)larE.Àçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

l: ...: í-;-;{,2 i:U ,,. {,,:.rl f,,

r il:l].aliil . .r.r.r; rii ,ri) i.roiL,
'l '.,r.,i,.;r. rr, rrr:!, r)iir,,, i)

. tr:14, :i i: :!!-aliF l



f STÁã)Õ üt] ü§*§&fr
Í){1' §i F{ i-ri"i }r.Â r"t ií i"r §Ç§pd{ [ i] §: j ijÂá §; I F

t.,qiF" : *7.Ç 7,i,{,,ii;l j{i*Ql - r,i

í0,2 - A não regularizaÉo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuÍzo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA atá a sua normalização
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo
contratual, êstará sujeita às seguintes sançoes:
10.3.1 - advertência;

10.3.2. suspênsão temporária do direito de participar de licitaÉoi
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;

10.3,4. declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSUIá DÉCIMA PRIiIEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Conlrato, oconendo as seguintes situa@es:

1í.2 . Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa

correspondente a 3% (kês por cento), calculada sobre o montante total da contrataçâo.

1í.3 - lnêxecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicaüva, multa correspondente a 1fflo (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contÍataçáo.
'lí.3.1 . Caso ocona qualquer uma d6 situaÉes descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fca
desobrigada do pagamento da(s) parcola(s) Íêsbnte(s), independenlomsnte da multa pela CoNTRATADA.

cúusuI.A DÉcIMA SEGUNDA . DA RESCISÃO
'12.í . Este contrato podená ser Í€scindido unilatoralmente peh Contratante, por convôniôncia administrativa

ou por inÍringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

12.2 . O nâo cumprimento das disposi@es especifcadas neste Contrato implicará automaücamente em

quebra de Confato, ensejando rescisão adminisbativa prevista nos aÍl.77 a 7g da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Dheitos da AdminisbaÉo, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrum6nto.
'12.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por inichüva de uma das parles, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSUIÁ DÉCMA TERCEIRA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
13.1 . Quaisquer afteraçoes que venham a ocoÍÍsr na execuçáo dos serviços seráo eÍêfuadas mêdiante

Termo Aditivo.

cúusulA DÉctlúA ouARTA. DA puBLrcAçÃo
'14.1 . Este Confato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequênte ao de sua assinafura.

CúUSULA DÉGMA QUINTA . DOS ANEXOS
15.í - lntegram o presente conEato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contralada, bem como eventuais corÍespondências focadas entÍe as partes,

indopondêntementê de transcÍiÉo.

cúusuu DÉcffiA sExrA - Do FoRo
'16.í . 0 Foro competonto para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as part6s que este Contrato corresponde à man ção final, completa e exclusiva do acordo

de igual teor e foma, na pÍesença dasontÍe elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas as

testemunhas abaixo, para que suíta seus jurÍdicos e lega feitos.

Juazêiro do do Janeiro de 2024

res Silva

OÍdenado de D$pesas
Secretaria Municipal de Desenvofuimento Econômico e lnovação

CONTRATANTE

FRA Ncrsco pALAc lo fi liff.';*'ü:lJ"'' *'

!F[.q?g:1.L199]99....ffi llÍ.ff]T,,,,,*'n,*....
Univc6idade Pahtiva do Assaré - UPA

CONTRATADA
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CoNTRATo No 2024.0í.22-00í0

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, atÍavés do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e

Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o Íim que nele se declara.

O Municíplo de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.0820001-14, afavés do(a) SecretaÍia lllunicipal de Esporte e Juventude, nests
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) dê Dêspesas, 0(a) S(a). José Bendimar de Lima Júnior,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de ouúo lado

Unlversidade Patativa do Assaré - UPA, estabolecida na RUA CATULo DA PAIXÂO CEARENSE, n 175,

TRÁNGUL0, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br,
inscrita(o) no CNPJ sob o n' 05.342.580/0001-í9, neste ato representada por Francism Palacio Leite,
portado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o
presente CoNTRATo, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.520/2002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraçõês posteriores, mediante cláusulas e condições seguintês.

CúUSuu PRIiIEIRÂ - DO FUNDAÍúEi{TO LEGAL
1,1 . Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Fedêrais n'
10.52012002 a 8.666/93, devidamentô homologado pelo(a) S(a). Josá Bendimar de Lime Júnior,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Esporte e Juventude.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnskumenlo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de

seruiços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçâo do Programa de Estágio no âmbito da AdministraÉo Pública do MunicÍpio de Juazeiro do
Nortê/CE, através da Secretâria Municipal de Esporte e Juventude, conforme especificaçôes constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

Subtotal 1

(R5)

N

Nível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

Valor Totel
Mensal das

aohas (RSl

Taxa de
Administração

Estimada

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

Admlnistração
Mensal (R$)

A B C=AxB D E=(cxDl /100 F=C+E
Superior Rs 830,00 2 Rs 1.660,00 1,80% Rs 29,88 Rs 1.689,88

Médio Rs s10,00 2 Rs 1.020,00 1,80% Rs 18,36 Rs r..038,36

velor do
Auxíllo

TranspoÊe
(Rs)

Quantldade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantldade
de Estagiários

Valor Íotal do
AuxÍlio Transporte /

Mês (Rs)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 4 Rs 431,20
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ValoÍ Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
RS 3.159,44

Valor Anual Estlmado para e

contratação

L=Kx12meses
Rs 37.913,28

cLAusuu TERCEIRA - DA FORTTA DE EXECUçÃo DoS SERV|çoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seÍviços no regime de execução indireta

cúusulá euARTA. Do pREço, DAS coNDtçôEs DE PAGAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
4,í . 0 obieto confatual tem o valor global estimado de 37.9'13,28 (tÍinta e sete mil novecentos e treze reais e
vintê o oito cenlavos).

'1.2. Os pagamentos serão realizados mediântê a prestaÉo dos serviços do objeto contÍatual, apuÍado
através do quantitativo de estagiários conhahdos no período hturado somado com o valor da taxa de
agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.
4.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha
dê pagamento: relação de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-transporle referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência
e número da conta{orrente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;
4,4 . A CONIRATADA emitirá a ÍatuÍa mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório
da Íolha de pagamento;

4.5 - 0s recursos serão transÍeridos à CoNTRATADA, mêdiante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recêbimsnto dâ fafura monsal;

4.6 . Caso o faturamento tenha por base bolsas que porventrfa deixaram de ser concedidas na época devida,
os valores a serem faturados serâo os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deveráo ser eÍotuados, com os valores vigentes na época do primeiro Íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das formalidades previstas;

4.E. Poderá o Contratante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fafura, ollciando
a Contatada sobre as razõês que ênsejaram o desconto;

4,9 - Caso haja inconeção no fatulamento, os documentos de cobÍança seÉo devolvidos pam regularização
e pagos em até 72 (setenta e duas) hoÍas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização
financeira sob hipótese alguma;
4.10. No caso dê a ContÍahda seÍ optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, devorá apresentar, juntamsnto

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a Íim de evitar a retenção na Íonte dos tributos e contribuiçoes;
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4.í1 - É vedado à licitânte voncedora, sob pena de Íescisáo contratual, negociar ou caucionar a nola de
empenho recobida para fns de operação fnanceira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
4,12. A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELETRôNICO, no todo
ou em parle, de acordo com as condiçóês estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
indenizaçá0.
r[,í3 - Poderá se[ [estabelecida a relação qu8 as partês pactuaram inicialmonte enEe os encargos do
confabdo 6 a rôtribuição da Administraçáo para a justa romuneração dos ssÍvho§, desde que objetivando a

manutênçáo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conüato, na hipótêsê de sobrevirêm fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, [etardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, configurando álea econômica
êxtraordinária e exlracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alinea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado aüavés de ato adminiskativo.

cúusutÂ QUINTA. DA vGÊNcn CoNTRATUAL
5.1 - O presente Contrato teÉ vigência í2 (doze) meses, a contar da dah de sua assinatura, podendo ser
proÍogado, convindo às partes contratantes, nos temos do Ar1. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXÍA . DA GARANTIA
6.1 - A Contrateda presbrá garantra dêstinada â asseguraÍ a plena êxecução do mntrato, correspondênte a

5% (cinco por cento) do vabr do instÍumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis epós

assinatura do conbato, nos termos do art.56 da Lei n.0 8.666/1993, em uma das ssguintes modalidades:

6.'1.í . Caução em dinheiro ou lítulos da dívida pública, devendo estes têr sido emiüdos sob a forma

escrifural, mediante regisÍo em sistema centralizado de liquidação e de custódia aúorizado pelo Banco

Centraldo Brasile avaliados pelos seus vâlores econômicos, conÍorme deÍinido pêlo MinistéÍio da Fazenda;

6.1.2 - Seg u ro-ga rantia; ou

6.'1.3 . Fiança bancária.

cúusurÂ sExtA - Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguintê dotação orpmentária:

ôsáo unld. orq P.oiêto/Atividadc Elcmcnto dê Dcrpcsa
l4 01 04. 122.0003.2. r 12.0000 33903900

cúUsuu sÉTilA - DAS oBRIGAçÕES DA CoNTRÂTANTE

7.1 . Caberá a Contratante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeíto de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;
7.3 . EíotuaÍ mensalmonto o dopósito na conta-coÍronto da Contratada do montanle relativo ao valor
coniunto da bolsa-aurílio, do auxÍlio-transporte o de taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportrnidade de Estágio do MunicÍpio, nos quais estáo descriminados local de

lotaÉo, número d6 vagas e área de atividade;
7.5 - Preshr as inÍormaíoes e os êsclarccimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6 - Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;

7,7. Dispor de recursos Íinancêiros pâÍa o planêjaÍnento, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de Íormulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;
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7,9 . Notificar a Contrabda, por escrito, sobro as falhas ou irregularidades constatadas na execução do

contrato para que seiam adobdas medidas corÍêüvas;

7,í0 . lnformar à Contalada os cursos de interesse da Administraçáo para elaboraÉo do processo seletivo.

cúusurá otrAvA. DAs oBRtGAçoES 0A CoNTRATADA
E.l . Caberá à Contratada:

8.2 - lndicar representante como executor ou preposto, para atuar de Íorma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8,3. lnformar ao Contratante as condiçóes e requisitos mínimos exigidos pelas instifuiçoes de ensino para a

caracterização e deÍiniçáo dos estágios;

8.4. Promover o ajuste das mndiçoes de esÉgio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

institr.riçôes de ensino com as condições e disponibilidades da Contratânte;

8,5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de proceso sêletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1'
Íase), realizar aúlise cudcular, entrevisla e/ou avaliação de habilidades (2" Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçã0, para a Secrêtaria solicitante;

8.6. Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanlo:

8.6,1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cuÍso e o[dem de classificaçáo dos

estagiários aprovados e dispnibilizálo eletÍonicamente para impressão pela Secretaria demandant6, om no

prazo máxrmo de 3 (três) dias úteis da solicibÉo:
8.6.2 . Fomecêr Cartilha do Estudantê (informaçóes sobre direitos e deveres) aos Estagiáíos;
8,6.3. Deforir os recursos destinedos ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6,4 - lncluir na apólice e pagar mensalmenle o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
poÍ dia;

6,6.5. Controlar e coníeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicâmente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de subsütuição ou pronogação;

8,6.5.í . Observar se as lnsütuiçóes de Ensino dos sstudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;

8.7 . Possuir um sistema eletrônico que possibilite a Administração a realização de consultas em lempo real

do andamento de procedimentos relaüvos à contrata@s, r€novações de contrato, maÍcaçõ6s de recesso e
desligamento realizados pela Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norle;

8,8 - Efetuar conbrência dos valores informad06 pela Contratante à título de bolsâ-âuxílio e auxÍlio-transporte,

indicar ovenfual inconsistência dos valores a serem repassados para os eslagiáÍios, mnsiderando eventuais

rescisóes e outros desligamenlos efeluados direlamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não Íoram

encaminhados formalmente ao Município.

E,9 . Repassar o valor creditado pela contratante, eÍetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxilio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-corÍentes dos estagiários do Municlpio;

8.í0. Dispnibilizar elehonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaçáo do

estágio, e após realização da avaliação, êncaminhar relatóÍios ao MunicÍpio de Juâzêiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituições de Ensino.

E.í1 . ConÍerir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediants declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçâo de Ensino;

8,í2. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudanle, perante as instituiçoes de ensino,
informando imêdiatamente ao Município a mndusão do curso, o tÍancamento de matrícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo quo possa ensejar o desligamento do Bstudantê/estagiiírio;

8.13. Adotar providências nos cilsos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.í4 - lnÍormar à contratante quando do desligemento do estagiáÍio em razão de não regulerização de

sifuaçáo notificada;
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8.'15 - Gerenciar o Processo:

8.15.1 . EÍetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-

transporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

tansferidos pelo ContÍatante;
8,15,2. Emitir e Íomscer aos estagiários, anualmenle, o infoÍme sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fns de dedaração do lmposto de Renda;

8.'15.3 - Emiür e fomecer aos estagiários, mediante solicihçã0, declaração de estágio com carga hoÉria para

fins de comprovação acadêmica, profssionale outras ÍinalidadEs.

8.'16 - Controlar o quantitativo de bolsas de êstágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela ContÍatante;

8.16.1 - Vetar solicitações de confatações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.17 - Prestar a cooperaçáo com aparelhamenlo adequado e pessoal técnico qualifcado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contralante, ocasionados por sêus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19 - Atentar+e para o Íato de que é expressamente proibida a contatação de servidor pertencentê ao
quadro de pessoal do Municlpio de Juazeirc do Norte durante a vigência do confab;
8.20 - Atender prontamente a Administraçã0, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.2í - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
preslar os êsclarecimentos que julgar necessários;

8,22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscâis e mmerciâis Íesultantes da adjudicação;

8.22,1 . Manter, duranto todo o período de execução contrafual, em compatibilidadê com as obrigações

assumidas, todas as mndiÉes dê habilitâÉo e qualificaçâo exigidas;

8.22.2 . PodeÁ o Confatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndiFes de

habilitaçáo e qualificaçáo exigidas;

8.23. Manter mnvênios ou oubos instrumentos especÍficos com as lnstfuições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e região, relacionados aos clrrsos demândados pela

ContÍatântê, contendo as mndições exigidas para o esÉgio dos alunos;

8,24. Manter sítio eletrônico para cadastro, atendim6nb e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadasko afualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os parlicipantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos,

renovações, avaliações e outÍos informes administrativos que se íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contrabnte;
8.26 - Rêalizar processo selativo de estagiários, precêdido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A contrahda deverá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas soguintês modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

8.26,1.'l - O processo seleüvo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada ê tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas prcvas aplicadas;

8.26.3. As seleções devem s€r realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juazeiro do NoÍte;

8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5 - Os selecionados faÍão parte de cadastro de reseÍva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Administraüvas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleçâ0,

composta de análise curricular, êntrevisb e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contÍatâdos;

E.26.5.í - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gostora, tais como: cuíso,

semeske, horário do estágio, conhecimentos específicos, denlrê oukos;
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E.26.5.2 - O contratado selecionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os candidalos que possuêm os

requisitos dofinidos pêlas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

curriculares dos esfudantes aprovados, conÍormê iníormaçõês constante no cadastro do cândidato;

8,26.6 - Não haveÍá cobrança de taxa de inscrição dos candldatos;
8,26,7. Será reservada a cota de í0% das vagas para ostudantes com dsfciência, na Íonna do §50, artigo
'17, da Lei no 11.788/2008.

8.26.8. 0 procosso seletivo será constituído de provas escritas com questóês objêtivas, de caráter

eliminatório e classificatório, análise cuíicular, e entrevistas/avaliaçâo de habilidades., na forma especificada,

abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a partir do semestre anterior ao mínimo exigldo para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráteÍ eliminatório e classificatório (25 questões), Língua Portuguesa (10

questões); Noçôes de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

il - SEGUNDA FASE - ANALTSE CURRTCULAR, ENTREVTST/úAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9. O resutlado do processo seleüvo servirá paÉ brmaÉo de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação ft.thrra visando preencher vagas

de estágio durante o perÍodo de validade da sele$o.
8,26,10 - 0 processo seletivo seá anual e válido por í (um) ano a contaÍ da data da homologação do

resulbdo final, podendo ser pronogado por sucessivos peÍlodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

an0s.
E.26.11 . Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserua, a Conkatada deverá realizar processo seletivo

simpliÍicado complsmêntar, precedido de edital público, em ató 15 dias após a solicitação formal da

CONTRATANTE;

8.2ifi . A Contratada deverá parlicipar de todas as fases e alos de execução do processo seletivo, nos

termos êstabêlecidos pelo Confatante, cabendo]he, êm espêciâl:

8,26,12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍerentes ao processo

seletivo;

E.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editâis, ÍealizaÍ o pÍocesso de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8.26,12,3 . Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, atavés de phtaÍorma on-line, observando todos os

proc€dimontos necsssários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8,26,12,1 . Conigir as pÍovas, divulgar o gabaÍito e obrecq meios de atendimento (resposta) aos rôcursos

intêrpostos pelos ssfu dantes;

8.26.12.5 - Fomecer as listâs com o resultado final do processo seleüvo, em ordem de classificaçã0, por área

de Íormaçá0, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26.í2.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7. Atualizar a lista de convocados do processo seletlvo disponibilizando as informaçóes em seu sítio

eletÍônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seleüvos.

cúusutÁ NoNA. DAs PRolBlçoEs
9.1 . Não será admitida a subcontmtação sob qualquer pretexto ou alegaçáo, devendo o Contrato ser

êxecutado diretamente pela Contratada.

cúusuu DÉcilA. Do INADIMPLEMENTO
í0,1 . 0 lnadimplemento das obriga@s previstas no pÍesonte Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes doscritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@s, será comunicado pela parte

prejudicada à outÍa, mediante notificaÉo por escrito, entÍegue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciade a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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í0.2 . A não regularização pod€rá enseiar, a cÍitério dâ pade prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de outas sanÉes, bêm como no caso de não pagamento, a suspensão da presbçáo dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraÍ o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 . advertência;
í0.3,2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;
10.3.3 . impedimento de contÍataÍ com a Administração;

í0.3,4. declaração de inidoneidade parâ licitar ou mntratar com a Adminisbação Pública.

CúUSUlá DÉCIIiIA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presenle Confato, oconendo as seguintes situaÉes:
íí.2 . Atraso injustificado na execuçáo dos serviços, causando, consequentemênte ãtraso nos prazos, multa
correspondente a 370 (lrês por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
1'1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa coÍÍospondente a í0% (dez por

cenb), calculada sobre o montante total da contmtaçáo.
'11.3.1 - Caso ocora qualquer uma d6 situaçóos descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamsnto da(s) parcêla(s) restante(s), independ6ntemênle da multa pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO
í2.í - Este contÍato podeíá ser rescindido unilateralmente pela Contratantê, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das mndiÉes pactuadas.

12,2 . O náo cumprimento das disposi@es especifrcadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Conhato, ensejando rescisão administativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

remnhecidos desde já os Dkeitos da Administraçã0, com relaçáo às normas contÍatuais s as previstâs em Lei

ou Regulamento dispostas no presento lnstrumento.

í2.3 - 0 presente conüato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum aco[do poÍ iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tinta) dias de antecsdência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUIÁ DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÂo CoNTRATUAL
í3,1 - Quaisquer alteraçoes qus venham a ocoÍrer na exscução dos serviços serão eÍeluadas mediante
Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCIMA QUARTA . DA PUBLICAçÃO
14.'l - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuu DÉGMA QUINTA . Dos ANo(oS
'15.í . lntegram o presente mnfab todas âs peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais conespondências tocadas entre as parles,

independêntemente de transcriçã0.

cúusULA DÉcmA sExTA . Do FoRo
16.1 - O Foro compotsntê para diflmir quaisquer dúvidas oriundas do prosênte Contrato ó o da Comarca de

Juazeiro do Norle.
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Declaram as pârtos que este Contrato mrresponde à maniÍeslação final, completa e exclusiva de acodo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

JuazeiÍo do Janeiro de 2024

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Seqetaria Municipalde Esporte e Juventude

CONTRATANTE
FRANCISCO ,{$inô& d.Íom.drort.r FdPALActo iHlj'ff$#ag"
LEiTe-i?95â.15007..94

Dadoi: 2024,01.22 l7:11.57-oB.m'

Universidade Patâtiva do Assaré - UPA
TRATADA
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CoNTRATO No 2024.01.22.001'l

Contrato de pÍestação de serviços firmado êntre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania e Universidade Patativa do Assaré - UPA, parâ o fim que nele se
declara.

0 ilunicÍpio de Juazeiro do Nortê, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n." 07.974.08A0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cláudio Seqei Luz e

Silva, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONIRATANTE, e de outro lado

Universldade Patatlva do Assará . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃO CEARENSE, n 175,

TRÁNGULO, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepataüva.com.br,

inscíta(o) no CNPJ sob o n' 05.342.580/000í-'19, neste ato Íepresentada por Francisco Palacio Leite,
portado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o

presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n'
2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteÍiores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSULA PRIi,IEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
'1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.11.27.1, dê acoÍdo mm as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Municipalde Segurança Pública e Cidadania.

CúUSUIá SEGUNDA - DO O&'ETO
2.'l - O presente lnstrumento tem por objeto â Contratâção de empresa especializada na prestação de

serviços de Agentê de lntegraçáo de Estagios, em regime de serviço contÍnuo, para auxiliar na

operacionalização do Pograma de Estágio no âmbito da Administraçao Pública do Município de Juazeiro do

Norte/CE, afavés da Secretaria Municipal dê Segurança Pública e Cidadania, conforme especificações

constantes n0 Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma

discriminada no quadro abaixo:

Valor Total do
Auxflio Transporte /

Mês (RS)

J=GxHxl

C(][,IIS§ÂO Í)E

Folha N Jo ?

Nível

Valor da
Bolsa

quant.
De

Vetas

Valor Total
Mensal des
eolsas (R$)

Taxa dê
Admlnlstração

Estimada

í%l

Valor Estimado
da Taxa de

AdministÍação
uensal (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D

L,AO%

L,80%

E=(cxD)/100
RS !4,94
R5

F=C+E
SupeÍlor Rs 830,00 1 Rs 830,00 Rs 844,94

Médio Rs s10,00 0 RS R5

Valor do
AuxÍllo

TranspoÉe
(Rs)

Quantidadê
de Dias Útêis

/ Mês

Quantldade
de Estagiários

G H I

1Rs 4,90 22 Rs 107,80
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valoÍ Mensal Estimado para a

contreteção

K=F+J
RS 952,74

Valor Anual Estimado para a

ContÍatação

L=Kx12meses
Rs 11.432,88

CLAUSULA TERCE|RA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3,1 - A CONTRATADA se obriga a êxecular os serviços no rêgime de execuçáo indireta.

cúusutá QUARÍA - D0 pREço, DAS CoND|çÔES DE PAGAMENTo, D0 REAJUSTAMENTo E D0
REEOU[ÍBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1 . O objeto contratual tem o valor global êstimado de 'l 1.432,88 (onze mil quatrocentos e úinta e dois reais

e oitenta e oito centavos).
4.2 - 0s pagamenlos serão realizados mediante a prestaÉo dos serviços do objeto contralual, apurado

através do quantitalivo de estagiários contratados no perÍodo hfurado somado com o valor da taxa de
agenciamento cobrado pela empresa vencedora ê após a apresêntação da respectiva documentação Íiscal.

4.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia úül de cada mês, documento com o relatório da folha
de pagamento: relação de estagiáÍios e valoÍes a pagar reÍerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-tansporte refeÍente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

6 núm6ro da conta{orÍente dos esludanlos em que o cÍádito deva ser ofstuado;
1,1 . A CONTRATADA emiürá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimênto do relatóÍio

da folha de pagamento;

4.5. Os recursos serão transÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimenlo da fafura mensal;

4.6 . Caso o faturamenb tenhâ por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valoGs a serem Íaturados seráo os vigenles na época em que o auxllio deveria ter sido quitado;

4,7 - Devêrão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro Íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em viÍtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das foÍmalidades previstas;
rl.8 - Poderá o ConEatante, após efetuar análises dos documentos de cobranp apresentados para

tansferência de recursos, realizar glosas dos valoíes indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando
a Contratada sobre as Íazóes que ensejaram o desconto;
4.9. Caso hajâ inconoção no faturamento, os documêntos de cobrança serão devolvidos para regula

e pagos em até 72 (sêtenta e duas) horas, a contâr dâ sua nova âcêitâção, náo cabendo atual

financeira sob hipótese alguma;
4.í0 - No caso de a Contrahda ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de I

ContribuiÉes das Microempresas e Empresas de Pequêno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentar, ju

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a Íim de evitar a retenção na Íonte dos tibutos e confibuiçóes;
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,1.í'l - É vedado à licitante vencedora, sob pena de Íescisão contmtual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de operação fnanceira, ainda que relacionada mm o objeto destê Edital.
4.12 - A Prefeitura Municipal se rêsôrva no direito de cancelar a presêntê PREGÃO ELETRÔNICo, no todo
ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 250lo sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou
indenizaçã0.

4.13 - Podorá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuiçáo da Administração para a iusla remuneraçáo dos seÍviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipótêse de sobrevirem Íatos
imprevisÍveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçao
do alustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea eonômica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado afavés de ato administraüvo.

cúUsu|á OUINTA. DA vGÊNCh CONTRÂTUAL
5.í .0 presente Contrato terá vigôncia í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lêi Fod6ral n' 8.ô66/93.

CúUSUIá SETTA. DA GARANTIA
6.í - A Contratada prestará gaÍantia destinâda a assogurar a plena êxecução do mntato, conespondente a
5% (cinco por cenlo) do vabr do inslrumento contratual, no prazo máximo do 5 (cinco) dias út6is após

assinatura do confato, nos toÍmos do art. 56 da L€i n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.1 . Caução em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Bânco

Central do Brasil e avaliados pelos sêus valoÍes econômicos, conforme defnido pelo Ministério da Fazendâ;

6.í.2 - Seguro,garantia; ou
6.í.3 - Fiança bancária.

cúusur.A sExTA. Dos REcuRsos oRÇAMENTÁR|oS
6.í . As despesas desle ContÍato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguints dotação orçamentária:

cúusur-A sÉnilA - DAs oBRtGAÇoEs DA CoNTRATANTE
7.í - Caberá a Contratante:

7.2. Mantsr a contralada iníormada a respeilo de todas as alterações normativas que ocorÍam no Programa

de Estágio do MunicÍpio ao longo da validade do contrato;

7,3 . EfotuaÍ mensalmonle o dopósito na conla.co[onto da Cont]atada do montante relativo ao valor
conjunto da bolsa-auxílio, do auxílio-tÍansportê e da taxa de administração;

órsEo Unid. Orc. Proicto/Atividadc Elêmcrto dê DGaDcaà
15 01 339039000 4.0000

7.4 - Fornecer os ouadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estilo descÍimin
lotação, número de vagas e área de atjvidade;
7.5 . Prestar âs informações e os êsclarecimentos que venham a seÍ solicitados pela C,ontratada;

7.6. Proporcionar locais e condiçôes pâra a rêalização das atividâdes de estágio;

7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das a
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.E. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecronados pelo processo seletivo,
que sejam encaminhados à entrêvista, por meio de formulário específic0, encaminhado por corÍeio êletrônico;

lde
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7,9 - Notifcar a Contratada, por sscrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na execuçáo do
contato para que soiam adotadas medidas mnetivas;
7.'10 . lnformar à Confatada os cursos de inleresse da AdministraÉo para elaboraçáo do processo seleúvo.

cúusuLA otrAvA. DAs oBRtGAçóEs DA CoNIRATADA
8.1 - Caberá à Contratada:

8.2 . lndicar represontanto como executor ou prêposto, para afuar de forma integrada com o executor I a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3. lnformar ao Contratante as mndiçõês e rêquisitos mínimos exigidos pelas instituições dê ênsino paÍa a
caracterizaÉo e definiçáo dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das mndiçoes de estágio, conciliando os requisitos mÍnimos deÍinidos pelas

instituiçóes de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;

8,5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de proceso seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliaSo de habilidades (24 fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classifcação, para a SecretaÍia solicitante;

8.6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6,1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordêm ds classificaçáo dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eleúonicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis da solicitaÉo;
8.6.2 . Fomecer Cartilha do Estudante (infoÍmações sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após eÍetuado o repasso financeiro p6la Contratanto;

E.6.4.lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas

por dia;

8.6,5 . Controlar e confeccionar, quando Íor o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compomisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

8.6,5.'l - Observar se as lnstituiçõos de Ensino dos eshrdantes selecionados possuem autorizaçáo de

funcionamênto e sáo reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

E.7 . Possuir um sistema eletÍônim que possibilite a Administração a realização de consullas em tempo real

do andamenlo de procôdimentos relativos à contrata@s, Íonovaçóes de contrato, maÍcações de recesso €

desligamento realizados p8la Profoitura Municipalde Juazêiro do Norte;

8.8 - Efetuar conferância dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporlo,

indicar evenfual inconsistência dos valoros a serem rêpassados para os estagiários, considêrando eventuais

rescisões e oukos desligamenlos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não Íoram

êncaminhados Íormalmente ao Município.

8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efefuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxílio-transporte, nas contas-corÍentes dos estagiários do l\,lunicipio;

8,10. DisponibilizaÍ eletronicamente para os êstagiários ê os supervisorês os formulários de avaliação do

estágio, e após realiza@o da avaliaçáo, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de JuazeiÍo do Norte/CE e às

resp6ctivas lnsütuiÉes de Ensino.

8.í1 . Conferir, no alo da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçáo de Ensino;

8,12 - Verillcar, sêmestralmente, a situação escolar do estudânts, pêrantê as institui nsno,
informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o fancamento de matrÍcula, o j ila

abandono, ou qualquar motrvo que possa ensejar o desligamento do êstudânte/estagiário;

E,13. Adotar providências nos casos inegulares, com comunicaçáo imediata ao Município de u

Norte;
8.14 . lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em êzáo de náo regulari

situação notifcada;
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E.15. Gerenciar o Processo:
8.15.1 . EÍefuar, mensalmente, em nome da Contatante, o pagamenlo da bolsa€stágio e do auxílio-
tÍansporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias útêis, após o recebimento do crédito dos recursos
hansferidos pelo ContÍatante;
8.í5,2. Emitir e fomecer aos êstagiádos, anualmento, o informe sobre as bolsas+stáglo concedidas, para

fns de declaração do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emitir e bmecer aos ostagiários, medianb solicitação, dedara@ dê êstágio com carga horária para

Íins de comprovaçáo acadêmica, profissional e outras Íinalidades.

8.'16. Controlar o quantltativo de bolsas de estágio ofertadas pelo l\,lunicípio de Juazeiro do NoÍte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Confahnte;
8.í6.'l . Vetar solicibÉês de conEataFes de estagiários que ultÍapassêm o quantitativo do quâdro de vagas;

8.'17 - Prestar a cooparação com aparelhamento adequado e pessoal técnico quâlificado;

8.í8 . Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
pÍêpostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19 - Atentar-se para o Íato de que é expressamente proibida a contratação de seNidor peÍtencente ao
quadro de pessoal do Município de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

E.20 - AtendeÍ prontamente a Administraçã0, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8.2í - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escÍito, qualquer anormalidade de câráter urgente e
preslar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e mmerciais Íesultantes da adjudicação;

8.22,í. Manter, durante todo o periodo de execução contratual, em compaübilidade com as obriga@es

assumidas, todas as condiçoes de habilitaSo e qualificaçao exigidas;

8.22.2 . Podeá o Conhatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndi$es de
habilitaçáo e qualifr caçáo exigidas;

8,23 . Manter convênios ou outÍos insbumentos especlficos com as lnstifuiçóês de Ensino EJA, médio e
superior, públicas e privadas de Juazêiro do Norte e região, relacionâdos aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condiçoes exigidas para o estágio dos alunos;

8.24. Manter sítio eletrônico para cadastro, atendimenb e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadastro atualizado com os dados de conlato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes ocorrências de créditos,

Íenovaçõês, avaliaçoes e outros informes administratjvos que se Íizerem nscessários, de acordo com a
demanda da Contratante;

E.26 - Rsalizar pÍocesso seletivo de eshgiáÍios, precedido de Edilal, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.í - A contratada deverá Íôalizar anualmênte o processo seletivo de estágio nas seguinles modalidadês:

lista por ordem de classificação por curso;

8,26,1.'l . O processo selelivo deveÉ seÍ realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;

8.26,2 . Pa'a preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mÍnimo de 50% (cinquenb por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3. As seleções devem ser realizadas em plataforma onJine, conforme Oportunidades de Estágio do
MunicÍpio de Juazeiro do Norte;
8.26.4 - Os estudantes serão classificados êm lista decrescênte de pontos obtidos nas prova

separados por curso;

jeü vàs,

8.26.5. Os selecionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for suÍgindo in das

unidadss Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase dâ'.

composla de análise cunicular, entrevista e avaliaçáo de habilidades, e, caso aprovados, serão contra

8.26.5.í . São obsErvados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade C'es

semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros;

!:i, rrii r)rii.ftir.r. :,:,-/r;i :L r,t:] 4_, ii,rl
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8.26.5.2 - O confatado selecionará, denlre os a$ovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos definidos pelas unidades para preendrimonto das vagas, observando a classificação e os dado§

curricularês dos êstudanles aprovados, conÍorme informaçõês constante no cadasko do candidato;

8.26.6 - Não haverá cobÍança de taxa de inscÍição dos candidatos;
E.26,7 . Será rêservada a cota de 10/o das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo

17, da Lei no 'l 1.788/2008.

8.26.8 - O processo seletivo será constituído de provas escritas com questões obietivas, de caráter

Bliminatório e classificatório, análise curricular, e entÍevistaíavaliação de habilidadês., na forma ospecificada,

abaixo:

| - Estar regularmente maticulado a parlir do semestre anlerior ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questões), Língua Porluguesa ('10

questóes); Noçóes de informática (10 questões), Conhêcimentos Gerais (5 questó€s).

il - SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: Sáo

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26,9 - O resuttado do processo seletivo servirá para formação de cadasho de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o peíodo de validade da seleçã0.

8,26,10 . 0 proceso seleüvo será anual e válido por 1 (um) am a contar da data da homologação do
resulhdo final, podendo ser pÍoÍrogado por sucessivos peÍíodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
an0s.

8.26,í1 - Ao se verificar o esgotamento do cadasko rêsêrva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido ds editâl público, em até í5 dias apos a solicitaçáo Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.12 . A ContÉtada deverá parlicipar de todas as Íases e atos de execução do processo seleüvo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:
8,26,12,1 . Elaborar os oditâis, mmunicâdos, Íormulários, cadestos e listagens referentes ao pocesso

seletivo;

8.26|12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8.26,12,3. Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, através de plataforma on-line, observando lodos os
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4. Corrigir as provas, divulgar o gabarito e obrecer meios de atendimento (rêsposta) aos recursos

intsrpostos pelos estudantes;

8,26,12,5 - Fornecer as listas com o rosultado final do processo seleüvo, em ordem de classificaçá0, por área
de formaÉo, inclusive listas em separado para os estudantes com defrciência;

8,26,12,6 - Assumir todos os encaryos decorrentes da contratação de recursos Íísicos, materiais e humanos
demandados pelo processo seletivo;
8.26.í2.7 - Atualizar a lish de convocados do processo seletivo disponibilizando as informaçóes em seu sítio
eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos procesos seletivos.

cúusuLA NoNA. DAs PRotBrçôEs
9.1 - Nã0 seÉ admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçáo, devendo o Contr
executado diretamente pela Contratada.

cúUsuu DÉc[ÚA. Do INADIMPLEMENTo
í0,1 . 0 lnadimplemento das obrigaçõês previstâs no presenle ContÍato, ou a oconência de qua

situaçoes descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demâis alterações, será comunicado
prejudicada à outra, mediante notificaçâo poÍ escrito, entregue diretamente ou por via postal, com
recebimento, a fim de que se.ia providenciada a regulaÍização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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í0.2 - A não regularização podeÉ ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuÍzo de outas sanÉês, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vínculo

contatJal, ostará sujeita às seguint€s sanções:

10,3.1 . advertência;

í0,3,2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo;
í0.3.3 - impedimento dE contratar com a Administraçáo;

í0,3,4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contÉtar com a Administraçáo Públice.

CúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
íí.í . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido no
presenle Contrato, oconendo as seguinles situações:

íí,2 - AtÍaso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í'1.3 - lnexecução tolal ou parcial dos serviços, sem pÉvia jusüficativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contÍatação.
11.3.1 . Caso ocona qualquer uma das situaçõos descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamonto da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSUIá DÉGIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2.í . Este conkato pderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratantê, por conveniência administrativa
ou por inftingência de qualquer das mndições pactuadas,

12,2 . O náo cumprimento das disposiçoes especillcadas neste Contrato implicará automaticamente êm
quebra de Confato, ensêjando rescisão adminisfativa prevista nos aÍ1..77 a79 da Lel Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 - O presente contÍato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaÉo judicial ou
Extrajudicial, nos casos de aceÍto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuLA DÉctMA TERCE|RA . oA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
í3.í - Quaisquer attoraFes que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serão eÍetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA euARTA. DA puBltcAçÃo
íd1 - Este Confato devorá ser publicado por afixaçpo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

cúusuu DÉcmA outNTA . Dos ANExos
15,í . lntegram o presento mnuato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais conespondências focadas entre as
indêpendentemente dô transcriçã0.

cúusuu DÉc[rA sExrA . Do FoRo
í6.'l . O Foro compêtente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oÍiundas do presente ConlÍato é o da
Juazeiro do Norle.
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Ordenado(a) de
Secretaria Municipal de Seguranp Pública e Cidadania

CONTRATANTE

F RAN ctsco PA LActO f"l[';Jiff ffi fl,"' *'
LEtÍE:28533 500700 LEírE ô5!$qtroo

,ol22l73ll5 {tbo'

UnivoÍsidad€ Patâtiva do Assaré - UPA

CONTRATADA

J^

Ínr'n r'.':j J i
itrJ {_.' . . .-.!r!]

Declaram as paÍes que este ContÍato mrrêsponde à manifestapo final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo
testemunhas abaixo, para quê surta seus jurÍd

em dua vias de igual teor e forma, na presença das
ars tos.

Juazôiro 22 de neiÍo de 2024

eSi

[,IUNHAS:

06t73q4sv)CPF

CPF
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CO NTRATO I'lo 2024.0 1.22-0012

Contrato de prestaçâo de serviços firmado enfe o Município de Juazeho do

Norte/CE, através do(a) Secretâria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho e Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o fim que nele se

declana.

0 unicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í-Í4, através do(a) Secretaria Municipal de Desênvolvimenlo Social e
Trabalho, neste ato representada po seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide PeÍeira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro

lado Unlversldade Patatlva do Assaró . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃo CEARENSE, n

175, TRÂNGULO, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail:
licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n' 05.342.580/0001-19, neste ato

represenlada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de

C0NTRATADA(0), resolvem llrmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação
procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, fudo dê acordo com as normas gerais da Lei n"
10.52012002 e daLei n0 8.666/93, e suas alteraÉes posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRÂ - DO FUNDAÍiIENTo LEGAL
í.1 - Processo de Licitação na modalidadô Pregâo n.0 2023.11.27.1, da ecoÍdo com as Leis Fedsrais n"
10.52012002 e 8.666t93, d6vidament6 homologado pelo(a) S(a). Josineide Peroira de Sousa Lima,
Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipalde Desenvolvimento Social e Trabalho.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETo
2.'l .0 presente lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestaÉo de
serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contlnuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da Administíação Pública do Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Desênvolvimento Social e Trabalho, confoÍme êspecficaçõês
constantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

,/-,'.l ; . ri r) ir .i-i!r .,,,-., - .'t
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Nível

Valor da
Bolsa

Quant,
De

Vatas

ValoÍ Total
Mensal das
Bolsas (R$l

Taxa de
Adminlstração

Estlmada

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

Administração
Mensal (RS)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=(cxDl/100 F=C+E
Superlor Rs 830,00 13 RS 10.79o,oo L,80% Rs L94,22 Rs 10.984,22

Médio Rs s10,00 13 Rs 6.630,00 t,80Yo Rs Lr934 Rs 6.749,34

Valor do
AuxÍllo

TranspoÉe
(Rs)

Quantidadê
de Días Úteis

/ Mês

Quantldade
de Estaglários

Valor Total do
AuxÍlio Transporte /

Mês (Rs)

G H I J=GxHxl
RS 4,9o 22 26 R5 2.802,80
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Valor Mensal Estimado para a

ContÍatação

K=F+J
RS 20.536,36

valoÍ Anual Estimado paÍa a
contratação

L=Kx12meses
R$ 246.436,32

cr-Àusuu TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃo DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no rêgime de execução indireta.

CúUSuLA QUARTA - DO PREço, DAS CONDIçÕES DE PAGAMENTo, DO REAJUSTAMENTo E Do
REEAUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 - O ob.ieto contratual tem o valor global estimado de 246.436,32 (duzentos e quarênta e sêis mil

quatocentos e trinta e seis Íeais e trinta e dois centavos),

4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestaÉo dos seÍviços do objeto contratual, apurado
através do quantitaüvo de estagiários conkatados no período Íaturado somado com o valor dâ taxa dê

agenciamento cobnado pela êmpresa vencedora e após a apresentaçáo da respecüva documentação fiscal.

4.3 . A CONTRÂTANTE deverá aprêsentar, até o 5o dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagâmento: relaçáo de estagiários e valores a pagar reÍerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxilio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta{oÍrêntê dos estudantes em quê o crÉdito deva sar ofetuado;

1.4 . A CONTRATADA emiürá a Íatura mensal de cobranp em até dois dias úteis do Íecebimento do relatório
da folha de pagamento;

4.5. Os recursos seráo hansferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 'l5o dia útil

subsequente, ao recebimento da Íafura mensal;

4,6 - Caso o hturamento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,
os valores a serem Íaturados serão os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4,7 - Devêrão ser eÍetuados, com os valores vigentes na época do primeho faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das formalidades previstas;

4.E - Poderá o Conbatante, após efetJar análises dos documenlos de cobrança apresentados para

fansferência de recursos, rêalizar glosas dos valores indicados, doduzindo o valor na própria fatura, ofciando
a Conbatada sobre as razões que ensejaram o dssconto;
4.9 - Caso haja inconeção no íaturamento, os docuÍnêntos de cobrança serão devolvidos para regularizaçáo

o pagos êm até 72 (sêtentâ e duas) horas, a mntâr da sua nova aceitação, não cabendo afualizaÉo
fnanceira sob hipótese alguma;
4.'10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a Íim de evitar a Íetenção na fonte dos tributos e onfibui@es;
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4,11 - É vedado à licitante vencedora, sob penâ de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho rêcebida para Íins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste-Edital.

4.12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente PREGAo ELETRoNICo, no todo

ou em parte, de acoÍdo com as condiçóes estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como redulr ou

aumentar respeitados os limites do 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçá0.
,[.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

conrabdo e a rctribuição da AdministÍação para a justa remuneraÉo dos seÍviço§, desde que objeüvando a

manutênção do equilÍbrio econômico-financeiro inicial do confato, na hipótese de sobrevirêm Íatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de força maioÍ, caso forfuito ou fato do príncipe, conÍigurando álea eonômica
exfaordinária e extracontratual, nos termos do Att. 65, lnciso ll, alínea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizâdo afavés de ato administrativo.

cúusulâ QUINTA. DA vrcÊNcA GoNTRATUAL
5.1 - 0 presenle Contrato teÉ vigência í2 (doze) meses, a contar da dab de sua assinatura, podendo ser
prorogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art.57, da Lei Federal n" 8.66ô/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA
6.1 - A Contrahda presbrá garanüa destinada a assqurar a plena exêcuÉo do mntrato, conêspondente a
5% (cinco por cento) do valor do instrumento conlratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias útsis após

assinatura do contrato, nos teÍmos do art.56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.'1.í . Caução em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autoÍizado pelo Banco

Centrâl do Brasil e avaliados pelos seus valorcs econômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.'1,2 - Seguro-garantia; ou
6.'1.3 - Fiança bancária.

cúusur-A sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.'l . As despesas deste ContÍato correrão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinto dotação orçamentária:

órs5o Unid. orê Proiêto/atividadê EênCnto dC Dê.pC§.
08 01 08. 122.0003.2.054.0000 33903900

CúUSUI.A SÉNMA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

7.í - Caberá a Contratante:
7,2 - Manter a contralada informada a respeito de todas as alteraçoes noÍmativas que omnam no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;

7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta.coÍrento da Contratada do montanto relativo ao valor
conjunto da bolsaauxílio, do auxílio.transporte e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estáo descriminados local de

lotaçâo, número d€ vagas e áreâ de atividadê;
7.5 - Prestar as iníormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contralada;

7,6 - PropoÍcionar locais e condições para a realização das atividades de esüágio;

7.7 - Dispor de req.rrsos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para
que seiam encaminhados à enbevista, por meio de formulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;
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7.9 - Notificar a Conlratada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades constatadas na execução do

contato para que sêjam adotadas medidas coÍretivas;

7.10 - lníormar à Contalada os cursos de intêressê da Administraçáo para olaboraÉo do processo sêletivo.

cúusulá oÍÍAvA - DAs oBRtGAçÕEs DA CoNTRATADA
E.1 . Caberá à Contratada:

E.2 - lndicar represontante como executor ou preposto, para atuar de brma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3. lnformar ao Contratante as mndições e requisitos mínimos exigidos pelas instjtuições de ensino para a

caracterização e definição dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das mndiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instifuiçóes de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1'
Íase), realizar análise cuÍicular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2ô fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçáo, para a Secretaria solicitante;

8.6. Formalizar Termo de Compromisso de Estágio mm esfudantes escolhidos, devendo pâra lanto:

8.6.í - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cuso e ordem de classificação dos
estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletÍonicamente para impressão pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (kês) dias úteis da solicitação;

E.6.2 - Fomecer Cartilha do Estudante (informaÉes sobrê direitos e dêverês) aos Estagiários;
8.6.3 - DeÍerir os recursos desünados ao pagamenlo da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após eÍetuado o repasso financeiro pela Contratanls;
8.6.4 . lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8,6.5. Controlar e conÍeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimênto dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras
do MunicÍpio, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou prorrogação;

8.6,5.1 - Observar se as lnstifuiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério dâ Educâçáo;
8.7 - Possuir um sislema eletrônico que possibilite a Administraçáo a realização de consultas em tempo real

do andamenlo de procedimentos rolativos à conuataçoes, renovações d€ contrato, marcações de recesso e

desligamonto rêalizados pola Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍte;

8.E - Efetuar conbrência dos valores infoÍmados pela Contratante à tÍtulo d6 bolsa-auxílio e auxílio-transporte,
indicar êvonfual inconsistência dos valoÍes a sBrem repassados para os sstagiários, mnsiderando evenfuais
rescisões e outros desligamenlos efeluados direlamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foÍam
encaminhados formalmente ao Município.

8,9 - Repassar o valor crÊditado pela confatânte, efefuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-coÍrentes dos sstagiários do Município;
Ll(} . Disponibilizar êletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do
estágio, e após realização da avaliâçào, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às
respectivas lnstituiÉes de Ensino.

8.1í - Conferir, no ato da formalizaçáo do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de ôscolaridade ômitida pela lnstituiçáo de Ensino;

8.12. Verificar, semêstÍalmente, a situação sscolaÍ do estudante, porante as instituiçóes de ensino,
informando imediatâmente ao MunicÍpio a conclusão do curso, o fancamônto de matlcula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamênto do estudante/estâgiário;
E.í3 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Municipio de Juazeiro do
Norte;

8.14 - lnÍormar à contratante quando do desligamento do estagiário em Bzão de náo regularização da

situação notilicada;
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E.'15. Gerenciar o Processo:

8.'15.'l - Efetuar, mensalmente, em nome da Contralante, o pagamento da bolsa-esÉgio e do auxíio-
transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias útêis, após o recebimento do crédito dos recursos

transferidos pelo Contratanle;
8,15.2 . Emitir e Íornecer aos sstagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fins de declaração do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emitir e Íomecer aos eshgiários, mediante soliÍtaçã0, declaração de estágio com carga horária para

fns de comprovação acadêmica, profissional ê oulras finalidadss.

8.í6. Controlar o quantitativo de bolsas de estágio ofertadas pôlo Município de Juazêiro do Norte, conformê
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
8.'16.1 . Vetar solicitações de confabçoes de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.'17 . Prestar a cooperaçáo com aparelhamento adequado e pessoaltécnico qualificado;

8.'18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19 - Atentar-se para o fâto de que é expressamente proibida a contratação de servidor perlencente ao
quadro de pessoal do Municlpio de Juazeiro do None durante a vig6ncia do contrato;

8.20 - Atender prontamente a Admínistraçã0, durante o prazo contratual, quando solicitada;
8.2í - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidad8 de caÍáler uÍgente e
preslar os esclarecimentos que julgar necessários;
8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantês dâ âdjudicâção;
8.22.1 . Manter, durante todo o pêríodo de execução contatual, em compatjbilidado com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes dê habilitaÉo e qualificação exigidas;
8.22.2. Poderá o Contratânte, a qualquer tempo, êxigir da Contratada a comprovaçâo das condiçóês de

habilitação e qualifi cação exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outos insúumentos especÍficos com as lnstifui@es de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeio do Nort6 ê regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratânte, contendo as condiçôes exigidas para o eslágio dos alunos;
E.2,[ - Manter sítio eletÍônico para cadastro, alendim6nb e contato mm os estudantês;
8.25 - Manter cadastro atualizado mm os dados de contato por sistema de mensagens teleÍônicas ou
elekônicas, de todos os participantes de estagio e informar aos estudantes oconências de créditos,
renovaçóes, avaliaçóes e oufos inÍormos administrativos que se fizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contratante;

E.26 - Realizar proc€sso selêtivo de eslagiários, precedido de Edihl, com os seguintes Requisitos Básicos;
8.26.1 - A contlatada deverá realizar anualmêntê o processo sêletivo de estágio nas sêguintês modalidades:
lista por ordem de classiíicaçáo por curso;

8,26,1,1 . O processo seletivo deveÍá ser realizado em ató 45 dias após a solicitação formal do
CONTRATANTE;
8.26,2 - Para preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o ostudante paíicipe de
processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)
nas provas aplicadas;
8,26,3. As seleções devem ser realizadas em plataÍorma onJine, conforme oportunidades de Estágio do
MunicÍpio de Juazeko do Norte;
8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,
separados por curso;
8.26.5. Os selecionados Íarão parte dB cadastro de reserva e à medida que for surgindo inlêresse das
Unidad€s Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleçâ0,
composta de análise cunicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, sorão conEatados;
E.26.5.'l - São observados os requisitos exigidos para â vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,
semeslre, horário do estágio, conhecimentos especlÍcos, dêntÍe outros;
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8.26.5.2 . O contratado selecionará, denlre os âprovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

cuniculares dos estudantes aprovados, conforme informações constante no cadasfro do candidato;

8.26,6. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de'10% das vagas para estudantes com deÍiciência, na forma do §50, artigo
17, da Lei no 1 1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será constituÍdo de provâs escritas com questôes objetivas, de caráter
eliminatório e classlficatório, análise cunicular, e enlrevistas/avaliação de habilidades., na forma especificada,

abâixo:

| - Estar regularmente matriculado a partir do semeske anterior ao mÍnimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatóÍio e classificatório (25 questóes), Lingua Portuguesa (10

ques6es); Noçôes de informática (10 questóes), Conhecimentos Gerais (5 questóes).

ilt - SEGUNDA FASE - ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVTSTA/AVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: Sáo

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - O resultado do processo seletivo servirá para formaçáo de cadasko de resêíva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçã0.

8,26,í0 - 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado final, podendo ser prorÍogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
an0s.

8.26.11 - Ao se veriÍicar o esgotâmento do cadastro resêrva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simpliÍicado complomentar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação formal da

CONTRATANTE;

8.26.12 . A Contratada deverá paíicipar de todas as fâses e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:

8.26,12,1 . Elaborar os editâis, comunicados, formulários, cadastros e listâgêns referentes âo processo

seletivo;

8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do procêsso seletivo que

dar-se-á, no período ê forma defnidos êm êdital;

8.26.12.3. Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, através de plataÍorma on-line, observando todos os
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;
8,26,12,4 - Corrigir as pÍovas, divulgar o gabarito e oferecer meios de atendimento (resposta) aos recuÍsos
interpostos pêlos êsfudantês;

8.26.12.5. Fornecer as listas com o resultado final do processo seletivo, êm ordem de classificaçã0, por área
de Íormação, inclusive listas em separado para os estudanles com deÍiciência;

8.26,í2,6. Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recumos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7. Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sÍtio

elekônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusulA NoNA - DAs PRotBtçóEs
9.'l - Nâo será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Conlrato ser
executado diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.1 - 0 lnadimplemento das obriga@es prêvistâs no presente Contrato, ou a oconência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, seÉ comunicado pela parte
prejudicada à outra, mediante noüficaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de
rêcebimento, a Íim de que seja providenciada a regulanzação no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2 - A não regulaüação poderá ensejar, a critério da paÍle prejudicada, a rescisáo do Contrato, sem
preiulzo de oufas sanÉes, bem como no caso do não pagamento, a suspensão da preshção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do confato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
'10.3.1 . adveÍtência;
í0.3.2 . suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de conlÍatar com a AdministÍaÉo;
í0.3.4 . dêclarâÉo de inidoneidade para licibr ou conbatar com a Adminisbaçáo Pública.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
í1.í . A CONIRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Contrato, oconendo as seguintes sifuaçóes:

íí.2 - Aüaso injusüfcado na execução dos serviços, causando, consequêntemênte alÍaso nos prazos, multa

mnespondente a 3% (bês por csnto), calculada sohe o montante total da contrataçáo.

í í.3 . lnexecuçâo total ou parcial dos sêrviçm, sem pÉvia justificativa, multa correspondente a '10% (dez por

cento), calculada sobre o montante tolal da contratação.

íí.3.í - Caso ocoÍra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), indêpendentemenlê da multa pêla CONTRATADA.

cúUsuu DÉCII,A SEGUNDA. DA RESCISÃo
í2.'l - Este confato pderá ser rascindido unilateralmente pela Confatante, por conveniência administÍativa

ou por infringência de qualquer das condiçóes pactuadas.

12,2 . O náo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Conhato implicará automaticamêntê êm

quebra de Conüato, ensejando rescisão adminisüativa prevista nos arl,77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contíatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 - O presente contrato é rescindÍvel ahda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por inicialiva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3,í - Quaisquer altêraÉes que venham a ocoÍÍsr na execução dos serviços serâo efetuadas mediante

ToÍmo Aditivo.

cúusuLA DÉctMA euARTA. DA puBLrcAçÂo

í,í.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixaçáo em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUIá DÉCMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5.í . lntegram o presenle contrato todas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais coÍrespondências Eocadas entÍe as partes,

independentsmente de f anscriçao.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í - O Foro competente para dirimir qua;squer dúvidas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as pâÍtes que este Contrato mrresponde à maniÍestaÉo final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual leor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais eÍeitos.

JuazeiÍo do Norte/CE ,22 de Janeio de 2024

osineide Pereira de Sou Lima

Ordenâdo(a) do
Secretaria unicipalde Social e Trabalho
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CO]{TRATo No 202'1.01.22-001 3

Contrato de preslação de serviços Íirmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, atavés do(a) Secrêtaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos e Universidade Pataüva do Assaré - UPA, para o fim que nele se

declara.

O liunicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n,o 07.974.082/0001-14, atraves do(a) Secretaria Municipâl de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Genilda RibeiÍo
Oliveira, residente e domiciliado(a) nesta Cidâde, apenas denominado de GONTRATANTE, e de outro lado

Universidade Patativa do Assará - UPA, esbbelecida na RUA CATULo DA PAIXÃo CEARENSE, n 175,

TRANGULO, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepataüva.com.br,

inscrita(o) no CNPJ sob o n' 05.342.580/0001í 9, neste ato representada por Francisco Palacio Leite,
portado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominâdâ(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o

presente CONTRATO, tendo em visb o resultâdo da Licitação procedida na modalidade Pregão n"

2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n" 10.5202002 e da Lei n0 8.666/93, e suas

alteraÉes postenores, mediante cláusulas e condk$es seguinbs.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMET{TO LEGAL
'1.í - Processo ds Licitação na modalidade Pregão n.0 2021.11.27.1, de acoÍdo com as Lois Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda Ribeiro oliveira, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Municipâl de Meio Ambiente e Serviços Públicos.

CúUSUIT SEGUNDA. DO OBJETO
2,í . O presente lnstrumenlo tem por objeto a Contrataçáo do smpresa especializada na prestâção de

seÍviçc de Agente de lntegraçáo de Estágios, em regime de serviço contÍnuo, para auxiliar na

operacionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da AdministíaÉo Pública d0 Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretâria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, conforme especifcaçoes
constantes no Anexo ldo Erlital Convocatório, nos quais a Contatada sagrou-se vencedora, na Íorma

discriminada no quadro abaixo:

COt,l§SÃODE

Folha N

N ível

Valor da
Bolsa

Quant,
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
aobas (R$f

Taxa de
Administração

Estlmada

l%l

Valor Estlmado
da Taxa de

Admlnlstração
uensal (R$)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E
SupeÍior Rs 830,00 T2 R5 9.960,00 L,A0% Rs L79,28 Rs 10.139,28

Médio Rs s10,00 11 Rs s.610,00 !,80Yo Rs 100,98 Rs s.710,98

Valor do
Auxílio

TranspoÉe
(R$)

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantldade
de Eíaglários

Valor Total do
AuxÍlio Transporte /

rvtês (R$l

G H I J=GxHxl
R5 4,9O 22 23 R52.479,4O
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veloÍ Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
RS 18.329,66

valor Anual Estlmado paÍa a
contrateção

L=Kx12mêses
R5 219.955,92

CLAUSULA TERCETRA . 0A FORMA DE EXECUçÃo DoS SERVIçOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

cúusurá QUARTA . Do pREço, DAs coNDçôEs DE pAcAMENTo, Do REAJUSTAMENTo E Do
REEQUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de 219.955,92 (duzentos e dezenove mil novecentos e

cinquenta e cinco reais e noventâ e dois centavos).

4.2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do obieto contralual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no perlodo fafurado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentaçáo fiscal.

1,3 . A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatóÍio da Íolha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar Íeferente às bolsas-estágios concedidas no mâs

imediatamente anterior, e o auxílio-üansporle ref6rentê ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

6 núm6ro da conta{orênte dos estudantes em que o crédilo dova ser ehtuado;
4,1 - A CoNTRATADA emitirá a fatura mensal de cobnança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da blha de pagamento;
rí.5 - Os recursos seÍão transÍêridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 15'dia útil

subsequente, ao recebimento da Íatura mensal;
,í.6 . Caso o fafuramento tenha por base bolsas que porvenfura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7. Deverão sef efetuados, com os valores vigentes na época do primeiÍo faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em viÍude do encaminhamenlo dos documentos de cobrança sem a

observância das Íormalidades previstas;

4.E - Poderá o ContÍatante, após efefuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recursos, roalizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria Íatura, oficiando

a Conbatada sobre as razôes que ensejaram o desconto;

4,9. Caso haja inconeçâo no íaturamento, os documentos de mbrança seÉo devofuidos para regularizaÉo
ô pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar de sua nova aceitação, não cabêndo atualizapo
financeira sob hipótesg alguma;
4,í0 - No caso de a Contratâda ser ophnte pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribui@es das MicÍoempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovação, â fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuiçõês;
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4.1í - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de opêEçào fnanceira, ainda que relacionada com o obj8to deste Edital.
11.12 - A PreÍeitura Municipal se Íeserva no direito de cancelar a presente PREGÃo ELEIRÔNICo, no todo

ou em paíe, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim mmo reduzir ou

aumentar respeitados os limitos de 25% sem que caiba ao Contmtado o direito de reclamação ou

indenização.

4.í3 - Poderá ser restabelecida a relaÉo qus as partos pactuaram inicialmentê êntre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração paÍa a jusla remunsraçáo dos serviços, desde que objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previslveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo

do aiustado, ou ainda, em caso de força maior, caso brtuito ou fato do príncipe, confgurando álea econômica

exÍaordinária e exlraconlratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alÍnea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado afavés de ato adminiskativo.

cúusutÂ QUINTA . DA vIGÊilCIA CONTRÂTUAL
5.í - 0 presente Conhato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinafura, podendo ser

prorrogado, convindo às paÉês contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n" 8.666/93.

CúUSUIÁ SEXTA. DA GARANTIA
6,1 - A Contrahda prestârá gârânüa dêstinada a asseguraÍ a plena execuÉo do mnhato, conespondente a

5% (cinco por cento) do vabr do instÍumento contrahial, no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis após

assinatura do contrato, nos têÍmos do art.56 da Lei n.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.'1.í - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiüdos sob a forma

escritural, medianle registm em sistema centralizado de liquidação e de cuslódia autorizado pelo Banm
Centraldo Brasile avaliados pelos seus valores emnômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fazenda;

6.1.2 - Seguro-garanüa; ou

ô.1,3 - Fiança bancária.

cúusurá sExTA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRlos
6.1 . As despesas deste Conbato conerão poÍ conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, plevistos na

seguinte dotaçáo oçmentária:

órs5o unkl, orq ProiêtorAtivldsdê
09 01 r8.122.0(x)3.2.085.0000 33903900

Elcmqrto dc lrca

cúusurA sÉTtMA. DAs oBRrcAçÕes on couRlrlnrc
7.1 - Caberá a Contratante:
7.2 - Manter a conkatada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do conhato;

7.3 - Efetuar mensalmêntê o dêpósito na conla.corÍênto da Contratada do montante Íe'latlvo ao valoí
conlunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transpoÉe e da taxa de adminlstração;
7.4 - Fornecer os Quadros de oportunidado de Estágio do Municlpio, nos quais ostão dêscriminados local de

lotaçá0, número de vagas e área de atividade;
7,5. Prestar as informaçóes e os esclarecimentos quê vênham a sêÍ solicitados pêla Contratada;

7.6. Proporcionar locais e condiçôes para a realizaçâo das atividades de estágio;

7.7 - Dispor de recursos fnanceiros para o planejarnento, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Proglama de Estágio;
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7.8 - Solicitar ao agente dê integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo selelivo, para

que seiam encaminhados à entrevista, por meio dê formulário 6speclfico, encaminhado por coneio eletrônico;
7.9 - Notificar a Confatada, por escrito, sobre as falhas ou irÍegularidades constatadas na execução do
conEato para quê seiam adohdas medidas corÍetivas;

7.10 - lnformar à Contratada os cursoG de interêsse da AdministraÉo para elaboraçâo do pÍocesso seletivo.

CúUSULA OITAVA - OAS OBRIGAçÔES OA CONTRATADA
8.1 - Cabêrá à Contratada:

8.2 . lndicar Íepresentante como executor ou preposto, para atuar de forma integÍada com o executor e a
0iretoria de Pessoal da Contratante;

E.3 - lnformar ao Contratante as condiioes e requisitos mínimos exigidos pelas instituiÉes de ensino para a

caracterização e definição dos estágios;
E.rl - Promover o ajuste das mndiÉes de estágio, conciliando os requisitos mlnimos defnidos pelas

insütui@es de ensino com as condiÉês e disponibilidades da Confatantê;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de proceso seletivo, devendo aplicar as provas objetivas ('lâ

fase), realizar análiso curricular, entíevista e/ou avaliação de habilidades (24 fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitanb;
E,6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo paÍa tanto:

8.6.1 - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cuÉo e ordem de classificaçáo dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo elekonicamente pâra impressão pela Secretaria dômandante, em no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação;

8.6.2 - Fomecer Cartilha do Estudante (informaçóês sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os recurso6 dêstinados ao pâgamênto da bolsa-auxílio e o auxílio-transporle aos estâgiários,

após eÍetuado o repasse financeiro pela Contratanle;

8,6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de âcidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8.6.5 - Conkolar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vsncimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituiçáo ou proffogação;

8,6.5,1 . ObseÍvar se as lnstifuiçôes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministório dâ Educação;

E.7 - Possuir um sistema elêtrônico que possibilite a Administração a realizaçáo de mnsultas em tempo real

do andâmênto de pfocsdimêntos relativos à conbatâçoos, ronovações de conkato, marcações de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;
8.8 . EÍetuar conÍerência dc valores inÍormados pela Contatante à título de bolsa-auxílio e auxilio-transporte,

indicar eventltal inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiádos, considerando eventuais

rescisões e outros desligamentos eÍetuados diretamenle pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encaminhados formalmente ao MunicÍpio.

8.9. Repassar o valor creditado pela contratanle, efetuando os respectivos depósitos relalivos à bolsa-auxilio
e ao auxÍlio-transporle, nas conlas-corentes dos estagráÍios do MunicÍpio;

8.'t0. Disponibilizar elêtronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do
estágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às
respectivas lnsütuições de Ensino.

8.1'l - ConÍerir, no ato da formalizaçáo do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de esmlaridade emitida pela lnstituição dê Ensino;
8,í2. Verificar, semestralmente, a situação escolar do estudanle, pêrante as instituiçÕes de ensino,
informando imediatamente ao MunicÍpio a conclusão do curso, o [ancamento de maüÍcula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;
8.'13. Adotar providências nos casos inegulares, com mmunicação imediata ao MunicÍpio de Juazeiro do

Norte;
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8.14 - lnÍormar à contratante quando do desligamento do estagiário em razáo de nâo rêgularizaÉo da

situaçáo notificada;

8,15. Gerenciar o Processo:

8,í5,í . Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-êstágio e do auxilio-
transpoíe, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do cródito dos r€cursos
fansferidos pelo Contratante;

8.15.2 - Emitir e Íomece[ aos estagiários, anualmente, o inÍorme sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fins de declaração do lmposto de Renda;

8.í5.3. Emitir e fomeceÍ aos estagiários, mediante solicitação, declaração de estágio com caÍga horária para

frns de comprovação acadêmica, profissionale oulras fnalidades.
8,Í6 - Controlar o quantitaüvo de bolsas de estágio oÍertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Conbatante;

8.í6.1 . Vetar solicitaçóes de contatações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8,í7 . Prestar a cooperaçáo com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8,18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocaslonados por seus
prepostos, em viÍtude de dolo ou culpa;

8.19. Atentar-se para o fato de que é expressamente proibida a contratação de servidor pertencsnte ao
quadro de pessoal do Município de Juazeiío do Noítô durantô a vig6ncia do contrato;

8.20 . Atender prontamentê a Administraçá0, durante o prazo contÍatual, quando solicitada;

8,21 . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norle, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgentê e

prestar os esdarecimentos que,julgar nec€ssários;

8.22 - Assumir a responsabilidadê polos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantas da adjudicação;

E.22,í - Manter, durante todo o período de execução confatual, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, lodas as condições de habilitaÉo e qualifcaÉo exigidas;

8.22.2 - Poderá o Contratante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das condiÉes de

habilitâção ê qualificaSo exigidas;

E.23 - Manter convênios ou outros instrumentos especÍficos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeio do Nortê e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

ContÍatante, contendo as condiçóes exigidas para o estágio dos alunos;

E.24. Manler sÍtio eletrônico para cadastÍo, atendimenb e contato com os estudantes:

8.25 - Mantsr cadastro afualizado com os dados de contato por sistema ds mênsagens telêfônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudanles oconências de créditos,

renovaçôes, avaliaçôes e outros infoÍmes administativos quê se fizerem necessários, de acordo com a
demanda da ContÍatante;

8.26. Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A contratada deveÉ realizar anualmente o pmcesso seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por o[dem de classificaçáo por curso;

8.26.1.í . 0 processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaçao formal do

CONTRATANTE;
8.26,2 - Pa,:a preenchimento de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o êstudante participe de
processo seletivo realizado pela Conüatada e lenha aproveitamonto mÍnimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;
8.26.3 - As seleçÕes devem ser realizadas em plataforma online, conforme oportunidades de Estágio do

Município de Juazeiro do Norte;

8,26.4.0s estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetNas,

separados por curso;

8.26.5 - Os selscionados farão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Administrativas dêste Município serão chamados para parlicipar da sêgunda fase da seleçá0,

composta de análise cunicular, entrevista e avaliaçáo de habilidades, e, caso aprovados, seráo contratados;

,1!', lliii lnrni;ôrÇ- ii-r 1/4il - I r r,r,'r n i.,rr;ri. .,,.r
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8.26,5.'l - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gêstora, tais como: cunio,
semestre, horário do estágio, conhecimentos específcos, dentre outros;
8.26.5.2 - 0 contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuêm os
requisitos defnidos pelas unidades para preenchimento das vagas, obseÍvando a classificação e os dados
curriculares dos esfudantes aprovados, conÍormê infomaçoes constante no cadasfo do candidato;
8.26.6. Não haveÉ cobrançe d€ taxa d6 inscriçáo dos candidatos;
8,26,7. Sorá rsssrvada a coh de í0lo das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §50, aíigo
17, da Lei no 1 1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será constihiído de provas escÍitas com quêstóes objêtivas, de caráter
eliminatório e classificatório, análise curricular, e entrevistas/avaliaçao de habilÍdades., na forma especificada,
abaixo:

l- Estar regularmente matriculado a paÍlir do semestre anterior ao minimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questões), Língua Portuguesa (10

questões); Noções de infoÍmática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

III - SEGUNDA FASE . ANALISE CURRICULAR, ENTREVISTNAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos oxigidos para a vaga de cada unidadê Gestora.

8,26.9 - 0 resullado do processo seletivo servirá para Íormação de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o perÍodo de validade da seleçáo.

E,26.10 . O procêsso seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data dâ homologâçáo do

resultado Íinal, podondo sêr prorÍogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até complêtar 2

an0s.

8,26.í1 - Ao se veriÍicar o esgolamento do cadastro Íeseíva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simpliÍcado complementar, precedido de edital públim, em até 15 dias após a solicitaçáo formal da

CONTRATANTE;
8.26.12 - A Contratada d€verá paÍticipar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendo-lhe, em especial:

8.26,í2,í . Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadasúos e listagens referentes ao processo

seletivo;

8,26,12.2 . Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar*e-á, no período e forma definidos em edital;

8.26.í2.3 - Elaborar, confeccionar 6 aplicar as provas, aEavés de phtaforma on-line, obseÍvando todos c
procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicaçâo das mesmas;

8.26.12.4 - CorÍigir as provas, divulgaÍ o gabadto e oÍerecer meios de atêndimento (resposta) aos ÍecuÍsos

interpostos pelos estudantes;

8,26,12.5 . Fomecer as listas com o resultado final do processo seleüvo, em ordem de classificação, por área

de formaçã0, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8.26,í2.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratâÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.í2.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realizaçáo de novos processos s€letivos.

cúusuLÂ NoNA - DAS PRO|B|çÕES
9.1 - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegaçã0, devendo o conkato ser
executado diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉCIMÂ - DO INADIT,PLEMENTO
'10.í - 0lnadimplemento das obrigações previstas no presentê Contrato, ou â ocorrência de quaisquer das

sihraçôes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

,r, ,.r r.)'i.riÍ,i ti,r:'rl|ri I'r r"ril
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prejudicada à outra, msdiante notifcação por escrito, êntrôguo direlamente ou por via poslâ|, com aviso de
recebimento, a fm de que seja providenciada a regulaízação no prazo de 05 (cinco)dias úteis.
10.2. A não regulaÍüaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Conkato, sem
preiuízo de outras sançóes, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestaçáo dos seÍviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização
í0.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto duraÍ o vínculo
contratual, estará sujêita às seguintês sanções:
í0.3.í . advertência;

í0,3,2. suspensão temporária do direito de paÍticipar de licitaçáo;
í0.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
í0.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

GúUSUI.A DÉCHA PRIIIEIRA - DAs PENAUDADES
11.'l . A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo nâo cumprimento do estabêlêcido no
presente Contato, oconendo âs seguintes situações:
'lí.2 - Ataso injustificado na exedção dos serviços, causando, comequentemente atraso nos prazos, mullâ

corÍespondente a 3olo (três por cento), calculada sobre o montante total da mntrataçáo.
í í.3 . lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia lusüfcatva, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataçá0.

íí.3.í . Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA REsc§Ão
í2.í . Este contÍato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratante, por conveniência adminiskativa
ou por infringência de quâlquer das mndiÉes pactuadas.

12,2 . O náo cumprimento das disposiÉes especificadas nesle Contrato implicará âutomaticamenle em
quebra de Contato, ensejando rescisão administativa prevista nos ar'.. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍaÉo, com relafio às normas confatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2,3 . 0 presente contrato é rescindível ahda, independentemonte de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo om comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRÂ - DA ALTERAçÃo GONIRATUAL
13.1 . Quaiquer altera$es que venham a ocorer na execução dos serviçm serão efetuadas mediante

TsÍmo Aditivo.

cúUsUI.A DÉcIMA oUARTA - DA PUBLIcAçÃo
'14.1 . Este Confato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSU]Á DÉCMA OUINTA . DOS ANEXOS
í5.í . lntegÍam o presente contato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

aprôsôntada pêla Contratada, bem como eventuais corÍespondências tocadas entre as paÍles,

independentemente de transcriçã0.

cúusuLA oÉcilA sExrA - Do FoRo
í0.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca dê

Juazeio do Norte.
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Declaram as partes que esle Contrato corresponde à manifestaçâo final, completa e exclusiva de acordo
êntre êlas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

Ju do NoÍte/CE, 22 de Janeio de2024

Genilda Ribeiro OliveÍa
enado(a) de Despesas

Secretaria l,lu de lJeio Ambiente.e Serviços Pún

F RAN Ct SCO PALACD fr ll"8.t"*',1".9,-' 
*'

LEITE:28533500700 LEIIE:285!3500700

Pdcrü:024,qr:Â lZÀí$1.#:0q .. .

Univêrsidade Patativa do Assaré - UPA
CONTRATADA

TES UNHAS

.,Ma"t
cc\ uÁd^APW
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c0NTRATo N0 2024.01.22-0014

Contrato de prestação de serviços firmado enhe o MunicÍpio de Juazeiro do
Noíe/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo ê Romaria e

Universidade Patativa do Assaré - UPA, para o Íim que nele se declara.

0 ifunicípio do Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrila no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atravás do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado Unlversidade
Patativa do AssaÉ . UPA, esrabelecida na RUA CATULO DA PAIXÂO CEARENSE, n 175, TRIÂNGULO,

Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n'05.342.580/0001-19, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF
n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o presente CONTRATO,

tendo em vista o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas alteÍações posteriores, mediante

cláusulas e condições seguintes.

CúUSUI.A PRI}tEIRA - DO FUNDAiTENTO LEGAL
í.1 - PÍocesso de Licitação na modalidade Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato Wilamis de Lima Silva, Ordenado(a)
de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romana.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 - O presente lnstrumento tem poÍ objeto a Contrataçâo de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de Agente de lntegraSo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Adminishafio Pública do MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da SêcÍetaÍia Municipal de TurisÍno e Romaria, conbrme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

N ível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

valoÍ Total
Mensal das
Bolsas (R$)

Taxa de
Administração

Estimada

l%l

Valor Estlmado
da Taxa de

Administração
Mensal (RS)

Subtotal 1

(R5)

A B C=AxB D E=(cxD)/1q) F=C+E
SupeÍlor Rs 830,00 0 RS 7,80% RS R5

Médio Rs s10,00 2 Rs 1.020,00 1,80% Rs 18,36 Rs 1.038,36

Valor do
Auxíllo

Transporte
(Rsl

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

valor Total do
AuxÍlio Transporte /

mês (RSl

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 2 Rs 21s,60
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Valor Mensal Estimado para a
contÍatação

K=F+J
RS 1.2s3,96

Valor Anual Estimado para a
contratação

L=Kx12meses
Rs 1s.047,s2

crAusul-A TERCEIRA . DA FORlrrA DE ÊXECUçÃo DoS SERVIçoS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os seÍviços no regime de exeqJção indiÍeta.

CúUSUIá QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÕES OE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔMEO-FINANCEIRO
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de 15.047,52 (quinze mil quarenta e sete reais e

cinquentâ e dois centavos).

4.2 - 0s pagamentos seráo Íealizados mediante a prestação dos seÍviços do obieto mntmtual, apurado

âtravés do quantitaüvo de estagiários contÉtados no período hfurado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respecüva documefltaÉo fiscal.

4.3 . A CoNTRATANTE deverá apresentar, até o 50 dia útil dê cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relação de estagiários e valores a pagar reÍerente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-tansporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta{orÍente dos esludantes em que o cródito dova ser efetuado;

4.1 - A CoNTRATADA emitirá a íatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;
rí.5. Os recursos seráo transferidoo à CONTRATADA, mediante crédito em mnta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimento da Íafura mensal;

4.6 - Caso o fafuramento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;
rí.7. Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a
observância das íormalidades previslas;

4,E - Poderá o ContÍatante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transÍerência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, dedulndo o valor na própria íatura, oficiando

a Confaleda sobre as razões que ensejaram o desconto;
ií.9. Caso haja incoreção no faturamênlo, os docuÍnentos de cobrança serão devolvidos paa regularização

e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualização

financeira sob hipótese alguma;

4.í0 - No caso de a Contrabda seÍ optante pelo Sistema lntegrado de Pagamenlo de lmpostos e
Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente
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4.íí - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nola de

empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
rí,12 - A Prefeitura Municipal se reserva no direilo de cancelar a presentô PREGÃo ELETRÔNICO, no todo

ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem qu€ caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indonizaçã0.

'í.í3 - Poderá ser reslabelecida a relaçáo que as paÍtes pacluaram inicialmente enbe os encargos do

contratado e a retribuiçáo da AdministÍaçáo pala a justa remunEração dos sêrviços, desde qus objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro iniciâl do contrato, na hipótsse dê sobrêvirêm fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de forya maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica
extraordinária 6 extacontratual, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
Íormalizado afavés de ato adminiskativo.

CúUSULA QUINTA - DA vrcÊNClA CONTRATUAL
5.í . O presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data dê sua assinatura, podendo ser
prorogado, convindo às partes contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA
6,1 - A Contratada prestará gaÍantia destrnada a assegurar a plena execufio do mntrato, coíÍespondente â
5% (cinco por cento) do valor do instrumento conlratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do art.56 da Lein.o 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.í.1 - CauSo em dinheiro ou tÍtulos da dÍvida pública, devendo estes ter sido emiúdos sob a Íorma

escrifurâ|, mediante registo em sistêma centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brâsil e avaliados pêlos sêus valorcs econômicos, conforme delinido pelo Ministério da Fazenda;
6.'1.2 - Seguro-garanüa; ou

6.'1.3 . Fiança bancária.

cúusur-A sExÍA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

sêguintê dotaÉo orçâmêntária:

órcto Unld. Or(;' Ploictor^tivkl.dc EêrtÉnto dê DaagGcâ
t2 01 fi .122.0003.2. r02.0000 33903900

cúusur-A SÉTMA - DAs oBRtGAÇôEs DA CoNTRATANTE
7.í - Caberá a Contmtante:

7.2 - Manter a contralada informada a respeito de todas as alteraçôes normativas qu€ ocorram no Programa
de Estágio do Município ao longo da validade do mnfato;
7.3 . EfotuaÍ monsalmonte o dep&ito na conta.conente da Contratada do montanle Íelativo ao valoÍ
conjunto da bolsa.auxílio, do auxílio.transpoÉê e da laxa de administração;
7.4. Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais estilo descriminados local de
lotação, número de vagas e área de atividade;
7.5 - Prestar as inÍormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela ContÍatada;
7.6. Proporcionar locais e condiçóes para a realização das atividades de estágio;
7,7. Dispor de reqrÍsos financeiros pam o planejamento, execuÉo e o acompanhamento das aüvidades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7,8 - Solicitar ao agente de integraçâo a indicaçáo dos esludantes selecionados pelo processo selelivo, para
que sejam encaminhados à entevista, por meio de Íormulário especÍfic0, encaminhado por coneio eletrôni
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7,9 - Nottficar a Confatada, por escrito, sobre as falhas ou inqularidadês constatadas na exeorçáo do

confato para que sejam adohdas medidas conetivas;
7.10 - lnformar à Confatada os cursos de intêressê da Administração para elaboração do processo seletivo.

CúUSUI.A OÍTAVA - DAS OBRIGAçôES DA CONTRATADA
E.1 . Caberá à Contratada:

E.2 . lndicar rêpresentante coÍro executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contratante;

8,3. lnÍormar ao Contratante as condiçóês ê requisilos mÍnimos exigidos pelas instituiçóês de ensino para a

caracterizaçáo e definiÉo dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das mndiÉes de estágio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instituições de ensino com as condições e disponibilidades da Contratanle;
8.5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

Íase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliaÉo de habilidades (2'fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçã0, para a Secretaria solicitante;

8.6 . Formalizar Tenno de Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.í - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cuíso e ordem de classifcaçáo dos
estagiários aprovados 6 disponibilizá-lo êl6tÍonicamênto para impressão pela Secretaria demandanle, em no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis da solicitação;

8.6,2 . Fomecer Cârlilha do Estudante (inÍormaÉes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;
8.6.3. Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratanle;

8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;
8.6,5 - Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras
do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de subsütr.rição ou prormgaÉo;
8,6,5,1 - Observar se as lnstituiçÕes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorizaçáo de
funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;
E.7 . Possuir um sistema elebônico que posibilite a Adminisbação a realizafio de consultas em tempo real
do andamento d€ procedimentos relativos à contrataçoes, renovações do contrato, marcações de recasso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte;
8.8 - Efetuar conferência dos valores inÍormados pela Contratante à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,
indicar eventual inconsistência dos valores a serem rspassados para os estagiários, mnsiderando evenfuais
rescisÕes e outros desligamentos eÍeluados direlamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não Íoram
encaminhados formalmenta ao Município.

E,9 - Repassar o valor creditado pela contratante, eÍefuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxílio-transporte, nas contas-coÍÍentes dos estagiários do Município;

8.í0 . Disponibilizar eleEonicamente para os estagiários e os supervisores os fomulários de avaliação do
estágio, e após realizaÉo da avaliação, encaminhar relatórÍos ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às
respectivas lnstituições de Ensino.

8.1í - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;
8.12. VeriÍicar, semêstralmsntê, a situaçâo escolar do estudante, peÍante as instifuiçÕes de ensino,
rnÍormando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o bancamento dê matÍícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquêr motivo que possa ênsejar o desligamento do êstudante/estagiário;
8.13 . Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazêiro do
Norte;

l;í1;jl:lil:lrl,*ntratante 
quando do deslisamento do estasiário em tuâo de náo resularizaçáo df,
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8.í5 - Gerenciar o Processo:
8,í5.1 - Efetuar, mensalmsnte, em nome da ConEalante, o pagamenlo da bolsa-esÉgio e do auxílio-
tÍanspoÍle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias útêis, após o recebimonto do crédito dos rêcursos
transÍeridos pêlo ContÍatante;
8.'15.2. Emitir e fomecer aos estagiários, anualmsnte, o infome sobre as bolsas€stágio concadidas, paÍa
fins de declaraçáo do lmposto de Renda;
8.15.3 - Emitir e fomecer aos estagiários, mediante solicitaçã0, declaração de estágio com caÍga horária para

fins de comprovação acad6mica, profissional e outÍas fnalidades.
8,í6 - Controlar o quantitativo de bolsas de estágio oÍerladas pelo Município de Juazêiro do Nortê, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
8.í6.'l - Vetar solicitações de conbataç,oes de estagiários que ultrapassem o quantltaüvo do quadro de vagas;
8.í7 - Prestar a cooperaÉo com apaÍelhamento adequado e pessoal técnico qualifcado;

8.18 . Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8.19 . Atentarse para o falo de que é expressamente proibirJa a conEataÉo de servidor pertencente ao
quadro de pessoal do Municlpio de Juazeiro do Nort6 durantê a vigência do confato;
8.20 . Atender prontamente a Administação, durante o prazo contratual, quando solicihda;
8.2í - Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escÍito, qualquer anormalidado de caráter urgente e

prestaÍ os escla[ecimentos qus julgar necessános;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fscais e comeÍciais Íesultantes da adjudicação;

E.22.1 - [ranter, durante todo o periodo de execução conEatual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as mndipes de habilitação e qualificaçáo exigidas;

8.22,2 - Podeé o ConEalante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovaçâo das condi@es de

habilitação e qualificação exigidas;

8.23 . Manter mnvênios ou oufos instrumentos especÍficos com as lnstituiÉes de Ensino EJA, médio e
superior, públicas e privadas de JuazêiÍo do NoÍts o regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o eslágio dos alunos;

8.24 - Manter sÍüo eleuônico para cadaslro, alendimenb e contato com os estudantes;

8.25. Manter câdastro atualizado com os dados de contato por sislema de mensagens telefônicas ou

eletrônicás, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

rsnovações, avaliaçôes e outros informes adminisEativos que se Íizerem nacessários, de acordo com a
demanda da Contiatante;
8.26 . Realizar pocesso seleüvo dê estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.í - A confatada deverá realizar anualmente o pÍocêsso solotivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

8.26.1.í - 0 processo seletivo deverá ser realizado em atá 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;

8.26.2 - PaÍa preenúimenlo de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe dê

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 500/o (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3 - As seleções devem ser realizadas em plataÍorma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

l\ilunicípio de Juazeiro do Norte;
E.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

8.26.5 - Os selecionados farão parte d€ cadasko de reseÍva e à medida que fo[ surgindo interêsse das

Unidadês Administrativas destê l\ilunicípio serão chamados para participar da sêgunda fase da sêleção,

composta de análise cunicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, soráo contratados;
E,26.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gostora, tais mmo: curso,

semeske, horáno do estágio, conhecimentos especificos, dêntre ouhos;
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8.26.5.2. O conkatado selecionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados
curriculares dos estudantes aprovados, conforme informações constantê no cadastro do candidato;
8.26.6. Não haverá cobrança dê laxa de inscrição dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada â cota de 10% das vagas para estudantes com deÍiciência, na Íorma do §50, artigo
'17, da Lei no 1 1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletivo será consütuÍdo de provas escritas com questôes objetivas, de caráter
eliminatório e classiÍicatório, análise curricular, e enlrêvislas/avaliação de habilidades., na Íorma especificada,
abaixo:

| - Estar regularmente matriculado a parlh do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classiÍicatório (25 questões), Língua Portuguesa (10

questões); Noções de informática ('10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

III - SEGUNDA FASE . ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVISTI'/AVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SãO

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 . 0 resultado do processo seletivo servirá para íormação de cadastÍo de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o peíodo de validade da sdeÉo.
8.26,10 . 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) aro a contar da data da homologaçáo do

resultado final, podendo ser pronogado por sucessúos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
an0s.

E.26.1'l - Ao se veriÍcar o €sgotamento do cadastro reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 diâs âpós a solicitação formal da

CONTRATANTE;

8.26.12 - A Contratada deverá paÍticipar de todas as Íases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contratante, cabendoJhe, em especial:

8.26.12,1 - Elaborar os editâis, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo

seletivo;

8,26|12.2 . DivulgaÍ e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍinidos em edital;

8.26.12.3. Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, ahavés de plataÍorma on-line, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 - Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oêrêcer meios de atendimento (resposta) aos recursos

interpostos pelos esfu dantes;

8.26.12.5. Fornecer as listas com o resulhdo finaldo processo seletivo, em ordem de classiÍicaçã0, por área

de formação, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8,26,12.6 . Assumir todos os encargos decorrentes da conhataÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

E.26.12.7 - Afualizar a listâ de convocados do processo seletivo disponibilizando as inÍormaçôes em seu sítio

elelrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realizaçâo de novos processos seletivos.

cúusuLA NoNA. DAs PRotBtçÕEs
9.1 - Não será admitida a subcontrataçáo sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o Contrato ser
executado diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉCIMA. DO INADIMPLEMENTO

10.í - O lnadimplemento das obrigações previstas no presentê Contrato, ou a ocon6ncia de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@es, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificâçâo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a rêgulanzaçáo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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'10.2. A não regularizaçáo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sêm
preiuÍzo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçáo dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalizaçáo

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do conkato, enquanto durar o vínculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançoes:
10.3.í . advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaÉo;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administraçáo;
'10.3.4 - declaraçáo de inidoneidadê para licitar ou contralar com a Administração Públicâ.

CúUSutÂ DÉCIMA PRIMEIRA . DAS PENALIDADES
1í,í - A CONTRATADA pagará à CONTRAT/NTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contrato, oconendo as seguintes situaçoes:
íí.2. Atraso injustiÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente alraso nos pÍazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculadâ sobre o montânte total da contratação.
í1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justiÍicaüva, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í1.3.1 . Caso ocona qualquer uma das situaçóes descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela C0NTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
í2.í - Este contrato podeÉ ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administratlva

ou por infringência de qualquer das mndiçóes pactuadas.

12.2 - O náo cumprimento das disposiÉes especificadas neste Conkato implicará automaticamente em
quebra de Contato, ensejando rescisão administrativa prevista nos aá.77 a 79 da Lei Fedêral 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍaçáo, com relaÉo às normas confatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
'12.3 . O presente contÍato é rêscindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escÍito com 30 (tÍinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉCNA TERCEIRA - DA ALTERAçÃo CoNTRATUAL
'13.'l - Quaisquer altêraçoês quê venham a ocoÍÍer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsuu DÉCIMA QUARTA. DA PUBLICAçÃO
'14.'l - Este Conhato deverá ser publicado por afixação em local de mstume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsULA DÉCHA QUINTA - Dos ANExos
'15,'l - lntegram o presente contrato lodas as peçâs que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais corÍespondências trocadas enhe as partes,

independentemente de transcrição.

cúUsuLA DÉcilA sExTA - Do FoRO
í6.í . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acoÍdo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das
testemunhas abaixo, para que suíta seus jurídicos e lêgais eÍêitos.

JuazeiÍo do No(e/CE,22de Janeio de2024
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coNTRATo No 2024.0í.22.00í5

Contrato dê prêstaÉo de serviços firmado entre o Municlpio de Juazeho do

Norte/CE, afavés do(a) Secretaria Municipal de Administração e

Universidade Patatlva do Assaré - UPA, para o Íim que nele se declara.

0 Município de Juazsiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurÍdica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-'14, afavés do(a) Secrebria Municipal de AdministraÉo, neste ato
repÍesentada por seu(sua) ordenadu(a) de Despesas, o(a) S(a). Francisco Hélio Alves da Silva, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONIRATANTE, e de outro lado Universidade
Patativa do Assaró - UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXAo CEARENSE, n 175, TRIÂNGULo,
Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatatlva.com.br, inscrita(o) no
CNPJ sob o n' 05.342.580/000í -19, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF
n" 285.335.007-00, apenas denominada(o) de C0Ê{TRATADA(O), resolvem frmar o presenle CONTRATO,

tendo em vista o resuftado da Licitaçáo Eocedida na modalidade Prcgâo n' 2023.11.27.1, tudo de acordo

com as normas gorais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas altera@es posteriores, mediante

cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSUIÁ PRIIIEIRA - DO FUNDAiTENTO LEGAL
í.í - Processo de LicitâÉo na modalidade Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n'
1052012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Francisco Hólio Alves da Silva,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Administraçã0.

CúUSUI.Â SEGUNDA. DO OBJEIO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a ContlataÉo de empresa especializada na presbÉo de
serviços de Agentê dê lntegração dê Estágios, em regime d6 serviço contínuo, para âuxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administraçào, conforme especificaçoes constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro

abaixo:

f 'r;i'Áí)tl ilt tlii"r"iFl,a

NÍvel

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
Bolsas (RS)

Taxa de
Administração

Estimada

í%)

Valor Estlmado
da Taxa de

Administração
Mensal (R$)

Subtotal 1

(Rs)

A B C=AxB D r=(cxD)/100 F=C+E
Superlor Rs 830,00 6 Rs 4.980,00 1,80% Rs 89,64 Rs 5.069,64

Médio Rs s10,00 5 Rs 2.ss0,00 L,80% Rs 4s,90 Rs 2.s9s,90

valor do
Auxfllo

Transporte
(Rsl

quantldade
de Dlas Úteis

/ Mês

Quantldade
de Estaglárlos

valor Total do
Auxfllo Transporte /

Mês (Rs)

G H I J=GxHxl
R5 4,9O 22 11 Rs 1.185,80
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ValoÍ Mensal Estimado para a
Contratação

K=F+J
RS 8.8s1,34

valor Anual Estimado paÍa a
c.o ntrataçã o

L=Kx12meses
Rs 105.216,08

cuusulr TERCE|RÂ . DA FoRitA DE EXECUÇÃo DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execuçáo indiretâ.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
rt.1 . 0 objeto contratual tem o valor global estimado de 106.216,08 (cento e sies mil duzentos e dezesseis

reais e oito centavos).

4.2.0s pagamentos serâo realizados mediante a prestação dos serviços do objeto conkatual, apurado

através do quantitativo dê estâgiários contratados no perÍodo faturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresêntação da rêspêctiva documentaçâo fiscá1.

1,3 - A CONTRATANTE deverá aprêsentar, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o rêlatório da folha

dê pagamento: relação de estagiáÍios e valores a pagar reÍeíente às bolsas-estágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-tansporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

I número da conta{orÍents dos estudantes em que o cródito dova sêr efetuado;

1.1 - A CONTRATADA emilirá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimenlo do relatóflo

da folha de pagamento;

1.5. Os recuÍsos seráo lÍansÍeridos à CONTRATADA, mediante crédito êm conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimento da fafura mensal;
r[.6 . Caso o fahrramento tenha por base bolsas que porvenfura deixaram de ser concedidas nâ época devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4,? - Deveráo ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observáncia das fo[malidades previstas;
t[.8 - Poderá o ContÍatante, após efetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

hansÍerência de recuEos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria Íatura, oficiando

a Contratada sobrs as razóes que ensejaram o desconto:

4.9 . Caso heja inconeção no faturamento, os documentos de coúança serão devolvidos para regularizaÉo
e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceibção, não cabendo atualizaÉo
financeira sob hipótese alguma;

4.10. No caso de a Contratada seÍ optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
ContÍibuiÉês das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamentê

mm a Nota Fiscal, a devida comprovaçáo, a lim de evitar a retenção na fonte dos tributos e confibui@es;

COl.|ISSÃC DE

Folha N
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4.í1 . É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fns de operação financelra, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
4.'12 - A PreÍeitura Municipal se r€serva no direilo de cancelar a presente pREGÃO ELETRôNlCO, no todo
0u em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislação pertlnente, assim como reduzir ou
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o dirêito de reclamação ou
indenizaçá0.

'1.13 
- Poderá ser restabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmente entre os encargos do

conhatado e a retribuição da AdministraÉo para a justa remunêração dos serviços, desde que objetivando a
manutençáo do equilíbrio econômico-fnanceiro inicial do contato, na hipótesê dê sobrevirem fâtos
imprevisÍveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, rehrdadores ou impeditivos da execução
do aiustado, ou ainda, em caso de íorça maior, caso Íorkrito ou fato do príncipe, conÍigurando álea emnômica
exhaordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea 'd" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado afavés de ato administrativo.

CúuSUI.A QUINTA. DA vrcÊNCh CoNTRATUAL
5.1 . O presente Conhato terá vigência '12 (doze) meses, a contar da dah de sua assinatura, podêndo ser
prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSULA SEXÍA. DA GARANTIA
6.'l - A Contratada prêstârá garântia destinada a assegurar a plena execução do confato, correspondênte a

5olo (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos teÍmos do art. 56 da Lei n.o 8.666/'1993, em uma dâs seguintes modalidades:

6.'1.í - Caução em dinheiro ou lÍtulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registo em sistema cenhalZado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Cêntraldo Brasile avaliados pelos sêus valores emnômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6,1,2. Seguro-garantia; ou
6.'t.3 - Fiança bancária.

CúUSULA sExTA. Dos REGURSoS oRçAMENTÁRps
6.1 . As despesas deste Conkato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotação orçamentária:

ôrcão Unid. Orc, Proi€to/Atividadê Elêmênto dê DesDcaa
2i 01 04. 122.0003.2. 133.0000 33903900

cúUsULA SÉTIMA. DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE
7.'l - Caberá a Contratante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo dâ validade do contato;
7.3 - Efetuar mensalmente o depósito na conta-conente da Conlratada do montantê relativo ao valor
coniunto da bolsa-auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração;
7.4 - Fornecer os Quadros de oportunidade de Estágio do Município, nos quais êstâo dêscnminados local de
lotaçã0, número de vagas e área de atividade;
7.5. Prêstar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêla Contratada;
7.6 - Proporcionar locais e condiçóes para a realização das atividades de estágio;
7,7 - Dispor de recursos llnanceiros para o planejancnto, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8 - Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para
que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específico, encaminhado por coneio eletrônico;
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7.9 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constatadas na execuçáo do
contrato para que sejam adotadas medidas coíÍetivas;
7.'t0 - lnÍormar à Contatada os cursos de inleresse da Adminishação para elaboração do processo seletivo.

cúusur-A otrAvA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.í - Caberá à Contratada:
8.2 . lndicar representante como executor ou preposto, para atuar de Íorma integrada com o exêcutor e a

Diretoria de Pessoal da Contratante;

8.3. lnformar ao Conhatante as condições e Íequisitos mínimos êxigidos pelas insütuiçóes dê ensino para â

caracterizaÉo e definição dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das mndiSes de eslágio, conciliando os requisitos mínimos defnidos pelas

institnições de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, poÍ meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objelivas (1"

fase), realizar aúlise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2'fase) e encaminhar o candldato
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.'l . Elaborar o Termo de Compromisso de Estagio, de acordo com o curso e ordem de classificaçâo dos

estagiários aprovados e disponibilizá{o elehonicamênle para impressáo pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (três) dias úteis da solicibção;
8,6,2 . Fornecer Caíilha do Estudante (informaçoes sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8,6,3 - Deferir os recursos deslinados ao pâgamento da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos êstagiários,

após efetuado o repasse Íinanceiro pela Contratante;

8.6.4. lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

E.6.5 - Conkolar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados elelronicamentê às Unídades Gestoras

do MunicÍpio, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substihrição ou prorrogação;

8.6.5.í . ObservaÍ se as lnstituiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;

8.7. Possuir um sistema eletrônico que pssibilite a Administração a rcallzaçÀo de consultas em tempo real

do andamento de procedimentos relativos à contrataçoes, Íenovações de contrato, marcaçóes de recesso e

desligamenlo realizados pela Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte;

8.8 . Efêtuar conferência dos valores informados pela Contrâtantê à título de bolsa-auxílio e auxílio-transporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisões e outros desligamenlos eÍetuados dhetamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao lVlunicípio.

8.9 - Repassar o valor creditado pela contratante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxilio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-coírentes dos estagiários do Município;

8.10 . Disponibilizar elehonlcamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaçáo do

êstágio, e após realização da avaliaçã0, encaminhar relatórios ao Município de Juzeino do Norte/CE ê às

respectivas lnstituições de Ensino.

8.1í - Conferir, no ato da formalizaçáo do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçâo de Ensino;

8.12 - VeriÍicar, semêstralmenle, â situação escolar do estudante, peÍante as instituições de ensino,

informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o hancamento dê matrlcula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquêr motivo que possa ensejar o desligamento do ostudante/estagiário;

8,í3. Adotar provrdências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do

Norte;

8.14 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em ruáo de não regularização da

situação notificada;
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8.15 - Gerenciaro Processo:
8,15,1 - Efetuar, mensalmente, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa+stágio e do auxilio-
hansporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
fansfeddos pelo ContÍatânte;
8.í5.2 . Emitir e fomecer aos estagiádos, anualmente, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fns de declaração do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emiür e fomecêr aos Bstagiários, mediante solicitaÉo, declaração de estágio com carga hoÉÍia para
fins de comprovaçáo acadêmica, profissional e outras finalidados.

8.16 . Controlar o quantitaüvo de bolsas de esÉgio oÍertadas pelo Município de Juazeiro do Nortê, conÍormê
quadros de vagas dispnibilizado pela Confatante;
8.í6.'t . Vetar solicitaÉes de contataç,óes de estagiários que ultrapassem o quanlitaüvo do quadÍo de vagas;

8.17 . Prestar a cooperação com aparelhamento adequado e pessoal técnim qualificado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

8,19. Atântar-se para o fato de que é expressamente proibida a contalação de servidor pertencente ao

quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

8.20 - Atender prontam€ntê a AdministÍação, durante o prazo contratual, quando solicitada;

8,2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

preslar os esclarecimentos que julgar necêssários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, Íiscais e comerciais resultânles da adjudicaçào;

E.22.1 - Mantsr, durante todo o perÍodo do €xecução contratual, em compatibilidede com as obrigaÉes
assumidas, todas as condiçoes dê habilitação e qualificaçao exigidas;

8,22,2 - Poderá o Conbatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovâção das mndições de

habilitação e qualiÍicaçáo exigidas;

E.23 - Mantêr convênios ou oulros instrumentos especÍficos com as lnstifuiçóes de Ensino EJA, médio ê

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contsndo as condiçõês exigidas para o estiágio dos alunos;

8,24 - Manter sítio eletrônico para cadastro, atendimenb e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadasto afualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletronicas, de todos os paÍlicipantes de eskígio e informar aos estudantes oconências de créditos,

rênova@s, avaliaÉos 6 ouüos informes adminisEatjvos que se fizerem necessáíos, do acordo com a
demanda da Contratantsi
8.26 - Rêalizar pÍocesso ssletivo de êstagiários, prscêdido de Edital, mm os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.í - A contratada dev6rá roalizar anualmente o processo seletivo dê estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

E.26.í.1 - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
9.26.2 - PaÍa preenúimenlo de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudanle participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitam€nto mínimo de 50% (cinquênta por cento)

nas provas aplicadas;
8,26,3 . As seleções devem ser realizadas em plataÍorma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de JuazBiro do Norte;
E,26,4 - Os esludantes serão classiÍicados em lisla decrescente de pontos obtidos nas provas obletivas,

separados por curso;

8.26.5. 0s selecionados farão paÍte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interêsse das

Unidades Administrativas deste Município sorão chamados para participar da segunda fase da seleçá0,

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratâdos;

8.26,5,1 - Sáo observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade C"estora, tais como: curso,

semestre, horário do estágio, conhecimentos especÍficos, dentre oukos;
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8.26.5.2 - O contratâdo selecionará, denue os aprovados nas provas, os cândidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para preenúimento das vagas, observando a classificação e os dados
cuíiculares dos esludantes aprovados, conforme inÍormaçÕês conslante no cadastro do candidato;
8.26.6 - 1{ão haverá cobrança dê taxa de lnscrlção dos candldatos;
8,26,7 - Será reservada a cota ds 10Yo das vagas parâ estudantes com deficiência, na forma do §5o, aíigo
'Í7, da Lei no 11.788/2008.

8,26,8 - 0 processo seletivo será constituído de provas êscritas com questóes objetivas, de caráter
eliminatório o classificatório, análiso curricular, e entÍsvistas/avaliaçáo dê habilidados., na Íorma especificada,
abaixo:

| - Estar regularmente malriculado a parlir do semestre anlerior ao mÍnimo exigido para a vaga,
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questôes), LÍngua Portuguesa (10

questões); Noções de informáüca (10 questóes), Conhêcimenlos Gerais (5 questôes).

il - SEGUNDA FASE - ANÁLEE CURRTCULAR, ENTREVTSTNAVALTAÇÃO DE HABTLTDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - O resuttado do processo sêleüvo servirá para ÍoÍmaçâo de cadasfo de reserva e será uülizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da sele$o.
8.26.10 - 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado final, podendo ser proÍÍogado por sucessrvos peÍíodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
an0s.

8.26.11 - Ao se verificar o esgotamonto do cadastro ÍeseÍva, a Conkatada deverá realizar processo s€letivo

simplificado complementaÍ, precedido de sdital público, em até 15 dias após a solicitaçâo Íormal dâ

CONTRATANTE;

8.26.12 - A Contrabda deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo sebtivo, nos

termos estabelecidos pelo Conratante, cabendo-lhe, êm especial:

8,26,12,1 . Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listâgons referentes ao procosso

seletivo;

8.26.12.2 . Divulgar e dar publicidade aos editais, Íealizar o processo de inscrição do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8.26,12,3 - Elaborar, coníeccionar e aplicar as provas, abavés de phtaforma on-line, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 . Corrigir as provas, divulgar o gabarito o oferecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

inteÍpostos pelos esfu danles;
8.26.12.5. Fomecer as listas com o resultado fnaldo processo seleüvo, em ordem de classifcaçã0, por área

de formação, inclusive listâs em separado para os estudantes com deficiência:

8.26.'12.6 - Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informaçóes em seu sÍüo

eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusulA NoNA - DAS PRO|B|çÔES

9.'l - Não será admitida a subcontratâÉo sob qualquer pretBxto ou alegaçáo, devendo o Contrato ser
execuhdo diretamente pela Contratada.

cúUSULA DÉcMA. DO INADIÍiIPLEMENTO
10.'l - 0 lnadimplemento das obrigações provistas no presênte Contrato, ou a ocon6ncia d€ quaisquêr das

situações descritas no Art,78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraçóes, seÉ comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notificaçâo por escrito, entregue dirêtamente ou por via postal, com aviso dê

recebimento, a frm de que seja providenciada a regularizaçáo no prazo de 05 (cinco) dias útêis.
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'10.2 - A não reguladzação poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisáo do Conlrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela C0NTRATADA até a sua normalização

í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprímênto do contrato, enquanto durar o vÍnculo
contratual, estará sujeita às seguintes sançoes:
í0.3.1 . advertência;
'10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 . impedimento de conlratâr com a Administração;

10.3.4 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CúUSU|á DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADES
íí.í - A CONTRATADA pagará à CONTRAT/NTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
prêsente Contrato, oconendo as seguintes situaÉes:
íí.2 - Atraso injustiflcado na execução dos serviços, causando, consequentementê alraso nos prazos, multa
correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.
11.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem pévia justificaüva, multa conespondente â 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante tolal da contrataçã0.
'l'1.3.1 . Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-ilem anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsUIá DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
í2,í - Este contrâto poderá ser rêscindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência adminislrativa

ou por inftingência de qualquer das condiÉês pactuadas.

12.2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaücamente em

quebra de Contato, ensejando rescisáo adminisbativa prevista nos arl.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administação, com relação às normas contrafuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judícial ou

EÍrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mêdiante aviso por

escrito com 30 (kinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusuu DÉCMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CoNTRATUAL
í3.í . Quaisquer âltêraçoes que venham a ocoÍrer na execuçáo dos serviços serão efetuadas mediântê

Termo Aditivo.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DA PUBLICAçÃo
í4.í - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS ANEXOS

í5.í . lntegram o presente confato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as paÍtes,

independentemente de transcriçá0.

cúUsuu DÉCHA sExTA. Do FoRo
16.1 - O Foro compstente paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes que esle Contrato mrresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo

entre êlas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta sêus jurídicos e legais eÍeitos.

Juazeko do Norts/CE,22 de Janêiro 2024

Francisco Hélio da Silva

Ordonado(a) de Despesas
Sêcretaria Municipal de Administmçao

CONTRATANTE
FRANclsCo â;ll'JúoáeÍmdhrrarPo'
PALACIO LúftrB5ir5oor@

....... r"EtTEi?as33500200.:Ttr ::1:l:1.:l::Í...
Universidade Patativa do Asseré - UPA

CONTRATADA

TE UNHAS:
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coNTRATo No 2021.01,22.00't 6

Conhato de prestação de sêrviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através do(â) SecÍetaria Municipal de Cultura e Univemidadê
Patativa do Assará - UPA, para o fim que nele se declan.

0 ilunicÍplo de Juazelro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000'l-'14, através do(a) Secrêtaria Municipal de Cuttura, neste ato

representada poÍ seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). VandeÍlúcio Lopes Pereira, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONIRATANTE, e de ouko lado Universidade
Patativa do A$ar6 . UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXAo CEARENSE, n 175, TRIÂNGULo,
Juazeiro do NorteiCE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n' 05.342.580/000í -'19, neste ato representada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF

n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATo,
tendo em vista o resultado da Licitaçâo procedida na modalidade Pregão n' 2023.11.27.1, tudo de acordo

com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, mediante

cláusulas e condi@es seguintes.

CúUsuLA PRI]iIEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
í.1 - Processo de LicitaÉo na modalidade Pregão n.o 2023.11.271, de acordo com as Leis Fêdêrais n'
10.520/2002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenado(a) de

Despesas da(o) SecÍetaria Municipal de CultuÍa.

CúUSUI.A SEGUNOA. DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a ContrataÉo de empresa especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em rsgime de sêrviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do MunicÍpio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secrehria Municipal de Culfura, conhrme especificações constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

RS L.ss7,54

Nível

Valor da
Bolsa

quant,
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
0olsas (R$)

Taxa de
Administração

Estimadâ

l%l

Valor Estimado
de Taxa de

AdministÍação
Mensal (RSl

subtotal 1

(R9)

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E
supeÍioÍ Rs 830,00 0 Rs L,800Á Rs RS

Médio Rs s10,00 3 Rs 1.s30,00 L,80o/o RS 27,54

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(Rsl

Quantldade
de Dlas Úteis

/ Mês

quantidade

de Estagiários

Valor Total do
Auxflio Transporte /

Mês (RSl

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 3 RS 323,40
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Valor Mensal Estimado para a

contÍatação

K=F+J
RS 1.880,94

valor Anual Estlmado para a

contratação

L=Kx12meses
R522.57L,28

crÁusuLA TERCETRA. DA FoRÍirA DE EXECUç4o DoS SERV|çOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta

CúUSUTâ QUARTA. DO PREçO, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILíBRD ECONÔMrcO-FINAt.ICEIRO
4.í . 0 obieto contrafual tem o valor global estimado de 22.571,28 (vinte ê dois mil quinhentos e setenla ê um

reais e vinte e oito centavos).

4,2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a preslaÉo dos serviços do objeto contÍatual, apuíado
aEavés do quanütativo de estagiários conkatados no período Íafurado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentação da respectiva documentação fiscal.
4,3 . A CONTRATANTE dêvará aprêsontar, até o 5o dia útil de cada més, documento com o [€latório da folha

de pagamento: relação de esbgiários e valores a pagar referente às bolsas-esÉgios concedidas no mês

imediatamenle anterior, e o auxílio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da mnta+orÍente dos estudantes em que o crédito deva ser efetuado;
1.4 . A CONTRATADA emiürá a Íatura mensal de cobÍança em âté dois dias úteis do recebimento do relatório

da folha de pagamento;
tl.s.0s recursos sorão tÍansferidos à CoNTRATADA, mêdiante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimento da fafura mensal;

4.6 . Caso o fafuramento tenha por base bolsas que porventura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem Íaturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;
rí.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro faturamsnto, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobranp sem a
observância das formalidades previstas;

4,8 - Poderá o Contratante, após efetrar análises dos documentos de cobrança apÍêsêntados para

transferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando
a Contatada sobre as razÕes que ênseiaram o desconb;
4,9 - Caso haja inconeção no íaturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização
e pagos êm até 72 (s€tenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitaçáo, não cabendo atualizaçâo

fnanceira sob hipótese alguma;

4.í0. No caso de a Contrahda ser optante pêlo Sistema lntêgÍado de Pagamenlo de lmpostos e
ContÍibuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Po e - SIMPLES, deverá apros€ntar, juntamêntê

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçá0, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos € contribuiçoes;
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4.1í - É vedado à licitante vencedora, sob pena do Íescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de

empenho recebida para fins de operaçáo fnanceka, ainda que relacionada com o obj6to dêste-Edital.
11.12 - A Prefeitura Municipal se resêrva no direito de cancelar a pÍesente PREGAO ELE|RON|CO, no todo

ou em parle, de acordo com as condições eshbelecidas na legislaçáo perlinente, assim mmo reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou

indenizaçã0.

'1.í3 
- Poderá ser restabelecida a relação que as partês pactuaram inicialmênte Êntre os êncargos do

contratado e a rctribuiçáo da AdministÍaçáo para a justa ÍsmuneÍaÉo dos serviços, desde que objetivando a

manutenÉo do equilíbrio econômico-financeiro inicial do conhato, na hipótese de sobreviÍem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis porém de consequências incalcuÉveis, retardadores ou impeditivos da execução

do aiustado, ou ainda, êm caso de Íorça maior, caso forluito ou fato do pr[ncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser
formalizado aüavés dô ato administrativo.

CúUSULA QUINTA - DA VGÊT{CIA CoNTRATUAL
5.í . 0 presenle Contrato teÉ vigência 12 (doze) meses, a conlar da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lêi Federâl n' 8.666/93.

CúUSUIÁ SEXTA. DA GARAI{TIA
6,í - A Conkatada prêstará garantia destinada a assegurar a plena execuçâo do mnfato, conespondente a
5% (cinco por cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis após

assinatura do contnato, nos termos do art.56 da Lsi n." 8.666/1993, sm uma das seguintes modalidadês:

6.í.í - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante fêgistm êm sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pêlos sêus valoÍes emnômicos, conÍorme definido pelo Ministério da Fâzenda;

6,í,2. Seguro-garantia; ou
6,í.3 - Fiança bancária.

cúusurA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRtos
6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conb de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte dotapo orçamenÉria:

ôrÍo Unid. orc, Proiêto/Atividrdê Élêmcnto dê Dêsp$a
13 01 13. r22.0003.2. 107.0000 33903900

cúusuu sÉTrMA. DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRÂTANTE
7.1 - CabeÍá a ContÍatante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que oconam no Programa

de Estágio do MunicÍpio ao longo da validade do contrab;
7.3 . EÍetuaÍ monsalmente o depfuito na conla.conento da ContÍatada do montánto relativo ao valor
coniunto da bolsa.auxílio, do auxílio.transpoÉe ê da tara de administração;
7,4 - Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do MunicÍpio, nos quais estiio descriminados local de

lotaçã0, número de vagas e área de atividade;
7,5. Prestar as informaçôBs e os esclarecimentos que venham a sêr solicitados pela Contratada;

7,6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;
7,7. Dispor de recursos financeiros para o planejannnto, execução e o acompanhamenlo das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo pÍocesso seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;

tFolha No
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7.9 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre as falhas ou irregularidades constâtadas na execução do

contato para que sejam adotadas medidas conetivas;
7.'10 . lnformar à Contatada os cursos de inleresse da Adminishação para elaboraÉo do processo seletivo.

cúusulâ otrAvA. DAs oBRtGAçÕEs DA coNIR TADA
8.'l - Caberá à Contratada:

8,2 . lndicar rêprêsontantê como êxecutor ou pÍeposto, para atuar de íorma integrada com o executor e a
Diretoria de Pessoal da Contrahnte;
8,3. lnformar ao Contratante as condições e requisitos mÍnimos exigidos pêlas instituiçõês de ensino para a

caracterização e definição dos estagios;

8.4. Promover o ajuste das condições dê estágio, conciliando os requisitos mínimos deÍinidos pelas

insütuiçÕes de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;
8,5 - RecÍutar e selecionar candidatos, poí meio de pÍocesso sêleúvo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

Íase), realizar aúlise curricular, entrevista e/ou avalia@o de habilidades (2'Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classifcaçã0, para a Secrebria solicitante;

E.6 - Formalizar Termo dô Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tantoi
E.6.'l - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classiÍicação dos
estagiários aprovados e dispnibilizá-lo eletÍonicâmente para impressão pela Secrêtaria demandante, em no
prezo máximo de 3 (três) dias úteis da solicitação;

8,6.2 . Fomecer Cartilha do Estudante (informaçoes sobre direitos e deveÍes) aos Estagiános;
8,6.3. Deferir os rocursios destinados ao pagamento da bolsa-auxilio 6 o auxflio-trensporlê aos estagiários,

após êfetuado o rêpasse financeiÍo pola Contratânts;
8.6.4 . lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

E,6,5. Controlar e confeccionar, quando Íor o caso, os TeÍmos de Renovação de Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras
do Município, com antêcêdência mÍnima de até 30 dias, para as providências de substituição ou proÍrogação;

E.6.5.1 . Obseruar se as lnstituiçóes de Ensino dos estudantes selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;
8.7 - Possuir um sistema eleúônico que possibilite a Administração a realizaçao de consulhs em tempo real
do andamento de procêdimentos relativos à contrata@s, renovaçõas de contrato, marcações de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte;

E.8 - Efetuar conÍerência dos valorês informados pêla Contratante à título de bolsa-auxílio e auxilio-transporte,
indicar eventual inconsistência dos valores a serem rspassados para os estagiários, considerando evonfuais
rescisóes e outros desligamentos eÍetuados direlamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Municipio.

8.9 - Repassar o valor creditado pela contralante, efetuando os respectivos depósitos relativos à bolsa-auxílio
e ao auxÍlio-transporte, nas contas-conentss dos estagiáÍios do Município;

8.10. Disponibilizar eletonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do
estágio, e após realização da avaliaçâo, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeio do Norte/CE e às
respectivas lnstituiçôes de Ensino.

8,1í - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiÉo do êstudante,
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçáo de Ensino;
8.í2 - VeriÍicar, sêmêstralmente, a situação escolar do estudantê, perante as instituições de ensino,
inÍormando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o tancamento de matÍícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquêr motivo que possa ensejar o desligamento do estudanto/eslagiário;

E.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com mmunicação imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.14 - lnformar à conkatante quando do desligamento do estagiário em nzão dê náo regularização da

situaçào notificada;
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8.15. Gerenciar o Processo:

E.15.1 - Efetuar, mensalmente, êm nome da ConEatante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxÍlio-

transporte, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do cÍédito dos recursos

fansferidos pelo ContÍahnte;
8.í5.2 - Emith e Íomecar aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fins de dedaração do lmposto de Renda;

8.í5.3 - Emitir e fomocor aos estagiários, mediante solicitação, declaração de estágio com carga horária para

fins de comprovaÉo acadêmica, profissional ê outras finalidades.

8.í6 - Conholar o quantitativo de bolsas dê êstágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conÍorme
quâdros de vagas disponibilizado pela ContÍatante;

8.16.í - Vetar solicitaçóes de conEâtações de estagiários que ultrapassem o quantitativo do quadro de vagas;

8.17 - Prestar a cooperaÉo com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8.í8. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratente, ocasionados por seus

preposlos, êm virtude de dolo ou culpa;

8.'19 - Atentar-se paÍa o fato de que é expressamente pÍoibida a contrahção de servidor pertencente ao
quadro de pêssoal do Municlpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do confato;
8.20 . Atender prontamênte a AdministÍação, durante o pÍazo contratual, quando solicitada;

8.2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caÍáter urgente e
preslar os esclarecimentos que julgar necessários;

8.22 - Assumir a rosponsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicâçáo;

8.22.1 - Manter, durante todo o período de execução conbafual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitago e qualificação oxigidas;

8.22.2 - Podeú o Conüatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndi$es de

habililação e qualifi cafi o exigidas;

8.23 - ManteÍ convênios ou outros insfumentos específicos com as lnstituiçÕês de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte € regiã0, relacionados aos cursos demandados pela

Contratante, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

8.211 - Manter sítio eletíônico para cadastro, atendimento e contato com os estudantes;

8.25 - Mantêr cadastro ahralizado com os dados de contalo por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os parlicipantes de eskágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

renovaÉes, avaliaçóos e ouros informes adminisüativos que se Íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contratante;

E.26. Realizar procêsso selstivo de êsbgiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.'l . A confalada deverá rsalizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes rnodalidadês:

lisla por ordem de classiÍicação por orrso;
8.26.'1.1 . O processo seleüvo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaçáo Íormal do

CONTRATANTE;

8.26.2 - Pan preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de

processo sêletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

E,26.3 . As seleçoes devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍplo de Juazeiro do NoÍtê;
E.26.4 - Os estudantes seráo classificados em lista decrescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;

E.26.5. Os selecionados farão parte de cadasho de Íeserva e à medida que íor surgindo interesse das

Unidades Administraüvas deste Município serão chamados paÍa paÍticipar da segunda fase da seleçã0,

composb de análise cunicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contÍatados;
E.26.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade C,estora, tais mmo: curso,
sêmêstre, horário do êstágio, conhecimentos especlficos, dentre outros;
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8.26.5.2 - O confabdo seleclonará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos defnidos pelas unidades para pÍeenchimênto das vagas, observando a classificaçâo e os dados

curriculares dos estudantês aprovados, conÍorme inÍormações constante no cadastro do candidato;

8.26.6 - Não haverá cobíança de taxa dê inscrição dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de 10% das vagas para estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo

17, da Lei no 1 1.788/2008.

8.26.8 - 0 p[ocesso ssletivo será constfuÍdo dê provas êscritas com questôes objetivas, de caráter

sliminatório o classificatório, análise curricular, e enkevistas/avaliação de habilidadEs., na forma especificada,

abaixo:

l- Estar regularmente matriculado a paÍtir do semestre anterioÍ ao mínimo exigido para a vaga.

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classificatório (25 questóes), Língua Portuguesa ('10

questôes); Noçóes de informáüca (í0 questóes), Conhecimentos Gerais (5 questões),

III . SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRICULAR, ENTREVISTIúAVALIAÇÃO DE HABILIDADES: SáO

observados os rquisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - O rêsuttado do processo selelivo servirá para formação de cadastro de reserya e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação fufura visando preencher vagas

de estágio durante o periodo de validade da s6leçá0.

8.26.í0 - 0 processo seletivo seÉ anual e válido por '1 (um) arn a contaÍ da data da homologação do

resulhdo final, podendo ser prorogado por sucessrvos períodos de, no máximo, 6 meses, até completar 2
anos.
E.26.íí - Ao se verifcar o êsgotamento do cadastro roserua, a Contratada daverá realizar processo seletivo

simplificado complementar, precêdido d6 edital público, em até 15 dias apos a solicitaçâo Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.í2 . A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pêlo Conuatante, cabendo-lhe, êm especial:
8,26,12,1 . Elaborar os oditais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍerentes ao processo

seletivo;

E.26.12.2 - Divulgar ê dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscriÉo do processo seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍnidos em edital;

8,26,12.3 . Elabonr, conÍeccionar e aplicar as provas, akavés de plataforma on-line, obsêÍvando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

E.26.12.4 - Corrigir as provas, diwlgar o gabarito e obrecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

inteÍpostos pelos esfu dantes;

8,26.12.5 . Fomscer as listas com o resultado fnal do processo seletivo, em ordem de classifcaçá0, por área

de formaçáo, inclusive listas em sepaÍado para os estudantes com deficiência;

8.26.12.6 - Assumir todos os encaÍgos deconentes da contrataÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seleüvo;

8,26,{2,7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

êletrônim, comunicando ao Município acerca da necessidade de realizaçáo de novos processos seletivos.

cúusul-A NoNA. DAs PROIBTçÕES

9,í - Não s6rá admitida a subcontftltaÉo sob qualquer pretexto ou alegaçáo, devendo o ContÍalo sêr
execubdo diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉCilA. DO INADI]IIPLETENTO
í0,1 - 0 lnadimplsmento das obrigaçõ€s pÍevistas no prosente Contrato, ou a ocorr6ncia de quaisquer das

situações descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÉes, será comunicado pela parte
preludicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postâl, mm aviso de

recebimento, a fim de que seja providênciddd a rcE)laítraçÁo no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2. A não regularização podêrá ênsejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Conhato, sem
prelulzo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestaçao dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vinculo
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3,1 - advert6ncia;

10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar do licitação;
'10.3.3 . impedimento de conuatar com a AdministraÉo;
10.3.4. declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Adminisfaçáo Pública.

cúUsUI.A DÉCIMA PRIiJIEIRA. DAS PENALIDADES
1'1.'l - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do estabelecido no

presênte Confato, oconendo as seguintes sifuaÉes:
'l'1.2. Ataso injustificado na exeqrÉo dos serviços, causando, consequentemente atmso nos prazos, multa

coÍsspondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contrataçáo.
'l'1,3. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem pÍávla justificaüva, multa correspondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contatação.
11.3.1 - Caso ocona qualquer uma das situâções dêscritas no sub-item anterior, a CoNTRATANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

cúUsuu DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12.1 - Este conhato poderá ser rescindido unilaleralmente pela ContÍatants, por convaniôncia administrativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes pactuadas.

12.2 - O nâo cumprimento das disposiÉês especiíicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de ConEalo, ensejando rêscisão adminisfativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relaÉo às normas contatuais e âs previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no p[esente lnstrumento.
'12.3 . 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer intorpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

esoito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3,í - Quaisquêr altêrações quê vonham a ocorrer na êxêcuçáo dos serviços seráo efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuu DÉctríA QUARTA . DA puBLtcAçÃo
'14.'l - Este Contato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsêquente ao de sua assinatura.

CúUSU|á DÉCilA QUINTA. DOS ANEXOS

15.í . lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a pÍoposta

apresenhda pela Contratada, bem como eventuais conespondências focadas entre as paÍtes,

independentemente de transcriçã0,

cúUsuu DÉCIMA sExrA. Do FoRo
í6.1 . O Foro compotonte para dirimir quaisquer dwidas oriundas do presente Contrato ó o da ComaÍca ds
Juazeiro do NoÍle.
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Declaram as partes que este ContÍato corresponde à manifestâÉo final, mmpleta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais efeitos.

J uazeiÍo do Norte/CE ,22 de Janeio de 2024

Va pes Pereira
Ordenado(a) de Despes6

Secretaria Munhipal de Cultura

CONTRATANTE
FRANCISCO À'imdo d. Í.* disiràr poÍ

PArÂcro ls5trsiâtr
-rE!TE;?-s..s..3-350079.p-...T::: 13.',-':i:1.il:Ti.1:y1..

Universidade Petâtiva do Assaré - UPA

CONTRATADA

TESTE N

1.

2.
ra C/

CPF a3€!43qfu@
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CoNTRATo No 202 4.01.22.0017

Conlrato de prestaçáo de sêrviços firmado entre o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, abavés do(a) Sêcretaria Municipal dê Educação e Universidade
Patativa do Assaré - UPA, para o fm que nele se declara.

0 ilunicípio de Juazeiro do Norto, Estado do Ceará, pessoa juridica dê direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082000í -14, atÍavés do(a) Sscretaria Municipal de EducaÉo, nsste ato
represenlada por seu(sua) Odenado(a) de Despêsas, o(a) S(a). Pergentina Parente Jardim Catunda,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de COI{TRATANTE, e de ouüo lado
Univorsidado Patativa do Assará. UPA, estabelecida na RUA CATULO DA PAIXAO CEARENSE, n 175,

TRÁNGUL0, Juazeiro do Norle/CE, Contato: (88)35í2-2450, E-mail: licitacao@universidadepataüva.com.br,
inscrita(o) no CNPJ sob o n'05.342.580/000í-19, neste ato repÍesentada pr Francisco Palacio Leite,
poflado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRAÍADA(O), resolvem frmar o
presente CONTRATo, tendo em vista o resulhdo da Licitaçâo procedida na modalidade Pregão n"
2023.11.27.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condftpes seguintes.

CúUSUI-A PRIMEIRA - DO FUIIDAiTENTO LEGAL
1.í - Processo de Licitaçáo na modalidadê Pregão n.o 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Fedeíais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Porgontlna Parento Jardim Catunda,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de Educação.

CúUSUIá SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O presentê lnstrumento tem por objeto a Contratâçáo de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regimê dê serviço mntlnuo, para auxiliar na

opeftrcionalizaçáo do Programa de Estágio no âmbito da Administraçáo Pública do MunicÍpio de Juazeio do

Norb/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçâo, conhrme especificações constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contralada sagrou+e vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

\

N Ível

Valor da
Bolsa

Quant.
De

Vatas

valoÍ Total
Mensal das
eolsas (R5)

Taxa de
Admlnistragão

Estimada

l%l

valor Estlmado
da Taxa de

AdministÍeção
Mensal (R$)

subtotal 1
(Rsl

A B C=AxB D E=(CxD)/100 F=C+E
Superior Rs 830,00 216 Rs 179.280,00 7,80% Rs 3.227,04 RS 182.s07,04

Médio Rs s10,00 223 Rs 113.730,00 7,80% Rs 2.047,74 RS Lrs.777,!4

Valor do
Auxílio

TÍansporte
(R$l

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiárlos

Valor Total do
Auxfllo Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
RS 4,90 22 439 R5 47.324,20
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Valor Mensal Estimado para a

Contratação

K=F+J
RS 34s.608,38

Valor Anual Estimado para a

Contratação

L= Kx 12 mêsês

Rs 4.147.300,56

cr-Ausul-A TERCE|RA. DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.í - A CONTRATADA sê obnga a executar os serviços no Íegime de execuÉo indirêta

cúusurá QUARTA - D0 PREço, DAS CoND|çÕES DE PAGAMENTo, D0 REAJUSTAMENTo E D0
REEOUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í - 0 objeto confatual tem o valor global estimado de 4.147.300,56 (quabo milhóes cento e quarenta e sete

mil trezentos reais e cinquenta e seis centavo§).

4,2 - 0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos sêNiços do objeto contratual, apuÍado

através do quantjtaüvo de estagiários contrabdos no período Íalurado somado mm o valor da taxa de

agenciamento cobnado p6la empresa voncodora e após a apresentação da respecüva documentaÉo fiscal.

1.3 - A CONTRATANTE deverá apresentar, até o 5o dia üil de cada mês, documento com o relatório da Íolha

de pagamento: relaçáo de ostagiários e valorês a pagar reÍêÍêntê às bolsas-estágios concedidas no mês
imediatamente anterior, e o auxílio-tansporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conta{ononte dos estudantos em que o cÍ6dilo deva ser efefuado;
1.1 - A CoNTRATADA emiürá a fatura mensal de cobrança em atá dois dias úteis do recebimento do relatorio

da folha de pagamento;

4.5. Os recursos seráo transferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsêquente, ao recebimento da Íafura mensal;

4,6 . Caso o fafuramento tenha por base bolsas que poÍvenfu[a deixaÍam de ser concedidas na épocâ devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro hturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

obseÍvância das formalidades previslas;
tl.8 - Poderá o Confatantô, após eÍetuar análises dos documentos de cobrança apresentados para

transferência de recuÍsos, realizar glosas dos valorês indicados, deduzindo o valor na própria Íatura, oficiando
a Conhatada sobre as razões que ensejaram o desconto;

4.9. Caso hala inconeção no Íaturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos para regularização
e pagos em até 72 (setenta e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualizeÉo
financeira sob hipótese alguma;

4.10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
ContribuiÉes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, dêverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçá0, a Íim de evitar a retenção na fonte dos lributos e mntribuiçoes:
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,1.11 . É vedado à licitânte vencedora, sob pena de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nola de

empenho recebida para fins de operaçáo financeira, ainda que relacionada com o objeto deste.Edital.
rí.12 - A Prefeih.rra Municipal se reserva no dheito de cancelar a pÍesente PREGAO ELETRONICO, no todo

ou em parte, de acoÍdo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou

aumontar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçã0.

4.13 - Poderá ser restabelêcida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encaÍgos do

contratado ê a retribuição da Adminiskação para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

manutençáo do equilíbrio econômico-linanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçáo

do ajustado, ou ainda, em caso de foça maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica

extraodinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea 'd' da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado aúavés de ato administrativo.

cúUsUIÁ QUINTA. DA UGÊNCA CONTRATUAL
5.1 . 0 presente Contrato terá vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorogado, convindo às partes contÍatantes, nos teÍmos do AÍt. 57, da Lei Fedeml n' 8.666/93.

CúUSULA SETÍA. DA GARANTIA
6.'l - A Contratâda prestârá garanüa deslinada a asseguraÍ a plena execução do contrato, correspondenle a

5olo (cinco por cento) do valor do instrumonto contratual, no prazo máximo dB 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do contrato, nos termos do art.56 da Lêi n.o 8.666/1993, em uma das seguinles modalidades:

6.1.í . Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registo em sistema cenkalizado de liquidaçáo e de custódia aulorizado pelo Banco

Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.1.2 . Seguro-garantia; ou

6.1.3 . Fiança bancária.

cúusur.A sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
6,'l . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguints dotação orçamentária:

ôrlto Unld, orq P,oietorAtividadê Eêmqlto dê Írcapcaa
07 01 r2.122.0003.2.039.0000 33903900

cúusuLA sÉTtMA. DAs oBRtGAçoEs DA GoNTRATANTE
7.1 - Caberá a Contratante:

7.2. Manter a contrâtada informada a respeito de todas as alterações normalivas que ocorTam no Programa

de Estágio do l\,lunicípio ao longo da validadê do conbato;
7.3 . Efstuar mensalmente o depósito na conta-coronte da Conlratada do montanlê Íelativo ao valor
conjunto da bolsa.auxílio, do auxílio-transportê o da taxa de adminiskação;
7.4 - Fornecer os Quadros de oportunidadê dê Estágio do Município, nos quais estáo descnminados local de

lotaçáo, número de vagas e área de atividade;
7,5. Prostar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Conkatada;

7,6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estagio;

7,7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das atividades
pertinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos estudantes selecionados pelo processo selettvo, para

que sejam encaminhados à enbevista, por meio de formulário específic0, encaminhado por coneio eletônico;
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7.9 - Notificar a Conhatada, por oscrito, sobre as falhas ou irrsgularidades constatadas na execuçáo do
contrato para que sejam adotadas medidas coretivas;
7,10 - lnformar à Conüatada os cursos de intêresse da Administraçáo para elaboração do processo seletivo.

cúusurÁ otrAvA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATADA
8.'l - Caberá à Contratada:

8.2 - lndicar represenhnte como executor ou proposto, para atuar de brma integrada com o executor e a

DiÍetoria de Pessoal da Contrahnte;
8.3 - lnÍormar ao Contratante âs mndiçáes e requisitos mínimos exigidos pelas insüfuições de ensim para a

caracterização e definição dos estágios;
E.4 - Promover o ajuste das condiçoes de esÉgio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

instifui$es de ensino com as condiçóes e disponibilidades da Contratante;
8.5 - Recrutar e selecionar candidatos, por mêio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas ('13

Íase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliaçáo de habilidades (2" Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante;

E.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com esfudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.1 . Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classifcaçáo dos

estagiários aprovados e disponibilizá{o eleúonicamênb para impressão p€la SêcretaÍia demandante, em no
prazo máximo de 3 (tÍês) dias úteis da solicitaÉo;
8.6.2. FomeceÍ Cartilha do Estudante (informaÉes sobre direitos e deveres)aos Estagiários;

E.6.3 - DeíêÍir os recursos desünados ao pagamsnto da bolsa-auxílio e o auxflio-fansporte aos êstagiários,

após eÍetuado o repasse financeiro pela Contratante;

8.6.4 - lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas

poÍ dia;

8.6.5. Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimenlo dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados elefonicamente às Unidadss GestoÍas

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de subsütuição ou prorÍogação;

8.6.5.1 - Observar se as lnstituiçóes de Ensino dos estudanles selecionados possuem autorizaçâo de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

8.7. Possuir um sislema eletrônico que possibilite a AdministÍação a realização de consultas em tempo real

do andamento de procadimentos relativos à contratâF6s, ronovações ds contÍato, marcaçõ€s de recesso e

desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 - Efetuar conÍerência dos valores iníormados pela Confatants à título de bolsa-auxÍlio e auxilio-transporte,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados para os êstagiários, considerando eventuais

rescisões e outros desligamenlos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao lVunicípio.

8.9 - Repassar o vahr creditado pela contratante, efetuando os respeclivos depósitos relativos à bolsa-auxilio

e ao auxÍlio-transporte, nas contas-conentes dos estagiátios do Município;

8.10 . Disponibilizar eletonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após realaação da avaliâção, encaminhar ralatórios ao Municlpio de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnsütuições de Ensino.

8.1'l - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condiçáo do estudante,

mediante declaraçâo atualizada de escolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8.12 - Verificar, semestralmênte, a situação escolar do ôstudanlo, perantê as instituiçÕes de ensino,

informando imêdiatamente ao Município a conclusão do cuÍso, o trancamento de mâtrícula, o jubilamento, o

abandono, ou qualquer motivo que possa ensejar o desligam6nto do estudanto/estagiário;

8.13 - Adotar providências nos casos inegulares, com comunicação imediata ao Município de Juazeiro do

Norte;

8.'14 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em razáo de não rêgularização da

sifuação nolificada;
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8.15 - Gerenciar o Processo:

8.15.1 . Efefuar, mensalmonte, em nome da Contratante, o pagamenlo da bolsa-esÉgio e do auxilio-
transporte, no prazo máximo dê até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recurcos
transferidos pelo Contratante;
8.í5.2 - Emitir e fomocor aos estagiários, anualmênto, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para
fns de declaração do lmposto de Renda;

8.15.3 - Emitir e fomecer aos estagiários, mediante solicitação, declaÍação de estágio com carga horária para

fins de comprovação acadêmica, profissional e outras fnalidades.
8.'16 . Conúolar o quanülativo de bolsas de esÉgio oferladas pêlo Município de JuazeÍo do Nortê, confoÍme
quadros de vagas dispnibilizado pela Confabnte;
8,'16.1 - Vetar solicitações de contrata@s de estagiários que ultÍapassem o quanütativo do quadro de vagas;
8.17 - Prestar a cooperação com apaÍBlhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por sôus
prepo§tos, em virtude de dolo ou culpa;

8.í9 - AtentaÍ+e para o Íato de que é expressamente proibida a contrataÉo de servidor peíencênte ao
quadro de pessoal do Municlpio de Juazeiro do Norte durante a vigência do contrato;

E.20 - Atender prontamente a Administraçáo, durante o prazo contratual, quando solicitada;
8.21 . Comunicar ao MunicÍpio de Jtnzeiro do Norte, poÍ escrito, qualquer anoÍmalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimêntos qu6 julgar necessádos;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e mmerciais resultantes da adiudicação;

E.22.1 . Mânter, durante todo o período de execução contatual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condi@es de habilitação e qualificaÉo oxigijas;
8.22.2 - PodeÍá o Conüatante, a qualquêr têmpo, exigir da Contratada a compÍovação das mndiÉes de

habilitaçáo e qualifi caSo exigidas;

8.23. Manter mnvênios ou outros instrumentos especlficos com as lnstituiçóes de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juâzeiro do Norte e região, relacionados aos cursios domandados pela

Contratante, contendo as condiçóes exigidas para o eslágio dos alunos;

8.211. Manler sítio eletrônico para cadastÍo, alendim€nb e contato com os estudantes;

8.25. Manter cadastro afualizado com os dados de contato por sistema de mênsagens tele6nicas ou

eletrônicas, de lodos os paÍlicipantes de estágio e informar aos estudantes ocoÍTências de créditos,

renovaçõês, avaliações I outros inÍormôs adminisfativos que se fzerem necossários, dê acordo com a
demanda da Confatante;
8.26 - Realizar processo ssleüvo ds sstagiários, prêc€dido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.'l - A contratada devêrá realizar anualmente o processo seletivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classiÍicação por curso;

8.26.1.1 . O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaÉo formal do

CONTRATANTE;

8,26.2 - Parc preenchimento de vaga de estágio neste l\4uniclpio, é necessário quê o esludante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mlnimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3. As seleçôes devem sor roalizadâs em plataforma on-line, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte;

8.26.4 - Os estudantes serão classificados em lista decÍesconte de pontos obtidos nas provas objelivas,

separados por curso;

8.26.5 - Os selêcionados farão paÍte de cadastro dê reseíva e à medida que Íor surgindo intêresse das

Unidâdes Administrativas deste Município sô[ão chamados para participar da segunda fase da seleçá0,

composta de análise curricular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão conkatados;

8.26.5.í - Sâo observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semestre, horário do êstágio, conhecimentos especÍÍicos, denke outros; \

i-rr,,:li 'l'i , rr..
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E.26.5,2 . O contratado selecionará, denlrê os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
requisitos defnidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dado6
cuniculares dos esfudantes aprovados, conforme inÍormaçôes constante no cadastro do candidato;
8.26.6. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos candidatos;
8.26.7. Será resêrvada a cota de 10% das vagas parâ ostudantes com deficiência, na forma do §50, artigo
17, da Lei no 1 1.78U2008.

E.26.E - 0 processo seletivo será consütuído do provas escritas com questóes objetivas, de caráter
eliminatório e classificatório, análise cuÍÍicular, e entÍevistas/avaliaçáo de habilidades., na foÍma especificada,
abaixo:
| - Estar regularmente matriculado a parlir do semeslre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caríter eliminatório e classificatório (25 questões), LÍngua Portuguesa (í0
questões); Noçoes de informáüca (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questÕes).

l[ . SEGUNDA FASE . ANÁL§E CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: Sáo
observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8,26.9.0 íesulhdo do processo seletivo seNirá para ÍormaÉo de cadastro de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades o nêcôssidades, para convocação futura visando preencher vagas
de estágio durante o perÍodo de validade da soleção.

8.26,í0 - O processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultâdo fnal, podendo seÍ prorogado por sucessivos períodos de, no máximo, 6 meses, até complêtâr 2
anos.
8.26.íí - Ao se verificar o esgotamento do cadestm reserva, a Contratada deverá realizar processo seletivo

simplifcado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias após a solicitação brmal da

CONTRATANTE;
8.26.í2 . A Contrahda deverá partlcipar de todas as íases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelêcidos pelo Confatante, cabendo{he, em especial:

8,26,12,1 . Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens referentes ao processo

seleÚvo;

8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscriçáo do processo sôleüvo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8.26.12,3 - Elaborar, coníeccionar e aplicar as provas, atavés de phtaÍorma on-line, observando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

E,26,12,4 - Conigir as provas, divulgar o gabarito o oftÍecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

intêrpostos pelos ssfu dantes;

8.26.12.5 - Fomêcer as listas com o resultado final do processo seletivo, em ordem de classificação, por ároa

de formação, inclusive listas em separado para os estudantos com dêficiência;

8,26.12.6 - Assumir todos os encargos dscorrentes da contratação de recursos íÍsicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao l\,luniclpio acerca da necessidade de realização de novos processos seletivos.

cúusulÁ NoNA. DAs PRorBçóEs
9.'l - Não será admitida a subcontratação sob qualquer pretexto ou alegação, devendo o ContÍato ser

executado diretamente pela Contratada.

cúUSUlá DÉCMA. DO INADIÍiIPLE'iIENTO
'10.'l - 0 lnadimplemsnto das ob gaçõ€s previstas no prssêntê Contrato, ou a ocon6ncia do quaisquer das

situações descritas no Art,78, da Lei 8.666/93, e suas demais alteraÉes, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notifrcaçáo por escrito, entrBgue dirotamenle ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim dê quê sêja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

â':i-l Ailltlr l-iü "-"1?::j.i,.;i {i
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í0.2 - A não regularização poderá ensejar, a critório da parte prejudicada, a rescisão do Conhato, sem
prejuízo de outras sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensáo da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua noÍmalizaÉo
í0,3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contralo, enquanto durar o vÍnculo
contratual, estará sujoita às seguintes sançôos:
í0.3.1 - advertência;

10.3.2 - suspensão lemporária do direito de participar de licitação;
'10.3.3 - impedimento de contrataÍ com a Administraçáo;
'10,3,t1 . dedaração de inidoneidade para licihr ou conlralar com a Adminisbação Pública.

cúUsuu DÉcmA PRIIúEIRÂ. DAs PENALIoÂDES
íí.í - A CONIRATADA pagará à CONTRAT/NTE a título de multa pelo não cumprimento do estabelecido no
presente Contato, oconendo as seguintes sifuaçõês:
íí,2. Afaso injusüfcado na execução dos serviços, causando, consequentementê atÍaso nos prazos, multa
corÍespondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação,
'l'1.3 - lnexecugão total ou parcial dos serviços, sem prévia jusüficaüva, multa coÍÍêspondente a 100/o (dez por

cento), calculada sob[e o montante tolal da contrataçáo.
1í,3,í - Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub.item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) paÍcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

CúUSU|â DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃo
'12.1 . Este conbato podeÉ ser Íescindido unilateralmente pela C,ontÍatânto, por conveniência administrativa

ou por inftingência de qualquer das mndi$es pacfuadas.

12.2 - Q nâo cumprimento das disposiÉes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contato, ensejando rêscisão adminisbativa prevista nos an.77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administmçáo, com relaçáo às normas contaluais e as provistas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

12.3 - O presente contrato é rescindível ahda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerlo em comum acordo por iniciaüva de uma das partes, mêdiante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsUI.A DÉCIMA TERCEIRA . DA ALTERAçÁO CONTRATUAL
'13.'l - QuaisqueÍ afteraçoes que venham a ocoÍTsr na execução dos serviços serão eíetuadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA QUARTA - DA puBLtcAçÃo

14.'l - Este Contato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúUsuu DÉCIMA QUINTA. Dos ANEXOS
'15.í - lntegram o presente mntrato todas as pêças que formaram o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcriçã0.

cúUsuLA DÉcffiA sExTA - Do FoRo
'16,1 . O Foro compêtonlo para dirimir quaisquêr dúvidas oriundas do presente Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte. \
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Declaram as parles que este ConÚato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo

entrê elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e lôgais êfeitos.

Juazeiro do Nort6/CE,22 de JaneiÍo de 2024

Pêrgentina Jardim Catunda
Ordsnado(a) de Dêspesas

Secretaía l\,lunicipal de Educaçáo

CONTRATANTE
FRANCISCO

PALACIO
....LEtrE:285 3350070o. Xàfl .::::::l-': :1:1:l

Universidade Patrtiva do Assaré - UPA

CONTRATADA

UNHAS
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COI'ITRATO No 2021.01.22-00'lE

ContÍato de prestação de serviços firmado enfe o MunicÍpio de Juzeiro do
Norte/CE, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças e Universidade
Patativa do Assaré - UPA, para o fim que nele se declara.

O lúunicípio de Juazelro do NoÉs, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscÍita no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-'14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato
repÍesentada por seu(sua) oÍdenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de oliveira,
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de COilTRATANTE, e de outro lado
Unlversldade Patatlva do Assará - UPA, estabelecida na RUA CATULo DA PAIXÃO CEARENSE, n 175,

TRÁNGULO, Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-2450, E-mail: licitacao@universidadepataüva.com.bÍ,
inscrita(o) no CNPJ sob o n'05.342.580/0001-19, neste ato Íepresentada por Francism Palacio Leite,
portado(a) do CPF n' 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frrmar o
presente CoNTRATo, têndo em vistâ o resultado da Licitação procedida na modalidade Pregâo n'
2023.11.27.1, tudo de acordo com as noÍmas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas

alterações posteriores, mediante cláusulas e condi@es seguintes.

CúUSUI.A PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 . Procêsso de Licitação na modalidade Pregão n.0 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federeis n'
1052012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Leandro Saraiva Dantas de Oliveira,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secrctaria Municipalde Finanças.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DO OBJETO
2.'l - 0 prêsêntê lnstrumento tem por objeto a Contratação de empresa êspecializada na prestação de

seÍviços de Agente de lntegraÉo de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalizaçâo do Programa de Estágio no âmbito da Adminishação Pública do MunicÍpio de Juazeim do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Finanças, conforme especifcaçoes constantes no Anexo I do

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

NÍvel

valor da
Bolsa

Quant.
De

Vagas

ValoÍ Total
Mensal das
golsas (R$)

Tara de
Administração

Estimada

l%l

valor Estlmado
da Taxa de

Administração
Mensal (RS)

Subtotal 1
(Rsl

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=€+E
Superior Rs 830,00 8 R5 6.640,00 !,ao% RS rL9,52 Rs 6.7s9,52

Médlo R5 s10,00 7 Rs 3.s70,00 t,80% Rs 64,26 R5 3.634,26

valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

Quantldade
de Dias Úteis

/ Mês

quantidadê

de Estagiários

Valor Total do
AuxÍlio TÍansporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 15 Rs 1.617,00
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Valor Mensal Estimedo para a
contÍatação

K=F+J
nS 12.oto,78

Valor Anual Estlmado para a

contÍatação

L=Kx12meses
Rs 144.129,36

cLÂusur-A TERCE|RA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3.1 - A CONTRATADA se obriga a executaÍ os serviços no Íegime de execuÉo indireta

CúUSUIA SUARTA - DO PREço, DAS CO].IDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILíBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 . 0 objeto conhatual tem o valor global esümado de 144.129,36 (cento e quarenta e quatro mil, cento e
vinte e nove reais e finta e seis cêntavos).

4.2.0s pagamentos serão realizados mediante a prestação dos sêÍviços do obleto contratual, apurado

através do quantitativo de estâgiários contratados no período fafurado somado com o valoÍ da taxa de

agonciamento cobmdo pela empresa vencedora e após a apresentação da respoctiva documentação fscal.
1.3 - A CONTRATANTE deverá apresentaÍ, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o relatório da folha

de pagamento: relaçáo de estagiários e valores a pagar referente às bolsas-êstágios concedidas no mês

imedialamente anterior, e o auxílio-transporle referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da contacorÍente dos êstudantes em que o crédito deva ser eÍetuado;

1.4 - A CONTRATADA amiürá a fatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da Íolha de pagamento;

4.5 . Os recursos serão lransíeridos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recebimênto da ÍafuÍa mensal;

4.6 - Caso o fahrramento tenha por base bolsas que porvenfura deixarâm de ser concedidas na ápoca devida,

os valores a serem Íaturados serão os vigentes na época em que o auxÍlio deveria ter sido quitado;

4.7 - Deverão seÍ efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro Íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados em viíude do encaminhamenlo dos documentos de cobriança sem a
observância das formalidades previstas;
rí,8 - Poderá o ContÍatanto, após eÍetuar análises dos documenlos de cobranp apresentados para

hansferência de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria Íatura, oficiando

â Contratada sobrg as razóes que ensejaram o dêsconto;
4.9. Caso haja inconeção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos pan rcgulanzacÃo

e pagos em até 72 (setenta ê duas) horas, a contar da sua nova aceitaçã0, não cabendo atualizaçáo

financeira sob hipótese alguma;

4.í0. No caso de a Contrabda ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e

Contribuiçoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentaÍ, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a Íim de evitar a retenção na fonte dos t butos e mntribuiçoesl

e;o tilr;Jic, r1:1 174c - 1{:rlrijil,. !irr L:,,.'ai, 1
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,1.1'l - É vedado à licitante vencedora, sob penâ de rescisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fins de operaçáo financeira, ainda que relacionada com o objeto deste Edital.
11.12 - A Prefeitura Municipal se Íeserva no direito de cancelar a presente PREGÃO ELETRÔN|C0, no todo
ou em parle, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou

auÍnenhr Íespeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamaçáo ou
indenizaçã0.
t1.13 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pacfuaEm inicialmente ente os encargos do
contratado e a ÍetribuiÉo da Adminislração para a jusb remuneração dos serviços, desde qu8 objstivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do confab, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou prevhiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do alustado, ou ainda, em caso de Íoça maior, caso íortuito ou fato do príncipe, mnfigurando álea emnômica
extraordinária e exúacontratual, nos termos do Art. ô5, lnciso ll, alínea "d'da Lei 8.666/93, devendo ser
Íonnalizado abavés de ato adminiskativo.

CúUSUIâ QUINTA. DA vrcÊNCh CONTRÁTUAL
5,1 - 0 presente Contrato terá vigôncia í2 (doze) meses, a contar da dab de sua assinatura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contÍatantes, nos têrmos do fut. 57, da Lêi Federal n" 8.666/93.

CúUSULA SEXTA. DA GARANTIA
6.í - A Contratada prestará gaÍantia destinada a asseguÍar a plena execuçáo do contrâto, corrêspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumsnto contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) diâs út6is após

assinalura do confato, nos teÍmos do art.56 da Lein.o 8.666/'1993, em uma das seguintes modalidades:

6.1,í . Cauçâo em dinheiro ou tÍtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçáo e de custódia autoÍizado pêlo Banco

Centraldo Brasile avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério dâ Fazênda;

6.í,2 . Seguro-garantia; ou
6.í.3. Fiança bancár1a.

cúusulâ sExÍA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRps
6.í . As despesas desle ContÍato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, pÍevistos na

seguintê dotação orçamontária:

órogo Unkt, OrC. PlliêtorAtlvid.dê Eêncarto dG D6DCaã
05 01 (H.122.0003.2.0(x).0000 339{r3900

cúUsUI.A sÉnilA. DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 . Caberá a Conhabnte:
7.2 - Manter a contratada informada a respeilo de todas as alterações normativas que oconam no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contab;
7.3 - ffetuar mensalmente o depósito na conta.coÍÍente da Contratada do montanto rolativo ao valoÍ
conjunto da bolsa.auxílio, do auxílio-tíansporte e da laxa de administração;
7.4 - Fornecêr os Quadros de Oportunidade de Estágio do Município, nos quais est io descriminados local de

lotação, númêro dê vagas e área de atjvidade;

7.5 - Prestar as inÍormaçóss ê os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6 - PíopoÍcionar locais e condições para a realizaçáo das atividades de estágio;

7,7. Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execução e o acompanhamento das aüvidades

pertinentes ao Programa de Estágio;

7,8 - Solicitar ao agente de integraçáo a indicação dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específico, encaminhado por coneio eletrônlco;

,r",l.i-i,r! ' I ..1:l-rirr i-,: i.l.j,.i:
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7.9. Notificar a ConEatada, por escrito, sobre as falhas ou inegularidades consbtadas na exearção do
conbato para quê soiam adobdas msdidas mnetivas;
7.í0. lnformar à Confalada os cursc do interêsse da Administraçáo para elaboração do procêsso sêletivo.

cúusulA oÍrAvA . DAs oBR|GAçÔES DA CoNTRATADA
8.'l - CabeÉ à Contratada:

E.2 . lndicar r6píesenbnts como êxecutor ou preposto, para atuar de brma integrada com o execúor e a
DiretoÍia de Pessoal da Contratante;

8.3. lnformar ao Confatante as condiÉes e reqursitos minimos exigidos pelas instituiçóês de ênsino pare a

caracterização e definiÉo dos estágios;

8.4 - Promover o ajuste das condiÉes de estágio, conciliando os [equisitos mínimos definidos pelas

instituiçô€s de ensino com as condições e disponibilidades da Contratante;

8.5 . Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicar as provas objetivas (1"

Íase), realizar análise curricular, entÍevisla e/ou avaliaÉo de habilidades (2" fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificaçâo, para a Secl'etaÍia solicitante;

8.6 - Formalizar Termo de CompÍomisso de Eslágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

8.6.í - Elaborar o Termo de Compromisso de Estrigio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

estagiários aprovados e disponibilizá-lo eletronicamsnte para impressão pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo de 3 (kês) dias úteis da solicitaçáo;

8,6.2 . Fomecer Cartilha do Estudantê (informaçóes sobre direitos e deveres) aos Eslagiários;

8.6.3. Deferir os rscunios desünados ao pagamsnto da bolsa-auxílio e o auxílio-transporte aos estagiários,

após êfêtuado o repasss financeiro pola Contratante;

8.6.4.lncluir na apólice e pagar mensalmentê o seguÍo de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas

por dia;

8.6.5. Controlar e confeccionaÍ, quando for o caso, os Têrmos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dc Termos de Compromisso, a serem disponibilizados elekonicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antecedência minima de até 30 dias, para as providências de substituição ou pronogação;

E.ô.5.1 - Observar se as lnstihtiçoes de Ensino dos estudantês selecionados possuem autorização de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educação;

8.7. Possuir um sistema eletÍônico que possibilite a AdministÍação a realização de consultas em tempo real

do andamonto dê procedimentos relativos à contataçoss, renova@es de contrato, marcações do rocêsso ê

desligamento r€alizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÍte;

E.E - EbtuaÍ conbrência dos valorss inÍormados pela ConÍatante à titulo de bolsa-auxílio e auxílio-tÍanspoÍte,

indicar eventual inconsistência dos valoÍos a sêrem repassados para os eslagiáÍios, mnsiderando evenfuais

rescisões e outros desligamentos efetuados diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda não foram

encaminhados formalmente ao Municipio.

8.9 - Repassar o valor cr€ditado pela contratante, efetuando os respectivos depósilos relativos à bolsa-auxilio

e ao auxÍlio,transporte, nas contas{orÍentes dos eshgiários do Município;

8.í0 . Disponibilizar elefonicamente para os estagiáÍios e os supervisoÍes os formulários de avaliação do

estágio, e após realização da avaliação, encaminhar relalórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituigoes de Ensino.

8.í1 - ConÍeír, no alo da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do estudante,

mediante declaraçào atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiçâo de Ensino;

8,í2 - Verificar, sêmostralmente, a situação escolar do estudante, perantê as instituições de ensino,

informando imêdiatamente ao Município a conclusão do curso, o trancamento de matrícula, o Jubilamento, o

abandono, ou qualquer moüvo que possa ensejar o desligamento do estudante/estagiário;

8.13. Adotar providências nos casos inegulares, com comunicaçâo imediata ao Municipio de Juazeiro do

Norte;
8,í4 . lnformar à contratante quando do dêsligamento do estagiário em razão de náo regularização da

situaçáo notiÍicada;
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8.'t5 - Gerenciar o Processo:
8.15.í . Efefuar, mensalmente, em nome da ContÍatante, o pagamenlo da bolsa+stágio e do auxllio-
Uansporto, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
[ansferidos pelo Contratante;
E.í5.2 - Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsasestágio concedidas, para
fins de declaração do lmposto de Renda;

E.'15.3 - Emitir e fornecêr aos êstagiários, mediante solicitaçáo, declaração de estiigio com carga horária para
fns de comprovação acadêmica, profissional e oukas finalidades.

8.'16 . Controlar o quantilativo dê bolsas dê estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
E.í6.í . Vetar solicita@es de mntratações de estagiários que ultrapassem o quantÍaüvo do quadro de vagas;
8,í7 . Prestar a cooperaÉo com aparelhamento adequado e pessoal técnim qualificado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em virtude de dolo ou culpa;

Llg - Atenhrse para o fato de que é expressamente proibida a contÍatação dê servidor pertencente ao
quadro dô possoal do Municlpio de Juazeiro do Norb durante a vigência do conüato;
8.20. Atender prontamente a Administraçâo, durante o prazo contÍatual, quando solicitâda;
8.2'l - Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Nort6, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
preslar os esclarecimentos quê julgar necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pêlos encargos sociais, fiscais e comêrciais resultântes da adjudicação;

8.22,1 . Manter, durante todo o período de exêcução contratual, sm compatibilidade com as obrigaçõês

assumidas, todas as condiçoes de habilitação € qualificaçáo exigidas;

8.22.2 . PodeÉ o Conbatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação das mndifes de

habilitação e qualiÍicação exigidas;

8,23 - Manter convênios ou outros instrumentos especlfcos com as lnstituiçóes de Ensino EJA, médio e

supedor, públicas o privadas de Juazeiro do Norte e regiã0, relacionados aos cursos dêmandâdos pêlâ

Contratantê, contendo as condições exigidas para o eslágio dos alunos;

8,24 . Manter sítio eletrônico para cadastÍo, atendimenb ê contato com os estudantes;

8.25. Manter cadasho afualizado com os dados de contato por sistêma de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de todos os participantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

rsnovações, avaliaç6es e outos informes administrativos que se Íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contmbnte;
8.26 - Realizar processo seletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 . A conFatada deverá realizar anualmenta o pÍocesso sôlstivo de estágio nas sêguintes modalidades:

lista por ordem de classificaçáo por orrso;
8.26.1,í . 0 processo seleüvo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitaÉo Íormal do

CONTRATANTE;
8,26,2 . Para preenchimento de vaga de estágio neste MunicÍpio, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mlnimo de 50% (cinquênta por cento)

nas provas aplicadas;
8,26.3 . As seleções devem ser realizadas em plataforma on-line, conforme OpoÍtunidades de Estágio do

MunicÍpio ds Juazeiro do Norte;

8.26.4. Os esludantes serão clâssificados em lista decrêscente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;
8.2ô.5. 0s selecionados farão parte de cadastro de reseÍva e à medida que for surgindo interesse das

Unidados Administmtivas deste MunicÍpio seÉo chamados para participar da segunda fase da selaçã0,

composb de análise cunicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, serão contratados;

E,2ô.5.1 - São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semesfe, horário do êstágio, conhecimentos especificos, dentÍe outros;
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E.26.5.2 - O contratado seleciona[á, denlre os aprovados nas plovas, os cândidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para preenchimenb das vagas, obseruando a classificação e os dados
curriculares dos esh.rdanlss aprovados, conÍorme inÍormaÉos constante no cadastro do candidatoi
8,26.ô. Não haverá cobrança de taxa dê inscrlção dos candldatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de 1úlo das vagas para estudantos com deficlência, na Íorma do §50, artigo
17, da Lei no 11.78U2008,
8.26.E. 0 processo seletivo será constifuído de provas escritas com questões objetivas, de carátêr
eliminatório e classificatório, análise curriculaÍ,8 snlrevistas/avaliação de habilidadss., na forma especificada,
abaixo:

l- Eslar regularmente matriculado a parlir do semestre anterior ao mínimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classifcatório (25 questóes), Língua Portuguesa (10

questôes); Noçóes de informáüca (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 quostões).

lll . SEGUNDA FASE - ANÁLISE CURRICULAR, ENTREVTSTA/AVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: São

observados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.
8.26.9 - O resuttado do processo seletivo seruiÉ para brmação de cadasbo de reserva e será utilizado pelo

ConEatante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da seleçã0.
8.26.10 - O processo saleüvo seÉ anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

rêsultado final, podendo ser pÍonogado por sucessivos pedodos de, no máximo, 6 meses, até completaÍ 2

anos.

8.26.11 . Ao se verificar o esgohmento do cadastro Í€soÍva, a Contratada deveÉ malizar procÊsso sêlotivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até 15 dias apos a solicilaçáo brmal da

CONTRATANTE;
8.26.í2 . A Contrabda deverá participar de todas as fases e alos de execução do processo seletivo, nos

teímos eslabelecidos pelo Confahnte, cabendo-lhe, em especial:

8.26.12.1 - Elaborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍerentes ao pÍocesso

seletivo:

8,26,12.2. Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de insuiçáo do procosso seletivo que

dar+e-á, no período e forma defnidos em edital;

8,26.12,3 . Elaborar, mnfeccionar e aplicar as provas, abavés de plataÍorma onJine, obseÍvando todos os

procedimentos necessários para garantir sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

E.26.12.1 - Corígir as provas, divulgar o gabarito e oÊrecêr meios de atendimento (resposta) aos recursos

inleÍpostos pelos esfu dantes;

8.26.í2.5 - Fomecer as listas com o resulbdo fnal do processo seleüvo, em ordem de classificaçâ0, por área

de Íormação, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

E.26.í2.6. Assumir todos os encargos decorrentes da contratação de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo;

8.26.12.7 - Afualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sÍtio

eletrônico, comunicando ao Município acerca da necessidade de realizaçáo de novos processos seleüvos.

CúUSULA NoNA. DAs PRoIBçÕES
9.1 - Não será admitida a subcontataçáo sob qualquer protsxto ou alêgaÉo, devendo o Contmto ser

executado diretamsnto pela Contratada.

CúUSUIá DÉCMA. DO INADIMPLEMENTO

í0.í - O lnadimplemento das obrigações pravistas no prêsenle ContÍato, ou a oconência de quaisquer das

situapes descritas no AÍt. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pola parte

prejudicada à outra, mediante notificaçâo por escrito, entÍeguê diretamente ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fm de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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'10.2 - A não regularizaÉo poderá ensejar, a cÍitório da parte projudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuízo de oufas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a susponsão da preshção dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçáo

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumpÍimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contrafual, eshrá sujeita às seguintês sanÉes:
10.3.1 . adverlência;
í0.3.2 . suspensão temporária do direito de participar de licitação;
'10,3.3. impedimênto de contratar com a Administraçáo;

í0.3.4 . dedaraçáo de inidoneidade para licitar ou contBtar com a Adminisbaçáo Pública.

cúUsULA DÉcmA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
í1.í - A CONÍRATADA pagaÍá à CONTRATANTE a título de multa pêlo náo cumprimento do estabelecido no
presente Confato, oconendo as seguintes sifuaçóes:
'11.2 - Atraso injusüficado na execução dos serviços, câusando, consequentemente atÍaso nos prazos, multa
mrrBspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante totâl da contrataçâo.
'l'1.3 - lnexecrção total ou parcial dos serviços, sem prévia iusüficaüva, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanle tolal da conlÍatação.
1'1.3.í . Caso ocona qualquer uma das situaçÕEs descritas no sub-item anterior, a CONTRAT/NTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcôla(s) rôstante(s), indêpêndentemonte da multa pela CONIRATADA.

cúUsUI.A DÉCIilA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.'l - Este contrato podeÉ ssr Í€scindido unilatoralmentê pêla Conkatante, por conveniência administÍativa

ou por infringência de qualquer das condiÉes pachradas.

'l,2,2 . O nâo cumprimento das disposiSes especifcadas neste ContÍato implicará automaücamenle em
quebra de Conrab, ensejando rescisão administrativa prevista nos aá.77 a 79 da Lei Federal 8.6ô6/93,

reconhecidos desde já os Direitos da AdministÍaÉo, com relaçpo às normas mntatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no pres€nte lnstumento.
12.3 - O presente contÍato é rescindível ahda, independentemente de qualquer inteÍpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (finta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuu DÉcffiA IERCEIRA. DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

13.1 - Quaiquer alteraçoes que venham a ocorer na execução dos serviços serão ehtuadas msdiante

Termo Aditivo.

cúUsULA DÉCIMA oUARTA . DA PUBLICAçÃO
14,1 . Este Contalo deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinatura.

CúUSUI.A DÉcffiA QUINTA . DOS ANEXOS
'15.'l . lntegram o presente mnbato todas as peças que formaram o proc€dimsnto licltatório, a proposta

aprêsentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as pades,

independentemente de transcrição.

CúUSU|á DÉCMA SEXTA - DO FORO
'16.1 . O Foro competânte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pr€sante Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NorÍe.
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Declaram as partes que estê Contrato mrresponde à manifestaçào flnal, completa e exclusiva de acordo

enlrô 6las celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

lestemunhas abaixo, para que surb seus lurídicm e legais eÍeitos.

Juazoiro do Node/CE ,22 de JaneiÍo de 2024

Oliveira
Ordenado(a) Despesas

Secretaria Municipal de Finanças
CONTRATANTE

FRANCTSCO PALACTO Ll#,&tfl*'"' *'
LEtrE:28533500700 flH.jll'j|]L,.,",.,.*

Univorsidade Patativa do Assaré - UPA

CONTRATADA

UNHAS

6/4os LO

h t" C,lX &a«tn 51b5 ry5-bPc
CPF

CPF
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CoNTRATO No 202 4.0',t.22.0019

ContÍato de prestação de serviços frmado entre o Município de Juazeiro do
Norte/CE, atÍavés do(a) SecÍetaria Municipal de lnfraestrutura e

Universidade Pataliva do Assaré - UPA, para o flm que nele se declara,

0 MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/I\,IF sob o n.o 07.974.082/0001-'14, atravós do(a) Secrotaria Municipal de lnfraêstrutura, n6ste ato
representada por sêu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente
e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONIRÂTANTE, e de oubo lado Universidade
Patativa do Assaé - UPA, esbbelecida na RUA CATULO DA PAIXAO CEARENSE, n 175, TRIÂNGULO,
Juazeiro do Norte/CE, Contato: (88)3512-250, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no

CNPJ sob o n'05.342.580/000íí9, neste ato reprêsentada por Francisco Palacio Leite, porhdo(a) do CPF
n" 285.335.007-00, apenas denominada(o) de CONTRÂTADA(O), resolvem firmar o presenle CONTRATO,
tendo em vista o resultado da Licitâção procedida na modalidade Pregão n" 2023.11.27.1, tudo de acordo
com as normas gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, e suas albrações posteÍiores, mediante

cláusulas e condiçóes seguintes.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'l . Processo de Licitação na modalidade Pregâo n.0 2023.11.27.1, de acordo com as Leis Federais n"
10.52012002 e 8.666/93, devidaÍnente homologado pelo(a) S(a). José MaÍia FerÍeira Pontes Neto,

Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de lnfraesfutura.

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumenlo tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestaçâo de

soÍviços de Agsnte de lntegração de Esláglos, em reglme de serviço contínuo, para auxiliar na

operacionalização do Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeio do

Norte/CE, através da Secrelaria Municipal de lnfraestrutura, confoÍme especificações constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no quadro

abaixo:

CI)M§SÂC DE

Folha N

Nível

Valor da
Eolsa

quant.
De

Vagas

Valor Total
Mensal das
aokas (R§l

Tara de
Admlnistração

Estlmada

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

AdministÍação
rúensal (RSl

Subtotal 1

(R5)

A B C=AxB D r=(cxD)/100 F=C+E
Superlor Rs 830,00 7 Rs s.810,00 L,AO% R5 104,58 Rs s.9L4,s8

Médio Rs s10,00 6 Rs 3.060,00 !,800/, Rs ss,08 RS 3.11s,08

vâlor do
AuxÍllo

TÍanspoÊe
(Rs)

Quantldade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estatiários

Valor Total do
AuxÍlio Transporte /

Mês (RS)

G H I J=GxHxl
Rs 4,90 22 13 R5 1.401,40
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Valor Mensal Estlmado para a
ContÍeteção

K=F+J
RS 10.431,05

Valor Anual Estimado para a
Contratação

[=Nx12mêses
R5 r2s.172,72

GLAUSUIâ TERCEIRA . DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

3,1 - A CONTRATADA se obriga a exêcutâr os serviços no regime de execuçáo indiÍeta.

CúUSULA QUARTA. DO PREÇo, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEOUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.í . O objeto contatual tem o valor global esümado de 125.172,72 (cento e vinte e cinco mil cento e setenta

e dois reais e sêtenta e dois centavos).

4,2.0s pagamentos seráo realizados mediantê a pÍestaÉo dos serviços do obieto contratual, apurado

atraves do quanülativo de estagiários contratâdos no perÍodo hturado somado com o valor da taxa de

agenciamento cobrado pela empresa vencedora e após a apresentaçáo da respectiva documentaçâo fiscal.

4.3 - A CONTRATANTE dev€rá apresêntaÍ, até o 5o dia útil de cada mês, documento com o Íelatório da íolha

de pagamento: relaçáo de estagiários e valores a pagar Íeferente às bolsas-eslágios concedidas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-transporte referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e número da conla-coÍrante dos êstudantes em que o cródito deva ser efetuado;

1.1- A CONTRATADA emiürá a Íatura mênsâl de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatório

da Íolha de pagamento;
rl.5.0s recursos serão tÍansferidos à CONTRATADA, mediante crédito em conta bancária, até o 150 dia útil

subsequente, ao recêbimenlo da fafura mensal;

4.6 . Caso o Íafuramento tenha por base bolsas que porvenlura deixaram de ser concedidas na ópoca devida,

os valores a serem faturados serão os vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4,7 - Deverão ser efetuados, com os valores vigentes na época do primeiro Íaturamento, os valores das

bolsas que tenham sido glosados êm virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8 - Poderá o Confahnte, após eÍetuar análises dos documentos de cobrânça apresentados para

transfêrência de recursos, realizar glosas dos valores indicadoa, deduzindo o valor na própria Íatura, oficiando

a Conbatada sobre as razóes que ensejaram o desconto:

4.9 - Caso haja inconeção no faturamento, os docurnentos de mbrança seráo devolvidos para regularizaÉo
e pagos em até 72 (sêtentâ e duas) horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo atualizafo
financeiÍa sob hipótêse alguma;

4,'10 - No caso de a Contratada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
Contribui$es das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente

com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a fim de evitaÍ a retenção na fonte dos tributos e conhibuiçoes;

:li;
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4.í1 - É vedado à licitante vencedora, sob pena de rescisáo contratual, negociar ou caucionar a notâ de
empenho recebida para fins de operaçáo financeira, ainda que relacionada com o objeto deste^Edital.
4,í2 - A Prefeifura Municipal se reserva no dheilo de cancelar a presente PREGAO ELETRONICO, no todo

ou em paÍle, de acordo com as condições estabelecidas na legislaçáo pertinente, assim como reduzir ou

aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou

indenizaçã0.

4.í3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partos pactuaram inicialmente ente os encargos do

contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a

mânutenção do equilíbrio econômico.Íinancêiro inicial do contrato, na hipótesê de sobrêvirêm fatos

imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução

do ajustado, ou ainda, em caso de íoça maior, caso Íortuito ou hto do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e exfacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser

formalizado afavés de ato administrativo.

cúUsutâ QUINTA. DA VGÊNCA CONTRATUAL
5.í .0 presente Contrato teÉ vigência í2 (doze) meses, a contar da data de sua assinafura, podendo ser
prorrogado, convindo às partes contÍatantes, nos termos do Aí. 57, da Lei Federal n" 8.ô66/93.

CúUSUI-A SEXÍA. DA GARANTIA
6.1 - A Conhatada prestará gaÍantia destinada a assegurar a plena execução do mntato, conêspondente a

5% (cinco por cento) do valor do instrumonto contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após

assinatura do conÍato, nos teÍmos do art. 56 da Lei n." 8.666/í 993, em uma das seguintes modalidades:

6.1.'l . Cauçâo em dinheiro ou lÍtulos da dÍvida pública, devondo estês ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante registo em sistema cenhalizado dê liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco

Centraldo Brasile avaliados pêlos seus valores emnômicos, conÍorme deÍinido pelo Ministério da Fazenda;

6.'1.2 - Seguro-garantia; ou

6,1.3 . Fiança bancária.

cúusulá sErrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁR|oS
ô.1 . As despesas deste ContÍato mnerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

soguintê dotação orçamentária:

ôcto Unid. orq PÍoiêto/Atividrdê Eêmcnto dc DcaDCaa

lt 0l 04.122.0003.2. 100.0000 33903900

cúusurÂ sÉnMA - DAs oBRtcAçoEs DA CoNIRATANTE
7,í . Caberá a Contratante:

7.2 - Manter a contratada informada a respeito de todas as alterações normativas que ocorram no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do contrato;

7.3 . ffetuar mensalmonte o depó6ito na conla-coronto da Contratada do monlanle Íêlativo ao valor

conlunto da bolsa.auxílio, do âuxílio.transportê ê da taxa de administração;
7.4 - ForneceÍ os Quadros de Oportunidade de Estágio do MunicÍpio, nos quais estão descriminados local de

lotação, número de vagas e área de atividade;

7.5. Prostar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estágio;

7.7 - Dispor de recursos financeiros para o planejamento, execuÉo e o acompanhamento das atividades

perlinentes ao Programa de Estágio;

7.8. Solicitar ao agente de integração a indicaçáo dos estudantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à enfevista, por meio de Íormulário específic0, encaminhado por coneio eletrônico;

colllrssÃo 0r UC
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7.9 . Notificar a Conbatâda, por escrito, sobre as Íalhas ou inegulaídades constatadas na execução do
contato para que sejam adotadas medidas corctivas;
7.í0 - lnformar à Contatada os cursos de intêrosse da Adminishação para elaboração do proceso seleüvo.

cúusuLA orÍAvA . DAs oBRtGAçôEs oA GoNTRATADA
E.í . Caberá à Contratada:

E.2 . lndicar represenhnte como êxecutor ou preposto, para atuar de furma integrada com o executor e a

DiÍetoria de Pessoal da Contrahntô;
8.3 - lnÍormar ao Contratante as mndiçies e requisitos mínimos exigidos pelas instituiçõês de ensino para a
caracterização e definição dos estágios;
8.'l - Promover o ajuste das condiçoes de esÉgio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

insühJições de ensino com as condições e disponibilidades da Confabnte;
8,5 - Recrutar e selecionar candidatos, por meio de processo seletivo, devendo aplicâr as provas objetivas (íq
fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2" fase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a SecÍetaria solicitanb;
E,6 . Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

E.6.'l - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o curso e ordem de classificação dos

estagiários aprovados e disponibilizá.lo eletÍonicamentê para impressáo pela Secretaria demandante, em no
prazo máximo de 3 (tr6s) dias úteis da solicitaçáo;

E.6.2 . Fornecer Cartilha do Estudante (informações sobre direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os racursos destinados ao pagam€nto da bolsa-auxilio e o auxílio-transporto aos estagiários,

após efetuado o repasse financeiro pela Contratante;

E.6.4.lncluir na apólice e pagar mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
poÍ dia;

8,6.5 - Controlar e confeccionar, quando Íor o caso, os Termos de Renovação de Estágio, quando do

vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às lJnidades Gêstoras

do Município, com antecedência mínima de até 30 dias, para as providências de substituição ou pronogação;

8.6.5.1 - Observar se as lnstifuiçóes de Ensino dos estudanles selecionados possuem autorização de

funcionamento e são Íeconhecidas pelo Ministério da EducaÉo;
8.7. Possuir um sistema eleÚônico que possibilite a Administração a realieacfio de consultas em tempo real

do andamsnto de procedimontos rolativos à conüataçres, renovaÉss de mntrato, marcaFos dê recssso €

desligamento roalizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 . Efetuar conhrência dos valoÍes informados pela C,ontatante à título de bolsa-auxílio e auxilio-transporte,

indicaÍ eventual inconsist6ncia dos valores a serem repassados para os estagiários, considerando eventuais

rescisões e outÍos desligamentos efetuadm diretamente pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encaminhados formalmente ao Município.

E.9 . Repassar o valor crcditado pela contatante, efetuando os respecüvos depósitos relativos à bolsa-auxilio
e ao auxlliotransporte, nas conlasrorÍentes dos estagiários do Município;

8.í0. Disponibilizar elefonicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliação do

estágio, e após rêalização da avaliação, encamirüar relatórios ao Município de Juazeiro do Norte/CE e às

r€spectivas lnstltuições de Ensino.

8.íí . ConÍerir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estágio, a condição do êstudante,

mediante declaração atualizada d6 êscolaridade emitida pela lnstituição de Ensino;

8,'12 . Verificar, sômôstralmenle, a situação êscolar do esfudante, perante as instituições de ensino,

informando imediatamente ao Município a mnclusão do cuÍso, o hancamento dê matlícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa onssjar o dssligamento do esludantê/estagiário;

8,í3. Adotar providências nos casos inêgulares, com comunicâção imediata ao Município de Juazeiro do

Norte;

8.í4 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em nzáo de náo regularizaçáo da

situação nolificada;
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8.í5. Gerenciar o Processo:
8.'15.í - Efefuar, mensalmente, em nome da Conhatante, o pagamenlo da bolsa-estágio e do auxflio-
transporle, no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos
kansferidos pelo Conhatante;
8.í5.2. Emitk e fomecer aos estagiários, anualmentê, o informe sobre as bolsas+stágio concedidas, para

fns de declaração do lmposto de Renda;

8.í5.3. Emitir e fornecer aos estagiários, m€diante solicitaçáo, doclaração de estiigio com carga horária para

Íins de comprovação acadêmica, profissionalo outras finalidades.

8,16. Controlar o quantitaüvo de bolsas dê estágio ofertadas pelo Município de Juazeiro do Norte, conforme
quadros de vagas disponibilizado pela Contatante;
8.16.1 . Vetar solicitaçoes de conEata@s de estagiários que ultrapassem o quanlitativo do quado de vagas;

8.í7 . Prestar a cooperação com aparelhamenlo adequado e pessoaltécnico qualificado;

8.18 - Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em viÍtude de dolo ou culpa;

8.'19. Atentarse para o Íalo de que é expressamente proibida a contatação de servidor pertencênte ao
quadro do pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norte duranle a vigência do confato;
8.20 . Alender prontamente a Administraçáo, durante o prazo contÍatJal, quando solicitada;

8,2í . Comunicar ao Município de Juazeiro do Norte, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgento 6
prestar os esclarecimentos que julgar necessános;

8,22 . Assumir a responsabilidadê pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes da adjudicação;

8,22.í . l\,lanter, durante todo o período de execuçáo contratual, em compatibilidadê com as obrigações

assumidas, todas as mndiçoes de habilitação e qualificação 6xigidas;

8.22.2 . PodeÉ o Confatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovação dâs mndições de

habilitação e qualificação exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outros instrumentos especlficos com as lnstituições de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeiro do Norte e região, relacionados aos cursos demandados pêla

Contratante, contendo as condições êxigidas para o eslágio dos alunos;

E.24. Manter siüo eletrônico para cadastro, âtêndimênto e conhto com os estudantes;

8.25. Manter cadastro afualizado com os dados de contato por sistema de mensagens teleÍônims ou

eletrônicas, de lodos os paÍticipantes de estágio e informar aos estudantes oconências de créditos,

Í6novaçóes, avaliaçoes e oufos informes adminisfatvos que se íizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contratantê;

8,26 . Rsalizar pÍocosso sêletivo de estagiários, precedido de Edital, com os seguintes Requisitos Básicos:

8,26,í . A contratada deveÉ realizar anualmêntê o processo selêtivo de estágio nas seguintes modalidades:

lista por ordem de classificação por curso;

E,26,í.'l - O processo seletivo deverá ser realizado em até 45 dias após a solicitação Íormal do

CONTRATANTE;

8,26.2 - Pan preenúimento de vaga de estágio neste Município, é necessário que o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mÍnimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;
8.26,3. As seleções devem ser realizadas em plataÍorma onJine, conforme Oportunidades de Estágio do

MunicÍpio de Juazeiro do Norte;
E,26,4 - Os estudantes seráo classificados em lista decroscente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separados por curso;
8,26.5. Os selecionados faÍáo parte de cadastro de reseÍva e à medida que foÍ suÍgindo interêsse das

Unidades Administrativas deste Município serão chamados para participar da segunda fase da seleção,

mmposta de análise cunicular, entrevista e avaliaÉo de habilidades, e, caso aprovados, seráo contratados;

8.26.5.1 . Sáo observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidade Gestora, tais como: curso,

semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, denüe outros;
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8.26.5,2. O contratado selecionaÉ, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os
requisitos definidos pelas unidades para preenchimento das vagas, observando a classiÍicação e os dados
cuniculares dos esfudanles aprovados, conÍorme informaçôes constante no cadasho do candidâto;
8.26.6 - Não haverá cobrança ds taxa do lnscrlção dos candidatos;
8.26.7. Sará reservada a cota de íff/o das vagas para estudantes com deficiência, na Íorma do §50, artigo
17, da Lei no 11.788/2008.

8.26,E - 0 processo seletivo será consütuído de provas escritas com questóes objêtivas, de caráter
eliminatóÍio e classificatório, análiso curricular, e enúevistagavaliação de habilidades., na Íorma especificada,
abaixo:
| - Estar regularmente matriculado a parliÍ do semesfe anterior ao minimo exigido para a vaga.
ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráteÍ eliminatório e classificatório (25 questões), Lingua Portuguesa (10

questóes); Noções de infornática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

il - SEGUNDA FASE - ANÁL§E CURRTCULAR, ENTREVTSTTúAVAL|AÇÃO DE HABTLTDADES: Sáo

obseÍvados os requisitos exigidos para a vaga de cada unidadê Gestora,

8.26,9 - O resultado do processo seletivo servirá para ÍormaÉo de cadastÍo de reserva e será utilizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidados e necessidades, para convocação futura visando preencher vagas

de estágio durante o período de validade da soloçáo.

8.26.10 - 0 processo seletivo será anual e válido por I (um) ano a contar da data da homologação do

resultado Íinal, podendo ser proÍÍogado por sucessvos períodos de, no máximo, 6 meses, até complêtar 2
an0s.

8.26.'11 - Ao se verificar o esgotamento do cadastro reserva, a Contratada deveÉ realizar processo seletivo

simplificado complementar, precedido de edital público, em até í5 dias após a solicitaÉo brmal da

CONTRÂTANTE;

8.26.12 - A Contratada deverá participar de todas as Íases e atos de execução do processo selelivo, nos

termos estabelecidos pelo Contatânte, cabendoJhe, em especial:

9,26,12,1 . Elaborar os editais, comunicados, formulários, câdastÍos s listagens referentes ao processo

seletivo;

8.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do procêsso seletivo que

dar-se-á, no período e forma deÍnidos em edital;

8,26,12,3 - Elaborar, confeccionar e aplicar as provas, abavés de plataforma on-line, observando todos os

procodimêntos necessáÍios para garantir sigilo e segurança na aplicação das mêsmas;

8,26,12.4 . Corrigir as provas, divulgar o gabarito e oêrecer meios de atendimento (resposta) aos recursos

interpostos pelos esfu dantes;

8.26,12.5 - Fomecer as listas com o rosulbdo final do processo seletivo, em ordem de classificaçã0, por área

de formaÉo, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8,26,12.6 . Assumir todos os encargos deconentes da contrataÉo de recursos Íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo selelivo;

8.26.í2.7 . Atualizar a lista de coÍlvocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

elefônico, comunicando ao Municlpio acerca da necessidade de realizaçâo de novos pro@ssos seletivos.

cúusur-A NoNA - DAs PRotBrçÕEs
9.í - Não será admitida a subcontÍataçáo sob qualquer pretexto ou alegação, dêvendo o Conkato ser
exêcutado diretamente pela Contratada.

CúUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO

í0,í - 0 lnadimplemento das obrigaçoes previstas no presenle Contrato, ou a oconência de quaisquer das

situaçôes descritas no Art.78, da Lei 8.666/93, e suas demais altera@s, seÉ comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante noüficação por escrito, êntrêgue diretamenle ou por via postal, com aviso de

recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no píazo de 05 (cinco) dias úteis.
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10.2. A não regularizaÉo poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pêla C0NTRATADA até a sua normalizaçáo
'10,3 . A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanlo durar o vínculo
contatual, estará sujeita às soguintes sançóes:
,l0.3.í . advertência;

í0,3,2 . suspensão temporária do diroito de participar de licitação;
10.3.3 . impedim€nto de contratar com a AdministÍaÉo;
10,3.t1. declaração de inidonêidadê para licihr ou conhatar com a Adminisfeção Pública.

CúuSUu DÉCIMA PRIiIEIRÂ. DAs PENALIDADES
'lí,í - A CONIRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo náo cumprimento do êstabelecido no
presente Contrato, oconendo as seguintes sifua@es:
'lí.2. Ahaso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, multa
corÍBspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
í í,3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa conaspondenle a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montanto total da contrataçá0.
'lí,3,'l . Caso ocona qualquer uma das situações descritas no sub-itêm antorior, a CoNTRÂTANTE fica

desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pêla CONTRATADA.

cúUsutÂ DÉCIMA SEGUNDA. DA REscIsÃo
12.í . Este contato podeÉ ser rescindido unilalsralmente peh ContÍatante, por convêniência administrativa

ou por inftingência de qualquer das condiÉes pactuadas.

12.2 . O náo cumprimento das disposi$es especificadas nestê Con[ato implicará automalicamente em

quebra dê Contato, enseiando rescisáo administativa previsb nos an.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relafo às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presonto lnstÍumento.

í2.3 . O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçáo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as pârtes.

cúUsuu DÉCMA TERCEIRA . DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
í3.í - ouaisqueÍ atteraçoes qu6 vênham a ocoÍTêr na execução dos s8Íviços s6rão obluadas mediante

Termo Aditivo.

cúusuu DÉctMA QUARTA - DA puBLlcAçÃo

í4.í - Este Contrato deveÉ ser publicado por afixação em local de costume até o 5' (quinto) dia úül do mês

subsequente ao de sua assinatura.

cúusuLA DÉcmA QUINTA - DOS ANEXOS
í5.í - lntegram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procodimênto licitatório, a proposta

apresentada pela Contnatada, bem como eventuais conespondências trocadas entre as partes,

indEpsndentomente de transcriçã0.

cúUsulá DÉCIMA sExTA . Do FORO

í6.í . O Foro competsntê para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do prêsontô Contrato á o da Comarca de

Juazeiro do Norte.
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Declaram as partes que este ContÍato mÍresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acodo
entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurÍdicos e legais eÍeitos.

Juazeiro do 22 de de2024

José
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CoNTRATO No 202 4.01.22-0020

Conúato de prestação de serviços firmado enhe o MunicÍpio de Juazeiro do
Norte/CE, através do(a) Sêcíetaria Municipal de Saúde e Universidade
Patativa do Assaré - UPA, para o lim que nele se declara.

0 iilunicÍplo de JuazEiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/lllF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através do(a)Secretaria Municipalde Saúde, neste ato Íeprêsentada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Andréa Maia Landim, residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominâdo de CONTRATANTE, e de oulro lado Universidade Patativa do Assaré - UPA,
eshbelecida na RUA CATULo DA PAIMo CEARENSE, n 175, TRANGULO, Juazeiro do Norte/CE,
Contato: (88)35'12-2450, E-mail: licitacao@universidadepatativa.com.br, inscrita(o) no CNPJ sob o n"
05,342.580/0001-19, neste ato Íepresentada por Francisco Palacio Leite, portado(a) do CPF n' 285.335.007-
00, apenas denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem frmar o presente CONTRATO, tendo em vista o

resulhdo da Licitação procedida na modalidade Pregão n" 2023.11.27.1, ludo de acordo com âs normas
gerais da Lei n" 10.52012002 e da Lei no 8.666/93, ê suas allerações posteriores, mediante cláusulas e

condiçoes seguintes.

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.í . Procêsso de Licitação na modalidâde Pregão n.o 2023.11.27.1, de acoÍdo com as Lels Federais n'
10.52012002 e 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) S(a). Andráa Maia Landim, Ordenado(a) de

Despesas da(o) Secretaria Municipalde Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2.1 - O prêsente lnstrumento tem por objeto a Contralação de empresâ especializada na prestação de

serviços de Agente de lntegração de Estágios, em regime de serviço contínuo, parâ auxiliar na

operacionalização do Programa de Estuágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, conÍorme especiÍcaçóes constantes no Anexo ldo
Edital Convocatório, nos quais â Contralada sagrou-sê vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Ár. i eãi s;ixpâir, ii I74t - li ilíidnr, iigo;i i,,í:a - liri ',1-1,1ü-ilr")í). l:rilztiic ar) lioiÍa a-i:r - i:r,-!j: l.i:::, ,:\ rí)-i:,:;i. ..
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N Ível

Valor da
Bolsa

quant.
De

Vegas

Valor Total
Mensal das

aolsas (RS)

Taxa de
Administração

Estimada

l%l

Valor Estimado
da Taxa de

AdministÍação
uensal (RS)

Subtotal I
(R$l

A B C=AxB D E=(cxD)/100 F=C+E
Superior R5 830,00 160 Rs 132.800,00 1,800/0 Rs 2.390,40 Rs 13s.190,40

Médio Rs s10,00 155 Rs 79.050,00 t,8ooÁ Rs r.422,90 Rs 80.472,90

Valor do
Auxílio

Transporte
(Rs)

Quantidade
de Dias Úteis

/ Mês

Quantidade
de Estagiários

Valor Total do
Auxílio Transporte /

Mês (R$)

G H J=GxHxl
RS 4,9o 22 31s Rs 33.957,00
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ValoÍ Mensal Estlmado para a
Contratação

K=F+J
nS 249.620,30

Valor Anual Estimado paÍa a
ContÍatação

L=Kx12meses
Rs 2.99s.443,50

CLAUSUIá TERCETRA . DA FORMA 0E EXECUçÂO DOS SERVTçOS

3.'l - A CONTRATADA se obriga a executaÍ os servips no Íegim6 de ôxecução indireta.

CúUSULA QUARTA . Do PREço, DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E DO

REEQUILÍBRlo ECONÔMrcO.FINANCEIRO
4.1 .0 objeto contratual tem o valor global estimado de 2.995.443,60 (dois milhôes novecentos e noventa e

cinco milquahocentos e quarenh e kês rêais e sessenta centavos).

4.2 - 0s pagamentos serào realizados mediante a preshção dos serviços do objêto contÍatual, apurado

através do quantitativo de estagiários contratados no parÍodo Íâturado somado com o valor da laxa de

agenciamento cobrado pela empresa vêncedora e após a apresenlação da [espectiva documenhção fiscal.

1.3 - A CONTRATANTE deverá apresenbr, até o 50 dia útil de cada mês, documento com o rôlatódo da folha

de pagamento: relação dê esbgiários e valores a pagar rcferente às bolsas-estágios concedrdas no mês

imediatamente anterior, e o auxílio-tanspoÉe referente ao mês em curso, bem como indicar o banco, agência

e númoro da conla{oÍrente dos estudantês om quo o crádito dêva ser efetuado;

1.1 - A CONTRATADA emiürá a Íatura mensal de cobrança em até dois dias úteis do recebimento do relatódo

da Íolha de pagamento;
r1.5. Os recursos serão transÍeridos à CONTRATADA, mediante cíédito em conta bancária, até o 'l5o dia úül

subsequente, ao recêbimento da fatura mensal;

4.6 . Caso o faturamento tenha por base bolsas que porvenfura deixaram de ser concedidas na época devida,

os valores a serem faturados serão 06 vigentes na época em que o auxílio deveria ter sido quitado;

4.7. Dêv6rão ser êfetuados, com os valores vigentes na época do primeho Íaturâmento, os valores das

bolsas que tenhâm sido glosados em virtude do encaminhamento dos documentos de cobrança sem a

observância das formalidades previstas;

4.8. Poderá o Contratante, após eÍetuar análises dos documenlos de cobrança apresentados parâ

transferôncia de recursos, realizar glosas dos valores indicados, deduzindo o valor na própria fatura, oficiando

a Contratada sobre as razôes que ensejaÍam o dgsconto;
r1,9. Caso haja inconeçáo no faturamento, os documsntos de mbrança serão devolvidos para regularizaçáo

e pagos êm até 72 (setentâ e duas) horas, a conter da sua nova aceitação, não cabêndo atualizaÉo
linanceira sob hipótese alguma;
rl.í0 . No caso de a Conkatada ser optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e
ContribuiÉes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar,luntamente
com a Nota Fiscal, a devida comprovaçã0, a fim de evitar a retenção na Íonte dos tributos e mntibuiÉes;
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,í.'11 - É vedado à licitante vencedorâ, sob pena de rsscisão contratual, negociar ou caucionar a nota de
empenho recebida para fins de openção linancÊka, ainda que relacionada mm o obieto deste Edital.
4,í2 - A Preíeihrra Municipal se reseÍva no dkeito de cancelar a prosentê PREGÃo ELEIRôNICo, no todo
ou em parte, de acordo com as condiçóes estabelecidas na legislaçáo peÍtinente, assim como reduzit'ou
aumontar raspêitados os limites de 25% sem que calba ao ContÍatado o direito de reclamação ou
indenizaçã0.

'1.'13 
- Podará ser restabelecida a relação que as partôs pactuaram inicialmente entre os encargos do

contíatado e a retribuição da AdministraÉo para a jusla remuneÍação dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiÍo inicial do contato, na hipótese de sobrevirem Íatos
imprevisíveis, ou pÍevhíveis porém de consequências incalculáveis, relardadores ou impeditivos da execução
do alustado, ou ainda, em caso de força maioÍ, caso fofuito ou fato do príncipe, configurando álea emnômica
ex[aordinária e exbacontratual, nos termos do Art.65, lnciso ll, alÍnea'd'da Lei 8.666/93, devendo ser
fomalizado afavés de ato administrativo.

cúUsULA oUINTA - DA vGÊNcU{ CoNTRATUAL
5.1 .0 presente Contrab terá vigência 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser
prorogado, convindo às partes contÍatantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n' 8.666/93.

CúUSUIá SEXTA - DA GARANTIA
6,í - A Contratada prestará garantia destinada a asseguraÍ a plena execuÉo do mntÍato, conespondente a
570 (cinco poÍ cento) do valor do instrumento contratual, no prazo máximo de 5 (cinco) dias út€is âpós

assinatura do conEato, nos termos do art. 56 da Loi n." 8.666/1993, em uma das seguintes modalidades:

6.1.1 . Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brâsil e avaliados pelos seus valores e@nômicos, conforme defnido pêlo Ministério da Fazenda;

6,í.2 - Seguro-garanüa; ou

6,1.3 - Fiança bancária.

CúUSUIá SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
6.í . As despesas deste ContÍato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

soguintô dotâÉo o[çamenÉria:

ói!5o t nld, Orê lrroi.torAtivldadê EêIrct|to dc Dragaaâ
06 0t 10.122.0003.2.0r2.0000 33903900

cúUsUtA sÉnilA. DAs oBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

7.1 . Caberá a Contralante:

7,2 - Manter a contratada inÍormada â respeito de todas as alteraçoes normativas que ocorÍam no Programa

de Estágio do Município ao longo da validade do confato;
7.3 - Efetuar monsalmente o dopósito na conla.coronto da Contratada do montantê íolativo ao valor
conjunto da bolsa.auxílio, do auxílio-transporte e da taxa de administração;
7,4. Fornecer os Quadros de Oportunidade de Estágio do Municipio, nos quais estilo descriminados local de

lotaçáo, número de vagas e área de atividade;
7.5. Prostar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Conkatada;
7,6. Proporcionar locais e condições para a realização das atividades de estagio;
7.7 - Dispor de recursos fnanceiros para o planejarnento, execuçáo e o acompanhamento das atividades
perlinentes ao Programa de Estágio;
7.8. Solicitar ao agente de integração a indicação dos esludantes selecionados pelo processo seletivo, para

que sejam encaminhados à entrevista, por meio de formulário específco, encaminhado por coreio elerônico;

:-rl,r,i. c!:rií41!a..crÍ'r,.i r,al)i. i-, . t.
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7.9 - Notifcar a Cont"bda, por escrilo, sobre as falhas ou inegularidades constâtâdâs na execução do
confato para que sejam adohdas medidas ometivas;
7,í0 . lnÍormar à Confatada os cursos de interesse da Administração para elaboração do processo selêüvo.

cúusut-A otrAvA - DAs oBRtcAÇôEs DA CoNIRATADA
8.í . Caberá à Contratada:

8.2 . lndicar rêpresôntantê como executor ou preposto, para atuar de forma integrada com o executor ê a

Diretoria de Pessoal da Contratante;

8,3. lnformar ao ContÍatanle âs mndições e requisitos mínimos exigidos pelas insüfui@es de ensino para a
caracterização e defnição dos estiigios;
8.,f - Promover o ajuste das condiÉes de estagio, conciliando os requisitos mínimos definidos pelas

institr.riçoes de ensino com as condições e disponibilidades da Contratanle;

8.5 . Recrutar e sêlêcionar candidatos, por meio de processo seletivo, dovendo aplicar as provas objeüvas (14

fase), realizar análise curricular, entrevista e/ou avaliação de habilidades (2" Íase) e encaminhar o candidato
pela ordem de classificação, para a Secretaria solicitante;

E.6 - Formalizar Termo de Compromisso de Estágio com estudantes escolhidos, devendo para tanto:

E.6.'l - Elaborar o Termo de Compromisso de Estágio, de acordo com o cuÍso e ordem de classilicação dos

estagiários aprovados e disponibilizá.lo elotronicamente para impressáo pela Secretaria demandante, em no

prazo máximo dB 3 (três) dias úteis da solicibÉo;
E.6.2 - Fomecer Cartilha do Estudantê (inÍoímações sobíe direitos e deveres) aos Estagiários;

8.6.3 - Deferir os recursos destinados ao pagamento da bolsa-auxilio o o auxÍio-transporte aos estagiários,

após eÍetuado o repasse fnanceiro pela Contralantei
8.6.4 - lncluir na apólice e pagaÍ mensalmente o seguro de acidentes pessoais, cobrindo o estagiário 24 horas
por dia;

8,6,5. Controlar e confeccionar, quando for o caso, os Têmos de Renovação dê Estágio, quando do
vencimento dos Termos de Compromisso, a serem disponibilizados eletronicamente às Unidades Gestoras

do Município, com antocedência mínimâ de até 30 dias, para as providências de substituição ou pronogação;

E.6.5.'l - Observar se as lnsüfui@es de Ensino dos estudântes selêcionados possuem autorizaçáo de

funcionamento e são reconhecidas pelo Ministério da Educaçáo;

8.7 . Possuir um sislema eletrônico que possibilite a Administração a realização de mnsultas em tempo real

do andamanto de procedimentos relativos à contratapês, renovações do confato, marcaçoês de recesso e
desligamento realizados pela Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte;

8.8 . Efetuar conÍerência dos valores informados pela Contratante à título de bolsa-auxílio s auxílio-tÍansporle,

indicar eventual inconsistência dos valores a serem repassados paÍa os êstagiários, considsrando êvsntuais

rescisóes e outros desligamentos eÍetuados dhetamente pelos Gestores no sistema, e que ainda náo foram

encâminhados Íormalmente ao Município.

8,9 - Repassar o valor crcditado pela conEatante, efefuando os respecüvos depósitos relativos à bolsa-auxilio
e ao auxÍlio-transpoíte, nas conlasrorÍentes dos estagiáÍios do MunicÍpio;

8.í0 - Disponibilizar eletronicamente para os estagiários e os supervisores os formulários de avaliaçáo do

estágio, e após realizaçáo da avaliâção, encaminhar relatórios ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE e às

respectivas lnstituições de Ensino.

8.'lí - Conferir, no ato da formalização do Termo de Compromisso de Estrígio, a condição do estudante,
mediante declaração atualizada de escolaridade emitida pela lnstituiÉo de Ensino;

8.í2 - Verificar, semêstralmente, a situaÉo escolar do estudanto, porante as instituições de ensino,

informando imediatamente ao Município a conclusão do curso, o tÍancamento de mafícula, o jubilamento, o
abandono, ou qualquer motivo que possa onsejar o desligamênto do êstudantê/estagiário;

E.í3 - Adotâr providências nos cÍrsos inegulares, com mmunicaçáo imediata ao Município de Juazeiro do
Norte;

8.í4 - lnformar à contratante quando do desligamento do estagiário em ruáo de náo regularização da

situação notificada;

À'.,, :.Êêo Sea.r).,llo, r,r- /"1ü - I n -]ndtr! , , nqa,' :a -: . ( I
,:-i.,,.r1.r:jltÍj,tijla, i. .a .. oí:, r-., i )C,.'-'rii

) ).) /, 't,...,



Folha N
c0MlssÂo DE Ltct

EI;TADO DO T'EáRÁ
PREFEfTiJRA MUFIICIPê,|- ilE lUÂIÊIRO Dí:4 N{3gtYâ

üNPJ: 07.974,ü8?10001 -14

8.15 - Gerenciar o Processo:

E.í5.í - Efetuar, mênsalmênte, em nome da Contratante, o pagamento da bolsa-estágio e do auxílio-
transpoÍte, no prazo máximo de alé 2 (dois) dias úteis, após o recebimento do crédito dos recursos

fansferidos pelo Contíatante;
8.í5.2. Emitir e Íomecer aos estagiários, anualmente, o informe sobre as bolsas€stágio concedidas, para

fins de declaração do lmposto de Renda;

8.15.3 - Emitir e Íomecer aos eslagiários, mediante solidtaçã0, declaração de estágio com carga horária para

fins d6 comprovaçâo acadâmica, profissional e oukas finalidades.

8.16. Controlar o quantilaüvo de bolsas de êstágio ofortadas pêlo Município de Juazeiro do Norle, confome
quadros de vagas disponibilizado pela Contratante;

8.16.1 - Vetar solicitaçõês de mnEataçoes de estagiários que ullrapassem o quanütativo do quadro de vagas;

E.17 - Prestar a coope[ação com aparelhamento adequado e pessoal técnico qualificado;

8.íE. Ressarcir os danos causados aos bens de propriedade do Contratante, ocasionados por seus
prepostos, em viÍlude de dolo ou culpa;

8.í9. Atentar-se para o íato de que é expressamente proibida a conbatação de seÍvidor pertencente ao
quadro de pessoal do MunicÍpio de Juazeiro do Norb duranh a vigência do conrato;
8.20 . Atender prontamento a AdminislraÉo, durante o prazo contratual, quando solicitada;

E.2'l - Comunicar ao MunicÍpio de Juazeiro do Norte, poÍ escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

preslar os esclarecimentos quê julgaÍ necessários;

8.22 . Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comeíciais resultantes da adjudicação;

E.22.1 . Manter, durante todo o período de exocução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçoss dê habilitaÉo s qualificação exigidas;

8,22,2 - Poderá o Confatante, a qualquer tempo, exigir da Contratada a comprovaÉo das condiÉes de

habilitação e qualifi caÉo exigidas;

8.23 - Manter convênios ou outros insfumentos especifcos com as lnstifuiçóes de Ensino EJA, médio e

superior, públicas e privadas de Juazeio do Norle e região, relacionados aos cursos demandados pela

Contratânte, contendo as condições exigidas para o estágio dos alunos;

8.24 . Manter sítio eletrônico para cadastÍo, atendimenb ê contato com os esfudantes;

8,25. Manter cadastro atualizado com os dados de contato por sistema de mensagens telefônicas ou

eletrônicas, de lodos os participantes de estágio e inÍormar aos estudantes oconências de créditos,

renova@s, avaliações e outros informes administrâtivos que se fizerem necessários, de acordo com a
demanda da Contrahntej
E.20 - Realizar processo seletivo de estagiários, precsdido de Edihl, com os seguintes Requisitos Básicos:

8.26.1 - A conhatada deverá realizar anualmente o proceso seletivo de estágio nas sêguintes modalidades:

lista por ordem de classifcação por arrso;
E.26.1.1 - O processo seleüvo deveÉ ser realizado em até 45 dias após a solicitação formal do

CONTRATANTE;
8.26.2 . Paft preenchimento de vaga de estágio neste Município, é necessário quê o estudante participe de

processo seletivo realizado pela Contratada e tenha aproveitamento mínimo de 50% (cinquenta por cento)

nas provas aplicadas;

8.26.3. As seleções devem ser realizadas em plataÍorma on-line, mnforme Oportunidades de Estágio do

Município de Juazêiro do Norte;

8.26.4 - Os estudantes seÍão classificados em lista decÍescente de pontos obtidos nas provas objetivas,

separadm por curso;

8.26,5. Os selecionados Íarão parte de cadastro de reserva e à medida que for surgindo interesse das

Unidades Adminisbativâs deste Municlpio serão chamados para participar da segunda fase da seleção,

composta de análise curÍicular, entrevista e avaliação de habilidades, e, caso aprovados, seÍão contatados;
8.26.5.í . São observados os requisitos exigidos para a vaga de cada Unidadê Gsstora, tais como: curco,

semestre, horário do estágio, conhecimentos específicos, dentre outros;
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E,26,5,2 - O contratado selecionará, dentre os aprovados nas provas, os candidatos que possuem os

requisitos definidos p6las unidades para preenchimento das vagas, observando a classificação e os dados

curÍiculares dos estudantes aprovados, mnÍorme informaçóos constante no cadastÍo do candidato;

E.26.6 - Não havêrá cobranga dê laxa de inscdÉo dos candidatos;
8.26.7 - Será reservada a cota de í0lo das vagas paÉ estudantes com deficiência, na forma do §50, artigo
'17, da Lei no 'l 1.788/2008.

8.26.8 - 0 processo seletlvo sêrá constituído de provas êscritas com quoslões obiêtivas, de caráter

eliminatório e classificatório, análise curricular, e entrevistas/avaliaçáo de habilidades., na forma especificada,

abaixo:

| - Eslar regularmente matriculado a parlir do semestre anterior ao mÍnimo exigido para a vaga,

ll - PRIMEIRA FASE - Provas de caráter eliminatório e classiÍicatório (25 questões), Língua Portuguesa ('10

questões); No@s de informática (10 questões), Conhecimentos Gerais (5 questões).

ilt - SEGUNDA FASE - ANÁL|SE CURRTCULAR, ENTREVTSTNAVALTAÇÃo DE HABTLTDADES: Sáo

observados os rEuisitos exigidos para a vaga de cada unidade Gestora.

8.26.9 - 0 resultado do processo seletivo servirá para Íormação de cadasEo de Íeserva e seÍá uülizado pelo

Contratante, segundo suas possibilidades e necessidades, para convocaçál futura visando preencher vagas

de estágio durante o perlodo de validade da seleção.

8.26.10 . 0 processo seletivo será anual e válido por 1 (um) ano a contar da data da homologação do

resultado final, podendo seÍ pronogado poÍ sucêssivos per[odos de, no máximo, 6 meses, até completar 2

anos.

8.26.11 - Ao se verificar o esgotâmento do câdastro resorva, a Contratada dêvêrá realizar processo seletivo

simplificado complementar, pÍecedido de edital público, em até 15 dias após a solicitaçâo Íormal da

CONTRATANTE;

8.26.12 - A Contratada deverá participar de todas as fases e atos de execução do processo seletivo, nos

termos estabelecidos pelo Contralante, cabendoJhe, em especial:

8,26,12,1 . Elâborar os editais, comunicados, formulários, cadastros e listagens reÍerenles ao processo

seletivo;
6.26.12.2 - Divulgar e dar publicidade aos editais, realizar o processo de inscrição do procosso seletivo que

dar-se-á, no período e forma definidos em edital;

8,28,12,3 . Elaborar, conÍeccionar e aplicar as provas, através de phtaÍorma on- ne, obseÍvando todos os

procedimentos necessários para garantlr sigilo e segurança na aplicação das mesmas;

8.26.12.4 - Conigir as provas, divulgar o gabarito e obrecer meios de atendimento (rosposta) aos recursos

intêÍpostos pelos êsüidantes;
8.26.í2.5 - Fomecer as listas com o resultado finaldo procôsso sêleüvo, em ordem de classificaçã0, por área

de formaçá0, inclusive listas em separado para os estudantes com deficiência;

8,26.12.6 - Assumir todos os enca$os decorrentes da contratação de recursos íísicos, materiais e humanos

demandados pelo processo seletivo:

8.26,í2.7 - Atualizar a lista de convocados do processo seletivo disponibilizando as informações em seu sítio

eletrônico, comunicando ao MunicÍpio acerca da necessidade de realização de novos processos selelivos.

cúusulA NoNA. oAs PRotBtçÕEs
9.í - Náo será admiüda a subcontratação sob qualquer pÍetexto ou alegação, devendo o Contrato ser

executado diretamente pela Contratada.

CúUSUI.A DÉCTúA. OO INAOIMPLEMENTO
í0,í - 0 lnadimplêmento das obrigações previstas no presonto Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situaçoes descntas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela parte

prejudicada à outra, mediante notiÍicaçáo por escrito, entregue diretamente ou por via postal, mm aviso de

recebimento, a Íim de que seja pÍovidenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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í0.2. A náo regularizaÉo poderá ensejar, a cÍitério da parte prejudicada, a Íescisão do Contrato, sêm
preiulzo de outas sanÉes, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços
pela CONTRATADA até a sua normalizaçâo
í0.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no climprimento do contrato, enquanto durar o vínculo
contratual, eshrá sujaita às seguintes sançoes:

í0.3.í - advertência;

í0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
í0.3.3 . impedimento de contratar com a Administração;

í0.3.4. declaração de inidonêrdade para licitaÍ ou contÍatar com a AdministraÉo Pública.

cúUsuu DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES
11,í - A CONIRATADA pagará à CONTRAT/NTE a tÍtulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido no

presente Confato, oconendo as seguintes sifuaçóes:

í'1.2. Atraso injusüÍicado na execução dos serviços, causando, consequentemente alraso nos prazos, multa

correspondente a 370 (três por cento), calculada sobre o montante total da contmtação.

í1.3 - lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia iustiÍicativa, multa conespondente a 10% (dez por

cento), calculada sobre o montante total da contrataÉo.
í1.3.í - Caso ocoÍra qualquor uma das situações descritas no sub-item anterior, a CONTRATANTE Íica

desobrigada do pagamento da(s)parcela(s) restante(s), indêpêndentemente da multa pela CoNTRATADA.

cúUsuu DÉCIilA SEGUNDA. DA RESCISÃO

í2.í . Este contrato podBrá ser rescindido unilaleralmenle pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das mndiÉes pactuadas.

12.2 . O nâo cumprimento das disposi@es especiÍicadas neste Contmto implicará automaticamente em

quebra de Conüato, ensejando rescisão administratrva prevista nos aá.77 a79 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os Direitos da Administraçáo, com relação às normas contatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

í2.3 - 0 presente contrato ó rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelaçâo judicial ou

Extrajudicial, nos casos de aceÍlo em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúUsuI.A DÉCIMA TERCEIRA. DA ALIERAçÃO CONTRATUAL

í3.í - Quaisquer alleraçoes que vônham a ocoÍer na execuçáo dos serviços seráo efefuadas mediante

Termo Aditivo.

cúUsuu DÉCIIilA QUARTA - DA PUBLICAçÁO
í4.í . Este Contato deveÉ ser publicado por afixação em local de mstume até o 5" (quinto) dia úül do mês

uente ao de sua assinatura

cúUSUtA DÉCMA QUINTA. DOS ANEXOS
í5,í . lntegram o pressnte contrato todas as peças que ÍormaÍam o procedimento licitatório, a proposta

apresenbda pela Contratada, bem como eventuais conespondências tocadas entre as partes,

independentemontô dô transcrição.

cúUsUI.A DÉCIMA SEXTA. DO FORO

16.í . O FoÍo competento paÍa dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente ContÍato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte.

F h
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍÊstaçâo final, completa e exclusiva de acoÍdo

êntre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das

testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais êÍeitos.

Juazeiro do Norte/C 22 da Janaio de2024
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CN PJ ns 07 .97 4.O82/0007-L4

EXTRÁTO DE CONTRATO NO 2O24.OI.22.OOOI

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1.ParÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré -
UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração
de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de
Estágio no râmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas

unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado de R$ 68.302,80 (sessenta e oito mil, trezentos e dois reais e oitenta centavos).Vigência
Contratual: l2(doze) meses. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Francisco Palacio lrite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0002

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.11 .27 .1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Control. e Ouv. Geral do Municipio-CGM e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré
- UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do

Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de R$ I 1.432,88 (onze mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e oito centavos).

Vigência Contratual:12 dozp meses. Signatrários: Ivan Figueiroa Pontes e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0003

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.1 1 .27. 1 Partes: o Municipio de Juazeiro do Norte, através da(o)
Demutran - Dpto. Municipal de Transito e a empresa./pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré
- UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de
Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de R$ 189.566,40 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e sessenta e seis reais e

quarenta centavos). Vigência Contratual: 12 doze meses. Signatários: José Adailton da Silva e

Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de2024.
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EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0004

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Fundacao Memorial Padre Cicero e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

22.57 I,28 (vinte e dois mil quiúentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). Vigência

Contratual: 12 doze meses. Signatiirios: Teresa Maria Siqueira Nascimento Arrais e Francisco Palacio

Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0005

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Gabinete do Prefeito - GAB e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do NorteiCE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

22.865,76 (vinte e dois mil oitocentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos). Vigência
Contratual: 12 doze meses. Signatrírios: Elvira Sandra Cavalcante de Lima e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024

EXTRAT DEC NTRATO No 2024.01.22.0006

Extrato de Contrato, Pregão No 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Guarda Civil Metropolitana - GCM e a empresa./pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio
no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades
gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$
219.955,92 (duzentos e dezenove mil novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e dois
centavos).Vigência Contratual: 12 doze meses. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Francisco
Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de larciro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRAT No 2024.01.22.0007

Extrato de ContÍato. Pregão No 2023.11.27 .1 . Partes: o Municipio de Juazeiro do Noíe, através da(o)
Procuradoria Geral do Municipio e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalizaçáo do Programa de Estágio
no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de

41.822,40 (quarenta e um mil oitocentos e vinte e dois reais e quarenta centavos). Vigência
Contratual: l2 doze meses. Signatiírios: WalbeÍon Cameiro Gomes e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0008

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Agricultura e Abastecimento e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré

- UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço continuo, para auxiliar na operacionalização do
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de RS 26.480,40 (vinte e seis mil quatrocentos e oitenta reais e quarenta centavos).Vigência

Contratual: 12 doze meses. Signatrírios: Marcelo de Sousa Piúeiro e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRÂTO NO 2024.0I.22.0009

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Sec. Mun. de Desenv.Economico e Inovacao e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do
Assaré - UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do

Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de R$ 11.432,88 (onze mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e oito
centavos).Vigência Contratual:12 doze meses. Signatários: Wilson Soares Silva e Francisco Palacio
Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janefuo de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO NO 2O24.OI.22.OOIO

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec. Mun. de Esporte e Juventude e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

37 .913,28 (trinta e sete mil novecentos e tÍeze reais e vinte e oito centavos).Vigência Contratual: l2
doze meses. Signatiírios: José Bendimar de Lima Júnior e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO NO 2O24.OI.22.OOII

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Sec. Mun. de Seguranca Pub. e Cidadania e a empresa./pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré

- UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Inlegração de Estágios, em regime de serviço continuo, para auxiliar na operacionalização do

Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de R$ 11.432,88 (onze mil quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e oito
centavos).Vigência Contratual: l2 doze meses. Signatários: Cláudio Sergei Luz e Silva e Francisco
Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Jarteiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0012

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Mun.Desenv.Soc.e Trabalho - SEDEST e a empresa/pessoa ffsica Universidade Patativa do

Assaré - UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do NoÍe/CE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado d e 246.436,32 (duzentos e quarenta e seis mil quatrocentos e trinta e seis reais e trinta
e dois centavos). Vigência Contratlual: 12 doze meses. Signatarios: Josineide Pereira de Sousa Lima
e Francisco Palacio Leite.
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Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024
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EXTRÂTO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0013

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.11 .27 .l . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Sec.Munic.Meio-Ambiente e Serv.Publicos e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do

Assaré - UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de

Integração de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do
Programa de Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do NorteiCE,
através de suas unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
global estimado de R$ 219.955,92 (duzentos e dezenove mil novecentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e dois centavos).Vigência Contratu al: 12 doze meses. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira
e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de 2024

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0014

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.'1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Mun. de Turismo e Romaria e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré -

UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração
de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de

Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do NoÍe/CE, através de suas

unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado de R$ 15.047,52 (quinze mil quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos).Vigência
Contratual: 12 doze meses Signatiírios: Renato Wilamis de Lima Silva e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de larciro de2024.

EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0015

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1.Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Administracao e a empresa./pessoa Íisica Universidade Patativa do Assaré -
UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de IntegÍação
de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de

Estágio no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do None/CE, através de suas

unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado de R$ 106.216,08 (cento e sies mil duzentos e dezesseis reais e oito centavos). Vigência
Contratual: 12 doze meses. Signatrírios: Francisco Hélio Alves da Silva e Francisco Palacio Leite.

;,!rí,
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Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0016

ExtÍato de Contrato. Pregão No 2023.11.27 .1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)
Secretaria Municipal de Cultura e a empresa/pessoa Íisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

22.571,28 (vinte e dois mil quiúentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). Vigência
Contratual: l2 doze meses . Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024

EXTRATODE NTRA No 2024.0t.22.0017

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11 .27 .1 . Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)
Secretaria Municipal de Educacao e a empresa/pessoa ffsica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estiígio
no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades
gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$
4.14'1.300,56 (quatro milhões cento e quaÍenta e sete mil trezentos reais e cinquenta e seis

centavos).Vigência Contratual: 12 doze meses. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e

Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneíro de 2024

EXTRATODE CONTRATO No 2024.01.22.0018

Extrato de Contrato. Pregão N'2023.11.27.1. PaÍes: o Município de Juazeiro do Norte, através da(o)

Secretaria Municipal de Financas e a empresa./pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na pÍestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio
no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades
gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

144.129,36 (cento e quarenta e quatro mil, cento e vinte e nove reais e trinta e seis centavos). Vigência
Contratual 12 doze meses. Signatiírios: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira e Francisco Palacio Leite.

@

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024.
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EXTRATO DE CONTRATO NO 2024.0I.22.0019

Extrato de Contrato. Pregão N" 2023.11.27.1. Partes: o Município de Juazeiro do None, através da(o)
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa/pessoa fisica Universidade Patativa do Assaré -
UPA. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração
de Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de
Estágio no âmbito da Adminishação Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas

unidades gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global
estimado de R$ 125.172,72 (cento e vinte e cinco mil cento e setenta e dois reais e setenta e dois
centavos).Vigência Contratual: 12 doze meses . Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e

Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de laneiro de 2024.

EXTRATODE CONTRATO No 2024.01.22.0020

Extrato de Contrato. Pregão No 2023.11.27,1. Partes: o Município de Juazeiro do NoÍe, através da(o)

Secretaria Municipal de Saude e a empresa/pessoa Íisica Universidade Patativa do Assaré - UPA.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Agente de Integração de

Estágios, em regime de serviço contínuo, para auxiliar na operacionalização do Programa de Estágio

no âmbito da Administração Pública do Município de Juazeiro do Norte/CE, através de suas unidades

gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor global estimado de R$

2.995.443,60 (dois milhões novecentos e noventa e cinco mil quatrocentos e quarenta e três reais e

sessenta centavos). Vigência Contratual: 12 doze meses. Signatários: Andréa Maia Landim e
Francisco Palacio Leite.

Data de Assinatura do Contrato: 22 de Janeiro de 2024

@
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C.,nrIaco, RS 66.C0t1,CL1 (scsscnra c seis mil reuis)- VigêDcia

Concrrcual, Ace l2 doze rneses. Signatários: Wilson Soares Silvr e

Ant.rnio Carlos Closrr Aires.

c a ernprcsa/pessoa Íisicâ ASP AUTOIT{ÀqIÀO SÊRvl(lOS É

PRODUTOS L)E INFORIVIÁTI(lA L. Objc«r, C,rncrirtaç.r,, dc

servicos â scrcn) prcsrir.|rs na liccnça tlc uso.1c sisrcnr.rs úriirrmrrizar,los

(softw'ar c) cle cr,nraL.ilirlade e orçrrrcnt,r f.úL.lic,r (inc|.rsivc arcn.lcn.lo

.r('s rcqursitos J,: SIAllCt, licrtaçi'(' ( L',ntrrt,1i! t,,rtÍrr,,nr.'.
ultroxirrilltrlt's e porrlI rla rrJnspitrêncir elesrin.rt]r:s r,:lrr-er.r;

sc.rerâriâs clo Municipio de Juaztiro Jo r.{,irrc7'(il-. r:r,nfirrrrre

eslrecrÍi(açôcs conrtrIlrlrs no Eelital Ct'rrvocuri,rrc,- \áL,r li,ruL L{r,

Conrrato, R§ ti(r.000,00 (-.es"cntl c ieis rnil rcâis). \'i!ancr:1

ContrartLul: Ate l2 tlozc rlrcses. SignirtarÍios: l-cirnrlro Sarirnir [);rnra"

.le Oliyeirr e Antoni., Carlos Cosra Aircs.

EXTR.^TO DE CONTT{^TO N. 2024.02.07ir002

Extrrr«,.1c Oorrrra«r. Pregâo N" 2023.12.15.2. Partes: rr MurTicipio

Jc .lrra:eiro Jo Nortc, e(rfl\,i's .là(o) Sccretaria N{urricipal rl.'

\.lnrrnr"rr,r,.rl l r (mpr.sriFrss(,J Íi'i,:u r\Sl ÁL'TOMAÇÃO
sERVI(,;()S E l'R(lt)r.!T()5 Í)1. I\ F( )Rt\ÍÁTI(t.{ L. ()l'icL,,,

_!onrruração deservicos a serern prestldos na licenci de usodesisÉnlit§

\u ,nti,rrnuti:adc,s (s,rtnv.rre) de conrabili.ladc e orçarrerrto p(rblico

(irrclu-\i!'c âleuJcrrJo âos rcquisicos clo SIAFIC), licitrçires e conrraros,

prrrir)ôni(), aIrrxrxariÍàJos e porcal da tÍflnspaÉnciâ Jcstinados l
Jiversrrs recretarias Jo lr'Íunicilrio cle-luazeiro.io Norre,/C-E, curtôrnrc

espcciilcrcócs cr)l1stànLcs rro Ediral Coovocatório. VaLrr liltal tL>

Conrrrrro: RS 66.000,00 (s,:sscnta c scis mÍl rc.ris). Vigência

Conrmtual: Ace I 2 rl,;:e rneses. Signatários: FrLrncisco Helio Alves.lt

Silvu c Anronro (larbs Costi Aircs.

f)arr rlc Assinatur.r rlo Contrato: 07.Ie Fevcreiro ele 2024

f)arr dc Assin,rnrr,r drr C,)nrraro:07 Je Fcvcrciro Jc. 10.14

D.rru Jr Assinartrra r.lo (l(Jht);rr(,, 07 de Fevcrcrro de 2024

Exrrato Jc Crrntra«r. Prcgâo N" 202 3.12.15.2. Prlrrs: o lrl Lrrr icilrio

dcJtrrzcir,r.l,r Norrc, ,rrx\'és di(, Sccrerari;r À,ítrnicrp.rl Je S.rtrdc .
ir cnrlrlcsir f.ss.)ir tr{rcâ ÂSP ÀL T\)\lA{,Át\ \LI(Vl(.(\( }'

PRODT-ITOS DE INIjORLTÁTIOA L. Ohjc«', Oo[rraraciro dc

sen'ic1)s r serem p.estÍrdr's na licenca cle uso ile sistcrl,rs iniirnnari:.r.l.rs

(sofovale) dc c<»rrrbildaclc e orçamcnco pÍrblico (inclrrsivc urcndcn.lr

ros lequisitos Llo SIAFIC), Iicitr((ics e.onuNtos, [rârrirnôÍri().
alrnoxariÍatlos c porrâl da transnÂrôncia Jc.rin:r.los r rlrrcrsas

secretilrras rlo lvíunicipi.r de ]u.rzci«, .lo N,,rrc,;CE. cr,niormt

especiÍicÍlçi)es collsrrrrreii no l]clirtl Conrtrcl«jtio. Valor'JirLrl .l,r

Cc'ntraro, RS ci6.000,00 (scsscnt,r e scis rrlil rc;rrs). Vrgtncia

Contraturl, Atc ll rk'zc nreses. Silrrrt:inos: ,{nilri-.r \'Íair Lantlirr e

Antonio O,trlos Cosrrr Airrs.

L)aca rle rlssinarura clo Conrraro, 07 rle Fevercilo Jr 2C2.1

EXTRATO DE CoNTRATo N. ]O]4,0:,07-COO5

Dara.lc Assinanrrr clr, (lonrra«r, Ll7 rlt Fevcrcrnr Llc ?021

Dtu .lc r\ssinrrrur. clo ( i:nrnt,r, 2l J,: Ianeilo rlc lLlZ4

EXTR-ATO I)E CoNTRATO I.N. 2C24.O2.O?NOO]

Exrru«r.lc Conn'ato Pregeo N'2t)23.12.15.2. Pârres, () MunicÍrío

de luuz.'r«) do Nortc, irtrrr'és cla«, Secretaria )r,Íunicip.rl de Eilucacio

\./ c â (nrfrü:,r.'0úrs,,,r li\i.i ÂSP .ÀUT()M A(:Ã( ) SERVI(.:()S E

PRODLITOS DE INFORMÁTICA L. C)tjeco: Conoacação ile

tL'11,iços a s(-r'en] flcstr.los na licclrça de usr) dr'sisremas rnfôrrnariuaelos

(sofavare) Lle contebilrrlirrle e or<-unrento L.úblico (intlusive uterT denJo

r,,r lcllur\ir(,: J,' SIAFIC), lrtiteçi'rs c (o11rÍlr(,s, frrrimôni,r!
alnr,rxarilarlos r 1t().tal dr rrxnspârônriâ,.lesrinadc,s ir dirersas

J.cr.(iuius Llo lv'lunicipitr r.le Jua;eir,' do Norre,/CE. conÍorme

cspccrljcrcócs consrrnrcs no Edlral Ci)nvocâ«irio. \ralor Tottl d,t

Conrrrro: Iltj óír.000,00 (scss.'nta e scis rnil reris). ViSêncir

Coutrarual; Aré l2 Jrr:u nrescs. Sigr.rrários. Pergentina PurcrrtcJarclirn

Canrnrla e Ârrrorrio Orrlos (losrl r\ires.

EXTRATO DI; CONTRATO \.'' 2O]+.1'I,]],,01]O]

Extra«, .Ic ConLrtrt(). f rúgaro N" 201 l. l 1.17. 1. I'rrr res: o L'Íunicipro

dc lua:eiR' Jo Nrirr(', rrtravcs dír((,) Àut:rrqtria Nlunicip,l J,' lvlci,,

,Aml.ienre c a ernpreso,'pessoa li"rcr Llnir,ersi.hele Purativ.r .lo Â.sirré

- Ulà. Ohjr«r, Oonrnrraciur Jc cmprcsx csfcci lli?x(ü nà pleirxcir(,

.le serviços rle A!:enrc clc Irrtegtacio ele l:strigi,rs, enr rtginrc Jc .err,içc,

conlinuo, fara auxilirr ra oFeracionaliu at-ão Jo I'roglanr.r Jr [.srili.r

no ârnhito.h Admirristruç:ào Pirblic;r Jo lv{rrricilrir,,lc ]Lra;r.iro r['
N,orce,/CE, urr.rvés.lc súirs úrlidirdcs g(stor.rs, crrnfrrlnrc es|ceilicrrr'iics

.onst.lnrlri no Ediral Oonvocar,irro. Vrlor gl,rhrri ,srinrlJ,,,lc RS

68.302,30 (stssenru c oi«r rnil, trc:enros r.lr;is rcrLis c orrr:nrir

ccn tavos),Vrgên cir (-onnarrral, l7(.1,r:c) rncsc.. Sigra«ilios, J,rsc

Emklo Oliveira Corrr r Frincisco I'xlrtci!) Lcir..
EX|RATO l)E. CONTRATO r-" 2024.02.07-0004

Exrnr«r .1.' Conrra«r t'rcgao N" 2tr23. I 2. I 5.2. larr.'s: o Municip«r

<lc Juazcin r J,r Norrc, atraves da(r) Sccretarir N'Íunicipal ,le Financas
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EXTIV\TO DE CJONTRATO N' 2024,0I.22,0002

lxtm«r de (irnrrar,r. Prcgrio N" 202i.11.2?.1. Partes, o lvltrnicipirr

,Jc Jrrlzeiro ,lrr Nt,rte, etrLvés .lu(<,) Ct,nrrol. e Orrv. Geral clrr

\.lunicipio-CCiM e a ernpresa,,'pessol Íisicir Linivetsidnle Irararivr clo

Âssarc - IJPA. C)bjckr, (i)ntrarâ§:ào.le emprcsa csl)cdiÀlLzÂ(l^ nn

ple.trcão Jc srn,rç,rs rle Age rrte .le Inregraeão r.le Estágios, enr reginre

.lc scr'r,i.',, conrinuo, l.arrr uuxiliirr nl opr.racionàlizâçio cb Pr()!r^mâ

.ir E:rrgi,, no irnlrr«, rla,{tlninistrr.'n,r PúbliLa J,r NíLrnir:ipi,r dr

Iut:cirr,.l, N,rrru/OE, atraves dc suas rtrriLladcs gestorls, ctlrfirrmc

cspecitic,r<;r_rL:s c(,n§rrnrcs no Edirâl Conv.)câróri,r. Valor glohrl

csrinrado dc R$ t t 4 32.tttt k>n:e nril quàtr()centos c trinrâ c dois rciris

r: r,ircnra c ,rirc cencevos)- Vigtncia Contrr«rr[: l2 .{o;c nrescs.

Sigrrtrirri(,:: Iran liigueirorr Pontes e Francisco l'alack Leite.

EXTIL{TO l)E CONTRATO r.'' 201{.Cl 2l.0CC5

Extrato ele (loutruto. I're,lio N" .1023.11.2? L lrartcs: o lt4rrnicíFro

cle Juazeiro r.lo Nt,rre, irrrarcs clir(o) (lirbirrr:ru tlt, Prcli:itt, - ( jAR r: :r

eüIpresi,,'F\essor tisi.â Universicleele Paca t ivir .lo ,'\,r.tri -l PA. t)l'tctt,,

C()ntrrrâçào rlc crrrprtsa espcci^li:Àdx nn Irrrstrl\'ii(r ilr:.ervr,',rs tlr:

Agcnte Jc Inte,.trrr:i,i, Je Estágios, eor .cgrnrc J,: \crvii) (()nlrru(,,

pirrt irLtxilir'rr nr opcrrrcÍonrrlizrçiro.1o Irrolrlrrn,r Jc Esr;'rqio n,r iml.rc,r

rh ArluriniçrraL:no Publica Jo N'Írrni.:ipi<, Je lrr,r:ui«, Llt, :r'.orr,.."CE,

arrrvcs de su,ls unid;rdcs gcsr,rras, coníot'nrc csllaci fi aaÇ(_res c(nlrran((s

no Edir,r[ (]onr,r,r:artirio. Vrlor glol.al (srimad,) d,i RS 22.S6-í,?f]

(r'rncc c J,ri. rnrl ,rrL,,icrrtr^ t )u.scn(,r . (r,(..rú.r\ ( \L((nl:, ü.r:n

cenravr:rs). \iigônciu Conrrarual, l2 doz,: nrcscs. Signirr.rrios' Lilvirr

SanJrl Llaveltante cle Lirrrrr e llran, isto falatro I-eirc.

Drt.r .lr Assinarura Jo Conrraro: 22 de J.rneiro Lle 2024

V L)rrra .[c Assrnirtura ck: (irnrtatt,, 22 rJc Janciro clc 2024

Llrra Jc A-.sinattrra clo Clonrratu, 22 de.l.rneiro de 2024

Ilx'TltATO DE CONTRÃIO N.2024 01.22.0003

Ilxtra«r ele (lonrra«r. Pregrio N" 2023.11.27.1. Itartcs: o Municipio

.le fua:eirr',l,r Norte, arrrvés dr(o) f)emuttan. [)Irto. Munieifal r.le

TrÂnsiro e r cmpresiL/pessoa Íisicr LlniversidirJc PirrâriYi do.Assare -

t )PA. ()l.jcro (lonrrlracâo rlc cnrprcsa csfcciÂli:âdr nr prcsrlrção Llc

serviços Jc Agerrrc Je Irrrcr;raçào .1e Estágios, cnt regiltc Llc survi\r)

.onrinuo, lrrr|l xlrxrli;rr nrr r4:crrrci0nalizr._iro do lr,tgrr rrr ,1.' Esrigio

no iinrL'iro ila A.lrr in rsrrlr;io lúl,lica do l\'lunieítrio rlc ]uazciro do

Nor«:u''CE, rrrlv.ts .lc suas urri.la.lcs lcsrorns, contirrrrrc csfcciticâL1ics

.,rnirirrrcs no Edrral Convoce«irio. Vrlrr global esriuudo dr'R$

1S9.5(\6,40 ((cn«r c oitcnr^ c no!,c nril quinlrcntos c scssentir c sers

rciris . Lln.rr.llrâ ccnrlvos). Vigência Conrrarull' ll Joz.' nrcs.'s.

SLgrrariitirrs: Jose Adailton rla Silva c Francisco Palacio Leire.

EXTRATO D E COrr-'f RA f O N' I 0 I 1. r-r L 2 2. rlcor)

Extrlto .le ( bntrl«,. I'rtgão N" -1021.1 1.27.1. [';urcs, o \,|rnir í].io

cle.Juazeir,., (l(' i\x()rte, rtrirvés J.r(,r) Grr,rrLlu ( ivil \,1rrr,1,,rlrr.rrrL-

GCM e a er»prcsa/pessc'ir íjsicu Llniversir.laJe Plcrrivl Jo r\ss.rré -

LIPA. ()hjcr,r, ConrrrÍr(iã() Jc cnrl\rcs.r csnuci;rlrzrJr rr.r presr.rc,ro Jc

scrvi(_os Jc Atentc (lc IrrLcgracÀ.r i1e EsLrigi,r., enr r-etrrrt rlc sr:r!k'r,

conrinuo, p;rr.r iuxiliir nr irpr:racior'rrli:rrcio.Jo Í)rogr;rrrrrr Jr: Fsrrlgi,r

no Ârrrhico Ja Âtlnr in isrlrr.;rio Pirhlica Jo )ürrnicí1rro,1e Jrra:ci«r rli'

Norre/'CE, rrlirvcs elc suàs unidellcs gcs«)ras, c()nlôrnrr espc.ificrçocs

constânrcs nt, Erlirrl Conlocatt')Íio. \rilc,r glohal i:*imrdo,lr: R-i

llq.95 5.'rl (Ju:. rtr()' r .lrzcrrovt nril n, 'r'eicn(, * . . irr, t,rcnt.r .' .r rL.'

rcais c rrovcnr,r e ckris ccnravos).Vigi'ncir C,rno';rrual: I 2 Jo:c nrcrics.

Signrtirios: lo:irrrar Cor'rciâ Llos Sxntos c I;ranei'co I'nlacio l-.'ire.

DaÍr .le A"sin,rtur.r Jo Contrrto, 2l Jr lanciL,' Jc lr.-'24

L)ara dc Assinarurir Jo (lonrnro: ZZ JÉ [llneir(, J.. ]024

EXTIL{TO L]E L:ONTIIATO N" :024,CI,22,0007

L)arn ilc Assinarurr Jo (irncrl«r: 22 J" lancrr,, Jc lr'14

EXTILATO DE CONTRÁTO N' 2024 OI,]2,OOC4

Exrra«: Jr (irnrrir«r. Pr€grro N" 202j.11,27.1. Partes: o lvíunicipirr

.lc Juu:eirr, .l,r N.rrrc, ;rtrar'ús .la(o) Frrrrclacã<, Mcnrorial Padre Cicen,

c a sÍnpresa,"pessoa iísica Liriversi.hde Patativa .lo,Assaré - LJPA.

Ol..jeto. Lionnrrurr;âr, Je enrt>rt-sa esl,eciali:arla nr presr.rcrirr de scn'icos

.lc Ag,:nte tle Integraçâo dc t)srÍgios, em t'cgime de scrviçr-r cortinr.tc,,

prrr rtuxilirr ni r.pcrirciorraliza.-à,r do Progrrma dc ktigitr no;inrbito

Llu Ailrrrnistlrr:rto P(rhlir:lr do lvlunieil.i,r rlc lr.rr:eir.r .lo Nortc/ClE,

arravcs.le- srns uniJrel.'s gcsroras, c,rntornrc cspcciÍicâçõcs corrstâl1tcs

no E,lirrl ()onvocn«irio. Vrltrr gl<.tal t':srimado dc R$ 22.571,28

(r'incc c Jois milquinlrent(rs c sr:tenL:l c urn rcais e r,i nte e L)itrr ccntalos).

Vi{êtcia Cont ratuul: l2Jozcnreses.Sigrat.ilrios:Ti,resalr4uliaSiqueira

N«rr inrcnr, '.{r ra rr r I_r, n(rsü, ' lfllrLio L(lrc.

Exrrato dc ( irntrr«,. Pttg:rr, N" 202 1.ll .27. L I';rrcc', o \,Íun i, if.io

rle _luazeiro tLr Ncrrtc, atrar,ús da(r) Procura.loriir ( icrll ,l, r \ítrn icrlri.r

e â emllresiv'FessoÂ fisic:r Ljniversic{acle Prc.r«"'r .io,\s"aré - t.llà.
Obj«o: Contrarrr'lio rle rnrpresa c"peciali;aila rr;r I-í.:.tirr:.rr, .lr 

"crvi._os
.le Âgente de Inregraçiro rle ):snigios. enr rcgrnrc !lc scr\jr(() c()nr i11uo,

fâÍr r xiliâÍ nâ.)0crici.rneli:açio,l,r Pí,grrnrr,le Esriqrr, rro irrhrr,r

cla r\rlrnínisrr-lcio Pútrliea rlo N'ÍrrniLril-.io rlc Juaz,rir,r.lo Norrc'7( -'E,

an'aves dc su a-s uniJaclcs g,:s«:ras, conÍirrnrc cslcc i Íi.âÇ(_rus .orlsr.rnrcs

no Editrl Convoc,rtório Vrlor gLrbrl r,.rinr.rJo J,r 41.s22,,1ti

(quarcnta e um milortLrcc'rrtos e \.irrtc c Jois rcâis a quâr('rrrl ccnürr'()s).

Vigêrrcia Courrarurl: l2 dozt' r»cses. SignaLirios, V/all:cr«,n Crrrneir<,

(iomcs e Francisco Palacio Lcite.
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EXTI{ATO DE CONTRÁTO N. 20?4,0 I, 2 2,TTOO8

Êxtn«r Jt (i,rrrrraro. I'rcgâo N'' 2023.11.2?.1. I'arre", o lvltrnicipio

.le lrr;r:cinr,Lr Norre, Lrtr,rr,és Ju(o) Se.. lr'Írrn. .le AgricultLrra e

A-basreciruento e r eurpÍcsâ,/'Fessoa tlsica Llniveroidatle Parativa rlo

Asllrc - IIPA. Objcr,r, Conrraração dc cnrpresa esfcciàliradâ na

l,reslaeât) Jc s(rviçr)s Lle Agente de lntegraçio rle F-stá!ror, ent reginre

(lc servi(i( ) .onrimr(). parir àu\iliilr nâ operircionalizaçãrr .{o P«rgranr;r

J.' Esrágio rro i mbir,, .lt Âtl rrinistrer;no Prihlica do À.1unir:ipirr .1c

Jua;cir', r Jir NL»rc7(--E, arravcs Je suas rrnidatles gesrt»'ar, confirrnre

('sl)c.iticx«i(is constânrcs nrr Ecl icrl Convrrcaróri.r. Valor global

rstiur,rllo Jc RS 2ô.4§0,40 (r,incc c seis mil quarrocctrros c oitcnrà

rcâis c quarctra cerrravos).Vigôncia Contranral, l2 Jo:c nrcs.-s.

Siirnaráritrs: Mrrcelrr Je Sotrsn linheiro e Francisco lalacir: l-eire.

L)ata Je Ássin.rtum rll, Contrâro: 22 clc'.Jancito cle 2024

EXTRATO t)E CONTRATO N. 2L]24-dI.]2.OOII

Extratr,.lc (i'nn'rto. fre[ào N" ]0ll 11.17.1. I\lr«s: r, lr'Íunlcipr.

tle Jua:r:irc' ,1,; N,,rre, r(rr,a)s Ja((') Sc(. lvírrr ,l, Sq:urrrrr, a 1'r L. ,,

CiJa.irrrir e r cnrPre"x,/pessor Íisi.x L nrçcrsidaJ( Ihrirovx Jr) 1\:srre

.UPA. ()hjctt,: (i,nrraraçiio rle.'mprcsr cst'c,-i,rli:,rLl,r nn t)rcsr.r.âr,

clc servir;os ek Agente de htcgraçno Jc Êsrrigi()§, ! rr r(girrtc J,: (er\:i(r r

corlriLlu(), n,rrx âuxiliilr n^ opcrircronâlizi1çio.lo [)r,)grumr,ilc Esrrigi,)

rri. irnbirr- ,l.r A,lrrrin istreL;io Priblicrr Jc, lvírrnir:rPro ,lc.lrrir:rir,, Jr,

Norre/()E, rn,rves.le suÀs urlidrJcs gesrorÀs, conÍôrmr clpc(ifici)c()cs

coírstilnt.s rro Erlirll Convocr«iri,r. Va[,r glc,l-.al ..tiura,{,r Jc R,{

I1.4 32,88 (rrrze nril quirrroccnLos c l irltir c Jors rcris c (,i!rnt^ ( (,it()

celltàvos). Vigônci0 Contrâruâl: l2 do;c mcscs. Signirínos: ClriLrJi(r

Sertej LrL: r Sih r c Fr:rnci.tl llrl.rti,r I-rire.

EXTII-{TO t J E ( iO N TRÁTO 
^!' 

2 1r 24. 1) l 2 2. LrLrL)q

\'7 [-)ara .lc Assin,rrurr rl,r Contra«r, ?2 .le Janciro dc 2t)24

Lhcrr Je Assin.rture dr, (lontriuo: 22 Jc lanciro dc 2024

Lxrrut,r J,: (irnrra«r. I'rcg.ro N" 202J.11.27.1. l'artes, o lvírrnicipio

,lcJuaze,r,r.l,r N,rrre, lrr.rvé".1a(i,) Sec. lr'Íun. ,.le Desenr,.Ec<,nonric.r

e lnovucro e e empresv pessor lisicl Llniversi(ltde Pâ(r(ivr (lo Assaré

' LtfA. ()lriccrrr (lontrarlrcào tlc enrprcsa cspecillizarla na lrcsrâçào

Je scn,i,:,rs de,{gentr: dc lrrtcgrarÃo rle F.sr.'rgios, crr regrrc d0 scrviç()

corltinuo, FaÍr arrxiliitr n;r opr:r;rcioniJi:ucirt do Progr,tnra dc Esrígio

rro rirnl.i«, rla Acfininisrrir.iu Pirlli.:â ,-lü Municil.rio .lc lul:ciro .lo
N.r rr.',/C E, .rrr.rr'es elc ru:rs rrni.ladcs gcs«rrls, conÍirnnc cspecií)caçôes

constxnrrs n,r Erlirrl C,rrrvtrclrirrio. Valor glob.rl csritrado dr R$

I I.4 i2,SS (trn;c mil querLocenros c rrinta e clois reais c oirc,ntir e oito

icrlrr\,r)s)-Vicirlciâ Contratuel: 12 di::c nrcscs. Srgnarririos, Wilson

St'ar.'s Sih a r [:rancisco Palacro Leitc.

Ercraro Jc Conrr.r«,. t're(ã,, N' l0ll ll.l7.l. I',rr«s, r, !rÍunicipr,

rlcJu.r:ciro tl,' N,rrre, arr,l'cs.{.r(r) Sei.lvlurr.t). scrn.S,r, c Tn,l,rrlh,,

- SEL)EST e .r rr»pre:az1,e.sor tl'icr Llniver\iJr(lc ['JI.rri\,r Jo A.srrÉ

- UPA. Ohjetr,: Conrrurer;ii,r dc crnprcsr tsl,tcirli:.lLla nn prrsrr( i,J

ilc scrvir;trs de Agcnte rlc hrtcgruç:« r el,r F.st.igi,rs, rnr rrginrc,le .crvicr,

conrinuo, pÂrr âtrrili.rr n;r r)n( rici(rnitlrirçio ilt, I)rogr;rnr:r i[: Esr:igr,)

rT o r'irnbito.l.r A(lniinistrac,:r() Ptil.ltu.r Jo Mrrnicrpi., rlc Jrr.r;err,r rli,

Nrrr-te,/OE, rtravcs dc suils uniJrdcs B.s«n às, conioÍnre rspc.:iÍic)ç(')cs

co,rsr^otcs no Editâl (lonvocrrtririo. Vrlrrr elolril rstinra,Lr d(

24tr.43(r,32 (.luzcn«rs c quàrcnLa c scis mil quao'occnros c trirrta c

sÊis rL'ãis c trinm c Jois ccDrarrrs), \jigência (irnn anral' ll ekr:c »cses.

Signarári<»: j<'sincidc Pcrciu .lc Sotrsr Limr c Franci"cr, Pll.rcio l-crr.

Dara cic Assinaturr rlo Contra«rr 22 Je LLrrerro Jc iC24

IiXTRATO DMONTR{TO \' 2t-)21.01.1 1 n0l l

Darr Jc Assirracuru tlo Oontrlro: 2l Jc larciri, Jt lt-]14

EXTRÂTO t)E CONTRATO N" 2i121 0l.ll.oirll

L)ara Jc Assin,rtur,r Jo (irnrrato, 2l Jc IarrcrL,' Je li'24

IrX'fRAl-O DE CON] RÁ'fO N" 1024.01 .22.00111

Extr;r«r Jc Ll,rnrra«r. Prc,{io N" 202-1.11.27.1. Prrtes, o }vltrnicípio

rlc lu;ru cir,r dt, Norrc, urrlr,és.lr(r,) Scc. Ivíu n. Je Esporre e Juvcnnrrle

c r cmplcs/pessolt [isicr Lhriversirl:rde Patativa ckr Assarc . UPA.

t )[,pto, ( )onu.rrrcão Je 
': 

npr,:sa espceializadá nâ presraçit() Je sen'iços

.le Aqcnte tle Intcgr aca\) (le Esrigios, enr regirne Je senico «rnriuuo,

Pir;r âuxili,rr nr (rpcriL.ionrlizrçàrr do Pr,rgrlrn:r dc Esrágio no ânrbiro

J.r Arlrrr in isrracío Pr'rL.lica tLr Mu nlcípio de ltrrzeiro tlo Norre,/C)E,

.rcravés .lo su»s unidadcs gcstorirs, conforrrrc esprcificâcóes corlsrâlrrcs

no Etlirrl Conv,xrrório. \.alor globel esriülldo dc R$ 37.911,28

(trirrrr cscte mil rrovcccn«\s c r(':e rciris e vinre e oi«) cclriMrs). Vi(êncià

C)r,nLrituul, [2 t]t:e rlcs.s. SrF ratárros. Jrxú BcrriJinrar Jc l-inrir Júuior

c Fruncisco Prllcio I-cire.

Êrcra«, Je Contr.r«r- Irregiio N" J023.11.J7.1. I'lrrc., r,I{unieiprr,

rle Jr.n:ciro <k, Norte, rrtraves rla(o) Sec.lvíLrrrr,.\,Íri(!Ânrl'icrrrr .
Serv.Pr.rl.licos e a cnçresw pesror úsica L]nir'r:rsiJrJe Prtrtivr Jr, A.rar[
. (JPA. O[:1e«,; Contrrtaeurr rle r:rrprcsir cspcciirlr:ir(ln n,r pr(srx\à\r

.le sen,icos Jc Aqentc rlc Inrcgraç.io .l< L-sr,igi.:s, rnr rcxrrrt .lc scn'rçr,

contiou(), pÂrrr xuxiliâr na opcrecionirli:,rcri<r .1o Progr;rnra rlc Estíqi,,

no iirrrbiro dt Aclntinistriiçii(, Púl)lica Jo MLrniciPio .le Jrrir:eiro rlo

Nolre/CE, arravcs clc su;r.i urriJadcs gcstoris, coni()rnrc rspcciÍicà.()cs

consr^nrcs no EJitrl Cr»vrrclrrirr,r. Valor globrrl ,"rrrn;r,l,,.lc R§

I1q.95 i,')l (lrr:.n«'. c Jc:. n.rr' rrril n.rr','r'nÍ'$(\r,.lu,nÍ.,(.'rr(i,
reais c nor'."trtr c.[ris cenlrvos).Vigiucix Ci()rrtraLrrrli I] J(';c nr'j5L-(.

SrÍlnacírios: ()cnil(la Rihciro Olivcira c [;rancisco I'allclo I-titc.
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EXTRATO'I)E C]ONTI{ATO N' 2024,0I,22.00I4

Lxtr:rr.r Je Cl.rntrar,r. PregÂo N" 2023.1 1.27.l. lartes. o lvlunicípitr

,le lrra:.:iro Lk, Nortr, atril,es ,ia(,r) Sccrctaria Mun. ,.le Turrsnro e

T{onrrrra e a 
"rupre.&,'i.e"soa 

tisica Unrvcrsiclacle Plrl rivr ,.1,r ,{s"are -

( iPÂ. Ot jero, C,rnrrarâ(^(r d( cnrprcsÂ espcciirli:àda na presrnção d.
scn iços cle Âgentc rle Inte!racàrr tle Esrágios, enr reginrc cle scrviço

c,)ntínuo, pirÍn Àuxilixr nr operàci()nâlirâção do Pr()grxlnfl .le Esrágio

nr, ,inrl-iro da A.inrinisrrrcão P{:hlicr do À,íunicil.io rle.]uazciro tl,r

Nr,rrtr'C'8, anavés Je suas unidades gestoris, conÍi)rme csfcciti(ac(_)es

.r)nsrirnrr:s n,r E,liral tltrnr.oclrirrio. Vrlor global esrirn'rdo dc R$

15.04?,52 (quin:c nril qurlcntâ e serc reais c cinLluLntâ c Llois

ccnt ,os).Vi{tncin Contrr«rrl, I 2.1o;e mcs(-s Signitá.iosr Rcl1arú

Wilarnis de Lima Sil',,a e lirencisco Palacio Lerrr.

EXTI{ATO t)E ( IONTRATL) N'21124.01.11.0017

Ercra«, tlc (irnrra«r. lre(ãr, N' 201I Il.l;-.I- P,rLres, o \'lrrnr.ipro

rlc Juazciro Llo Norre, iIlr.r\,és (Lr(, Secrcta r it I1rrliL r1-'rrl L[: Fi,lLr,:r,-iL, r

e a enlpres.r./ Fcsso.r íisicr Ljni,,rrsr.lrrrle l)arirtrvr Jr,,,\srirre . llil{.
Ohj.tr,: t ),,nrr:rr,r.-n., Llc rrrrl,rc.,r c"[,ci'alr;,r,1., 

',,, i,".r.,..',,.1, ',t'.."
rJc Agenre cle loregra.,ir,r Jc Esrigios, cnr rcgirne J,r \crvic() (()nlinuo,

pàra Ârlxiliâr n;r opcr)cionirli:rção.lô Prúgr,rrnrr.l,: Est;rqrrr nrr ânrhi«,

cla Aclrninistrar;ãr r Prll.lica .1o N'ÍLrrricipio rlc lrr,:r,:ir,, Jo N,rrr.r.."OE,

atra,,és de su:u unidadcs gcsroras, coníormc es|eciíi.aça)cs corNrant.s

no E.li ml (lonr,,rirrrirrio. \'nl,rr glob.rl ssrirn.rJ() d( R$ 4 147. 10C,5ô

(lulr«r nilhrics c.'rrto r qu,rrenur c rictc mil rletcnt(r\ rcrrs e ainc]ucn(a

c scis ccnrevos). Viganciâ Cr,rrfiâruxl: l2 rlo;c rrrcsc. Si{n:rr 1r:r,',

Pcrgenrina Par.'rrrc iar.lim CatunJ.r e lrrancis.,r l)llacro Ltrtc.

IIXTIL{TL) DE. CONTRATO N" 2024.01.22.0015

l:xtra«r Jc ()rntrar.r. l']rcg.ro N" 202j.11.27-1. l'arres, o lvlunicípio

,1,.: Juu:.:rrt, .l,r N,rrrc. ;rtrrvi:s dâ(o) 
"iccrclrria N,lLruieipal Lle

ÂJnr in i!l rl(_ic) e ir enrpre-4;prssoa lisiea Universitlacle Paratrvt ilo

A"sarc - []PA. Ohjc«r: ()trnrraração dc emprcsn L-spcciâlizâdÀ nâ

preira._io Je serliq:os <le Ageorc .le lntegmçÀo tle Estágirr, enr reginre

Jc scrr.iço conrinurr, p;rrr rr uxilia r na operacionalizaçiro do Programa

.lc Est.igio no ârrrbito da Árlnrinistrrçào Pública.lo ÀÍunicipio,.le

Iua:ciro do N, r rrc,,/CE, arrnvcs Jr'suas utidadcs gcsroras, con Íôrnrc

t'spccitic.tçôr:s consrirnres no E.liral Conv,rclrriri,r. Valor glrrbal

('síurnLlo Je RS 106. ? 16,011 (cento c sics mil.lu:errros c Jc:csscis rcai-.

c oin, ccnr;vos). Vigênria Contr.:rualr l2 do;c rncs,:s. Signarárirrs,

I:r;rncisc,r Héln, A[,es Ja Silva r ]:rancisco I'al,rctr Itite.

l)ar,r ,.1< Assinrcura tlo Conrr âro: 22 rJe Jrrrrciro de 2024

llrrta .lc Assinrtura clo ()intra«r: 22 dr-'Jrnr'iro dc 2024

L)irta i.le ,{ssinrrtura c[r ()inrra«r: 22 dc ]anciro dc 2024

DX',TRATO t)E CTONTIdATO N' 2024.0r.22.00r8

Excra«r Je Cirntr;r«r- |regão N l0l l. l l.17. l. I'arrcs, rr N,lLrni. ilio
clc lur:eiro J,, N,rr re, ;rt rrrvtls iin(o) Se.:rct,trra Ll rrri, rp,rl ,1, Fr:r,rrrr.rs

e â en)prcsrr,,'['erso,L íisicr Ljlirersrelacie Pur.rrivr Jo.,\s'aré- l-]PÂ.

Ohjrro, Oonc«rae;iro rlc cnrl.rcsa especiali;arJ;r n;r plcsrar,,rc, .lL: scn,içr,s

cle Agente rle lnregr;rçiio tlc Estí;;ios, enr rc4inre rle scrvir:o cort rnuo,

pÀrí xlrxiliirr nu olcrrr:iLrnrli;rtçrio rJ,r Prrrgrimx L{' Es(iiljio n(, irrhrh)

tla Adrninisrraçr«r Pútrlicr Llc, MunicÍpit .lcJrrrrz<'iro Jr, NrrrrL:,;'O[:,

atrâ\,és dc suâs unidirdcs gcst(r rxs, confornrc rs!.aitiaâç(-)cs c()rlsrilntrs

n,r E.lrtal C<,n',,oc,r«iri,r. Vrlrrr slr)bil .:stimxrlo (lr R§ l+4.119,it,

(crrt,,cqu.rrcrruc,lLr,ltr'()nril,.'(rrn'cvinr. r'r),,\1 .ilr!( runr.rr'(r.

ccrrrarrrs). Vigcrrci,r C-()Írrrirrurl 12 Llo?r r)cscs Sir:nrrr,iIros, Lc.rnJro

Sarrrrva Dantrs clc L)iiveira e limnciscr: I'al,rci,, Lcrrc

f)ata de AssinLLtu[r clo (]ontrirro: 22 Jc hnciro J. lC24

Datr ,lc Assin,rtur,r ,lo (lontm«r: 22 Jc Íaneir',, Je lil24

Dare ilc.Assinerurr d() C()rrrrirto: 22 Jc Iarrrir., .ic lCl4

EXTRÁTO t)E CONTI{{TO N. 2024.01.22.0016

[xrraro Jc C),rntrarr. l'rcg,ro N" 202.i.i1.27.1. l'artes, o MunicÍpio

c[: ]uazciro tlo Norro, ;rLraves Jr(r) Serrcurria ]v{rrrricipul dc CrLlrrr ra

r ir.rrrpre)x//pessoâ fisica LiriversiJlJe Pacativa .lo Assaré - LIPA.

()l'jero: Cortr.rrai:io J,: enrpresa especiali:aclâ nt presrrç:aro de seÍ!'iÇos

.lc Agcnte de lntegr.rçiir, cle Estágios, em reginre de serviçri contiL'ruc,,

pxrir iruxilinÍ nir opcÍÀcionalizrL:iio do PÍogrirm. de Esrági,) no âmbito

Jir Ârlrnrn istução Ptiblica rJo )Vlu nicipío rle Jurzciro rltr Norrc,/CE,

rrrrwés.1c su:rs un ithel,:s gcsrorns, conti rnnc csncciíicaça)cs consranres

no E,litrl C,rnv,,c;rtriri,:. Valrrr glotal csrínrarJo dc RS 22.571,18

(,. rrrrc c.iois nrilquinhentd( cserencr e um rcais e rinre e,.irro cencavrs).

Vrgirrr.:r.r Cirntrarual: 12 Jo:e rrrescs. Signirtirios: Van.lcrlÍrcio I-opcs

f,'rcira c [rrancisco frlacio Lcirc.

EXTRÁTO DE CONTRÀTO N" 2024,0I,22,00I9

Êxrrat,r de Connato. Pregão N" 2t123.11.2?,1. l'arres, o lr'Íunicipi,r

rle Jutzeiro ilo Nortc, 
^rra\'és 

dâ(Í)) Secrcrariir tr'lLrniirp,ll .lc

lnfrlcstrutura r a urnptesr,/pcssrra Íisica I,lnir,cr.i.larlc I'aLntivr J,,

Ass.rrc . Ll0{. Ohjctor CoÍrtr,rtaçà(, .le cmprcsn cstlc(:iili?â(Lr nir

Frestâç;io !le scrviços dc Ag('ntc !lÉ ll1tc,.lÍâçíio clc IJsrrigi,rs, trrr rcginrc

Je serviço ct»rr irruo, 1.lrra ruxiliar rrr o1:errcionulizn.ao Jo ['n,,grarrrrr

dr EstrigÍo no i'irnbitrr da ArJnrinisrrrr;iro I\lbli,-u rl,r À.{uniciIi,) (l,J

Jua:ciro do Norre./OE, rrrirr,ós Jc suas uni,ladus gc.r,,r,rs, .:,rrrÍt,rnre

espccii:icrr;ôcs c()rsrrlrtes no Ecljtrl Corrvt'carrlrio. V.rl,rr qk'l,rrl

c-stinad,r dc RS 125. 172,72 (cento cvintc c r:irrco rrrl cr'nto r scrcnrr

c J(lis re:tis c scter)tir c rlois r:crrca«rs). Vigtniia C,rntrrrnr;rl, l2 ilo:r
mcsq5. Signnr;ilios Jose À,Írria l"er reilrr PoLrrrs Nr«r c lirllnriscrr lrrlaci(J

L'lrc.
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EXTnÁTO I)E CONT&\TLr N" 2024.0r.22.0010

rcâis o scsscnrr ccntrvos). Vigôncia Oonrrarual' I 2 .lozc nrescs. Signi)tiirio$, AndÍeir Maia LanJim c Frrurcisco Pnlacio I-eir,'.

[)rta rlc Assinatura.lo Contrarr,, 22 dcJancir,-,.ic 2024

: !i.:-:;

@ iüÂ2'ÉíÊõ
OO NORTE

Sec/,efarla MunÍcipa/
de Educaçáo - sEDUC

EDITAL DE ABERTURA DO PROCESSO
SELETIVO SIMPLIFICADO N' O2l2024 PARA
FORMAÇÂO DE CADASTRO DE RESERVA
DE PROFISSIONAIS PARA A EXECUçÃO DE
MOTORISTA DE VEÍCULO ESCOLAR.

CONSIDERÂNDO o fansporte escolar da rede municipal de Juazeiro do Noíe, atende rotas
escolares da educaçào infantil, do ensino fundameÍrlal na rede municipal, e ensino médio e

universitário da rede estadual.

CONSIDERANDO que a modalidade de conuataçào dos motoristas de transpoÍte escolar tenrporário
ocore por meio de processo seletivo, o qual prever atribuiçôes não atendidas pelos seÍvidores
efetivos.

CONSIDERANDO para garantir a frequência e do cumprimento dos dias letivos de acoÍdo com a

Lei de Diretrizes e Bases 9394196 em seu âÍ. 24, I, as escolas devenr cumprir pelo menos 200 dias
letivos anuais, distribuídos em dois semestres.

O MUNICiPIO DE JUAZEIRO DO NORTE-CE, POÍ lnCiO dA SECRETARIA MUNÍCIPAL DE
EDUCAÇÀO no uso de suas atribuições legais, enr consonância com o art. 37, fX, da Constiturçào
Fcderal, c/c com Art. l8 inciso IX da Lei Orgânica do Municipal, considerando a Lei Complementar
N" 12, de I ? de agosto de 2006 (arts. 182 e 183) que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos.
TORNAR PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados, a aberrura de inscrições para a
realizaçào de Processo Seletivo Si,nplificado para a FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA do quadro de pessoa da Secretaria Municipal de EducaÇão pâra atuar no transpoíe dc
alunos na rede rnunicipal de ensino (educaçào infantil e ensino fundamental) e rede estadual (ensino
médio e universiLirio), nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO RECIME DE CONTRATAçÃO

l.l O Regime de Contlataçào é poÍ tempo determlnado, com base na Lei OrgâDica Municipal para
atender à necessidade temporária de e)(cepcional interesse público.

CLÁUSULA SEGUNDA _ Dos CARGos PREvISTos, cARcA HoRÁRIA E
REMUNERAÇÃO

2.1 A composiçâo de cadasrro reserva para o cargo de Motorista de Veiculo Escolar, com aluâção de
40 horas semanais e remuneração de RS 1.858,80 (Um Mil Ortocentos e Cinquehta e Oito Reârs e
Oitcnta Ccntavos)-

2.2 A composição de cadastÍo reserva se fará a panir de classificação de critéÍios do presente edital.
com os candidatos que obtiverem pontuação igual ou supeÍior a 05 (cinco) pontos.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DoS PRÉ.REQUISIToS PARA ASSUMIR os cARGoS

l. Ser brasileiro(a), nato ou naturalizado ou gozar das prerÍogativâs previstas no §lo do afi. I2

Sccrctaria Municipal dc Educaçào - SEDUC
Rra Sào Francisco, s/n', São Miguel - CEP: 63010-480 Juazeiro do Noíe, Ceará. Brasil

Telefone: (88) 9.9845-5333 E-mail: +'duc:lajurLzqqlcr:.gqr.br


